
 

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICA N° 013/2026 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR. UASG: 989913 
 
 
OBJETO:  Registro de preços visando a contratação de empresa para fornecimento, 
montagem de peças e demais serviços para tacógrafos, a serem utilizados nos veículos do 
transporte escolar de Nova Tebas-PR. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 55.797,55 (cinquenta e cinco mil setecentos e noventa e sete reais e cinquenta e cinco 
centavos). 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 30/03/2026 às 08h30min (oito horas e trinta minutos). 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço pelo lote 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Não 
Motivo: Não foi possível comprovar que existem um mínimo de 3 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 
local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme previsto no Art. 49, II da Lei 123/2006; 
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EDITAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

Processo Administrativo n° 042/2026 

 

Torna-se público que a Prefeitura do Município de Nova Tebas - Pr, por meio da Secretaria Municipal 

de Licitações e Contratos, sediado(a) na Avenida Belo Horizonte n° 695, centro, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços visando a contratação de empresa para fornecimento, montagem de 

peças e demais serviços para tacógrafos, a serem utilizados nos veículos do transporte escolar de Nova 

Tebas-PR. 

1.2. A licitação será LOTE único, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens desejar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br.compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br.compras/
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entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 

7.11.1 deste Edital. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

3.10.2. os lances poderão ser de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor, unitário e total do item; 

4.1.2. Marca e modelo; 

4.1.3. Fabricante de for o caso;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total de cada item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 0,01 (um centavo). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.13. Na presente licitação é adotado o envio de lances pelo modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Na presente licitação não a exclusividade de itens ou cotas de itens destinado a ME/EPP/MEI. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade a previsão 

constante deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 

os demais licitantes. 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. Caso 

algum documento de habilitação não esteja cadastrado ou existente no Sifaf será concedido prazo mínimo de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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duas horas para anexo do documento pendente por meio da plataforma de acesso do sistema 

compras.gov.br. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.novatebas.pr.gov.br bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.novatebas.pr.gov.br/
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9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 
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penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios:  

10.3.1 Plataforma de acesso do sistema compras.gov.br; 

10.3.2 Via seguinte e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br; 

10.3.3 Protocolo eletrônico oficial da prefeitura do Município de Nova Tebas – Pr; 

10.3.4 Qualquer outro meio eletrônico formal desde que comprovado sua formalidade no envio; 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

mailto:licitacao@novatebas.pr.gov.br
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.novatebas.gov.br e também na plataforma de acesso do sistema 
compras.gov.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.1.2. Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

11.11.1.3. Anexo III – Modelo de Proposta; 

 

Nova Tebas-PR, 12 de março de 2026. 

 

 

 
__________________________________________ 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR. 

 
 
 
 
 
 
 
 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2026.03.12 
15:27:29 -03'00'

http://www.novatebas.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 

Processo Administrativo n° 042/2026 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços visando a contratação de empresa para fornecimento, montagem de 

peças e demais serviços para tacógrafos, a serem utilizados nos veículos do transporte escolar de Nova 

Tebas-PR. 

1.2. Observação: Em caso de divergência entre as informações disponibilizadas na plataforma 

Compras.gov.br e o conteúdo do edital quanto ao descritivo e unidades de medida dos itens, prevalecerão as 

disposições estabelecidas no edital. 

LOTE ÚNICO 

ITEM 
CÓDIGO 
CATMAT 

DESCRIÇÃO DOS ITENS  UM  QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 14222 AFERIÇÃO CRONOTACOGRÁFO UN 30 R$ 128,90 R$ 3.867,00 
2 14222 ENSAIO CRONOTACOGRAFO UN 30 R$ 163,11 R$ 4.893,30 
3 14222 TAXA DO CRONOTACOGRAFO UN 30 R$ 90,09 R$ 2.702,70 
4 14222 DISCO TACOGRAFO UN 30 R$ 49,03 R$ 1.470,90 
5 14222 AJUSTE CRONOTACOGRAFO UN 30 R$ 60,42 R$ 1.812,60 
6 14222 KIT FECHAMENTO TACOGRAFO UN 25 R$ 28,33 R$ 708,25 
7 14222 TAMPA CONEXÃO ELÉTRICA UN 20 R$ 21,79 R$ 435,80 
8 14222 LÂMINA OU FACA MTCO 1390 UN 9 R$ 106,56 R$ 959,04 
9 14222 AGULHA 1390 KM E TEMPO UN 12 R$ 109,12 R$ 1.309,44 
10 14222 AGULHA 1390 VELOCIDADE UN 12 R$ 99,40 R$ 1.192,80 
11 14222 MOLDURA FRONTAL MTCO 1390 UN 3 R$ 156,48 R$ 469,44 
12 14222 SUPORTE DO DISCO 1390 UN 3 R$ 80,00 R$ 240,00 
13 14222 DUPLICADOR SENSOR HALLEATON 1390 UN 1 R$ 205,25 R$ 205,25 
14 14222 ENG MTCO 1390 GAVETA RELÓGIO UN 3 R$ 86,06 R$ 258,18 
15 14222 ENG COM IMA RELOGIO MTCO 1390 UN 8 R$ 119,20 R$ 953,60 
16 14222 CONJUNTO DISPLAY 1390 UN 3 R$ 474,24 R$ 1.422,72 
17 14222 PLACA 24V HALL RED (+) K-LINE UN 2 R$ 500,00 R$ 1.000,00 
18 14222 TRILHOS DA GAVETA 1390 UN 2 R$ 128,33 R$ 256,66 
19 14222 EIXO TRANSIÇÃO MOVIMENTA AS AGULHAS  UN 9 R$ 102,98 R$ 926,82 
20 14222 SUPORTE DE FIXAÇÃO (FRAME) UN 2 R$ 70,00 R$ 140,00 
21 14222 MOTOR DE PASSO SAS MTCO 1390 UN 2 R$ 246,65 R$ 493,30 
22 14222 KIT ENG COM TAMPA RELÓGIO 1390 UN 2 R$ 97,15 R$ 194,30 
23 14222 CONJUNTO ODOMETRO COMPLETO 1318 UN 2 R$ 104,00 R$ 208,00 
24 14222 RELOGIO 1318 UN 2 R$ 396,04 R$ 792,08 
25 14222 CONJUNTO SISTEMA DE VELOCIDADE 1318 UN 1 R$ 320,00 R$ 320,00 
26 14222 PRESILHA GARFO UN 2 R$ 15,33 R$ 30,66 
27 14222 EIXO DO EDOMETRO 1318 UN 1 R$ 55,15 R$ 55,15 
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28 14222 CONJUNTO LÂMINA OU FACA 1318 UN 3 R$ 87,99 R$ 263,97 
29 14222 PLACA DE VELOCIDADE 1318 UN 1 R$ 484,50 R$ 484,50 
30 14222 ANEL DE TENSOR OU TRAVA DO DISCO  UN 2 R$ 15,25 R$ 30,50 
31 14222 ENGRENAGEM CONJUNTO PLATINA 1318 UN 1 R$ 32,25 R$ 32,25 
32 14222 MOSTRADOR 1318 UN 1 R$ 120,00 R$ 120,00 
33 14222 AGULHA 1318 VELOCIDADE UN 3 R$ 116,10 R$ 348,30 
34 14222 AGULHA 1318 DISTANCIA 1D  UN 3 R$ 113,70 R$ 341,10 
35 14222 AGULHA 1318 TEMPO UN 3 R$ 100,56 R$ 301,68 
36 14222 TERMINAL PARA TOMADA 1318 UN 2 R$ 1,25 R$ 2,50 
37 14222 PORCA DE FIXAÇÃO RECARTILHADA  UN 3 R$ 12,50 R$ 37,50 
38 14222 CHAVE LONGA ORIGINAL UN 2 R$ 11,10 R$ 22,20 
39 14222 FLAT CABL UN 2 R$ 17,75 R$ 35,50 
40 14222 KIT SUPORTE SEM FIM 1318 UN 1 R$ 65,75 R$ 65,75 

41 14222 
ENGRENAGEM 1318 SISTEMA DE VELOCIDADE 
13X60D GRA 

UN 
2 R$ 120,00 R$ 240,00 

42 14222 FITA DIAGRAMA TACÓGRAFO BVDR UN 5 R$ 58,60 R$ 293,00 
43 14222 TACOGRAFO SEVA UN 2 R$ 2.589,60 R$ 5.179,20 
44 14222 SENSOR HALL UN 3 R$ 476,22 R$ 1.428,66 
45 14222 CONEXÃO SENSOR UN 12 R$ 74,67 R$ 896,04 
46 14222 SENSOR IND EATON UN 2 R$ 394,18 R$ 788,36 
47 14222 SENSOR INDUTIVO 25 MM UN 6 R$ 579,55 R$ 3.477,30 
48 14222 SENSOR INDUTIVO 4P REDONDO 90 MM UN 2 R$ 478,75 R$ 957,50 
49 14222 CABO 4X1 UN 8 R$ 84,69 R$ 677,52 
50 14222 ABRAÇADEIRA MÉDIA UN 30 R$ 3,40 R$ 102,00 
51 14222 LAMPADA PINGUINHO C SOQUETE TACOGRAFO UN 12 R$ 10,00 R$ 120,00 
52 14222 DISPLAY SVT 3000 UN 2 R$ 363,33 R$ 726,66 
53 14222 IMPRESSORA SVT 3000 -3000A UN 2 R$ 419,67 R$ 839,34 
54 14222 SENSOR INDUSTRIAL HASTE 35 MM  UN 6 R$ 514,25 R$ 3.085,50 
55 14222 MODULO SECUNDARIO MIO UN 2 R$ 492,25 R$ 984,50 
56 14222 SUPORTE DA BOBINA UN 2 R$ 68,33 R$ 136,66 
57 14222 CHICOTE COM GUARDA PO SVT 3000 UN 1 R$ 200,24 R$ 200,24 
58 14222 CONSERTO TACOGRAFO UN 25 R$ 163,33 R$ 4.083,25 
59 14222 TAMPA INTERNA 1318 UN 3 R$ 104,77 R$ 314,31 
60 14222 KIT LACRE TAMPA DO ODOMETRO 1318 UN 2 R$ 57,49 R$ 114,98 
61 14222 PLUG TOMADA AMARELO-BRANCO UN 4 R$ 8,80 R$ 35,20 
62 14222 PORTA FUZIL DE LÂMINA  UN 10 R$ 6,12 R$ 61,20 
63 14222 CONJUNTO CIRCUITO FLEXIVEL  UN 2 R$ 88,33 R$ 176,66 
64 14222 PLACA RELOGIO 1318 UN 2 R$ 167,87 R$ 335,74 
65 14222 BOBINA PARA MÁQUINA DO RELÓGIO UN 2 R$ 41,66 R$ 83,32 

66 14222 
CONJUNTO VELOCIDADE VW C TCO-SSO CAM. 
ONIB  

UN 
1 R$ 423,33 R$ 423,33 

67 14222 MODULO MIO SVT-ISSO UN 2 R$ 316,67 R$ 633,34 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar n° 146/2025. 
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1.5. O prazo de vigência da contratação será pelo período de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico 2 específicos dos Estudos Técnicos Preliminares n.º 146/2025, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico n.º 06 específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares n.º 146/2025, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A garantia consiste na prestação pela empresa de todas as obrigações previstas na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e suas alterações subsequentes. 

4.2. As peças bem como serviços serão trocadas na sede da contratada haja visto que os veículos 

passarão por aferição do crono tacógrafo após montagem/manutenção das peças, sendo fornecidos em 

conformidade a necessidade de peças a serem substituídas. 

4.2.1. A empresa contratada deverá realizar os serviços em até 15 (quinze) dias corridos após o 

recebimento da ordem de fornecimento. 

4.2.2. Correrá por conta e a cargo da contratada a disponibilização de todas as ferramentas, 

equipamentos e demais objetos necessários para correta montagem das peças. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os serviços da presente contratação deverão ser realizados no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias contados a partir da data de solicitação formal emitida pela Secretaria requisitante, respeitando-

se os termos e condições estabelecidos no instrumento contratual. 

5.2. Os serviços deverão obedecer rigorosamente às especificações constantes no Termo de 

Referência, sendo imprescindível que os itens e serviços estejam em estrita conformidade com as exigências 

técnicas, qualitativas e quantitativas previamente definidas. 

5.3. Os empenhos serão encaminhados preferencialmente por meio digital (e-mail). 
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5.4. Caso não seja possível a entrega no prazo definido, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

5.5. Os serviços deverão ser prestados na sede da contratada haja visto que os veículos passarão 

por aferição do crono tacógrafo após montagem/manutenção das peças 

5.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 

(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.7. Todas as despesas existentes, decorrente da prestação dos serviços, correrão por conta da 

empresa vencedora. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. A gestão e fiscalização de contratos será realizada pelos servidores designados através das 

portarias de nomeação emitidas pelo município, sendo a Portaria n°307/2023 de Fiscal de Contratos na 

pessoa de Dhienilson Fernandes da Paz e Portaria n°309/2023 da Gestão de Contratos na pessoa de Gabriele 

Fiuza Stoski. 

7.2. A fiscalização provisória ficará a cargo da servidora, a Senhora Adélia Aparecida do 

Nascimento e o responsável definitivo a senhora Suzana do Nascimento Borges, Secretária Municipal de 

Educação e Esporte. 
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7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.4. As Notas de Autorização de Despesa serão encaminhadas preferencialmente por meio digital 

(e-mail). 

7.5. Caso não seja possível a entrega no prazo definido, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

7.6. Os serviços deverão estar em conformidade com o descrito no termo de referência e nesta 

ETP, os produtos devem ser entregues em perfeitas condições de uso; 

7.6.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.6.2. As notificações de que trata o item anterior ou demais notificações deverão ser respondidas 

em até 2 (dois) dias úteis.   

7.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso.  

7.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.6.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

7.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 



 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

 

   

  P á g i n a  30 | 50 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 
Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração.  

7.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

7.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento e da 

conferência dos produtos. 

8.1.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

8.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.1.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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8.1.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.1.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço. 

Exigências de habilitação 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa CNDT; 

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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9.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso I); 

9.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Outras comprovações 

9.22. Termo de Autorização de execução vigente emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia – INMETRO; 

9.23. Apresentar comprovação de que possui sede com distância máxima de até 250 km do 

município de Nova Tebas – Pr, podendo ser feito por cartão CNPJ, contrato social ou qualquer outro 

documento oficial da empresa que ateste tal solicitação; 

9.24. A exigência constante nos itens 9.22 e 9.23 serão exigidas apenas da proponente 

previamente vencedora do certame. 

10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 55.797,55 (cinquenta e cinco mil setecentos 

e noventa e sete reais e cinquenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos constantes no 

item 01 do presente termo. 

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Nova Tebas - Pr. 

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE 

06.001.12.361.1201.1.604.339030 MATERIAL DE CONSUMO 103-5% sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB 

06.001.12.361.1201.1.604.339030 MATERIAL DE CONSUMO 104-Demais Impostos Vinculados à 
Educação Básica 

06.001.12.361.1201.1.604.339039 OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

104-Demais Impostos Vinculados à 
Educação Básica 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 

DATA DE PUBLICAÇÃO: VALIDADE DA ATA: 

 
[ÓRGÃO GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS], localizado XXXX, nº XXXX, CEP 
XX.XXX-XXX, [MUNICÍPIO], Paraná, aqui representado por XXXXXXXX, [CARGO], nos termos da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 11.462/2023, das demais normas aplicáveis, registra os preços obtidos 
no Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, homologado por XXXXXXXX, [CARGO], para a futura e a eventual 
aquisição de XXXXXXXX, conforme Termo de Referência (Anexo I), visando atender a demanda do(s) órgão(s) 
e/ou entidade(s) participantes (Anexo VI), nos termos das propostas apresentadas, as quais integram esta 
Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1. Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual aquisição de XXXXXXXX, conforme 
as especificações, previsões e exigências contidas no Edital deste certame. 
1.1. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão Eletrônico, 
podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos bens, obedecida 
a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante desta Ata a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes. 
1.2. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos 
fornecedores. 

1.3. O órgão participante do presente registro é a Prefeitura do Município de Nova Tebas – Pr. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS: 

Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 
MATERIAIS 

CÓDIGO 
CATMAT 

UN MARCA QTDE VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL. 
(R$) 

01        

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano 
(OU CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA REQUISITANTE), podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do 
extrato da ata nos meios legais exigidos. 

3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 
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CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de atender, 
durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições  

estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, 
bem como realizar os serviços em sua Sede, devendo ser entregues em até 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido 
o disposto nos artigos no Decreto Federal n° 11.462/2023, bem como deverá proceder à atualização desses 
preços nos termos. 
5.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 
competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de 
preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 

5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação de índices (IGPM, IPCA, INPC) 
ficando a escolha do índice a critério da administração, tendo por termo inicial a data da apresentação da 
proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à 
primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

5.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado 
até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 
5.1.2.2 O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

5.1.2.3 O prazo para respostas as solicitações de repactuação ou reequilíbrio financeiro será de até 10 (dez) 
dias úteis após constatado o recebimento. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 
6.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

6.1.1. for liberado; 
6.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

6.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
6.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

6.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. 

6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 

6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais 
fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 
6.4 Na ocorrência de cancelamento ‘de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador 
realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
7.1.1 pelo decurso do prazo de vigência; 

7.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
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7.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no Decreto Federal n° 11.462/2023. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos na 
Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
9.1 Constituem obrigações do Fornecedor: 
9.1.1 assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo 
de xxx (xxxx) dias úteis, contados do recebimento da comunicação; 

9.1.2. responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata; 
9.1.3. manter as condições de de habilitação; 

9.1.4. manter atualizado seu cadastro no Sicaf, durante a vigência da presente ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
10. Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio: 
10.1. tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 
assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 

10.2. emitir a ordem de compra, quando da necessidade da contratação, a fim de gerenciar os respectivos 
quantitativos na ata de registro de preços; 

10.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação aos 
valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses, 
informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização; 
10.4 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações; 
10.5 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e Sitio eletrônico oficial do Município de 
Nova Tebas – Pr, eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 

10.6 providenciar as publicações no Portal Nacional de contratações Públicas e Sitio eletrônico oficial do 
Município de Nova Tebas – Pr, quando couber. 
10.7 Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi entregue em até 30 dias após a entrega 
dos produtos, e apresentação das notas fiscais 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU 
INGRESSANTES 
Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão 
ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista 
no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CADASTRO DE RESERVA 

Caso seja necessário, será solicitado aos licitantes conforme cadastro de reservas no sistema do 
compras.gov.br, seguindo a ordem de classificação até a identificação de fornecedor apto a fornecer. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca de Manoel Ribas– Estado 
do Paraná. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado nos meios legais previstos na lei n° 
14.133/2021. 

14.2 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
portal da internet www.novatebas.pr.gov.br. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
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Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de 
contratação. 

 
Nova Tebas/PR ____ de _____ de 2026. 

 

 
 

 
 

 
 

[SERVIDOR RESPONSÁVEL DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR] 

 [FORNECEDOR DETENTOR DA 
PRESENTE ATA] 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS 
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Anexo I da ata de registro de preços 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 

Processo Administrativo n° 042/2026 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços visando a contratação de empresa para fornecimento, montagem de 

peças e demais serviços para tacógrafos, a serem utilizados nos veículos do transporte escolar de Nova 

Tebas-PR. 

1.2. Observação: Em caso de divergência entre as informações disponibilizadas na plataforma 

Compras.gov.br e o conteúdo do edital quanto ao descritivo e unidades de medida dos itens, prevalecerão as 

disposições estabelecidas no edital. 

LOTE ÚNICO 

ITEM 
CÓDIGO 
CATMAT 

DESCRIÇÃO DOS ITENS  UM  QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 14222 AFERIÇÃO CRONOTACOGRÁFO UN 30 R$ 128,90 R$ 3.867,00 
2 14222 ENSAIO CRONOTACOGRAFO UN 30 R$ 163,11 R$ 4.893,30 
3 14222 TAXA DO CRONOTACOGRAFO UN 30 R$ 90,09 R$ 2.702,70 
4 14222 DISCO TACOGRAFO UN 30 R$ 49,03 R$ 1.470,90 
5 14222 AJUSTE CRONOTACOGRAFO UN 30 R$ 60,42 R$ 1.812,60 
6 14222 KIT FECHAMENTO TACOGRAFO UN 25 R$ 28,33 R$ 708,25 
7 14222 TAMPA CONEXÃO ELÉTRICA UN 20 R$ 21,79 R$ 435,80 
8 14222 LÂMINA OU FACA MTCO 1390 UN 9 R$ 106,56 R$ 959,04 
9 14222 AGULHA 1390 KM E TEMPO UN 12 R$ 109,12 R$ 1.309,44 
10 14222 AGULHA 1390 VELOCIDADE UN 12 R$ 99,40 R$ 1.192,80 
11 14222 MOLDURA FRONTAL MTCO 1390 UN 3 R$ 156,48 R$ 469,44 
12 14222 SUPORTE DO DISCO 1390 UN 3 R$ 80,00 R$ 240,00 
13 14222 DUPLICADOR SENSOR HALLEATON 1390 UN 1 R$ 205,25 R$ 205,25 
14 14222 ENG MTCO 1390 GAVETA RELÓGIO UN 3 R$ 86,06 R$ 258,18 
15 14222 ENG COM IMA RELOGIO MTCO 1390 UN 8 R$ 119,20 R$ 953,60 
16 14222 CONJUNTO DISPLAY 1390 UN 3 R$ 474,24 R$ 1.422,72 
17 14222 PLACA 24V HALL RED (+) K-LINE UN 2 R$ 500,00 R$ 1.000,00 
18 14222 TRILHOS DA GAVETA 1390 UN 2 R$ 128,33 R$ 256,66 
19 14222 EIXO TRANSIÇÃO MOVIMENTA AS AGULHAS  UN 9 R$ 102,98 R$ 926,82 
20 14222 SUPORTE DE FIXAÇÃO (FRAME) UN 2 R$ 70,00 R$ 140,00 
21 14222 MOTOR DE PASSO SAS MTCO 1390 UN 2 R$ 246,65 R$ 493,30 
22 14222 KIT ENG COM TAMPA RELÓGIO 1390 UN 2 R$ 97,15 R$ 194,30 
23 14222 CONJUNTO ODOMETRO COMPLETO 1318 UN 2 R$ 104,00 R$ 208,00 
24 14222 RELOGIO 1318 UN 2 R$ 396,04 R$ 792,08 
25 14222 CONJUNTO SISTEMA DE VELOCIDADE 1318 UN 1 R$ 320,00 R$ 320,00 
26 14222 PRESILHA GARFO UN 2 R$ 15,33 R$ 30,66 
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27 14222 EIXO DO EDOMETRO 1318 UN 1 R$ 55,15 R$ 55,15 
28 14222 CONJUNTO LÂMINA OU FACA 1318 UN 3 R$ 87,99 R$ 263,97 
29 14222 PLACA DE VELOCIDADE 1318 UN 1 R$ 484,50 R$ 484,50 
30 14222 ANEL DE TENSOR OU TRAVA DO DISCO  UN 2 R$ 15,25 R$ 30,50 
31 14222 ENGRENAGEM CONJUNTO PLATINA 1318 UN 1 R$ 32,25 R$ 32,25 
32 14222 MOSTRADOR 1318 UN 1 R$ 120,00 R$ 120,00 
33 14222 AGULHA 1318 VELOCIDADE UN 3 R$ 116,10 R$ 348,30 
34 14222 AGULHA 1318 DISTANCIA 1D  UN 3 R$ 113,70 R$ 341,10 
35 14222 AGULHA 1318 TEMPO UN 3 R$ 100,56 R$ 301,68 
36 14222 TERMINAL PARA TOMADA 1318 UN 2 R$ 1,25 R$ 2,50 
37 14222 PORCA DE FIXAÇÃO RECARTILHADA  UN 3 R$ 12,50 R$ 37,50 
38 14222 CHAVE LONGA ORIGINAL UN 2 R$ 11,10 R$ 22,20 
39 14222 FLAT CABL UN 2 R$ 17,75 R$ 35,50 
40 14222 KIT SUPORTE SEM FIM 1318 UN 1 R$ 65,75 R$ 65,75 

41 14222 
ENGRENAGEM 1318 SISTEMA DE VELOCIDADE 
13X60D GRA 

UN 
2 R$ 120,00 R$ 240,00 

42 14222 FITA DIAGRAMA TACÓGRAFO BVDR UN 5 R$ 58,60 R$ 293,00 
43 14222 TACOGRAFO SEVA UN 2 R$ 2.589,60 R$ 5.179,20 
44 14222 SENSOR HALL UN 3 R$ 476,22 R$ 1.428,66 
45 14222 CONEXÃO SENSOR UN 12 R$ 74,67 R$ 896,04 
46 14222 SENSOR IND EATON UN 2 R$ 394,18 R$ 788,36 
47 14222 SENSOR INDUTIVO 25 MM UN 6 R$ 579,55 R$ 3.477,30 
48 14222 SENSOR INDUTIVO 4P REDONDO 90 MM UN 2 R$ 478,75 R$ 957,50 
49 14222 CABO 4X1 UN 8 R$ 84,69 R$ 677,52 
50 14222 ABRAÇADEIRA MÉDIA UN 30 R$ 3,40 R$ 102,00 
51 14222 LAMPADA PINGUINHO C SOQUETE TACOGRAFO UN 12 R$ 10,00 R$ 120,00 
52 14222 DISPLAY SVT 3000 UN 2 R$ 363,33 R$ 726,66 
53 14222 IMPRESSORA SVT 3000 -3000A UN 2 R$ 419,67 R$ 839,34 
54 14222 SENSOR INDUSTRIAL HASTE 35 MM  UN 6 R$ 514,25 R$ 3.085,50 
55 14222 MODULO SECUNDARIO MIO UN 2 R$ 492,25 R$ 984,50 
56 14222 SUPORTE DA BOBINA UN 2 R$ 68,33 R$ 136,66 
57 14222 CHICOTE COM GUARDA PO SVT 3000 UN 1 R$ 200,24 R$ 200,24 
58 14222 CONSERTO TACOGRAFO UN 25 R$ 163,33 R$ 4.083,25 
59 14222 TAMPA INTERNA 1318 UN 3 R$ 104,77 R$ 314,31 
60 14222 KIT LACRE TAMPA DO ODOMETRO 1318 UN 2 R$ 57,49 R$ 114,98 
61 14222 PLUG TOMADA AMARELO-BRANCO UN 4 R$ 8,80 R$ 35,20 
62 14222 PORTA FUZIL DE LÂMINA  UN 10 R$ 6,12 R$ 61,20 
63 14222 CONJUNTO CIRCUITO FLEXIVEL  UN 2 R$ 88,33 R$ 176,66 
64 14222 PLACA RELOGIO 1318 UN 2 R$ 167,87 R$ 335,74 
65 14222 BOBINA PARA MÁQUINA DO RELÓGIO UN 2 R$ 41,66 R$ 83,32 

66 14222 
CONJUNTO VELOCIDADE VW C TCO-SSO CAM. 
ONIB  

UN 
1 R$ 423,33 R$ 423,33 

67 14222 MODULO MIO SVT-ISSO UN 2 R$ 316,67 R$ 633,34 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar n° 146/2025. 
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1.5. O prazo de vigência da contratação será pelo período de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico 2 específicos dos Estudos Técnicos Preliminares n.º 146/2025, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico n.º 06 específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares n.º 146/2025, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A garantia consiste na prestação pela empresa de todas as obrigações previstas na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e suas alterações subsequentes. 

4.2. As peças bem como serviços serão trocadas na sede da contratada haja visto que os veículos 

passarão por aferição do crono tacógrafo após montagem/manutenção das peças, sendo fornecidos em 

conformidade a necessidade de peças a serem substituídas. 

4.2.1. A empresa contratada deverá realizar os serviços em até 15 (quinze) dias corridos após o 

recebimento da ordem de fornecimento. 

4.2.2. Correrá por conta e a cargo da contratada a disponibilização de todas as ferramentas, 

equipamentos e demais objetos necessários para correta montagem das peças. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os serviços da presente contratação deverão ser realizados no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias contados a partir da data de solicitação formal emitida pela Secretaria requisitante, respeitando-

se os termos e condições estabelecidos no instrumento contratual. 

5.2. Os serviços deverão obedecer rigorosamente às especificações constantes no Termo de 

Referência, sendo imprescindível que os itens e serviços estejam em estrita conformidade com as exigências 

técnicas, qualitativas e quantitativas previamente definidas. 

5.3. Os empenhos serão encaminhados preferencialmente por meio digital (e-mail). 
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5.4. Caso não seja possível a entrega no prazo definido, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

5.5. Os serviços deverão ser prestados na sede da contratada haja visto que os veículos passarão 

por aferição do crono tacógrafo após montagem/manutenção das peças 

5.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 

(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.7. Todas as despesas existentes, decorrente da prestação dos serviços, correrão por conta da 

empresa vencedora. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. A gestão e fiscalização de contratos será realizada pelos servidores designados através das 

portarias de nomeação emitidas pelo município, sendo a Portaria n°307/2023 de Fiscal de Contratos na 

pessoa de Dhienilson Fernandes da Paz e Portaria n°309/2023 da Gestão de Contratos na pessoa de Gabriele 

Fiuza Stoski. 

7.2. A fiscalização provisória ficará a cargo da servidora, a Senhora Adélia Aparecida do 

Nascimento e o responsável definitivo a senhora Suzana do Nascimento Borges, Secretária Municipal de 

Educação e Esporte. 
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7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.4. As Notas de Autorização de Despesa serão encaminhadas preferencialmente por meio digital 

(e-mail). 

7.5. Caso não seja possível a entrega no prazo definido, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

7.6. Os serviços deverão estar em conformidade com o descrito no termo de referência e nesta 

ETP, os produtos devem ser entregues em perfeitas condições de uso; 

7.6.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.6.2. As notificações de que trata o item anterior ou demais notificações deverão ser respondidas 

em até 2 (dois) dias úteis.   

7.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso.  

7.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.6.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

7.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
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contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração.  

7.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

7.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento e da 

conferência dos produtos. 

8.1.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

8.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.1.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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8.1.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.1.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço. 

Exigências de habilitação 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa CNDT; 

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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9.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso I); 

9.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Outras comprovações 

9.22. Termo de Autorização de execução vigente emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia – INMETRO; 

9.23. Apresentar comprovação de que possui sede com distância máxima de até 250 km do 

município de Nova Tebas – Pr, podendo ser feito por cartão CNPJ, contrato social ou qualquer outro 

documento oficial da empresa que ateste tal solicitação; 

9.24. A exigência constante nos itens 9.22 e 9.23 serão exigidas apenas da proponente 

previamente vencedora do certame. 

10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 55.797,55 (cinquenta e cinco mil setecentos 

e noventa e sete reais e cinquenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos constantes no 

item 01 do presente termo. 

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Nova Tebas - Pr. 

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE 

06.001.12.361.1201.1.604.339030 MATERIAL DE CONSUMO 103-5% sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB 

06.001.12.361.1201.1.604.339030 MATERIAL DE CONSUMO 104-Demais Impostos Vinculados à 
Educação Básica 

06.001.12.361.1201.1.604.339039 OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

104-Demais Impostos Vinculados à 
Educação Básica 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA; 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - PR 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

COMPOSIÇÃO DOS VALORES DA CONTRATAÇÃO 
 
Proposta que faz a empresa  , inscrita no CNPJ nº estabelecida na rua 
   ,   nº. , Bairro , cidade – UF, para o       fornecimento de bens para 
a Prefeitura Municipal de Nova Tebas/PR, conforme estabelecido no Edital de Pregão Eletrônico nº       /2026 e seus 
anexos. 
 
ITEM DESCRIÇÃO QTD. MARCA/ 

MODELO  
VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

01 Xxxx Xx Xx Xxx Xxx 

02 Xxx Xxx Xxx Xxx Xxx 

03 Xxx Xxx Xxx Xxx Xxx 

 TOTAL XXX 
 
Dados bancários vinculados ao CNPJ:   
Banco: Agência: Conta:   
 
A EMPRESA , DECLARA QUE: 
 
O prazo de validade da proposta é de ( ) dias (mínimo __ dias). 
Estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bom como aceitamos todas as 
obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência e Minuta do Contrato. 
 
Estão inclusos nos valores cotados todos os impostos, taxas, seguros, transporte, uniforme e EPI´s, contribuições e 
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, taxa de administração, lucro, bem como, todos os outros custos que 
incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto desta contratação 
 
Assinatura do Responsável da empresa 

CPF: 

 



1 de 9

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAS TEBAS - PR

Estudo Técnico Preliminar 146/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

A presente contratação tem por objetivo contratação de empresa para fornecimento, montagem de
peças e demais serviços para tacógrafos utilizados nos veículos do transporte escolar municipal.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE SUZANA DO NASCIMENTO BORGES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE ADÉLIA APARECIDA DO NASCIMENTO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Solicita-se à Secretaria Municipal de Licitações e Contratos a abertura de processo licitatório,
preferencialmente na modalidade Pregão Eletrônico, para atendimento às necessidades da Secretaria
Municipal de Educação e Esporte. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual
período, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. A empresa contratada deverá realizar os serviços
em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de fornecimento, e o pagamento será
efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo e apresentação da nota fiscal
devidamente discriminada, com os dados bancários da contratada. A fiscalização do contrato ficará sob
responsabilidade das servidoras Adélia Aparecida do Nascimento (fiscal provisória), Suzana do
Nascimento Borges (fiscal definitiva) e Gabriele Fiuza Stoski (gestora de contratos), todas designadas
pela Prefeitura Municipal de Nova Tebas. A contratada deverá colaborar integralmente com a
fiscalização, fornecendo todas as informações e documentos solicitados, sob pena de aplicação das
sanções previstas na legislação vigente, em caso de falhas, irregularidades ou descumprimento das
condições contratuais. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das fontes de
recursos 103, 104 e 1000.

UASG 989913
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5. Levantamento de Mercado

No presente estudo, foram avaliadas alternativas disponíveis no mercado, contudo, essa opção revelou-
se economicamente inviável para a Administração Pública Municipal, tendo em vista que os itens em
questão se destinam a uso contínuo, definitivo e permanente dos usuários. Dessa forma, a aquisição
direta dos bens mostrou-se mais vantajosa sob os aspectos técnico e financeiro.

Para embasar a viabilidade da contratação, foram analisados processos licitatórios semelhantes
realizados por outros entes da Administração Pública, por meio de consultas ao Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

Considerando o fato de que os veículos precisarão se deslocar até o posto de selagem autorizado pelo
Detran, para que os serviços sejam executados nos mesmos, solicitamos que seja incluso no edital
que a distância desse posto de selagem se limite em até 250 KM. Uma vez que, se essa distância
exceder essa quilometragem haverá prejuízo a administração do município de Nova Tebas devido aos
custos para esse deslocamento a sede da contratada.

Verificou-se que os itens pretendidos possuem ampla oferta no mercado, com preços praticados dentro
de uma faixa estável, o que evidencia a existência de fornecedores capacitados e aptos a atender às
especificações da Administração. Assim, o objeto deste Estudo Técnico Preliminar caracteriza-se como
de aquisição frequente por órgãos públicos, o que reforça sua viabilidade e a possibilidade de ampla
concorrência no certame. As contratações utilizadas como referência para este estudo estão
detalhadas em anexo, compondo a base comparativa para a análise de preços e condições de
fornecimento.

PREGÃO ELETRÔNICO 18/2025 do município de Lindóia-SC, que tem como objeto: Processo
licitatório para contratação de empresa objetivando a prestação de serviço de inspeção, aferição,
selagem e manutenção de tacógrafo.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 26/2025 do município de Porecatu-PR, que tem como objeto: contratação
de empresa especializada em serviços de manutenção e instalação de tacógrafos.

PREGÃO ELETRÔNICO 31/2025 do município de Capitólio-MG. Que tem como objeto: contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção e aferição metrológica dos
tacógrafos, selagem, ensaio e fornecimento de peças para atender os veículos das secretaris.

6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta para atendimento à demanda consiste na contratação, por meio de processo
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, de empresa especializada no fornecimento dos itens. A
escolha por essa modalidade justifica-se por ser a mais adequada sob os aspectos da economicidade,
celeridade e ampla competitividade, permitindo a seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública.

Durante a elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, foram analisados processos licitatórios
semelhantes, não sendo identificada a adoção de metodologias inovadoras ou soluções alternativas
viáveis que superassem a aquisição direta dos itens. Considerando o uso contínuo e permanente dos
itens, sua aquisição definitiva é a solução que melhor atende às necessidades da Secretaria Municipal
de Educação e Esporte.
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Portanto, a realização do Pregão Eletrônico apresenta-se como a alternativa mais eficaz e eficiente,
alinhando-se aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que
regem as contratações públicas.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa das quantidades a serem contratadas foi definida com base em um levantamento
detalhado das necessidades apresentadas pelo departamento de frotas e secretaria municipal de
educação. Esse levantamento considerou contratações anteriores e a aquisição de novos veículos
para a frota do transporte escolar.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 44.416,38

A estimativa de preços foi elaborada com base na metodologia de cesta de preços, conforme o
Decreto Municipal nº 05/2024 da Prefeitura de Nova Tebas. Foram utilizadas as seguintes fontes de
pesquisa: painel de preços do Governo, PNCP (Portal Nacional de Contratações Publicas) cotações
com fornecedores Físicos e consultas em plataformas e sites eletrônicos (internet). Com essa
abordagem, chegou-se ao valor estimado de R$: 44.416,38, assegurando alinhamento com os preços
praticados no mercado. Os detalhes da formação dessa estimativa, incluindo as fontes consultadas e a
memória de cálculo, encontram-se anexados a este documento.

 

TABELA DESCRITIVA

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND/MED QUANT.

01 AFERIÇÃO CRONOTACOGRÁFO UN 30

02 ENSAIO CRONOTACOGRÁFO UN 30

03 TAXA DO CRONOTACOGRÁFO UN 30

04 DISCO TACOGRAFO UN 30

05 AJUSTE CRONOTACOGRÁFO UN 30

06 KIT FECHAMENTO TACOGRAFO UN 25

07 TAMPA CONEXÃO ELÉTRICA UN 20

08 LAMINA OU FACA MTCO 1390 UN 09
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09 AGULHA 1390 KM E TEMPO UN 12

10  

AGULHA 1390 VELOCIDADE

UN 12

11 MOLDURA FRONTAL MTCO 1390 UN 03

12 SUPORTE DO DISCO 1390 UN 03

13 DUPLICADOR SENSOR HALLEATON 1390 UN 01

14 ENG MTCO 1390 GAVETA RELÓGIO UN 03

15 ENG COM IMA RELOGIO MTCO 1390 UN 08

16 CONJUNTO DISPLAY 1390 UN 03

17 PLACA 24V HALL RED (+) K-LINE UN 02

18 TRILHOS DA GAVETA 1390 UN 02

19 EIXO TRANSIÇÃO MOVIMENTA AS AGULHAS UN 09

20 SUPORTE DE FIXAÇÃO (FRAME) UN 02

21 MOTOR DE PASSO SAS MTCO 1390 UN 02

22 KIT ENG COM TAMPA RELÓGIO 1390 UN 02

23 CONJUNTO ODOMETRO COMPLETO 1318 UN 02

24 RELÓGIO 1318 UN 02

25 CONJUNTO SISTEMA DE VELOCIDADE 1318 UN 01

26 PRESILHA GARFO UN 02

27 EIXO DO EDOMETRO 1318 UN 01

28 CONJUNTO LAMINA OU FACA 1318 UN 03
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29 PLACA DE VELOCIDADE 1318 UN 01

30 ANEL DE TENSOR OU TRAVA DO DISCO UN 02

31 ENGRENAGEM CONJUNTO PLATINA 1318 UN 01

32 MOSTRADOR 1318  

UN

01

33 AGULHA 1318 VELOCIDADE UN 03

34 AGULHA 1318 DISTANCIA 1D UN 03

35 AGULHA 1318 TEMPO UN 03

36  TERMINAL PARA TOMADA 1318 UN 02

37 PORCA DE FIXAÇÃO RECARTILHADA UN 03

38 CHAVE LONGA ORIGINAL UN 02

39 FLAT CABL UN 02

40 KIT SUPORTE SEM FIM 1318   01

41 ENGRENAGEM 1318 SISTEMA DE
VELOCIDADE 13X60D GRA

UN 02

42 FITA DIAGRAMA TACOGRAFO BVDR UN 05

43 TACOGRAFO SEVA UN 02

44 SENSOR HALL UN 03

45 CONEXÃO SENSOR UN 12

46 SENSOR IND EATON UN 02

47 SENSOR INDUTIVO 25 MM UN 06

48 SENSOR INDUTIVO 4P REDONDO 90 MM UN 02
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49 CABO 4X1 UN 08

50 ABRAÇADEIRA MÉDIA UN 30

51 LAMPADA PINGUINHO C SOQUETE
TACOGRAFO

UN 12

52 DISPLAY SVT 3000 UN 02

53 IMPRESSORA SVT 3000 -3000A UN 02

54 SENSOR INDUSTRIAL HASTE 35 MM UN 06

55 MÓDULO SECUNDÁRIO MIO UN 02

56 SUPORTE DA BOBINA UN 02

57 CHICOTE COM GUARDA PO SVT 3000 UN 01

58 CONSERTO TACOGRAFO UN 25

59 TAMPA INTERNA 1318 UN 03

60 KIT LACRE TAMPA DO ODOMETRO 1318 UN 02

61 PLUG TOMADA AMARELO-BRANCO UN 04

62 PORTA FUZIL DE LAMINA UN 10

63 CONJUNTO CIRCUITO FLEXIVEL UN 02

64 PLACA RELOGIO 1318 UN 02

65 BOBINA PARA MÁQUINA DO RELÓGIO UN 02

66 CONJUNTO VELOCIDADE VW C TCO-SSO
CAM. ONIB

UN 01

67 MODULO MIO SVT-ISSO UN 02
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando o objeto da presente licitação, Todos os itens que compõem o objeto devem ser
unificados a uma única empresa, visto que o parcelamento da solução acarretaria em perda de
economia de escala. A presente contratação não se trata de mais de um serviço ou bens distintos, mas
sim de um único serviço, sendo que para a manutenção, conserto, aferição, é necessário mão de obra,
assim como, a substituição de peças, com isso não devem ser considerados como serviços distintos,
uma vez que eles são complementares. Neste sentido, do ponto de vista de gestão e da execução do
serviço, identifica-se que a disponibilização em um único grupo prevê mais eficiência na efetividade da
execução, uma vez que as funcionalidades dos serviços estão interconectadas. O lote único se destina
a promover maior eficiência e eficácia na gestão e na fiscalização contratual, além de propiciar
economia de escala, uma vez que a totalidade dos serviços poderá ser   demandada a um mesmo
fornecedor, favorecendo a redução de preços e o desenvolvimento das atividades, atendendo a
economicidade e eficiência do serviço a ser prestado

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A contratação será realizada de forma independente, sem vinculação direta com outros contratos ou
serviços.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O município ainda não possui um Plano Anual de Contratações formalizado, porém, a aquisição está
devidamente prevista no planejamento orçamentário e é compatível com a Lei Orçamentária Anual e a
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Tal contratação resultar-se-á benéfica e vantajosa, maximizando o aproveitamento dos serviços
prestados uma vez que irá atender de forma completa as normativas que se fazem indispensáveis para
garantia da segurança dos veículos. Devemos enfatizar aqui que o resultado pretendido com a
contratação é que se efetive os serviços de forma prática para seu público alvo em termos de
economicidade, eficácia, eficiência, melhor aproveitamento dos materiais e recursos financeiros
disponíveis e melhoria da qualidade dos serviços oferecidos as pessoas que utilizam os veículos. A
partir dessa contratação espera-se sanar os problemas que aparecerem no decorrer do período e
ainda atender as normativas vigentes. Também pretende-se oferecer maior estabilidade aos veículos,
aumentando a qualidade na execução e desempenho das atividades do transporte.

13. Providências a serem Adotadas

Para garantir o sucesso da contratação, será realizado um acompanhamento rigoroso da execução do
contrato pelo gestor e fiscal designados pelo município.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação decorrente deste processo licitatório observará as diretrizes de sustentabilidade
previstas na legislação vigente, especialmente no que se refere à minimização de impactos ambientais
durante as fases de produção, transporte e descarte dos itens adquiridos. O Município de Nova Tebas
se compromete a fiscalizar rigorosamente a execução contratual, garantindo que os bens fornecidos
atendam às normas técnicas e ambientais aplicáveis, sem causar prejuízos ao meio ambiente.

Será exigido da empresa contratada o cumprimento de boas práticas de sustentabilidade, como a
utilização de materiais recicláveis nas embalagens, sempre que possível, e a adoção de métodos que
favoreçam a racionalização dos recursos naturais.

Não se identificam danos ambientais diretos associados à contratação, uma vez que se trata da
aquisição de bens comuns, com padrões de segurança e fabricação amplamente regulamentados por
órgãos competentes. Ressalta-se, ainda, que a Administração priorizará fornecedores que demonstrem
compromisso com práticas ambientalmente responsáveis, como forma de contribuir para o
desenvolvimento sustentável e para a preservação dos recursos naturais.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução proposta, ou seja, da empresa
para os serviços descritos, é tecnicamente necessária e viável. A contratação está alinhada com os
objetivos da instituição, sendo justificada pelos aspectos social, econômico e estratégico, conforme
demonstrado neste estudo. Os requisitos essenciais foram devidamente identificados e analisados, as
estimativas iniciais de preços estão documentadas e a relação custo-benefício é favorável. Ademais,
as áreas requisitantes comprometeram-se com o planejamento preliminar das soluções, garantindo o
alinhamento ao termo de referência.

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ADELIA APARECIDA DO NASCIMENTO
técnica pedagógica

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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SUZANA DO NASCIMENTO BORGES
secretária municipal

 

 



                                                                                                                  

 

TABELA DESCRITIVA 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND/MED QUANT. 

01 AFERIÇÃO CRONOTACOGRÁFO UN 30 

02 ENSAIO CRONOTACOGRÁFO UN 30 

03 TAXA DO CRONOTACOGRÁFO UN 30 

04 DISCO TACOGRAFO UN 30 

05 AJUSTE CRONOTACOGRÁFO UN 30 

06 KIT FECHAMENTO TACOGRAFO UN 25 

07 TAMPA CONEXÃO ELÉTRICA UN 20 

08 LAMINA OU FACA MTCO 1390 UN 09 

09 AGULHA 1390 KM E TEMPO UN 12 

10  
AGULHA 1390 VELOCIDADE 

UN 12 

11 MOLDURA FRONTAL MTCO 1390 UN 03 

12 SUPORTE DO DISCO 1390 UN 03 

13 DUPLICADOR SENSOR HALLEATON 1390 UN 01 

14 ENG MTCO 1390 GAVETA RELÓGIO UN 03 

15 ENG COM IMA RELOGIO MTCO 1390 UN 08 

16 CONJUNTO DISPLAY 1390  UN 03 

17 PLACA 24V HALL RED (+) K-LINE UN 02 

18 TRILHOS DA GAVETA 1390 UN 02 

19 EIXO TRANSIÇÃO MOVIMENTA AS AGULHAS UN 09 

20 SUPORTE DE FIXAÇÃO (FRAME) UN 02 

21 MOTOR DE PASSO SAS MTCO 1390 UN 02 

22 KIT ENG COM TAMPA RELÓGIO 1390 UN 02 

23 CONJUNTO ODOMETRO COMPLETO 1318 UN 02 

24 RELÓGIO 1318 UN 02 

25 CONJUNTO SISTEMA DE VELOCIDADE 1318 UN 01 

26 PRESILHA GARFO  UN 02 

27 EIXO DO EDOMETRO 1318 UN 01 



                                                                                                                  

 

28 CONJUNTO LAMINA OU FACA 1318 UN 03 

29 PLACA DE VELOCIDADE 1318 UN 01 

30 ANEL DE TENSOR OU TRAVA DO DISCO UN 02 

31 ENGRENAGEM CONJUNTO PLATINA 1318 UN 01 

32 MOSTRADOR 1318  
UN 

01 

33 AGULHA 1318 VELOCIDADE  UN 03 

34 AGULHA 1318 DISTANCIA 1D UN 03 

35 AGULHA 1318 TEMPO UN 03 

36  TERMINAL PARA TOMADA 1318 UN 02 

37 PORCA DE FIXAÇÃO RECARTILHADA UN 03 

38 CHAVE LONGA ORIGINAL UN 02 

39 FLAT CABL UN 02 

40 KIT SUPORTE SEM FIM 1318  01 

41 ENGRENAGEM 1318 SISTEMA DE 
VELOCIDADE 13X60D GRA 

UN 02 

42 FITA DIAGRAMA TACOGRAFO BVDR UN 05 

43 TACOGRAFO SEVA UN 02 

44 SENSOR HALL UN 03 

45 CONEXÃO SENSOR UN 12 

46 SENSOR IND EATON UN 02 

47 SENSOR INDUTIVO 25 MM UN 06 

48 SENSOR INDUTIVO 4P REDONDO 90 MM UN 02 

49 CABO 4X1 UN 08 

50 ABRAÇADEIRA MÉDIA  UN 30 

51 LAMPADA PINGUINHO C SOQUETE 
TACOGRAFO 

UN 12 

52 DISPLAY SVT 3000 UN 02 

53 IMPRESSORA SVT 3000 -3000A UN 02 

54 SENSOR INDUSTRIAL HASTE 35 MM UN 06 

55 MÓDULO SECUNDÁRIO MIO UN 02 

56 SUPORTE DA BOBINA UN 02 



                                                                                                                  

 

57 CHICOTE COM GUARDA PO SVT 3000 UN 01 

58 CONSERTO TACOGRAFO UN 25 

59 TAMPA INTERNA 1318 UN 03 

60 KIT LACRE TAMPA DO ODOMETRO 1318 UN 02 

61 PLUG TOMADA AMARELO-BRANCO UN 04 

62 PORTA FUZIL DE LAMINA UN 10 

63 CONJUNTO CIRCUITO FLEXIVEL UN 02 

64 PLACA RELOGIO 1318 UN 02 

65 BOBINA PARA MÁQUINA DO RELÓGIO UN 02 

66 CONJUNTO VELOCIDADE VW C TCO-SSO 
CAM. ONIB 

UN 01 

67 MODULO MIO SVT-ISSO UN 02 

 

 

 



                  

 
 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
Avenida Belo Horizonte, 680– Centro – CEP: 85250.000- Estado do Paraná 

Fone (42) 36431109 – CNPJ: 80.620.175/0001-05 e-mail: educacao.nt@hotmail.com 
 

Ofício nº017/2026                                            

   Nova Tebas, 26 de fevereiro de 2026. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Pedro Lourenço 
Prefeito Municipal 
Nova Tebas- Paraná 
 
Assunto: Cesta de preços. 

Agente responsável: Adélia Aparecida do Nascimento. 

Fontes consultadas: Fornecedores Físicos, Painel de Preços Ministério da 

Economia/Compras, Mídia de Amplo acesso/internet e Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP).  

Série de preços: cesta de preço em anexo. 

Método matemático aplicado: Cálculo sobre a Média, mediana e Menor dos 
valores encontrados. 

Justificativa para a metodologia: Média de preço. Após o levantamento dos 

valores e elaboração da cesta, foi efetuado uma análise crítica de cada valor obtido, 

e optou-se pela escolha da média de preço. 

Demais informações: Os levantamentos dos preços foram realizados em 

conformidade com o recomendado no Decreto Nº 05/2024. 

Informo que para o objeto solicitado foi encontrado resultados através dos seguintes 
parâmetros:  

Fornecedor Físico: foi solicitado via e-mail o pedido de cotação formal para 

05 (cinco) empresas no dia 12/02/2026, e até a data presente da elaboração 

da cesta houve retorno de 03 (três) dessas empresas. 



                  

 
 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
Avenida Belo Horizonte, 680– Centro – CEP: 85250.000- Estado do Paraná 

Fone (42) 36431109 – CNPJ: 80.620.175/0001-05 e-mail: educacao.nt@hotmail.com 
 

        Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): a pesquisa foi realizada 

entre os dias 06 e 09/02/2026 e foram encontradas contratações públicas 

semelhantes às dos serviços. 

        Painel de Preços Ministério da Economia/Compras:  os itens foram 

pesquisados e encontrado apenas um item através do código CATMAT, no dia 

12/02/2026. 

Mídia de Amplo acesso – Internet: as pesquisas foram realizadas em sítios 

eletrônicos especializados entre os dias 13 e 19/02/2026, e encontrados 

alguns itens. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Adélia Aparecida do Nascimento 
Técnica pedagógica 



ITEM
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO
UN/MED QTD.

PAINEL PREÇO 
MINISTÉRIO 

ECONOMIA/COM
PRASNET

PORTAL 
NACIONAL DE 

CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS

MIDIA DE AMPLO 
ACESSO/INTERNET

INOVA TRUCK 
LTDA

A ESTAÇÃO 
TACÓGRAFOS

J B 
TACÓGRAFOS

MÉDIA DE 
PREÇO

MEDIANA
TOTAL 

SOBRE A 
MÉDIA

TOTAL SOBRE 
A  MEDIANA

TOTAL SOBRE 
O MENOR 

PREÇO

1
AFERIÇÃO 

CRONOTACOGRAFO
UNI 30

NÃO 
ENCONTRADO

90,09
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 125,50 R$ 160,00 R$ 140,00 R$ 128,90 R$ 132,75 R$ 3.867,00 R$ 3.982,50 R$ 2.702,70

3
TAXA DO 

CRONOTACOGRAFO
UNI 30

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 90,09
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 90,09 R$ 90,09 R$ 90,09 R$ 90,09 R$ 90,09 R$ 2.702,70 R$ 2.702,70 R$ 2.702,70

4 DISCO TACOGRAFO UNI 30 R$ 45,16 R$ 55,00 R$ 33,99 R$ 45,00 R$ 65,00 R$ 50,00 R$ 49,03 R$ 47,58 R$ 1.470,90 R$ 1.427,40 R$ 1.019,70

5
AJUSTE 

CRONOTACOGRAFO
UNI 30

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 56,67
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 50,00 R$ 80,00 R$ 55,00 R$ 60,42 R$ 55,84 R$ 1.812,60 R$ 1.675,20 R$ 1.500,00

6
KIT FECHAMENTO DO 

TACOGRAFO
UNI 25

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 20,00 R$ 40,00 R$ 25,00 R$ 28,33 R$ 25,00 R$ 708,25 R$ 625,00 R$ 500,00

7
TAMPA CONEXAO 

ELETRICA
UNI 20

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 35,65 R$ 23,54 R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 18,00 R$ 21,79 R$ 20,77 R$ 435,80 R$ 415,40 R$ 200,00

8
LAMINA OU FACA MTCO 

1390
UNI 9

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 146,25 R$ 46,00 R$ 80,00 R$ 110,00 R$ 90,00 R$ 106,56 R$ 100,00 R$ 959,04 R$ 900,00 R$ 720,00

9
AGULHA 1390 KM E 

TEMPO
UNI 12

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 105,05 R$ 97,54 R$ 100,00 R$ 133,00 R$ 110,00 R$ 109,12 R$ 105,05 R$ 1.309,44 R$ 1.260,60 R$ 1.170,48

10
AGULHA 1390 
VELOCIDADE

UNI 12
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 97,00 R$ 57,00 R$ 100,00 R$ 133,00 R$ 110,00 R$ 99,40 R$ 100,00 R$ 1.192,80 R$ 1.980,00 R$ 684,00

11
MOLDURA FRONTAL 

MTCO 1390
UNI 3

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 179,70 R$ 87,70 R$ 150,00 R$ 200,00 R$ 165,00 R$ 156,48 R$ 165,00 R$ 469,44 R$ 495,00 R$ 263,10

12
SUPORTE DO DISCO 

1390
UNI 3

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 120,00 R$ 30,00 R$ 70,00 R$ 100,00 R$ 80,00 R$ 80,00 R$ 80,00 R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 90,00

13
DUPLICADOR SENSOR 

HALLEATON 1390
UNI 1

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 151,00 R$ 200,00 R$ 250,00 R$ 220,00 R$ 205,25 R$ 210,00 R$ 205,25 R$ 210,00 R$ 151,00

14
ENG MTCO 1390 GAVETA 

RELOGIO
UNI 3

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 54,25
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 80,00 R$ 120,00 R$ 90,00 R$ 86,06 R$ 85,00 R$ 258,08 R$ 255,00 R$ 162,75

15
ENG COM IMA RELOGIO 

MTCO 1390
UNI 8

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 116,80
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 100,00 R$ 150,00 R$ 110,00 R$ 119,20 R$ 113,40 R$ 953,60 R$ 907,20 R$ 800,00

16
CONJUNTO DISPLAY 

1390
UNI 3

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 625,80 R$ 445,40 R$ 400,00 R$ 460,00 R$ 440,00 R$ 474,24 R$ 445,40 R$ 1.422,72 R$ 1.336,20 R$ 1.200,00

17
PLACA 24V/ HALL/RED (+) 

K-LINE
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 480,00 R$ 520,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 960,00

18
TRILHOS DA GAVETA 

1390
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 21,44 R$ 278,22 R$ 120,00 R$ 140,00 R$ 125,00 R$ 128,33 R$ 125,00 R$ 256,66 R$ 250,00 R$ 240,00

19
EIXO TRANSIÇÃO 
MOVIMENTA AS 

AGULHAS
UNI 9

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 48,41 R$ 56,49 R$ 100,00 R$ 180,00 R$ 130,00 R$ 102,98 R$ 100,00 R$ 926,82 R$ 900,00 R$ 435,69

20
SUPORTE DE FIXACAO 

(FRAME)
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ECONTRADO

R$ 50,00 R$ 100,00 R$ 60,00 R$ 70,00 R$ 60,00 R$ 140,00 R$ 120,00 R$ 100,00

21
MOTOR DE PASSO SAS 

MTCO 1390
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 307,30 R$ 155,94 R$ 200,00 R$ 350,00 R$ 220,00 R$ 246,65 R$ 220,00 R$ 493,10 R$ 440,00 R$ 311,88

22
KIT ENG COM TAMPA 

RELOGIO 1390
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 83,61 R$ 90,00 R$ 115,00 R$ 100,00 R$ 97,15 R$ 95,00 R$ 194,30 R$ 190,00 R$ 167,22

23
CONJUNTO ODOMETRO 

COMPLETO 1318
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 199,61 R$ 143,00 R$ 80,00 R$ 118,00 R$ 90,00 R$ 104,00 R$ 118,00 R$ 208,00 R$ 236,00 R$ 160,00

24 RELOGIO 1318 UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 605,18 R$ 620,00 R$ 230,00 R$ 275,00 R$ 250,00 R$ 396,04 R$ 275,00 R$ 792,08 R$ 550,00 R$ 460,00

25
CONJUNTO SISTEMA DE 

VELOCIDADE 1318
UNI 1

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 732,00
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 300,00 R$ 340,00 R$ 320,00 R$ 320,00 R$ 320,00 R$ 320,00 R$ 320,00 R$ 300,00

26 PRESILHA GARFO UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 13,00 R$ 15,00 R$ 50,00 R$ 18,00 R$ 15,33 R$ 15,00 R$ 30,66 R$ 30,00 R$ 26,00

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 163,11R$ 142,45 R$ 160,00R$ 180,002
ENSAIO 

CRONOTACOGRAFO
UNI 30 R$ 170,00 R$ 165,00 R$ 4.893,30 R$ 4.953,30

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 4.273,50



27
EIXO DO ODOMETRO 

1318
UNI 1

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 55,60 R$ 50,00 R$ 60,00 R$ 55,00 R$ 55,15 R$ 55,30 R$ 55,15 R$ 55,30 R$ 50,00

28
CONJUNTO LAMINA OU 

FACA 1318
UNI 3

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 126,94 R$ 68,00 R$ 70,00 R$ 100,00 R$ 75,00 R$ 87,99 R$ 75,00 R$ 263,97 R$ 225,00 R$ 204,00

29
PLACA DE VELOCIDADE 

1318
UNI 1

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 692,50 R$ 499,99 R$ 380,00 R$ 450,00 R$ 400,00 R$ 484,50 R$ 450,00 R$ 484,50 R$ 450,00 R$ 380,00

30
ANEL TENSOR OU 
TRAVA DO DISCO

UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

EXNONTRADO
R$ 20,00 R$ 5,00 R$ 28,00 R$ 8,00 R$ 15,25 R$ 14,00 R$ 30,50 R$ 28,00 R$ 10,00

31
ENGRENAGEM CONJ 

PLATINA 1318
UNI 1

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 14,00 R$ 32,00 R$ 48,00 R$ 35,00 R$ 32,25 R$ 33,50 R$ 32,25 R$ 33,50 R$ 14,00

32 MOSTRADOR 1318 UNI 1
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 33,25 R$ 100,00 R$ 140,00 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 100,00

33
AGULHA 1318 
VELOCIDADE

UNI 3
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 146,00 R$ 109,51 R$ 80,00 R$ 135,00 R$ 110,00 R$ 116,10 R$ 110,00 R$ 348,30 R$ 330,00 R$ 240,00

34
AGULHA 1318 DISTANCIA 

1D
UNI 3

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 178,52 R$ 97,00 R$ 80,00 R$ 118,00 R$ 95,00 R$ 113,70 R$ 97,00 R$ 341,10 R$ 291,00 R$ 240,00

35 AGULHA 1318 TEMPO UNI 3
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 178,82 R$ 39,00 R$ 80,00 R$ 110,00 R$ 95,00 R$ 100,56 R$ 95,00 R$ 301,68 R$ 285,00 R$ 117,00

36
TERMINAL P/ TOMADA 

1318
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 0,75 R$ 1,00 R$ 10,00 R$ 2,00 R$ 1,25 R$ 1,00 R$ 2,50 R$ 2,00 R$ 1,50

37
PORCA DE FIXACAO 

RECARTILHADA
UNI 3

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 1,70 R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 15,00 R$ 12,50 R$ 12,50 R$ 37,50 R$ 37,50 R$ 30,00

38 CHAVE LONGA ORIGINAL UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 5,30 R$ 10,00 R$ 35,00 R$ 18,00 R$ 11,10 R$ 10,00 R$ 22,20 R$ 20,00 R$ 10,60

39 FLAT CABL UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 19,00 R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 12,00 R$ 17,75 R$ 15,50 R$ 35,50 R$ 31,00 R$ 20,00

40
KIT SUPORTE SEM FIM 

1318
UNI 1

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 88,00 R$ 50,00 R$ 70,00 R$ 55,00 R$ 65,75 R$ 62,50 R$ 65,75 R$ 62,50 R$ 50,00

41
ENG 1318 SISTEMA 

VELOCIDADE 13X60D  
GRA

UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 100,00 R$ 150,00 R$ 110,00 R$ 120,00 R$ 110,00 R$ 240,00 R$ 220,00 R$ 200,00

42
FITA DIAGRAMA 

TACOGRAFO BVDR
UNI 5

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 70,00 R$ 48,02 R$ 50,00 R$ 70,00 R$ 55,00 R$ 58,60 R$ 55,00 R$ 293,00 R$ 275,00 R$ 240,10

43 TACOGRAFO SEVA UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 3.200,00 R$ 1.948,00 R$ 2.200,00 R$ 2.900,00 R$ 2.700,00 R$ 2.589,60 R$ 2.700,00 R$ 5.179,20 R$ 5.400,00 R$ 3.896,00

44 SENSOR HALL UNI 3
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 379,88 R$ 251,24 R$ 500,00 R$ 650,00 R$ 600,00 R$ 476,22 R$ 500,00 R$ 1.428,66 R$ 1.500,00 R$ 753,72

45 CONEXÃO SENSOR UNI 12
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 50,00 R$ 100,00 R$ 74,00 R$ 74,67 R$ 74,00 R$ 896,04 R$ 888,00 R$ 600,00

46 SENSOR IND EATON UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 660,00 R$ 250,00 R$ 350,00 R$ 365,90 R$ 345,00 R$ 394,18 R$ 350,00 R$ 788,36 R$ 700,00 R$ 500,00

47 SENSOR INDUTIVO 25MM UNI 6
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 795,55 R$ 557,20 R$ 500,00 R$ 530,00 R$ 515,00 R$ 579,55 R$ 530,00 R$ 3.477,30 R$ 3.180,00 R$ 3.000,00

48
SENSOR INDUTIVO 4P 

REDONDO 90MM
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 315,00 R$ 500,00 R$ 560,00 R$ 540,00 R$ 478,75 R$ 520,00 R$ 957,50 R$ 1.040,00 R$ 630,00

49 CABO 4X1 UNI 8
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 88,74 R$ 70,00 R$ 100,00 R$ 80,00 R$ 84,69 R$ 84,37 R$ 677,52 R$ 674,96 R$ 560,00

50 ABRAÇADEIRA MEDIA UNI 30
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 3,20 R$ 2,00 R$ 15,00 R$ 5,00 R$ 3,40 R$ 3,20 R$ 102,00 R$ 96,00 R$ 60,00

51
LAMPADA PINGUINHO C/ 
SOQUETE TACOGRAFO

UNI 12
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 5,00 R$ 29,25 R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 15,00 R$ 10,00 R$ 10,00 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 60,00

52 DISPLAY SVT3000 UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 823,33

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 350,00 R$ 390,00 R$ 350,00 R$ 363,33 R$ 350,00 R$ 726,66 R$ 700,00 R$ 700,00

53
IMPRESSORA SVT3000-

3000A
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 400,00 R$ 440,00 R$ 419,00 R$ 419,67 R$ 419,00 R$ 839,34 R$ 838,00 R$ 800,00

54 SENSOR INDUT HASTE 35MMUNI 6
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 487,00 R$ 500,00 R$ 550,00 R$ 520,00 R$ 514,25 R$ 510,00 R$ 3.085,50 R$ 3.060,00 R$ 2.922,00

55
MODULO SECUNDARIO 

MIO 
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 599,00 R$ 400,00 R$ 500,00 R$ 470,00 R$ 492,25 R$ 485,00 R$ 984,50 R$ 970,00 R$ 800,00

56 SUPORTE DA BOBINA UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 50,00 R$ 100,00 R$ 55,00 R$ 68,33 R$ 55,00 R$ 136,66 R$ 110,00 R$ 100,00



57
CHICOTE COM GUARDA 

PO SVT3000
UNI 1

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 195,94
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 200,00 R$ 210,00 R$ 195,00 R$ 200,24 R$ 197,97 R$ 200,24 R$ 197,97 R$ 195,00

58 CONSERTO TACOGRAFO UNI 25
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 150,00 R$ 180,00 R$ 160,00 R$ 163,33 R$ 160,00 R$ 4.083,25 R$ 4.000,00 R$ 3.750,00

59 TAMPA INTERNA 1318 UNI 3
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 73,38 R$ 128,45 R$ 80,00 R$ 150,00 R$ 92,00 R$ 104,77 R$ 92,00 R$ 314,31 R$ 276,00 R$ 220,14

60
KIT LACRE TAMPA DO 

ODOMETRO 1318
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 72,50 R$ 59,95 R$ 40,00 R$ 70,00 R$ 45,00 R$ 57,49 R$ 59,95 R$ 114,98 R$ 119,90 R$ 80,00

61
PLUG TOMADA - 

AMARELO/BRANCO
UNI 4

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 4,40 R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 12,00 R$ 8,80 R$ 11,00 R$ 35,20 R$ 44,00 R$ 17,60

62 PORTA FUZIL DE LAMINA UNI 10
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 10,00 R$ 4,50 R$ 4,00 R$ 15,00 R$ 6,00 R$ 6,12 R$ 5,25 R$ 61,20 R$ 52,50 R$ 40,00

63
CONJ. CIRCUITO 

FLEXIVEL
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 288,95
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 80,00 R$ 100,00 R$ 85,00 R$ 88,33 R$ 85,00 R$ 176,66 R$ 170,00 R$ 160,00

64 PLACA RELOGIO 1318 UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 161,49 R$ 150,00 R$ 200,00 R$ 160,00 R$ 167,87 R$ 160,75 R$ 335,74 R$ 321,50 R$ 300,00

65
BOBINA PARA MAQUINA 

DO RELOGIO
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 32,00 R$ 45,00 R$ 120,00 R$ 48,00 R$ 41,66 R$ 45,00 R$ 83,32 R$ 90,00 R$ 64,00

66
CONJ VELOC VW C/ TCO-

SSO CAM/ONIB
UNI 1

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 400,00 R$ 450,00 R$ 420,00 R$ 423,33 R$ 420,00 R$ 423,33 R$ 420,00 R$ 400,00

67 MÓDULO MIO SVT-ISSO UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 897,27

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 300,00 R$ 335,00 R$ 315,00 R$ 316,67 R$ 315,00 R$ 633,34 R$ 630,00 R$ 600,00

R$ 55.797,25 R$ 55.466,13 R$ 44.416,38
MENOR PREÇO 
PREÇOS INEXEQUIVEIS
PREÇOS EXCESS.
ELEVADOS
MÉDIA DE PREÇO

MEDIANA
TOTAL SOBRE A MÉDIA

TOTAL SOBRE A MEDIANA
TOTAL SOBRE O MENOR
PREÇO



















































































































Início (https://www.rp87.com.br) / Tacógrafo Eletrônico 1318 (/tacografo-eletronico-1318/) / RELOGIO 1318 1D T18010600001F

RELOGIO 1318 1D T18010600001F

Compra protegida

Seus dados cuidados durante toda a compra.

Trocas e devoluções

Se não gostar, você pode trocar ou devolver.

(https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?

u=https://www.rp87.com.br/produtos/relogio-1318-1d-t18010600001f/)

(https://twitter.com/share?url=https://www.rp87.com.br/produtos/relogio-

1318-1d-t18010600001f/)

R$620,00

5% de desconto pagando com Pix

12 X DE R$63,78

VER MEIOS DE PAGAMENTO

ESGOTADO

NOVO

ESGOTADO

(https://wa.me/5543999516639)

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. ENTEND I

(https://www.rp87.com.br)

Buscar

CADASTRE-SE (/ACCOUNT/REGISTER) INICIAR SESSÃO

(/ACCOUNT/LOGIN/)

0

INÍCIO (/) TACÓGRAFO MECÂNICO 1308 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MECANICO-1308/)
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TACÓGRAFO MTCO 1390 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MTCO-1390/)

TACÓGRAFO BVDR (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-BVDR/)

ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/ACESSORIOS-PARA-INSTALACAO/)

EQUIPAMENTOS / ACESSÓRIOS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/EQUIPAMENTOS-ACESSORIOS/)

DISCOS / BOBINAS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/DISCOS-BOBINAS/) PEÇAS CARROS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/PECAS-DE-CARROS/)

CONTATO (/CONTATO/)
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Início (https://www.rp87.com.br) / Acessórios para Instalação (/acessorios-para-instalacao/) /

SENSOR 4 PINOS REDONDOS 90MM VDO

SENSOR 4 PINOS REDONDOS

90MM VDO

QUANTIDADE

1

COMPRAR

R$315,00

5% de desconto pagando com Pix

12 X DE R$32,40

VER MEIOS DE PAGAMENTO

Seu CEP

Meios de envio

CALCULAR

(https://wa.me/5543999516639)

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. ENTEND I

(https://www.rp87.com.br)

Buscar

CADASTRE-SE (/ACCOUNT/REGISTER) INICIAR SESSÃO

(/ACCOUNT/LOGIN/)

0

INÍCIO (/) TACÓGRAFO MECÂNICO 1308 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MECANICO-1308/)
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ATENDIMENTO  +55 (45) 3284-1818 Sobre Nós  contato@sorasa.com.br

 Menu

Olá!
Minha
Conta


 Sensor Hall 3 Pinos M22 Tacografo 215501000001F

Sensor Hall 3 Pinos M22 Tacografo
215501000001F
Código: 215501000001F

Receber aviso de novos preços

- 1 + ComprarComprar

Add aos Favoritos Comparar Produto

R$251,24
ou R$226,12 no PIX ou boleto (10% de desconto)

Em 12x de R$20,94 sem juros Ver Parcelas

Calcular Frete

MENU
Motor Cambio Diferencial

Cardan Freio / Cubo Cabine Suspensão Escapamento
Tanque Elétrica Direção Arrefecimento
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Olá, faça seu Login ou Cadastre-se

Fale conosco (35) 3722-2624 | (35) 99730-9902

O que você está procurando? 0 Itens

Home / Automação / PSL4-12GI50-E2-V1 - Sensores Indutivos - 50504017

PSL4-12GI50-E2-V1 - SENSORES INDUTIVOS - 50504017

R$ 250,00
R$ 237,50 à vista com desconto Boleto - Vindi

Estoque: 2
Marca: Sense
Modelo: PSL4-12GI50-E-Ex

Disponibilidade:  Imediata

Referência: 50504017

Automação Pneumática Elétrica Ferramentas

https://www.automacao24.com.br/my-account/login
https://www.automacao24.com.br/cadastro
tel:(35) 3722-2624
tel:(35) 99730-9902
https://www.automacao24.com.br/
https://www.automacao24.com.br/
https://www.automacao24.com.br/automacao
https://www.automacao24.com.br/sense
https://www.automacao24.com.br/menu
https://www.automacao24.com.br/automacao
https://www.automacao24.com.br/pneumatica
https://www.automacao24.com.br/eletrica
https://www.automacao24.com.br/ferramentas
http://api.whatsapp.com/send?phone=553597309902
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Conferir mais produtos da marca ORIGINAL…

9x R$ 5411 sem juros

Ver os meios de pagamento

O que você precisa saber sobre este produto

• Fabricado em outros.

• Detecta objetos de outros.

• Funciona em 0V.

• Detecta objetos a 0mm de distância.

• Usos recomendados: 0.

Ver características

Produtos do LUVITA DIESEL

Novo

81259020548 Sensor Indutivo 4
Terminais Redondos Haste 35mm

R$ 487

FRETE GRÁTIS ACIMA DE R$ 19

Retire grátis a partir de segunda-feira
em uma agência Mercado Livre
Ver no mapa

Último disponível!

Loja oficial LUVITA DIESEL

+100 vendas

 Você tem 30 dias a
partir da data de recebimento.

Compra Garantida. Receba o produto
que está esperando ou devolvemos o
dinheiro.

Chegará grátis entre amanhã e
sábado por ser sua primeira compra
Mais detalhes e formas de entrega

Comprar agora

Adicionar ao carrinho

Devolução grátis.

Eletrônicos, Áudio e Vídeo Componentes Eletrônicos Sensores IndutivosVoltar à lista Vender um igual Compartilhar

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

Usamos cookies para melhorar sua experiência no Mercado Livre. Consulte mais informações na nossa Central de privacidade. Aceitar cookies Configurar cookies
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... Peças de Carros e Caminhonetes Injeção Sensores Sensor de Velocidade Sensor Velocidade Vender um igual Compartilhar

12x R$ 5388

Ver os meios de pagamento

Produtos relacionados Ad

Novo  |  4 vendidos

Sensor Indutivo 4 Pinos Redondo
25mm Orig. Vdo 215920100301f

R$ 55720

FRETE GRÁTIS ACIMA DE R$ 19

Retire grátis entre terça-feira e quinta-
feira 26/fev em uma agência Mercado
Livre
Ver no mapa

Estoque disponível

Vendido por JARDIM PEÇAS

+1000 vendas

 Você tem 30 dias a
partir da data de recebimento.

Compra Garantida. Receba o produto
que está esperando ou devolvemos o
dinheiro.

Chegará grátis entre terça-feira e
quinta-feira 26/fev por ser sua
primeira compra
Mais detalhes e formas de entrega

Quantidade: 1 unidade (+5 disponíve…

Comprar agora

Adicionar ao carrinho

Devolução grátis.

Verifique se é compatível com seu veículo
Selecione os dados. Se não souber, procure no Certificado de Registro de Veículo.

Marca

Selecionar

Modelo

Selecionar

Ano

Selecionar

Versão

Selecionar Verificar compatibilidade

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

Usamos cookies para melhorar sua experiência no Mercado Livre. Consulte mais informações na nossa Central de privacidade. Aceitar cookies Configurar cookies

https://www.mercadolivre.com.br/
https://www.mercadolivre.com.br/assinaturas/melimais/planos?plan_selected=MEGA#origin=bannermenu_NoLoyals&me.audience=all&me.bu=3&me.bu_line=26&me.component_id=banner_menu_web_ml&me.content_id=BM_SOV_LOYALTY_ACQUISITION_MELIMAISMEGA_1002&me.flow=-1&me.logic=user_journey&me.position=0
https://www.mercadolivre.com.br/navigation/addresses-hub?go=https%3A%2F%2Fwww.mercadolivre.com.br%2Fsensor-indutivo-4-pinos-redondo-25mm-orig-vdo-215920100301f%2Fup%2FMLBU1991041222%3Fpdp_filters%3Ditem_id%253AMLB4728964124%26from%3Dgshop%26matt_tool%3D51614150%26matt_internal_campaign_id%3D%26matt_word%3D%26matt_source%3Dgoogle%26matt_campaign_id%3D22090354268%26matt_ad_group_id%3D173090562196%26matt_match_type%3D%26matt_network%3Dg%26matt_device%3Dc%26matt_creative%3D727882729629%26matt_keyword%3D%26matt_ad_position%3D%26matt_ad_type%3Dpla%26matt_merchant_id%3D671143512%26matt_product_id%3DMLBU1991041222%26matt_product_partition_id%3D2389849241685%26matt_target_id%3Dpla-2389849241685%26cq_src%3Dgoogle_ads%26cq_cmp%3D22090354268%26cq_net%3Dg%26cq_plt%3Dgp%26cq_med%3Dpla%26gad_source%3D1%26gad_campaignid%3D22090354268%26gbraid%3D0AAAAAD93qcCBHbZjsk1uJn1u_3jmZRGKw%26gclid%3DCj0KCQiAhtvMBhDBARIsAL26pjEJ-oYsupXm5Ebp11UdPFUINzESJSvosTSV4-Yr8MoMenVEOn7Xlm4aAokaEALw_wcB
https://www.mercadolivre.com.br/categorias#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/ofertas#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/cupons?source_page=mperfil#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/ofertas/supermercado#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/syi/core/list#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/ajuda#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/registration?confirmation_url=https%3A%2F%2Fwww.mercadolivre.com.br%2Fsensor-indutivo-4-pinos-redondo-25mm-orig-vdo-215920100301f%2Fup%2FMLBU1991041222%3Fpdp_filters%3Ditem_id%253AMLB4728964124%26from%3Dgshop%26matt_tool%3D51614150%26matt_internal_campaign_id%3D%26matt_word%3D%26matt_source%3Dgoogle%26matt_campaign_id%3D22090354268%26matt_ad_group_id%3D173090562196%26matt_match_type%3D%26matt_network%3Dg%26matt_device%3Dc%26matt_creative%3D727882729629%26matt_keyword%3D%26matt_ad_position%3D%26matt_ad_type%3Dpla%26matt_merchant_id%3D671143512%26matt_product_id%3DMLBU1991041222%26matt_product_partition_id%3D2389849241685%26matt_target_id%3Dpla-2389849241685%26cq_src%3Dgoogle_ads%26cq_cmp%3D22090354268%26cq_net%3Dg%26cq_plt%3Dgp%26cq_med%3Dpla%26gad_source%3D1%26gad_campaignid%3D22090354268%26gbraid%3D0AAAAAD93qcCBHbZjsk1uJn1u_3jmZRGKw%26gclid%3DCj0KCQiAhtvMBhDBARIsAL26pjEJ-oYsupXm5Ebp11UdPFUINzESJSvosTSV4-Yr8MoMenVEOn7Xlm4aAokaEALw_wcB#nav-header
https://www.mercadolivre.com/jms/mlb/lgz/login?platform_id=ML&go=https%3A%2F%2Fwww.mercadolivre.com.br%2Fsensor-indutivo-4-pinos-redondo-25mm-orig-vdo-215920100301f%2Fup%2FMLBU1991041222%3Fpdp_filters%3Ditem_id%253AMLB4728964124%26from%3Dgshop%26matt_tool%3D51614150%26matt_internal_campaign_id%3D%26matt_word%3D%26matt_source%3Dgoogle%26matt_campaign_id%3D22090354268%26matt_ad_group_id%3D173090562196%26matt_match_type%3D%26matt_network%3Dg%26matt_device%3Dc%26matt_creative%3D727882729629%26matt_keyword%3D%26matt_ad_position%3D%26matt_ad_type%3Dpla%26matt_merchant_id%3D671143512%26matt_product_id%3DMLBU1991041222%26matt_product_partition_id%3D2389849241685%26matt_target_id%3Dpla-2389849241685%26cq_src%3Dgoogle_ads%26cq_cmp%3D22090354268%26cq_net%3Dg%26cq_plt%3Dgp%26cq_med%3Dpla%26gad_source%3D1%26gad_campaignid%3D22090354268%26gbraid%3D0AAAAAD93qcCBHbZjsk1uJn1u_3jmZRGKw%26gclid%3DCj0KCQiAhtvMBhDBARIsAL26pjEJ-oYsupXm5Ebp11UdPFUINzESJSvosTSV4-Yr8MoMenVEOn7Xlm4aAokaEALw_wcB&loginType=explicit&client_id=6280072776285528#nav-header
https://myaccount.mercadolivre.com.br/purchases/list#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/gz/cart/v2
https://www.mercadolivre.com.br/c/acessorios-para-veiculos
https://lista.mercadolivre.com.br/acessorios-veiculos/pecas-carros-caminhonetes/
https://lista.mercadolivre.com.br/acessorios-veiculos/pecas-carros-caminhonetes/injecao/
https://lista.mercadolivre.com.br/acessorios-veiculos/pecas-carros-caminhonetes/injecao/sensores/
https://lista.mercadolivre.com.br/acessorios-veiculos/pecas-carros-caminhonetes/injecao/sensores/sensor-velocidade/
https://lista.mercadolivre.com.br/sensor-velocidade
https://www.mercadolivre.com.br/syi/core/list/equals?itemId=MLB4728964124
https://produto.mercadolivre.com.br/noindex/services/MLB4728964124/payments?new_version=true&modal=false&newIndex=true
https://envios.mercadolivre.com.br/shipping/agencies-map/pick-up?zip_code=05211120&item_id=MLB4728964124&quantity=1&controlled=true
https://www.mercadolivre.com.br/pagina/jardimpeas?item_id=MLB4728964124&category_id=MLB192954&seller_id=1139113423&client=recoview-selleritems&recos_listing=true#origin=upp&component=seller&typeSeller=eshop
https://www.mercadolivre.com.br/compra-garantida
https://produto.mercadolivre.com.br/noindex/freeReturn/fashion?itemId=MLB4728964124&quantity=1&new_version=true&modal=false&controlled=true
https://www.mercadolivre.com.br/privacidade#tech-and-cookies
https://www.mercadolivre.com.br/privacidade#tech-and-cookies
https://www.mercadolivre.com.br/privacidade#tech-and-cookies
https://www.mercadolivre.com.br/privacidade#tech-and-cookies


Início (https://www.rp87.com.br) / Tacógrafo MTCO 1390 (/tacografo-mtco-1390/) /

SUPORTE DO DISCO 7D MTCO 1390 13903310101F

SUPORTE DO DISCO 7D MTCO

1390 13903310101F

Compra protegida

Seus dados cuidados durante toda a compra.

R$30,00

5% de desconto pagando com Pix

7 X DE R$5,18

VER MEIOS DE PAGAMENTO

ESGOTADO

ESGOTADO

(https://wa.me/5543999516639)

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. ENTEND I

(https://www.rp87.com.br)

Buscar

CADASTRE-SE (/ACCOUNT/REGISTER) INICIAR SESSÃO

(/ACCOUNT/LOGIN/)

0
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Mais opções que podem te interessar

Acessórios para Veículos Aces. de Carros e Caminhonetes Interior Instrumental Outros

Suporte Fixacao Tacografo/presilha
Garfo Fixação Tacógrafo

R$ 15

Pelicula Anti Risco Proteção Painel
Honda Biz 125 2025 2026

R$ 4199

Frete grátis por ser sua primeira compra

Kit Engate Capa Inox 100mm, Esfera
Abnt, Tomada Abs 6 Polos

,

R$ 6738 10% OFF

Frete grátis por ser sua primeira compra

R$ 75 50

Vender um igual Compartilhar

Ver os meios de pagamento

O que você precisa saber sobre este produto

• Tipo de veículo: carro/caminhonete.

• Origem: importado.

Ver características

Opções de compra:

Produtos relacionados Ad

Novo  |  +5 vendidos

Suporte Fixacao
Tacografo/presilha Garfo Fixação
Tacógrafo

R$ 13

2 produtos novos a partir de R$ 13

FRETE GRÁTIS ACIMA DE R$ 19

Retire entre quinta-feira e sexta-feira
20/fev em uma agência Mercado Livre
Ver no mapa

Estoque disponível

Vendido por storeauto

MercadoLíder | +10mil vendas

 Você tem 30 dias a
partir da data de recebimento.

Compra Garantida. Receba o produto
que está esperando ou devolvemos o
dinheiro.

Chegará grátis entre quinta-feira e
sexta-feira 20/fev
Mais detalhes e formas de entrega

Quantidade: 1 unidade (+10 disponív…

Comprar agora

Adicionar ao carrinho

Devolução grátis.

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

Usamos cookies para melhorar sua experiência no Mercado Livre. Consulte mais informações na nossa Central de privacidade. Aceitar cookies Configurar cookies
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CEP Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Compras 

Mais opções que podem te interessar

... Aces. de Carros e Caminhonetes Interior Instrumental Relógios Velocímetros e Conta-giros

Tacógrafo Digital Fip Spy32 Universal
Besta Renault Master Preto

R$ 1.948
10x R$ 194,88 sem juros

Frete grátis por ser sua primeira compra

Tacografo Digital Fip Spy 32
Caminhão/van/micro-onibus Novo Preto

R$ 1.948
10x R$ 194,88 sem juros

Frete grátis por ser sua primeira compra

Painel Rodocalibrador Rodoar Topline
Com Suporte Caminhao

R$ 35112 12% OFF

7x R$ 50,16 sem juros

Frete grátis por ser sua primeira compra

R$ 399

Vender um igual Compartilhar

10x R$ 19488 sem juros

Ver os meios de pagamento

Cor: Preto

Produtos relacionados Ad

3

Novo  |  +100 vendidos

Tacografo Digital Fip Serve Em
Todos Caminhões Original Preto

(19)5.0

R$ 1.94880

FRETE GRÁTIS ACIMA DE R$ 19

Retire grátis entre segunda-feira e
quarta-feira em uma agência Mercado
Livre
Ver no mapa

Estoque disponível

Vendido por
SPD TECNOLOGIA AUTOMOTIVA

MercadoLíder | +5mil vendas

 Você tem 30 dias a
partir da data de recebimento.

Compra Garantida. Receba o produto
que está esperando ou devolvemos o
dinheiro.

Chegará grátis entre segunda-feira e
terça-feira por ser sua primeira compra
Mais detalhes e formas de entrega

Quantidade: 1 unidade (+10 disponív…

Comprar agora

Adicionar ao carrinho

Devolução grátis.

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

Usamos cookies para melhorar sua experiência no Mercado Livre. Consulte mais informações na nossa Central de privacidade. Aceitar cookies Configurar cookies
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Início Produtos Acessórios para Veículos Peças de Linha Pesada Motor Radiadores Tampas de Radiadores TAMPA CONE

13180201052002F - VDO -
TAMPA CONEXAO ELETRICA
1318
SKU: 20836

Marca

VDO

Código Global do Produto

13180201052002F

📞 (11) 5239-6484 ✉️ vendas@tagaautopartes.com.br Sobre Nós Contato Entrar Cadastre-se

Início Todos os Produtos Categorias Marcas

Buscar peças para caminhões...

Conheça a gente
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ATENDIMENTO  +55 (45) 3284-1818 Sobre Nós  contato@sorasa.com.br

 Menu

Olá!
Minha
Conta


 Tampa Interna 1D 7 dias Tacografo 1318 T18010101F

Tampa Interna 1D 7 dias Tacografo 1318
T18010101F
Código: T18010101F

Receber aviso de novos preços

- 1 + ComprarComprar

Add aos Favoritos Comparar Produto

R$128,45
ou R$115,61 no PIX ou boleto (10% de desconto)

Em 12x de R$10,70 sem juros Ver Parcelas

Calcular Frete

MENU
Motor Cambio Diferencial

Cardan Freio / Cubo Cabine Suspensão Escapamento
Tanque Elétrica Direção Arrefecimento

Precisa de
ajuda?

https://www.sorasa.com.br/sobre-nos
https://www.sorasa.com.br/contacts
http://www.sorasatruckcenter.com.br/
http://www.sorasatruckcenter.com.br/
https://www.sorasa.com.br/
https://www.sorasa.com.br/customer/account/
https://www.sorasa.com.br/checkout/cart/
https://www.sorasa.com.br/
https://www.sorasa.com.br/productalert/add/price/product_id/65998/uenc/aHR0cHM6Ly93d3cuc29yYXNhLmNvbS5ici90YW1wYS1pbnRlcm5hLTFkLTctZGlhcy10YWNvZ3JhZm8tMTMxOC10MTgwMTAxMDFmLmh0bWw_c3JzbHRpZD1BZm1CT29vci1ULVVST01yNVpUVjc4cG10N3lEa1NUZVFydkZEZkdlcTQ1bUtfZHRtU0E0aUpqYQ,,/
https://www.sorasa.com.br/wishlist/index/add/product/65998/form_key/3DoEgzM8vsahZV3e/
https://www.sorasa.com.br/catalog/product_compare/add/product/65998/uenc/aHR0cHM6Ly93d3cuc29yYXNhLmNvbS5ici90YW1wYS1pbnRlcm5hLTFkLTctZGlhcy10YWNvZ3JhZm8tMTMxOC10MTgwMTAxMDFmLmh0bWw_c3JzbHRpZD1BZm1CT29vci1ULVVST01yNVpUVjc4cG10N3lEa1NUZVFydkZEZkdlcTQ1bUtfZHRtU0E0aUpqYQ,,/form_key/3DoEgzM8vsahZV3e/
javascript:;
https://www.sorasa.com.br/sendfriend/product/send/id/65998/
https://www.instagram.com/sorasatruckcenter/
javascript:;
javascript:;
javascript:;
javascript:;
https://www.sorasa.com.br/motor
https://www.sorasa.com.br/cambio
https://www.sorasa.com.br/diferencial
https://www.sorasa.com.br/freio
https://www.sorasa.com.br/cabine
https://www.sorasa.com.br/suspens-o
https://www.sorasa.com.br/escapamento-tanque
https://www.sorasa.com.br/eletrica
https://www.sorasa.com.br/acessorios
https://www.sorasa.com.br/lanterna


Início (https://www.rp87.com.br) / Tacógrafo Eletrônico 1318 (/tacografo-eletronico-1318/) /

TERMINAL TOMADA PINO REDONDO

TERMINAL TOMADA PINO

REDONDO

QUANTIDADE

1

R$0,75

5% de desconto pagando com Pix

VER MEIOS DE PAGAMENTO

COMPRAR

Seu CEP

Meios de envio

CALCULAR

(https://wa.me/5543999516639)

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. ENTEND I

(https://www.rp87.com.br)

Buscar

CADASTRE-SE (/ACCOUNT/REGISTER) INICIAR SESSÃO

(/ACCOUNT/LOGIN/)

0

INÍCIO (/) TACÓGRAFO MECÂNICO 1308 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MECANICO-1308/)

TACÓGRAFO ELETRÔNICO 1318 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-ELETRONICO-1318/)

TACÓGRAFO MTCO 1390 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MTCO-1390/)

TACÓGRAFO BVDR (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-BVDR/)

ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/ACESSORIOS-PARA-INSTALACAO/)

EQUIPAMENTOS / ACESSÓRIOS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/EQUIPAMENTOS-ACESSORIOS/)

DISCOS / BOBINAS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/DISCOS-BOBINAS/) PEÇAS CARROS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/PECAS-DE-CARROS/)

CONTATO (/CONTATO/)

https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/tacografo-eletronico-1318/
https://wa.me/5543999516639
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/account/register
https://www.rp87.com.br/account/login/
https://www.rp87.com.br/account/login/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/tacografo-mecanico-1308/
https://www.rp87.com.br/tacografo-eletronico-1318/
https://www.rp87.com.br/tacografo-mtco-1390/
https://www.rp87.com.br/tacografo-bvdr/
https://www.rp87.com.br/acessorios-para-instalacao/
https://www.rp87.com.br/equipamentos-acessorios/
https://www.rp87.com.br/discos-bobinas/
https://www.rp87.com.br/pecas-de-carros/
https://www.rp87.com.br/contato/


 0 (novo)

Trilhos Da Carcaca Tacografo

Mtco 1390 2 Trilhos

13248430007F. - Outros

Vendido por Sorasa Truck Center e 

entregue por Magalu

R$ 322,10

7% OFF no PIX

R$278,22 no Pix

ou R$ 299,16 em 4x de R$ 74,79 sem juros

Ver opções de pagamento

 Calcular frete e prazo

 Adicionar à sacola

Comprar agora

Informações da loja

Sorasa Truck Center

Lojista Magalu desde 2019



 Informe seu CEP 

  

Buscar no Magalu 



Descrição

Código hdjb1ae8jd

SORASA TRUCK CENTER



https://www.magazineluiza.com.br/review/hdjb1ae8jd/trilhos-da-carcaca-tacografo-mtco-1390-2-trilhos-13248430007f-outros/AU/PMAU/
https://www.magazineluiza.com.br/
https://www.magazineluiza.com.br/favoritos/
https://sacola.magazineluiza.com.br/
https://sacola.magazineluiza.com.br/#/cliente/login/?next=https://www.magazineluiza.com.br/trilhos-da-carcaca-tacografo-mtco-1390-2-trilhos-13248430007f-outros/p/hdjb1ae8jd/au/pmau/?seller_id=sorasatruckcenter&origin=magazineluiza


Abraçadeira Rosca Sem Fim 9mm 64-83mmHome / Fixadores / Abraçadeira / Abraçadeira Rosca sem Fim /

Abraçadeira Rosca Sem Fim 9mm 64-83mm

REF: 433075

Seja o primeiro

R$ 3,20

Estoque Disponível: 435

1 Comprar

* Aqui sua compra é 100% segura, compre com tranquilidade.

 Tire sua dúvidas

 Frete e prazo de entrega

Informe seu cep CALCULAR

Destaque

 Rolamentos  Fixadores  Vedação  Transmissão  Ferramentas  Produtos Químicos  Pneumáticos

Produtos de A a Z em um só Lugar

 Pesquise aqui 
Rastrear

Pedidos

Nossos

Contatos

Bem-vindo(a)

Entrar ou Cadastrar

0

Ao usar esta loja virtual, você; aceita automaticamente o uso de cookies. Acessar nossa Política de Privacidade Concordo

https://www.daazrolamentos.com/
https://www.daazrolamentos.com/parafusos
https://www.daazrolamentos.com/fixadores/abracadeira
https://www.daazrolamentos.com/fixadores/abracadeira/abracadeira-rosca-sem-fim
https://www.daazrolamentos.com/abracadeira-rsf-09mm-64-83mm-2-12-3-14#comments
https://api.whatsapp.com/send?phone=5519998819265&text=Oi,%20tudo%20bem?%20Quero%20saber%20mais%20sobre%20o%20produto:%20Abra%C3%A7adeira%20Rosca%20Sem%20Fim%209mm%2064-83mm,%20Link:%20https://www.daazrolamentos.com/abracadeira-rsf-09mm-64-83mm-2-12-3-14%20e%20Valor:%20R$%203,20
https://api.whatsapp.com/send?phone=5519998819265&text=Oi,%20tudo%20bem?%20Quero%20saber%20mais%20sobre%20o%20produto:%20Abra%C3%A7adeira%20Rosca%20Sem%20Fim%209mm%2064-83mm,%20Link:%20https://www.daazrolamentos.com/abracadeira-rsf-09mm-64-83mm-2-12-3-14%20e%20Valor:%20R$%203,20
https://www.daazrolamentos.com/rolamentos
https://www.daazrolamentos.com/parafusos
https://www.daazrolamentos.com/retentores
https://www.daazrolamentos.com/transmissao-de-potencia
https://www.daazrolamentos.com/ferramentas
https://www.daazrolamentos.com/produtos-quimicos
https://www.daazrolamentos.com/pneumaticos
https://www.daazrolamentos.com/
https://www.daazrolamentos.com/contato
https://www.daazrolamentos.com/my-account/login
https://api.whatsapp.com/send?phone=5519998819265&text=Ol%C3%A1,%20tudo%20bem?%20Gostaria%20de%20mais%20informa%C3%A7%C3%B5es


Início (https://www.rp87.com.br) / Tacógrafo Eletrônico 1318 (/tacografo-eletronico-1318/) /

AGULHA 1318 1D 125/180 DISTANCIA 13180202191000F

AGULHA 1318 1D 125/180

DISTANCIA 13180202191000F

QUANTIDADE

1

COMPRAR

R$97,00

5% de desconto pagando com Pix

12 X DE R$9,98

VER MEIOS DE PAGAMENTO

Seu CEP

Meios de envio

CALCULAR

(https://wa.me/5543999516639)

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. ENTEND I

(https://www.rp87.com.br)

Buscar

CADASTRE-SE (/ACCOUNT/REGISTER) INICIAR SESSÃO

(/ACCOUNT/LOGIN/)

0

INÍCIO (/) TACÓGRAFO MECÂNICO 1308 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MECANICO-1308/)

TACÓGRAFO ELETRÔNICO 1318 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-ELETRONICO-1318/)

TACÓGRAFO MTCO 1390 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MTCO-1390/)

TACÓGRAFO BVDR (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-BVDR/)

ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/ACESSORIOS-PARA-INSTALACAO/)

EQUIPAMENTOS / ACESSÓRIOS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/EQUIPAMENTOS-ACESSORIOS/)

DISCOS / BOBINAS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/DISCOS-BOBINAS/) PEÇAS CARROS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/PECAS-DE-CARROS/)

CONTATO (/CONTATO/)

https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/tacografo-eletronico-1318/
https://wa.me/5543999516639
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/account/register
https://www.rp87.com.br/account/login/
https://www.rp87.com.br/account/login/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/tacografo-mecanico-1308/
https://www.rp87.com.br/tacografo-eletronico-1318/
https://www.rp87.com.br/tacografo-mtco-1390/
https://www.rp87.com.br/tacografo-bvdr/
https://www.rp87.com.br/acessorios-para-instalacao/
https://www.rp87.com.br/equipamentos-acessorios/
https://www.rp87.com.br/discos-bobinas/
https://www.rp87.com.br/pecas-de-carros/
https://www.rp87.com.br/contato/


Início (https://www.rp87.com.br) / Tacógrafo Eletrônico 1318 (/tacografo-eletronico-1318/) /

AGULHA 1318 1D 125/180 TEMPO 13180202192000F

AGULHA 1318 1D 125/180 TEMPO

13180202192000F

QUANTIDADE

1

COMPRAR

R$39,00

5% de desconto pagando com Pix

9 X DE R$5,27

VER MEIOS DE PAGAMENTO

Seu CEP

Meios de envio

CALCULAR

(https://wa.me/5543999516639)

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. ENTEND I

(https://www.rp87.com.br)

Buscar

CADASTRE-SE (/ACCOUNT/REGISTER) INICIAR SESSÃO

(/ACCOUNT/LOGIN/)

0

INÍCIO (/) TACÓGRAFO MECÂNICO 1308 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MECANICO-1308/)

TACÓGRAFO ELETRÔNICO 1318 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-ELETRONICO-1318/)

TACÓGRAFO MTCO 1390 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MTCO-1390/)

TACÓGRAFO BVDR (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-BVDR/)

ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/ACESSORIOS-PARA-INSTALACAO/)

EQUIPAMENTOS / ACESSÓRIOS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/EQUIPAMENTOS-ACESSORIOS/)

DISCOS / BOBINAS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/DISCOS-BOBINAS/) PEÇAS CARROS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/PECAS-DE-CARROS/)

CONTATO (/CONTATO/)

https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/tacografo-eletronico-1318/
https://wa.me/5543999516639
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/account/register
https://www.rp87.com.br/account/login/
https://www.rp87.com.br/account/login/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/tacografo-mecanico-1308/
https://www.rp87.com.br/tacografo-eletronico-1318/
https://www.rp87.com.br/tacografo-mtco-1390/
https://www.rp87.com.br/tacografo-bvdr/
https://www.rp87.com.br/acessorios-para-instalacao/
https://www.rp87.com.br/equipamentos-acessorios/
https://www.rp87.com.br/discos-bobinas/
https://www.rp87.com.br/pecas-de-carros/
https://www.rp87.com.br/contato/


ATENDIMENTO  +55 (45) 3284-1818 Sobre Nós  contato@sorasa.com.br

 Menu

Olá!
Minha
Conta


 Agulha Distancia E Tempo 7D 180km Mtco 1390 13903001101F

Agulha Distancia E Tempo 7D 180km Mtco
1390 13903001101F
Código: 13903001101F

Receber aviso de novos preços

- 1 + ComprarComprar

Add aos Favoritos Comparar Produto

R$97,54
ou R$87,79 no PIX ou boleto (10% de desconto)

Em 12x de R$8,13 sem juros Ver Parcelas

Calcular Frete

MENU
Motor Cambio Diferencial

Cardan Freio / Cubo Cabine Suspensão Escapamento
Tanque Elétrica Direção Arrefecimento

Precisa de
ajuda?

https://www.sorasa.com.br/sobre-nos
https://www.sorasa.com.br/contacts
http://www.sorasatruckcenter.com.br/
http://www.sorasatruckcenter.com.br/
https://www.sorasa.com.br/
https://www.sorasa.com.br/customer/account/
https://www.sorasa.com.br/checkout/cart/
https://www.sorasa.com.br/
https://www.sorasa.com.br/productalert/add/price/product_id/67031/uenc/aHR0cHM6Ly93d3cuc29yYXNhLmNvbS5ici9hZ3VsaGEtZGlzdGFuY2lhLWUtdGVtcG8tN2QtMTgwa20tbXRjby0xMzkwLTEzOTAzMDAxMTAxZi5odG1sP3Nyc2x0aWQ9QWZtQk9vcHh1QmFua0pDZFl0djExQmtnNGdyZWV0TU9QUHRnU0tRems5aE00elZFYldUNW5mNXQ,/
https://www.sorasa.com.br/wishlist/index/add/product/67031/form_key/ECu5cdSlmQ16d66Y/
https://www.sorasa.com.br/catalog/product_compare/add/product/67031/uenc/aHR0cHM6Ly93d3cuc29yYXNhLmNvbS5ici9hZ3VsaGEtZGlzdGFuY2lhLWUtdGVtcG8tN2QtMTgwa20tbXRjby0xMzkwLTEzOTAzMDAxMTAxZi5odG1sP3Nyc2x0aWQ9QWZtQk9vcHh1QmFua0pDZFl0djExQmtnNGdyZWV0TU9QUHRnU0tRems5aE00elZFYldUNW5mNXQ,/form_key/ECu5cdSlmQ16d66Y/
javascript:;
https://www.sorasa.com.br/sendfriend/product/send/id/67031/
https://www.instagram.com/sorasatruckcenter/
javascript:;
javascript:;
javascript:;
javascript:;
https://www.sorasa.com.br/motor
https://www.sorasa.com.br/cambio
https://www.sorasa.com.br/diferencial
https://www.sorasa.com.br/freio
https://www.sorasa.com.br/cabine
https://www.sorasa.com.br/suspens-o
https://www.sorasa.com.br/escapamento-tanque
https://www.sorasa.com.br/eletrica
https://www.sorasa.com.br/acessorios
https://www.sorasa.com.br/lanterna


Início (https://www.rp87.com.br) / Tacógrafo MTCO 1390 (/tacografo-mtco-1390/) /

AGULHA MTCO VELOCIDADE 7D 125KM 13903000400F

AGULHA MTCO VELOCIDADE 7D

125KM 13903000400F

QUANTIDADE

1

COMPRAR

R$57,00

5% de desconto pagando com Pix

12 X DE R$5,86

VER MEIOS DE PAGAMENTO

NOVO

Seu CEP

Meios de envio

CALCULAR

(https://wa.me/5543999516639)

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. ENTEND I

(https://www.rp87.com.br)

Buscar

CADASTRE-SE (/ACCOUNT/REGISTER) INICIAR SESSÃO

(/ACCOUNT/LOGIN/)

0

INÍCIO (/) TACÓGRAFO MECÂNICO 1308 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MECANICO-1308/)

TACÓGRAFO ELETRÔNICO 1318 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-ELETRONICO-1318/)

TACÓGRAFO MTCO 1390 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MTCO-1390/)

TACÓGRAFO BVDR (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-BVDR/)

ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/ACESSORIOS-PARA-INSTALACAO/)

EQUIPAMENTOS / ACESSÓRIOS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/EQUIPAMENTOS-ACESSORIOS/)

DISCOS / BOBINAS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/DISCOS-BOBINAS/) PEÇAS CARROS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/PECAS-DE-CARROS/)

CONTATO (/CONTATO/)

https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/tacografo-mtco-1390/
https://wa.me/5543999516639
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/account/register
https://www.rp87.com.br/account/login/
https://www.rp87.com.br/account/login/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/tacografo-mecanico-1308/
https://www.rp87.com.br/tacografo-eletronico-1318/
https://www.rp87.com.br/tacografo-mtco-1390/
https://www.rp87.com.br/tacografo-bvdr/
https://www.rp87.com.br/acessorios-para-instalacao/
https://www.rp87.com.br/equipamentos-acessorios/
https://www.rp87.com.br/discos-bobinas/
https://www.rp87.com.br/pecas-de-carros/
https://www.rp87.com.br/contato/


ATENDIMENTO  +55 (45) 3284-1818 Sobre Nós  contato@sorasa.com.br

 Menu

Olá!
Minha
Conta


 Agulha Velocidade 1 Dia 125km Tacografo 1318 13180202190000F

Agulha Velocidade 1 Dia 125km Tacografo
1318 13180202190000F
Código: 13180202190000F

Receber aviso de novos preços

- 1 + ComprarComprar

Add aos Favoritos Comparar Produto

R$109,51
ou R$98,56 no PIX ou boleto (10% de desconto)

Em 12x de R$9,13 sem juros Ver Parcelas

Calcular Frete

MENU
Motor Cambio Diferencial

Cardan Freio / Cubo Cabine Suspensão Escapamento
Tanque Elétrica Direção Arrefecimento

Precisa de
ajuda?

https://www.sorasa.com.br/sobre-nos
https://www.sorasa.com.br/contacts
http://www.sorasatruckcenter.com.br/
http://www.sorasatruckcenter.com.br/
https://www.sorasa.com.br/
https://www.sorasa.com.br/customer/account/
https://www.sorasa.com.br/checkout/cart/
https://www.sorasa.com.br/
https://www.sorasa.com.br/productalert/add/price/product_id/66890/uenc/aHR0cHM6Ly93d3cuc29yYXNhLmNvbS5ici9hZ3VsaGEtdmVsb2NpZGFkZS0xLWRpYS0xMjVrbS10YWNvZ3JhZm8tMTMxOC0xMzE4MDIwMjE5MDAwMGYuaHRtbD9zcnNsdGlkPUFmbUJPb3E1a2dCTzZ4TXhCSVRLU1FETjZoeVo5Yndxei16TU1MaGloUjlTVW05aTZBeVlfdkpw/
https://www.sorasa.com.br/wishlist/index/add/product/66890/form_key/RGv4KBsPr3fRvtsn/
https://www.sorasa.com.br/catalog/product_compare/add/product/66890/uenc/aHR0cHM6Ly93d3cuc29yYXNhLmNvbS5ici9hZ3VsaGEtdmVsb2NpZGFkZS0xLWRpYS0xMjVrbS10YWNvZ3JhZm8tMTMxOC0xMzE4MDIwMjE5MDAwMGYuaHRtbD9zcnNsdGlkPUFmbUJPb3E1a2dCTzZ4TXhCSVRLU1FETjZoeVo5Yndxei16TU1MaGloUjlTVW05aTZBeVlfdkpw/form_key/RGv4KBsPr3fRvtsn/
javascript:;
https://www.sorasa.com.br/sendfriend/product/send/id/66890/
https://www.instagram.com/sorasatruckcenter/
javascript:;
javascript:;
javascript:;
javascript:;
https://www.sorasa.com.br/motor
https://www.sorasa.com.br/cambio
https://www.sorasa.com.br/diferencial
https://www.sorasa.com.br/freio
https://www.sorasa.com.br/cabine
https://www.sorasa.com.br/suspens-o
https://www.sorasa.com.br/escapamento-tanque
https://www.sorasa.com.br/eletrica
https://www.sorasa.com.br/acessorios
https://www.sorasa.com.br/lanterna


Informe seu
CEP Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Compras 

Acessórios para Veículos Peças de Carros e Caminhonetes Transmissão Câmbios Engrenagem de Marcha Vender um igual Compartilhar

Ver os meios de pagamento

Produtos relacionados Ad

Novo  |  2 vendidos

Anel Tensor Trava Disco Para
Tacógrafos 1318 Semanal

R$ 20

FRETE GRÁTIS ACIMA DE R$ 19

Estoque disponível

Vendido por
SPEED REPARAÇÃO AUTOMOTIVA

MercadoLíder | +1000 vendas

 Você tem 30 dias a
partir da data de recebimento.

Compra Garantida. Receba o produto
que está esperando ou devolvemos o
dinheiro.

Chegará grátis entre amanhã e
sábado

Chegará grátis entre 27/fev e 5/mar
por ser sua primeira compra
Mais detalhes e formas de entrega

Quantidade: 1 unidade (+10 disponív…

Comprar agora

Adicionar ao carrinho

Devolução grátis.

Verifique se é compatível com seu veículo
Selecione os dados. Se não souber, procure no Certificado de Registro de Veículo.

Marca

Selecionar

Modelo

Selecionar

Ano

Selecionar

Versão

Selecionar Verificar compatibilidade

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

Usamos cookies para melhorar sua experiência no Mercado Livre. Consulte mais informações na nossa Central de privacidade. Aceitar cookies Configurar cookies

https://www.mercadolivre.com.br/
https://www.mercadolivre.com.br/assinaturas/melimais/planos?plan_selected=MEGA#origin=bannermenu_NoLoyals&me.audience=all&me.bu=3&me.bu_line=26&me.component_id=banner_menu_web_ml&me.content_id=BM_SOV_LOYALTY_ACQUISITION_MELIMAISMEGA_1002&me.flow=-1&me.logic=user_journey&me.position=0
https://www.mercadolivre.com.br/navigation/addresses-hub?go=https%3A%2F%2Fwww.mercadolivre.com.br%2Fanel-tensor-trava-disco-para-tacografos-1318-semanal%2Fup%2FMLBU1473457268%3Fpdp_filters%3Ditem_id%253AMLB4536711250%26from%3Dgshop%26matt_tool%3D48995110%26matt_internal_campaign_id%3D%26matt_word%3D%26matt_source%3Dgoogle%26matt_campaign_id%3D22603531562%26matt_ad_group_id%3D181244933895%26matt_match_type%3D%26matt_network%3Dg%26matt_device%3Dc%26matt_creative%3D758138322200%26matt_keyword%3D%26matt_ad_position%3D%26matt_ad_type%3Dpla%26matt_merchant_id%3D5447845091%26matt_product_id%3DMLBU1473457268%26matt_product_partition_id%3D2424443221566%26matt_target_id%3Dpla-2424443221566%26cq_src%3Dgoogle_ads%26cq_cmp%3D22603531562%26cq_net%3Dg%26cq_plt%3Dgp%26cq_med%3Dpla%26gad_source%3D1%26gad_campaignid%3D22603531562%26gbraid%3D0AAAAAD93qcCgkk3BFSavcKnq6vMTcTnGX%26gclid%3DCj0KCQiAhtvMBhDBARIsAL26pjEN_fCZD7X34aIrACK2mK60Pyf5aijsByAlTJ7ROBs7KqdcbrkpmpgaAgiyEALw_wcB
https://www.mercadolivre.com.br/categorias#nav-header
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https://www.mercadolivre.com.br/cupons?source_page=mperfil#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/ofertas/supermercado#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/syi/core/list#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/ajuda#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/registration?confirmation_url=https%3A%2F%2Fwww.mercadolivre.com.br%2Fanel-tensor-trava-disco-para-tacografos-1318-semanal%2Fup%2FMLBU1473457268%3Fpdp_filters%3Ditem_id%253AMLB4536711250%26from%3Dgshop%26matt_tool%3D48995110%26matt_internal_campaign_id%3D%26matt_word%3D%26matt_source%3Dgoogle%26matt_campaign_id%3D22603531562%26matt_ad_group_id%3D181244933895%26matt_match_type%3D%26matt_network%3Dg%26matt_device%3Dc%26matt_creative%3D758138322200%26matt_keyword%3D%26matt_ad_position%3D%26matt_ad_type%3Dpla%26matt_merchant_id%3D5447845091%26matt_product_id%3DMLBU1473457268%26matt_product_partition_id%3D2424443221566%26matt_target_id%3Dpla-2424443221566%26cq_src%3Dgoogle_ads%26cq_cmp%3D22603531562%26cq_net%3Dg%26cq_plt%3Dgp%26cq_med%3Dpla%26gad_source%3D1%26gad_campaignid%3D22603531562%26gbraid%3D0AAAAAD93qcCgkk3BFSavcKnq6vMTcTnGX%26gclid%3DCj0KCQiAhtvMBhDBARIsAL26pjEN_fCZD7X34aIrACK2mK60Pyf5aijsByAlTJ7ROBs7KqdcbrkpmpgaAgiyEALw_wcB#nav-header
https://www.mercadolivre.com/jms/mlb/lgz/login?platform_id=ML&go=https%3A%2F%2Fwww.mercadolivre.com.br%2Fanel-tensor-trava-disco-para-tacografos-1318-semanal%2Fup%2FMLBU1473457268%3Fpdp_filters%3Ditem_id%253AMLB4536711250%26from%3Dgshop%26matt_tool%3D48995110%26matt_internal_campaign_id%3D%26matt_word%3D%26matt_source%3Dgoogle%26matt_campaign_id%3D22603531562%26matt_ad_group_id%3D181244933895%26matt_match_type%3D%26matt_network%3Dg%26matt_device%3Dc%26matt_creative%3D758138322200%26matt_keyword%3D%26matt_ad_position%3D%26matt_ad_type%3Dpla%26matt_merchant_id%3D5447845091%26matt_product_id%3DMLBU1473457268%26matt_product_partition_id%3D2424443221566%26matt_target_id%3Dpla-2424443221566%26cq_src%3Dgoogle_ads%26cq_cmp%3D22603531562%26cq_net%3Dg%26cq_plt%3Dgp%26cq_med%3Dpla%26gad_source%3D1%26gad_campaignid%3D22603531562%26gbraid%3D0AAAAAD93qcCgkk3BFSavcKnq6vMTcTnGX%26gclid%3DCj0KCQiAhtvMBhDBARIsAL26pjEN_fCZD7X34aIrACK2mK60Pyf5aijsByAlTJ7ROBs7KqdcbrkpmpgaAgiyEALw_wcB&loginType=explicit&client_id=6280072776285528#nav-header
https://myaccount.mercadolivre.com.br/purchases/list#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/gz/cart/v2
https://www.mercadolivre.com.br/c/acessorios-para-veiculos
https://lista.mercadolivre.com.br/acessorios-veiculos/pecas-carros-caminhonetes/
https://lista.mercadolivre.com.br/acessorios-veiculos/pecas-carros-caminhonetes/transmissao/transmissao/
https://lista.mercadolivre.com.br/acessorios-veiculos/pecas-carros-caminhonetes/transmissao/cambios/
https://lista.mercadolivre.com.br/acessorios-veiculos/pecas-carros-caminhonetes/transmissao/cambios/engrenagem-marcha/
https://www.mercadolivre.com.br/syi/core/list/equals?itemId=MLB4536711250
https://produto.mercadolivre.com.br/noindex/services/MLB4536711250/payments?new_version=true&modal=false&newIndex=true
https://www.mercadolivre.com.br/pagina/speed_reparao_automotiva6875?item_id=MLB4536711250&category_id=MLB194807&seller_id=97153525&client=recoview-selleritems&recos_listing=true#origin=upp&component=seller&typeSeller=eshop
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https://www.mercadolivre.com.br/privacidade#tech-and-cookies


Início (https://www.rp87.com.br) / Tacógrafo Mecânico 1308 (/tacografo-mecanico-1308/) /

BOBINA P/ MAQUINA RELOGIO DE HORAS

BOBINA P/ MAQUINA RELOGIO
DE HORAS

Compra protegida

Seus dados cuidados durante toda a compra.

R$32,00

5% de desconto pagando com Pix

7 X DE R$5,52

VER MEIOS DE PAGAMENTO

ESGOTADO

ESGOTADO

(https://wa.me/5543999516639)

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. ENTEND I

(https://www.rp87.com.br)

Buscar

CADASTRE-SE (/ACCOUNT/REGISTER) INICIAR SESSÃO

(/ACCOUNT/LOGIN/)

0

INÍCIO (/) TACÓGRAFO MECÂNICO 1308 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MECANICO-1308/)

TACÓGRAFO ELETRÔNICO 1318 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-ELETRONICO-1318/)

TACÓGRAFO MTCO 1390 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MTCO-1390/)

TACÓGRAFO BVDR (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-BVDR/)

ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/ACESSORIOS-PARA-INSTALACAO/)

EQUIPAMENTOS / ACESSÓRIOS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/EQUIPAMENTOS-ACESSORIOS/)

DISCOS / BOBINAS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/DISCOS-BOBINAS/) PEÇAS CARROS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/PECAS-DE-CARROS/)

CONTATO (/CONTATO/)
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https://www.rp87.com.br/
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    DESCONTO PARA PAGAMENTOS VIA PIX FALE CONOSCO MEUS PEDIDOS

PÁGINA INICIAL / TRANSMISSÃO

QUANTIDADE

1 ADICIONAR AO CARRINHO

CABOVEL | 12740E | CABO TACOGRAFO 2770MM MB
L1924/1618/1519/1520/1938/1945/LP1113/LPO1113/1114/OF1113/1114/1115/LS1519/1520/LK1519/1520
SIMILARES: 12740E | 12740 | A3425427307 | 1200740.111.2 |

R$ 88,74 NO PIX
PESSOA JURÍDICA

CONDIÇÕES ESPECIAIS, CADASTRE-SE AQUI

FORMAS DE PAGAMENTO

BOLETO PIX

      



MOTOR TRANSMISSÃO ELÉTRICO CHASSIS E CABINES ACESSÓRIOS EIXOS DIANTEIROS E TRASEIROS LUBRIFICANTES E QUÍMICOS

 RETIRE NA LOJA    0 ENTRARBusque aqui...



https://www.facebook.com/msampecas/
https://www.facebook.com/msampecas/
https://www.instagram.com/msamdistribuidora/
https://www.instagram.com/msamdistribuidora/
https://www.linkedin.com/company/msamdistribuidora
https://www.linkedin.com/company/msamdistribuidora
https://www.youtube.com/@msamdistribuidoradepecas
https://www.youtube.com/@msamdistribuidoradepecas
https://www.msam.com.br/contato
https://checkout.msam.com.br/MinhaConta/Pedido/
https://www.msam.com.br/
https://www.msam.com.br/transmissao
https://checkout.msam.com.br/Login/Authenticate?returnUrl=
https://www.msam.com.br/motor
https://www.msam.com.br/transmissao
https://www.msam.com.br/eletrico
https://www.msam.com.br/chassis
https://www.msam.com.br/acessorios
https://www.msam.com.br/eixos-dianteiros-e-traseiros
https://www.msam.com.br/lubrificantes-e-quimicos
https://www.msam.com.br/queima-de-estoque
https://www.msam.com.br/international
https://www.msam.com.br/
https://www.msam.com.br/
https://www.msam.com.br/loja-fisica
https://www.msam.com.br/listadedesejos
https://checkout.msam.com.br/Login/Authenticate?returnUrl=
https://api.whatsapp.com/send/?phone=551120854990&text&type=phone_number&app_absent=0


Início (https://www.rp87.com.br) / Tacógrafo Mecânico 1308 (/tacografo-mecanico-1308/) / CHAVE LONGA 240180001F

CHAVE LONGA 240180001F

QUANTIDADE

1

COMPRAR

Compra protegida

R$5,30

5% de desconto pagando com Pix

VER MEIOS DE PAGAMENTO

Seu CEP

Meios de envio

C A L C U L A R

Não sei meu CEP

(http://www.buscacep.correios.com.br/sistemas/buscacep/)

(https://wa.me/5543999516639)

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. E N T E N D I

(https://www.rp87.com.br)

Buscar

CADASTRE-SE (/ACCOUNT/REGISTER) INICIAR SESSÃO

(/ACCOUNT/LOGIN/)

0

INÍCIO (/) TACÓGRAFO MECÂNICO 1308 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MECANICO-1308/)

TACÓGRAFO ELETRÔNICO 1318 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-ELETRONICO-1318/)

TACÓGRAFO MTCO 1390 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MTCO-1390/)

TACÓGRAFO BVDR (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-BVDR/)

ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/ACESSORIOS-PARA-INSTALACAO/)

EQUIPAMENTOS / ACESSÓRIOS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/EQUIPAMENTOS-ACESSORIOS/)

DISCOS / BOBINAS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/DISCOS-BOBINAS/) PEÇAS CARROS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/PECAS-DE-CARROS/)

CONTATO (/CONTATO/)
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https://www.rp87.com.br/contato/


 0 (novo)

Conjunto display 24v âmbar

para tacografo vdo mtco 1390

- IMPORTADO

Vendido por Barnato Auto Peças e 

entregue por Magalu

R$ 478,84

5% OFF no PIX

R$445,40 no Pix

ou R$ 468,84 em 6x de R$ 78,14 sem juros

Ver opções de pagamento

 Calcular frete e prazo

 Adicionar à sacola

Comprar agora

Informações da loja



 Informe seu CEP 

  

Buscar no Magalu 



Descrição e ficha técnica



https://www.magazineluiza.com.br/selecao/produtos_wap_fev26/
https://www.magazineluiza.com.br/review/dhbf42bfbc/conjunto-display-24v-ambar-para-tacografo-vdo-mtco-1390-importado/AU/COGR/
https://www.magazineluiza.com.br/
https://www.magazineluiza.com.br/favoritos/
https://sacola.magazineluiza.com.br/
https://sacola.magazineluiza.com.br/#/cliente/login/?next=https://www.magazineluiza.com.br/conjunto-display-24v-ambar-para-tacografo-vdo-mtco-1390-importado/p/dhbf42bfbc/au/cogr/?seller_id=barnatoautopecas&origin=magazineluiza


Início (https://www.rp87.com.br) / Tacógrafo Eletrônico 1318 (/tacografo-eletronico-1318/) /

CONJUNTO HODÔMETRO 1318 T18020700001F

CONJUNTO HODÔMETRO 1318

T18020700001F

Compra protegida

Seus dados cuidados durante toda a compra.

R$143,00

5% de desconto pagando com Pix

12 X DE R$14,71

VER MEIOS DE PAGAMENTO

ESGOTADO

ESGOTADO

(https://wa.me/5543999516639)

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. ENTEND I

(https://www.rp87.com.br)

Buscar

CADASTRE-SE (/ACCOUNT/REGISTER) INICIAR SESSÃO

(/ACCOUNT/LOGIN/)

0

INÍCIO (/) TACÓGRAFO MECÂNICO 1308 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MECANICO-1308/)

TACÓGRAFO ELETRÔNICO 1318 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-ELETRONICO-1318/)

TACÓGRAFO MTCO 1390 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MTCO-1390/)

TACÓGRAFO BVDR (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-BVDR/)

ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/ACESSORIOS-PARA-INSTALACAO/)

EQUIPAMENTOS / ACESSÓRIOS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/EQUIPAMENTOS-ACESSORIOS/)

DISCOS / BOBINAS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/DISCOS-BOBINAS/) PEÇAS CARROS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/PECAS-DE-CARROS/)

CONTATO (/CONTATO/)
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Início (https://www.rp87.com.br) / Tacógrafo Eletrônico 1318 (/tacografo-eletronico-1318/) /

CONJUNTO LAMINA 7D 1318 T18010104100F

CONJUNTO LAMINA 7D 1318

T18010104100F

QUANTIDADE

1

COMPRAR

R$68,00

5% de desconto pagando com Pix

12 X DE R$6,99

VER MEIOS DE PAGAMENTO

Seu CEP

Meios de envio

CALCULAR

(https://wa.me/5543999516639)

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. ENTEND I

(https://www.rp87.com.br)

Buscar

CADASTRE-SE (/ACCOUNT/REGISTER) INICIAR SESSÃO

(/ACCOUNT/LOGIN/)

0

INÍCIO (/) TACÓGRAFO MECÂNICO 1308 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MECANICO-1308/)

TACÓGRAFO ELETRÔNICO 1318 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-ELETRONICO-1318/)

TACÓGRAFO MTCO 1390 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MTCO-1390/)

TACÓGRAFO BVDR (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-BVDR/)

ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/ACESSORIOS-PARA-INSTALACAO/)

EQUIPAMENTOS / ACESSÓRIOS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/EQUIPAMENTOS-ACESSORIOS/)

DISCOS / BOBINAS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/DISCOS-BOBINAS/) PEÇAS CARROS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/PECAS-DE-CARROS/)

CONTATO (/CONTATO/)
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Início (https://www.rp87.com.br) / Tacógrafo MTCO 1390 (/tacografo-mtco-1390/) /

CONJUNTO LAMINA 7D MTCO 13908401402F

CONJUNTO LAMINA 7D MTCO

13908401402F

QUANTIDADE

1

COMPRAR

R$46,00

5% de desconto pagando com Pix

11 X DE R$5,14

VER MEIOS DE PAGAMENTO

NOVO

Seu CEP

Meios de envio

CALCULAR

(https://wa.me/5543999516639)

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. ENTEND I

(https://www.rp87.com.br)

Buscar

CADASTRE-SE (/ACCOUNT/REGISTER) INICIAR SESSÃO

(/ACCOUNT/LOGIN/)

0

INÍCIO (/) TACÓGRAFO MECÂNICO 1308 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MECANICO-1308/)

TACÓGRAFO ELETRÔNICO 1318 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-ELETRONICO-1318/)

TACÓGRAFO MTCO 1390 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MTCO-1390/)

TACÓGRAFO BVDR (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-BVDR/)

ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/ACESSORIOS-PARA-INSTALACAO/)

EQUIPAMENTOS / ACESSÓRIOS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/EQUIPAMENTOS-ACESSORIOS/)

DISCOS / BOBINAS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/DISCOS-BOBINAS/) PEÇAS CARROS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/PECAS-DE-CARROS/)

CONTATO (/CONTATO/)
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Informe seu
CEP Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Compras 

... ... ... ... Relógios Velocímetros e Conta-giros Painel Instrumento AstraVoltar à lista Vender um igual Compartilhar

Ver os meios de pagamento

Cor: Branco

Produtos relacionados Ad

Novo  |  +500 vendidos

MAIS VENDIDO 9º em Velocímetros e Conta-giros

Disco Tacógrafo Vdo Diário 24h
125km/h - 100 Un Original Branco

(62)4.9

R$ 3681

R$ 3399 7% OFF

10 Caixas Disco De Tacógrafo
Diário 125x24 Caixa Com 100 Un

Disco Tacógrafo Diário 24h
125km Vdo 100 Un Original…

Disco Tacógrafo Semanal 125km
7 Dias Vdo - Kit 5 Caixas Branco

FRETE GRÁTIS ACIMA DE R$ 19

Retire grátis a partir de quinta-feira em
uma agência Mercado Livre
Comprando dentro das próximas
15 h 13 min

Ver no mapa

Estoque disponível

Vendido por INOVAPARTSPRIME

MercadoLíder | +1000 vendas

 Você tem 30 dias a
partir da data de recebimento.

Compra Garantida. Receba o produto
que está esperando ou devolvemos o
dinheiro.

90 dias de garantia de fábrica.

INOVAPARTSPRIM
E
+5 Seguidores +25 Produtos

MercadoLíder Gold
É um dos melhores do site!

Chegará grátis hoje por ser sua
primeira compra
Comprando dentro das próximas 3 h 7 min

Mais detalhes e formas de entrega

Armazenado e enviado pelo

Quantidade: 1 unidade (+50 disponív…

Comprar agora

Adicionar ao carrinho

Devolução grátis.

Seguir

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

Usamos cookies para melhorar sua experiência no Mercado Livre. Consulte mais informações na nossa Central de privacidade. Aceitar cookies Configurar cookies
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

22/2026 989913 Rascunho MARIA DE CASSIA CORDEIRO BOCHINAL

Título: aferição cronotacografo

Observações:

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 43,5000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

363468 - Disco Tacógrafo Tipo: Diário , Aplicação: Aferição 

Velocidade Veículos , Características Adicionais: 125 Km/H
Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 37,6000 R$ 45,1625 R$ 43,5000

 Coeficiente de Variação: 15,0891%

 Desvio Padrão: 6,8146

Maior Preço: R$ 56,0500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE RENASCENÇA - PR - 

Compras.gov.br
80 Unidade R$ 56,0500 16/01/2026 Sim

2 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
60 Unidade R$ 45,0000 27/10/2025 Sim

3 I

DEPARTAMENTO DE POLICIA 

RODOVIARIA FEDERAL/MJ - Compras.

gov.br

50 Unidade R$ 37,6000 14/04/2025 Sim

4 I
PREFEITURA DE CANDÓI - PR - 

Compras.gov.br
150 Unidade R$ 42,0000 11/03/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 12/02/2026 14:05

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
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valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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Mais opções que podem te interessar

... Aces. de Carros e Caminhonetes Interior Instrumental Relógios Velocímetros e Conta-giros

Duplicador De Sinal Hall Para
Tacografos Vdo 1318-1390-bvdr Preto

R$ 151

Frete grátis por ser sua primeira compra

Conversor De Sinal Hall Para
Tacografos Eaton Tc-006c

R$ 158

Frete grátis por ser sua primeira compra

Display Quilometragem Painel
Instrumento Gol Parati G3 Vdo Cinza

R$ 89

Frete grátis por ser sua primeira compra

Vender um igual Compartilhar

12x R$ 1492

Ver os meios de pagamento

Cor: Preto

Produtos relacionados Ad

2

Novo  |  +50 vendidos

Duplicador Sinal Eaton Para
Tacografos Hall Vdo 1390 Preto

(18)4.6

R$ 151

FRETE GRÁTIS ACIMA DE R$ 19

Retire grátis entre quinta-feira e
segunda-feira 23/fev em uma agência
Mercado Livre
Ver no mapa

As datas de entrega incluem os 4 dias
necessários para deixar o produto
pronto.

Vendido por 123456ROGER

+100 vendas

 Você tem 30 dias a
partir da data de recebimento.

Compra Garantida. Receba o produto
que está esperando ou devolvemos o
dinheiro.

Chegará grátis entre 20 e 21/fev por
ser sua primeira compra
Mais detalhes e formas de entrega

Quantidade: 1 unidade (3 disponíveis)

Comprar agora

Adicionar ao carrinho

Devolução grátis.

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

Usamos cookies para melhorar sua experiência no Mercado Livre. Consulte mais informações na nossa Central de privacidade. Aceitar cookies Configurar cookies
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 0 (novo)

Eixo da transição do tacografo

- VDO

Vendido por Barnato Auto Peças e 

entregue por Magalu

R$ 70,00

5% OFF no PIX

R$56,49 no Pix

Ver opções de pagamento

 Calcular frete e prazo

 Adicionar à sacola

Comprar agora

Informações da loja

Barnato Auto Peças

Lojista Magalu desde 2021



 Informe seu CEP 

  

Buscar no Magalu 



Descrição e ficha técnica

Código gd1bed5a82



https://www.magazineluiza.com.br/review/gd1bed5a82/eixo-da-transicao-do-tacografo-vdo/AU/RPMA/
https://www.magazineluiza.com.br/
https://www.magazineluiza.com.br/favoritos/
https://sacola.magazineluiza.com.br/
https://sacola.magazineluiza.com.br/#/cliente/login/?next=https://www.magazineluiza.com.br/eixo-da-transicao-do-tacografo-vdo/p/gd1bed5a82/au/rpma/?seller_id=barnatoautopecas&origin=magazineluiza


Pesquisar

Conheça a Rede PitStop Atendimento Nossas Lojas Meus Pedidos

Suspensão e Direção Motor Pneus Freios Sistema Elétrico Iluminação Acessórios Ofertas

Home Caminhão e Caminhonete

Buscar com veículo Informe

seu CEP

Bem-vindo!

Entre ou cadastre-se

Ver meu

Carrinho

Compre por departamento

FRETE GRÁTIS PITSTOP ACIMA DE R$349

Kit Do Eixo Do Hodômetro Vdo

120693030F (5 Un)

VDO REF: 120693030F

Confira os detalhes técnicos

DE:R$ 61,80

R$ 55,60
10% OFF

Ou 1x de R$ 55,60 sem juros

Cupons PRIMEIRACOMPRA

Adicionar ao Carrinho

Comprar agora

Vendido e entregue por PitStop

1－ ＋
Utilizamos cookies para oferecer melhor experiência, melhorar o
desempenho, analisar como você interage em nosso site e personalizar

conteúdo. Ao utilizar este site, você concorda com o uso de cookies. Ok, entendi!

Saiba mais

https://www.pitstop.com.br/
https://www.pitstop.com.br/sobre
https://wa.me/55551131557450?text=Ol%C3%A1,%20gostaria%20de%20falar%20com%20um%20consultor.
https://membro.pitstop.com.br/#ctl00_ContentPlaceHolder1_ctl02_lkbLoja
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Início (https://www.rp87.com.br) / Tacógrafo Eletrônico 1318 (/tacografo-eletronico-1318/) /

ENGRENAGEM CONJUNTO PLATINA 1318 12x40D 2º APÓS O MOTOR

ENGRENAGEM CONJUNTO

PLATINA 1318 12X40D 2º APÓS O

MOTOR

QUANTIDADE

1

COMPRAR

R$14,00

5% de desconto pagando com Pix

3 X DE R$5,47

VER MEIOS DE PAGAMENTO

Meios de envio

(https://wa.me/5543999516639)

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. ENTEND I

(https://www.rp87.com.br)

Buscar

CADASTRE-SE (/ACCOUNT/REGISTER) INICIAR SESSÃO

(/ACCOUNT/LOGIN/)

0

INÍCIO (/) TACÓGRAFO MECÂNICO 1308 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MECANICO-1308/)

TACÓGRAFO ELETRÔNICO 1318 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-ELETRONICO-1318/)

TACÓGRAFO MTCO 1390 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MTCO-1390/)

TACÓGRAFO BVDR (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-BVDR/)

ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/ACESSORIOS-PARA-INSTALACAO/)

EQUIPAMENTOS / ACESSÓRIOS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/EQUIPAMENTOS-ACESSORIOS/)

DISCOS / BOBINAS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/DISCOS-BOBINAS/) PEÇAS CARROS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/PECAS-DE-CARROS/)

CONTATO (/CONTATO/)
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Você também pode gostar de

Cod. do Produto: 6297

Fita Diagrama Tacografo Digital 1.0 A2C80441100F VDO

Calcule Frete e Prazo

R$ 49,00 Mais formas de pagamento

6x de R$ 8,17 sem juros no cartão de crédito
ou até 12x de R$ 5,22 no cartão de crédito

R$ 48,02 à vista no pix 2% OFF Economize R$ 0,98

Compre Pelo WhatsApp

1

-

+
ADICIONAR AO CARRINHO

Digite seu CEP

⊕ Passe o mouse para ampliar

21%
OFF

Página Inicial Página Inicial TACOGRAFO TACOGRAFO DiscosDiscos

Rodas Acessórios Lonas Remanufaturados Compensados Produtos UsadosTodas as Categorias Marcas Promoções

x

Digite aqui sua busca... Favoritos Atendimento Entrar 0

Utilizamos seus dados para analisar e personalizar nossa loja virtual durante a sua navegação e em serviços de terceiros parceiros.
Ao navegar pela loja virtual, você nos autoriza a coletar tais informações através do cookies e utilizá-las para estas finalidades. Em
caso de dúvidas, acesse nossa Política de Privacidade

Entendi e Aceito

https://static.lojadr3.com.br/public/dr3/imagens/produtos/fita-diagrama-tacografo-digital-1-0-a2c80441100f-vdo-69333639890e0.png
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https://www.lojadr3.com.br/kit-5-bobinas-fitas-diagrama-tacografo-digital-1-0-branco-vdo/p/kit53
https://www.lojadr3.com.br/disco-diagrama-tacografo-diario-125km-original-similar-14024005f-obs/p/7603
https://www.lojadr3.com.br/disco-diagrama-tacografo-diario-125km-original-similar-14024005f-obs/p/7603
https://www.lojadr3.com.br/inicio
https://www.lojadr3.com.br/tacografo/c/208
https://www.lojadr3.com.br/tacografo/discos/c/309
https://www.lojadr3.com.br/rodas/c/213
https://www.lojadr3.com.br/acessorios/c/279
https://www.lojadr3.com.br/lonas/c/209
https://www.lojadr3.com.br/remanufaturado/c/276
https://www.lojadr3.com.br/compensados/c/207
https://www.lojadr3.com.br/produtos-usados/c/320
https://www.lojadr3.com.br/marcas
https://www.lojadr3.com.br/promocoes
https://www.lojadr3.com.br/
https://www.lojadr3.com.br/minha-conta/lista-de-favoritos
https://www.lojadr3.com.br/fale-conosco
https://www.lojadr3.com.br/login
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Início (https://www.rp87.com.br) / Tacógrafo Eletrônico 1318 (/tacografo-eletronico-1318/) /

FLAT CABLE 16 VIAS FLEXIVEL HS536800005F

FLAT CABLE 16 VIAS FLEXIVEL

HS536800005F

QUANTIDADE

1

COMPRAR

R$22,00 R$19,00

5% de desconto pagando com Pix

4 X DE R$5,65

VER MEIOS DE PAGAMENTO

Seu CEP

Meios de envio

CALCULAR

(https://wa.me/5543999516639)

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. ENTEND I

(https://www.rp87.com.br)

Buscar

CADASTRE-SE (/ACCOUNT/REGISTER) INICIAR SESSÃO

(/ACCOUNT/LOGIN/)

0

INÍCIO (/) TACÓGRAFO MECÂNICO 1308 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MECANICO-1308/)

TACÓGRAFO ELETRÔNICO 1318 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-ELETRONICO-1318/)

TACÓGRAFO MTCO 1390 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MTCO-1390/)

TACÓGRAFO BVDR (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-BVDR/)

ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/ACESSORIOS-PARA-INSTALACAO/)

EQUIPAMENTOS / ACESSÓRIOS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/EQUIPAMENTOS-ACESSORIOS/)

DISCOS / BOBINAS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/DISCOS-BOBINAS/) PEÇAS CARROS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/PECAS-DE-CARROS/)

CONTATO (/CONTATO/)
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https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/tacografo-eletronico-1318/
https://wa.me/5543999516639
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/account/register
https://www.rp87.com.br/account/login/
https://www.rp87.com.br/account/login/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/tacografo-mecanico-1308/
https://www.rp87.com.br/tacografo-eletronico-1318/
https://www.rp87.com.br/tacografo-mtco-1390/
https://www.rp87.com.br/tacografo-bvdr/
https://www.rp87.com.br/acessorios-para-instalacao/
https://www.rp87.com.br/equipamentos-acessorios/
https://www.rp87.com.br/discos-bobinas/
https://www.rp87.com.br/pecas-de-carros/
https://www.rp87.com.br/contato/


Pesquisar

Conheça a Rede PitStop Atendimento Nossas Lojas Meus Pedidos

Suspensão e Direção Motor Pneus Freios Sistema Elétrico Iluminação Acessórios Ofertas

Home Manutenção e Ferramentas Vedação

Buscar com veículo Informe

seu CEP

Bem-vindo!

Entre ou cadastre-se

Ver meu

Carrinho

Compre por departamento

FRETE GRÁTIS PITSTOP ACIMA DE R$349

Kit de Engrenagens Com Tampa

Relogio Kit Engrenagens Vdo

VDO REF: A2C90202200F

Verificar Compatibilidade

Confira os detalhes técnicos

DE:R$ 92,90

R$ 83,61
10% OFF

em até 1x de R$ 83,61 sem juros

Cupons PRIMEIRACOMPRA

Adicionar ao Carrinho

Comprar agora

1－ ＋

Utilizamos cookies para oferecer melhor experiência, melhorar o
desempenho, analisar como você interage em nosso site e personalizar

conteúdo. Ao utilizar este site, você concorda com o uso de cookies. Ok, entendi!

Saiba mais
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Home Autopeças

DÚVIDAS SOBRE O PRODUTO?

Clique aqui e fale com o especialista

Kit Lacre Tampa Tacogr 1318 Vdo-
tacografos

COD: 426041
Vdo-

tacografos

Seja o primeiro a avaliar este produto!

Avalie agora

Kit Lacre Tampa Tacogr 1318 Vdo-tacografos

De R$ 59,95

Por: R$ 59,95 no pix e no boleto

Veja mais opções de pagamento

Vendido e entregue por: Hipervarejo

Produto esgotado

Produto esgotado

Para ser avisado da disponibilidade deste produto, basta preencher os
campos abaixo.

AVISE-ME

Digite seu nome

Digite seu e-mail

Consulte frete e prazo de entrega

OK

Não sei meu CEP

Digite seu cep

Digite aqui sua placa
Encontre peças compatíveis

Buscar por produtos...

UF - MUNICÍPIO

ABC-1234 Informe
seu CEP

0

https://www.hipervarejo.com.br/
https://www.hipervarejo.com.br/autopecas
https://api.whatsapp.com/send?phone=5527998830330&text=Kit%202%20Pneu%20Continental%20Aro%2016%20195/55r16%2087H%20TL%20FR%20PowerContact%202%20-%20https://www.hipervarejo.com.br/kit-2-pneu-continental-aro-16-195-55r16-87h-tl-fr-powercontact-2/p}
https://buscacepinter.correios.com.br/app/endereco/index.php
https://www.hipervarejo.com.br/
https://secure.hipervarejo.com.br/api/io/login?returnUrl=/account


Pesquisar

Conheça a Rede PitStop Atendimento Nossas Lojas Meus Pedidos

Suspensão e Direção Motor Pneus Freios Sistema Elétrico Iluminação Acessórios Ofertas

Home Caminhão e Caminhonete Coxim Coxim do Motor

Buscar com veículo Informe

seu CEP

Bem-vindo!

Entre ou cadastre-se

Ver meu

Carrinho

Compre por departamento

FRETE GRÁTIS PITSTOP ACIMA DE R$349

Kit Suporte Suporte Sem Fim Vdo

13189999017F

VDO REF: 13189999017F

Confira os detalhes técnicos

DE:R$ 97,90

R$ 88,11
10% OFF

em até 1x de R$ 88,11 sem juros

Cupons PRIMEIRACOMPRA

Adicionar ao Carrinho

Comprar agora

Vendido e entregue por PitStop

1－ ＋
Utilizamos cookies para oferecer melhor experiência, melhorar o
desempenho, analisar como você interage em nosso site e personalizar

conteúdo. Ao utilizar este site, você concorda com o uso de cookies. Ok, entendi!

Saiba mais
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LAMPADA PINGUINHO 12V 1,2W COM
SOQUETE PARA TACOGRAFO
TACOGRAFO PAINEL DE INSTRUMENTOS
(2RD919150.)
Marca: PHILIPS
PA337402

Elétrica

R$ 29,25
Parcelas em até 12x

   

 Desconto 5%, compras acima de R$500 (SP, MG e
CNPJ*).

Comprar agora

 Adicionar ao Carrinho

Tudo para caminhões :) 
Entreou
Cadastre-
se



WhatsApp

1

https://www.pecaagora.com/
https://www.pecaagora.com/
https://www.pecaagora.com/checkout
https://www.pecaagora.com/checkout
https://www.pecaagora.com/categorias/marcaproduto?id=576
https://www.pecaagora.com/categorias/subcategoria?id=210
https://www.pecaagora.com/site/login
https://www.pecaagora.com/comprador/create?tipoEmpresa=fisica
https://www.pecaagora.com/p/337402/lampada-pinguinho-12v-1-2w-com-soquete-para-tacografo-bax-12598-ci-bk?srsltid=AfmBOopv1r4R8iewvoOjBwKeVFKCTADNeTL-_1_KmOfG1TgNDWIIqUhA


Informe seu
CEP Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Compras 

Acessórios para Veículos Peças de Carros e Caminhonetes Sistema Elétrico Unidades de Controle e ECUs Outros Vender um igual Compartilhar

10x R$ 5990 sem juros

Ver os meios de pagamento

Cor: Preto

O que você precisa saber sobre este produto

• Tipo de veículo: carro/caminhonete.

Ver características

Produtos relacionados Ad

Usado

Módulo Gps Rastreador Mio
Tacografo Svt 3000 A Seva Preto
(Usado)

R$ 599

Entrega a combinar com o vendedor
Divinópolis, Minas Gerais

Último disponível!

Vendido por DIVINOPOLIS IMPORTS

+500 vendas

Compra Garantida. Receba o produto
que está esperando ou devolvemos o
dinheiro.

DIVINOPOLIS
IMPORTS
+100 Seguidores +1000 Produtos

+500

Vendas Bom
atendimento

Entrega no prazo

Ver formas de entrega

Comprar agora

Seguir

Ir para a página do vendedor

Verifique se é compatível com seu veículo
Selecione os dados. Se não souber, procure no Certificado de Registro de Veículo.

Marca

Selecionar

Modelo

Selecionar

Ano

Selecionar

Versão

Selecionar Verificar compatibilidade

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

Usamos cookies para melhorar sua experiência no Mercado Livre. Consulte mais informações na nossa Central de privacidade. Aceitar cookies Configurar cookies
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ATENDIMENTO  +55 (45) 3284-1818 Sobre Nós  contato@sorasa.com.br

 Menu

Olá!
Minha
Conta


 Moldura Frontal 1D Botao Preto Tacografo MTCO 1390 13905110300F

Moldura Frontal 1D Botao Preto Tacografo
MTCO 1390 13905110300F
Código: 13905110300F

Receber aviso de novos preços

- 1 + ComprarComprar

Add aos Favoritos Comparar Produto

R$87,70
ou R$78,93 no PIX ou boleto (10% de desconto)

Em 12x de R$7,31 sem juros Ver Parcelas

Calcular Frete

MENU
Motor Cambio Diferencial

Cardan Freio / Cubo Cabine Suspensão Escapamento
Tanque Elétrica Direção Arrefecimento

Precisa de
ajuda?
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Informe seu
CEP Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Compras 

Você também pode estar interessado: tacografo digital para caminhao - tacografos para mercedes 1113 - tacografo mercedes benz

Mais opções que podem te interessar

... Aces. de Carros e Caminhonetes Interior Instrumental Relógios Velocímetros e Conta-giros

Mostrador Tacógrafo Eletrônico 1318 P/
Mercedes Ford Scania Preto

,

R$ 3158 5% OFF

Frete grátis por ser sua primeira compra

R$ 33 25

Mostrador Tacógrafo Eletrônico 1318 P/
Mercedes Ford Scania

R$ 35

Frete grátis por ser sua primeira compra

Mostrador Tacógrafo Eletrônico 1318 P/
Mercedes Ford Scania

R$ 3325 5% OFF

Frete grátis por ser sua primeira compra

R$ 35

Vender um igual Compartilhar

Produtos relacionados Ad

Ver os meios de pagamento

FRETE GRÁTIS ACIMA DE R$ 19

Cor: Preto

Estoque disponível

Novo  |  1 vendido

Mostrador Tacógrafo Eletrô‐
nico 1318 P/ Mercedes Ford
Scania

(1)5.0

R$ 3325

Chegará grátis amanhã
Comprando dentro das próximas 2 h 20 min

Chegará grátis entre amanhã e terça-feira
por ser sua primeira compra
Mais detalhes e formas de entrega

Devolução grátis Você tem 30 dias a partir
da data de recebimento.

Quantidade: 1 unidade (+10 disponív…

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

Usamos cookies para melhorar sua experiência no Mercado Livre. Consulte mais informações na nossa Central de privacidade. Aceitar cookies Configurar cookies
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 0 (novo)

Motor De Passo MFS

Velocidade Tempo Km

Tacografo MTCO 1390

HS532800066F. - Outros

Vendido por Sorasa Truck Center e 

entregue por Magalu

R$ 171,91

7% OFF no PIX

R$155,94 no Pix

ou R$ 167,68 em 2x de R$ 83,84 sem juros

Ver opções de pagamento

 Calcular frete e prazo

 Adicionar à sacola

Comprar agora

Informações da loja

Sorasa Truck Center

Lojista Magalu desde 2019



 Informe seu CEP 

  

Buscar no Magalu 



Descrição e ficha técnica

Código dk8d0k6cc4

SORASA TRUCK CENTER



https://www.magazineluiza.com.br/review/dk8d0k6cc4/motor-de-passo-mfs-velocidade-tempo-km-tacografo-mtco-1390-hs532800066f-outros/AU/SCNA/
https://www.magazineluiza.com.br/
https://www.magazineluiza.com.br/favoritos/
https://sacola.magazineluiza.com.br/
https://sacola.magazineluiza.com.br/#/cliente/login/?next=https://www.magazineluiza.com.br/motor-de-passo-mfs-velocidade-tempo-km-tacografo-mtco-1390-hs532800066f-outros/p/dk8d0k6cc4/au/scna/?seller_id=sorasatruckcenter&origin=magazineluiza


Informe seu
CEP Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Compras 

Mais opções que podem te interessar

... Aces. de Carros e Caminhonetes Interior Instrumental Relógios Velocímetros e Conta-giros

Placa Tacógrafo Eletrônico 1318 12v 24v
Original Vdo

R$ 49989

12x R$ 48,34

Frete grátis por ser sua primeira compra

Placa Tacógrafo Eletrônico 1318 12v 24v
Original Siemens Vdo Verde-escuro

R$ 59999

12x R$ 58,02

Frete grátis por ser sua primeira compra

Painel Instrumentos Velocímetro Fiat
Palio Strada 03 04 05 Conta Giro

R$ 398
7x R$ 56,86 sem juros

Frete grátis por ser sua primeira compra

Vender um igual Compartilhar

12x R$ 4835

Ver os meios de pagamento

Cor: Verde

Produtos relacionados Ad

Novo  |  +5 vendidos

Placa Tacógrafo Eletrônico 1318
12v 24v Original Siemens Vdo
Verde

(2)4.5

R$ 49999

FRETE GRÁTIS ACIMA DE R$ 19

Retire grátis a partir de segunda-feira
em uma agência Mercado Livre
Ver no mapa

Estoque disponível

Vendido por FÊNIX A...V

+100 vendas

 Você tem 30 dias a
partir da data de recebimento.

Compra Garantida. Receba o produto
que está esperando ou devolvemos o
dinheiro.

Chegará grátis entre amanhã e
sábado por ser sua primeira compra
Mais detalhes e formas de entrega

Quantidade: 1 unidade (3 disponíveis)

Comprar agora

Adicionar ao carrinho

Devolução grátis.

Confira o envio para o seu endereço

Inclua seu CEP para verificar os custos e

prazos de entrega precisos na busca.

 Incluir CEP Mais tarde

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

Usamos cookies para melhorar sua experiência no Mercado Livre. Consulte mais informações na nossa Central de privacidade. Aceitar cookies Configurar cookies

https://www.mercadolivre.com.br/
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Produtos do vendedor

Características do produto

Vdo Passat Village Gts Malha
Eletrica Placa Circuito Painel…

R$ 205
Frete grátis

Placa Mãe Velocímetro
Caminhão Vw 24v 8120 8140…

R$ 18189

Frete grátis

Vdo Passat Gts Pointer Malha
Eletrica Placa Circuito Painel…

R$ 205
Frete grátis

Switch Cisco Catalyst 2950g 24
Portas Ws-c2950g-24-ei Ethernet

R$ 47999

12x R$ 46,42

Frete grátis por ser sua primeira
compra

Escala Métrica De Madeira 10
Dobras Duravit Duplo 2 Metros

R$ 3999

Frete grátis por ser sua primeira
compra

Ver mais produtos do vendedor

Vendido por FÊNIX A...V
+500 Produtos

+100

Vendas Bom
atendimento

Entrega no prazo

Meios de pagamento

Linha de Crédito

Cartões de crédito

Pague em até 12x!

Pix

Boleto bancário

Ver mais produtos do vendedor

Confira outros meios de pagamento

Usamos cookies para melhorar sua experiência no Mercado Livre. Consulte mais informações na nossa Central de privacidade.
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Perguntas e respostas

Opiniões do produto

Conferir todas as características

Ver descrição completa

Características principais

Marca Siemens VDO

Outros

Tipo de veículo Carro/Caminhonete

Descrição

Placa Tacógrafo Eletrônico 1318 12v 24v Original Siemens Vdo
Pronta Entrega / Fotos Reais Do Produto (84)
66

Atenção-------( Valor Referente a 1 Unidade )-------Atenção

Placa Tacógrafo Eletrônico 1318 12v ou 24v Original VDO

( Para Todos Tacógrafo 1318 / 12v / 24v )

T187205201F Placa de Velocidade 12V - Sem Reduzida

T187205401F Placa de Velocidade 12V - Com Reduzida (-)

Digite sua pergunta...

Ver todas as perguntas

Perguntar

Usamos cookies para melhorar sua experiência no Mercado Livre. Consulte mais informações na nossa Central de privacidade.
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Pesquise produto por letra inicial

4.5 2 avaliações

5
4
3
2
1

Opiniões em destaque
1 comentário

Anúncio #1349739848

Destaques em Acessórios para Veículos

Bateria de carro

Bateria 45 amperes

Bateria 50 amperes

Bateria 60 amperes

Bateria 70 amperes

Bateria 90 amperes

Bateria moura

Pneu

Pneu aro 13

Pneu 175 70 13

Pneu aro 14

Pneu 175 65 r14

Pneu 185 65 14

Pneu 185 70 r14

Pneu aro 15

Capacete

Capacete masculino

Capacete feminino

Capacete agv blade

Capacete axxis

Capacete fw3

Capacete ls2

Capacete norisk

31 jan. 2023

Produto atendeu bem, indico a todos.

É útil 0

Denunciar

Ver tudo Ver tudo

Termos mais procurados

Apple Watch - Ar Condicionado - Ar Condicionado Inverter - Bicicletas - Cafeteira - Carros Novos - Computador - Fogao 4 Boca - Fone De Ouvido Bluetooth - Freezer Vertical -

Geladeira Frost Free - Guarda Roupa Casal - Guarda Roupa Solteiro - Ipad - Iphone - Iphone 8 Plus - Iphone 11 - Iphone 13 - Iphone 13 Pro Max - Iphone 14 - Iphone 14 Pro -

Iphone 14 Pro Max - Iphone 15 - Iphone 16 - Iphone 16 Plus - Iphone 16 Pro - Iphone 16 Pro Max - Jbl - Microondas - Monitor - Motorola - Nintendo Switch - Notebook - Notebook Dell -

Painel Para Tv - Penteadeira - Poco X5 Pro - Ps4 - Ps5 - Redmi Note 12 - S22 Ultra - Samsung A54 - Samsung S23 - Smartwatch - Tablets Samsung - Tenis Masculino - Tennis Feminino -

Tv 32 Polegadas - Tv 50 4k - Tv 50 Polegadas - Ventilador - Xbox - Xbox Series X - Xdj - Xiaomi - Comparador De Celulares

A - B - C - D - E - F - G - H - I - J - K - L - M - N - O - P - Q - R - S - T - U - V - W - X - Y - Z

Mais informações 
Usamos cookies para melhorar sua experiência no Mercado Livre. Consulte mais informações na nossa Central de privacidade.
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 0 (novo)

Placa relógio do tacografo vdo

16 vias 1318 - MERCEDES BENZ

Vendido por Barnato Auto Peças e 

entregue por Magalu

R$ 180,00

5% OFF no PIX

R$161,49 no Pix

ou R$ 169,99 em 2x de R$ 85,00 sem juros

Ver opções de pagamento

 Calcular frete e prazo

 Adicionar à sacola

Comprar agora

Informações da loja

Barnato Auto Peças

Lojista Magalu desde 2021



 Informe seu CEP 

  

Buscar no Magalu 



Descrição e ficha técnica

Código kh9kdd696j



https://www.magazineluiza.com.br/review/kh9kdd696j/placa-relogio-do-tacografo-vdo-16-vias-1318-mercedes-benz/AU/PMAU/
https://www.magazineluiza.com.br/
https://www.magazineluiza.com.br/favoritos/
https://sacola.magazineluiza.com.br/
https://sacola.magazineluiza.com.br/#/cliente/login/?next=https://www.magazineluiza.com.br/placa-relogio-do-tacografo-vdo-16-vias-1318-mercedes-benz/p/kh9kdd696j/au/pmau/?seller_id=barnatoautopecas&origin=magazineluiza


Início (https://www.rp87.com.br) / Tacógrafo Eletrônico 1318 (/tacografo-eletronico-1318/) /

TOMADA AMARELA - 1318 HS536600082F (PLUG)

TOMADA AMARELA - 1318

HS536600082F (PLUG)

QUANTIDADE

1

COMPRAR

R$4,40

5% de desconto pagando com Pix

VER MEIOS DE PAGAMENTO

NOVO

Seu CEP

Meios de envio

CALCULAR

(https://wa.me/5543999516639)

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. ENTEND I

(https://www.rp87.com.br)

Buscar

CADASTRE-SE (/ACCOUNT/REGISTER) INICIAR SESSÃO

(/ACCOUNT/LOGIN/)

0

INÍCIO (/) TACÓGRAFO MECÂNICO 1308 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MECANICO-1308/)

TACÓGRAFO ELETRÔNICO 1318 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-ELETRONICO-1318/)

TACÓGRAFO MTCO 1390 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MTCO-1390/)

TACÓGRAFO BVDR (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-BVDR/)

ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/ACESSORIOS-PARA-INSTALACAO/)

EQUIPAMENTOS / ACESSÓRIOS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/EQUIPAMENTOS-ACESSORIOS/)

DISCOS / BOBINAS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/DISCOS-BOBINAS/) PEÇAS CARROS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/PECAS-DE-CARROS/)

CONTATO (/CONTATO/)

https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/tacografo-eletronico-1318/
https://wa.me/5543999516639
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/account/register
https://www.rp87.com.br/account/login/
https://www.rp87.com.br/account/login/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/tacografo-mecanico-1308/
https://www.rp87.com.br/tacografo-eletronico-1318/
https://www.rp87.com.br/tacografo-mtco-1390/
https://www.rp87.com.br/tacografo-bvdr/
https://www.rp87.com.br/acessorios-para-instalacao/
https://www.rp87.com.br/equipamentos-acessorios/
https://www.rp87.com.br/discos-bobinas/
https://www.rp87.com.br/pecas-de-carros/
https://www.rp87.com.br/contato/


Início (https://www.rp87.com.br) / Tacógrafo Mecânico 1308 (/tacografo-mecanico-1308/) /

PORCA DO TACOGRAFO FERRO (RECARTILHADA)

PORCA DO TACOGRAFO FERRO

(RECARTILHADA)

QUANTIDADE

1

COMPRAR

R$1,70

5% de desconto pagando com Pix

VER MEIOS DE PAGAMENTO

Seu CEP

Meios de envio

CALCULAR

(https://wa.me/5543999516639)

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra. ENTEND I

(https://www.rp87.com.br)

Buscar

CADASTRE-SE (/ACCOUNT/REGISTER) INICIAR SESSÃO

(/ACCOUNT/LOGIN/)

0

INÍCIO (/) TACÓGRAFO MECÂNICO 1308 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MECANICO-1308/)

TACÓGRAFO ELETRÔNICO 1318 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-ELETRONICO-1318/)

TACÓGRAFO MTCO 1390 (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-MTCO-1390/)

TACÓGRAFO BVDR (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/TACOGRAFO-BVDR/)

ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/ACESSORIOS-PARA-INSTALACAO/)

EQUIPAMENTOS / ACESSÓRIOS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/EQUIPAMENTOS-ACESSORIOS/)

DISCOS / BOBINAS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/DISCOS-BOBINAS/) PEÇAS CARROS (HTTPS://WWW.RP87.COM.BR/PECAS-DE-CARROS/)

CONTATO (/CONTATO/)

https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/tacografo-mecanico-1308/
https://wa.me/5543999516639
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/account/register
https://www.rp87.com.br/account/login/
https://www.rp87.com.br/account/login/
https://www.rp87.com.br/
https://www.rp87.com.br/tacografo-mecanico-1308/
https://www.rp87.com.br/tacografo-eletronico-1318/
https://www.rp87.com.br/tacografo-mtco-1390/
https://www.rp87.com.br/tacografo-bvdr/
https://www.rp87.com.br/acessorios-para-instalacao/
https://www.rp87.com.br/equipamentos-acessorios/
https://www.rp87.com.br/discos-bobinas/
https://www.rp87.com.br/pecas-de-carros/
https://www.rp87.com.br/contato/


Porta Fusível Lâmina Maxi

☆☆☆☆☆(0)

R$ 4,50
ou 12x de R$ 0,37

Compartilhar

Calcular frete

Não sei meu CEP

5% de desconto no PIX Várias Formas de Pagamento Entrega para todo o Brasil Segurança para suas compras

Home Elétrica Automotiva Fusível E Porta Fusível Porta Fusível Lâmina Maxi

Cod.:3487 Marca: Varimax

COMPRAR

ADICIONAR AO CARRINHO

CALCULAR

Descrição

Porta Fusível Lâmina Maxi
Produdo usado em diversas aplicações e na linha automotiva.

Características Ténicas
Porta fusível encaixe lâmina max fio 4 milimetro (10).

1- +

Fale conosco

Departamentos Produtos
Químicos

Limpeza
Automotiva

Fitas
Adesivas

Equipamentos
de Segurança

Ferramentas
e Acessórios

Equipamentos
& Organização

Fixação
e Vedação Outlet Varimax

O que você procura hoje? Faça seu login ou
cadastro

https://buscacepinter.correios.com.br/app/endereco/index.php?t
https://www.varimax.com.br/
https://www.varimax.com.br/eletrica-automotiva
https://www.varimax.com.br/eletrica-automotiva/fusivel-e-porta-fusivel
https://www.varimax.com.br/varimax
https://www.varimax.com.br/
https://sac-revisecomercio.ascbrazil.com.br/multicanalidade/Mg==
https://sac-revisecomercio.ascbrazil.com.br/multicanalidade/Mg==
https://sac-revisecomercio.ascbrazil.com.br/multicanalidade/Mg==
https://sac-revisecomercio.ascbrazil.com.br/multicanalidade/Mg==
https://sac-revisecomercio.ascbrazil.com.br/multicanalidade/Mg==
https://www.varimax.com.br/produtos-quimicos
https://www.varimax.com.br/produtos-quimicos
https://www.varimax.com.br/produtos-quimicos
https://www.varimax.com.br/produtos-quimicos
https://www.varimax.com.br/Estetica-e-Limpeza-Automotiva
https://www.varimax.com.br/Estetica-e-Limpeza-Automotiva
https://www.varimax.com.br/Estetica-e-Limpeza-Automotiva
https://www.varimax.com.br/Estetica-e-Limpeza-Automotiva
https://www.varimax.com.br/fitas-adesivas
https://www.varimax.com.br/fitas-adesivas
https://www.varimax.com.br/fitas-adesivas
https://www.varimax.com.br/fitas-adesivas
https://www.varimax.com.br/equipamentos-de-seguran%C3%A7a
https://www.varimax.com.br/equipamentos-de-seguran%C3%A7a
https://www.varimax.com.br/equipamentos-de-seguran%C3%A7a
https://www.varimax.com.br/equipamentos-de-seguran%C3%A7a
https://www.varimax.com.br/ferramentas
https://www.varimax.com.br/ferramentas
https://www.varimax.com.br/ferramentas
https://www.varimax.com.br/ferramentas
https://www.varimax.com.br/equipamentos-e-organizacao
https://www.varimax.com.br/equipamentos-e-organizacao
https://www.varimax.com.br/equipamentos-e-organizacao
https://www.varimax.com.br/equipamentos-e-organizacao
https://www.varimax.com.br/fixacao-e-vedacao
https://www.varimax.com.br/fixacao-e-vedacao
https://www.varimax.com.br/fixacao-e-vedacao
https://www.varimax.com.br/fixacao-e-vedacao
https://www.varimax.com.br/promocoes/outlet-varimax
https://www.varimax.com.br/promocoes/outlet-varimax
https://www.varimax.com.br/promocoes/outlet-varimax


1 

 
 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 85/25 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/25 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/25 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA ABERTO  

 

OBJETO 

 A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E AFERIÇÃO METROLÓGICA DOS 

TACÓGRAFOS, SELAGEM, ENSAIO E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA ATENDER OS 

VEÍCULOS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPITÓLIO – MG, conforme documento 

oficializador de demanda, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

VALVALOR TOTAL PREVISTO DA CONTRATAÇÃO de R$69.174,38 (Sessenta mil, cento e setenta e  

reais quatro e trinta e oito centavos). 

 

 

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 25/11/2025 às 08:30 horas (horário de Brasília), 

recebimento das propostas até as 08:25 horas do dia 25/11/2025. 

 

LOCAL DE ACESSO: www.novobbmnet.com.br 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

EXLCUSIVA ME/EPP 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 85/25 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/25 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/25 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA ABERTO  

 

Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPITÓLIO/MG, CNPJ n.º 

16.726.028/0001-40, situado na Rua Mons. Mário da Silveira, 110 – centro - Capitólio-MG, por intermédio 

do Setor de Licitações e Contratos, devidamente autorizado pelo Prefeito Municipal Sr. Cristiano Geraldo da 

Silva, realizará licitação, na modalidade PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, 

sendo processado e julgado em conformidade com as disposições deste edital e seus anexos, Lei n.º 

14.133/2021, Lei Complementar n.º 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n.º 147/2014 e pela 

Lei Complementar n.º 155/2016, Decretos Municipais nº 406/2023, 407/2023, 408/2023 e demais legislações 

aplicáveis. 

O fornecedor será selecionado com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE 

Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria nº 023/2025 e o Edital e seus 

anexos poderão ser obtidos através dos endereços eletrônicos:  www.novobbmnet.com.br ou 

capitólio.mg.gov.br . 

1. OBJETO 

1.1. Seleção de melhor proposta visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E AFERIÇÃO METROLÓGICA DOS 

TACÓGRAFOS, GRU, SELAGEM, ENSAIO E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA ATENDER 

OS VEÍCULOS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPITÓLIO – MG, conforme documento 

oficializador de demanda, condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, parte 

integrante e complementar deste Edital. 

1.2. A licitação será realizada por LOTE, conforme tabela constante no Termo de Referência (ANEXO 

I), facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.  

1.3.  A contratação justifica-se por ser essencial para atender ao interesse público e garantir que as 

Secretarias do município cumpram suas obrigações de forma segura e eficiente. O tacógrafo é um 

equipamento indispensável para monitorar a velocidade e a distância percorrida pelos veículos ao longo do 

tempo, registrando esses dados de maneira contínua e inalterável. Além de atuar como um mecanismo de 

controle e fiscalização, ele também contribui para a prevenção de acidentes ao inibir o excesso de velocidade. 

Diante da necessidade de manter esses dispositivos funcionando corretamente, torna-se 

imprescindível a contratação de uma empresa especializada para realizar a aferição, o ensaio e a selagem dos 

tacógrafos dos veículos utilizados pelos serviços municipais. Esses veículos desempenham um papel crucial 

na rotina do município, como os caminhões que transportam materiais e suprimentos essenciais para as 



4 

 
 

 

comunidades, o caminhão-pipa que assegura o abastecimento de água em situações emergenciais e o 

caminhão de lixo, que mantém a cidade limpa e organizada. 

Sem essa manutenção adequada, o funcionamento desses veículos pode ser comprometido, 

impactando diretamente a prestação de serviços fundamentais à população. Por isso, a escolha de uma 

empresa qualificada garantirá que todos os processos ocorram dentro das normas estabelecidas, reforçando a 

segurança e a eficiência dos serviços prestados pelo município. 

Manter esses veículos em perfeitas condições é indispensável para prevenir acidentes, garantir que 

as tarefas sejam realizadas com eficiência e prolongar a vida útil da frota. Cada um desses veículos 

desempenha um papel vital para a cidade, seja no avanço de obras públicas, no fornecimento de água para a 

população ou na preservação da saúde pública por meio da limpeza urbana. 

Essa ação demonstra o compromisso da gestão pública com a segurança dos motoristas, a proteção 

das pessoas que dependem desses serviços e o uso responsável dos recursos do município. É um investimento 

direto no bem-estar da comunidade e na continuidade de serviços essenciais para todos. 

O tacógrafo é um equipamento registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo, 

obrigatório para veículos de transporte de passageiros com mais de dez lugares, veículos de condução escolar 

e veículos de carga com peso bruto total superior a quatro mil quinhentos e trinta e seis quilogramas. Sua 

obrigatoriedade é estabelecida no artigo 105, inciso II, do CTB, e regulamentada pelas Resoluções 

CONTRAN nº 14/1998, 87/1999 e 92/1999, considerando o Termo de Referência (ANEXO I). 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 

do Departamento de Gestão de Suprimentos, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos para o aplicativo novo "BBMNET Licitações", constante da página 

eletrônica do novo BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.novobbmnet.com.br. 

2.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão na forma eletrônica.  

2.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparadas.  

2.5 O licitante responsabilizar-se-á exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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2.6 A não observância do disposto nos itens anteriores poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.7 Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

2.7.2 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, considerando tratar-de ato discricionário da 

Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto, neste caso, denota-se a 

existência, no mercado, de diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente 

para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, visto que o objeto a ser licitado não é 

considerado de alta complexidade ou de grande vulto, não trazendo prejuízos à competitividade do certame, 

entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas; 

2.7.3 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.4 Demais casos explicitados no art. 14º da Lei nº 14.133/2021: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital 

de licitação; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

 

3 DECLARAÇÕES 

3.1 O licitante deverá declarar que: 

3.1.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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3.1.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.1.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.1.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.1.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.1.7 Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente Processo Licitatório, 

e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3.1.8 Não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como que 

comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar 

a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

3.1.9 Não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, 

por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da Prefeitura Municipal de 

CAPITÓLIO/MG que esteja no exercício de suas funções, que impossibilite a participação no referido 

processo licitatório; 

3.1.10 Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

3.1.11 Compromete-se a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

3.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

3.3 A licitante deverá anexar a DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme ANEXO III. 

3.4 DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR DE MICRO-EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, conforme ANEXO IV. 

 

4 DO PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

4.1 O licitante deverá descrever resumidamente as especificações do objeto ofertado em campo próprio 

do sistema, conforme número de caracteres permitidos, atentando-se sempre que possível à descrição do 

objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.1.1  As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no 
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menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”. 

O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, posteriormente 

preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. O licitante deverá enviar 

a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no Sistema.  O Acesso para 

participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na Plataforma BBMNET 

Licitações. 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. O preço proposto deverá 

ser expresso em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) casas decimais (0,00).  

4.2.1 Para fins de agilidade e economicidade dos recursos públicos, aqueles proponentes que oferecerem 

lances/propostas com mais de 2 (duas) casas decimais, caso seja encerrada a fase de lances e a licitante 

divergir com o exigido, o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do 

referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente 

caso a licitante permaneça inerte.   

4.3 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecê-lo, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

4.7 A proposta apresentada deverá refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 

apresentação. 

4.8 Havendo discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, e entre os valores 

expressos e por extenso, serão considerados estes últimos. 

4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, a qual somente ocorrerá 

após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances, quando será exigida a 

documentação de habilitação pelo licitante melhor classificado. 

4.9.1 Em caso de inabilitação do licitante melhor classificado, serão convoados os licitantes subsequentes, 

respeitada a ordem de classificação das propostas, na forma do item 4.9. 

4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes, 

somente após a fase de envio de lances. 

 

5 IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

5.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar por irregularidade ou para solicitar esclarecimentos 
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sobre os termos deste Edital, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

5.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

5.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo seguinte e-mail: jessica.soares73@yahoo.com.br, licitacapitolio2@gmail.com e 

italo.licitacapitolio@gmail.com. 

5.4 O pedido de impugnação deverá obrigatoriamente estar acompanhado de CPF ou RG em se tratando 

de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica, bem como do respectivo ato constitutivo e 

procuração, em que o procurador deve comprovar que efetivamente representa e possui poderes para 

representar a impugnante. 

5.5 Não serão conhecidas as impugnações ou pedidos de esclarecimentos oferecidos depois de vencidos os 

respectivos prazos legais. 

5.6 O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto da Prefeitura quanto do emissor. 

5.7 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo descrito no item 5.2.  

5.8 Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório ou sendo os esclarecimentos 

contrários às disposições editalícias serão realizadas as devidas modificações no edital, implicando em nova divulgação, na 

mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto 

quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

5.9 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.10  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.2.2 A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

6.2.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.3 A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

6.4 Caberá ao licitante, interessado em participar da licitação, acompanhar as operações no sistema 

mailto:jessica.soares73@yahoo.com.br
mailto:licitacapitolio2@gmail.com
mailto:italo.licitacapitolio@gmail.com
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eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.5 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 

Eletrônica, observada data e o horário limite estabelecido. O custo de operacionalização pelo uso da 

Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da 

informação ficará a cargo do licitante.   

6.6 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.7 Ressalta-se que este Município não é o provedor do sistema “BBMNET Licitações”, devendo o 

licitante entrar em contato através do site www.novobbmnet.com.br 

6.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 

horário estabelecido pelo Edital, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

 

7 DA ETAPA COMPETITIVA (LANCES) 

7.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.2 O lance deverá ser ofertado pelo valor com até 02 (duas) casas decimais (0,00). 

7.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

7.4 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances de 1% (um por cento), que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

7.5 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, VEDADA a identificação do ofertante. 

7.6 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.7 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração após o 

encerramento da fase de lances. 

7.8 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.9 O pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de eventual 

diligência. 

7.9.1 Realizada a diligência, o pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será dado 

prosseguimento à sessão pública. 

7.10 O pregoeiro poderá, durante a disputa, justificadamente, como medida excepcional, excluir a proposta ou 

o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 

comunicação eletrônica automática via sistema, com a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do seu 

http://www.novobbmnet.com.br/
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direito de defesa. 

7.11 Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízos dos atos realizados. 

7.12 Caso a desconexão do pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sítio: 

www.novobbmnet.com.br. 

7.13 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes ou itens, o 

pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

 

8 DO MODO DE DISPUTA 

8.1 Para o envio de lances no pregão eletrônico será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO, 

onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. Somente serão aceitos lances 

em moeda corrente nacional (R$). 

8.1.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.1.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

8.1.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.1.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 

em prol da consecução do melhor preço. 

8.1.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.2 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.3 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

8.3.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

8.3.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 

14.133/2021. 

8.3.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento. 

8.3.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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8.3.5 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos serviços prestados por empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais, empresas 

brasileiras, empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País e empresas que 

comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

9 DA NEGOCIAÇÃO E PROPOSTA AJUSTADA 

9.1 Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas 

com o primeiro colocado. 

9.1.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.1.2 A negociação será conduzida pelo Pregoeiro, na forma do Decreto Municipal nº 407/2023, e, depois 

de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

9.1.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.1.4 Após a negociação, o Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 02 (DUAS) HORAS, READEQUE NA PLATAFORMA OS VALORES UNITÁRIOS DOS ITENS 

DA PLANILHA conforme o último lance global ofertado e INSIRA O ARQUIVO DA PROPOSTA 

ADEQUADA, acompanhado dos demais documentos complementares quando for o caso. 

9.2 É facultado ao pregoeiro, excepcionalmente, prorrogar o prazo definido no item 9.1.4, em decisão 

fundamentada, quando da ocorrência de fato superveniente ou caso fortuito, de ofício ou mediante solicitação 

justificada do licitante. 

9.3 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10 DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e diposições deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

  a) Cadastros de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado de onde tiver 

sede o particular, e cadastro de fornecedores sancionados deste Município; 

 b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.2  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.3  O Pregoeiro poderá realizar diligência para aferição de impedimento de licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

10.4 A tentativa de burla poderá ser verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

10.5 Constada a hipotese do item 10.3 do presente edital, serã franqueado ao licitante, previamente a uma 

eventual inabilitação, o direito ao exercício do contraditório e ampla defesa. 

10.6  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.7 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.8 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício em conformidade com a 

legislação correlata.  

10.9 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.10 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.10.1 Contiver vícios insanáveis; 

10.10.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.10.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

10.10.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.10.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

10.11  Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.12  Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

10.13 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.14 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será desclassificada. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1.  O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços razoáveis 

praticados no mercado, coerente com a execução do objeto ora licitado, aferido mediante a pesquisa de preços 

que instrui o processo administrativo pertinente a esta licitação.  

11.2. Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, o Pregoeiro determinará ao 
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licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação, podendo-se adotar, dentre outros, os 

seguintes procedimentos: 

11.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 

relação aos custos com indícios de inexequibilidade. 

11.2.2. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a 

iniciativa privada. 

11.2.3. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

11.3. A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar majoração de seu valor 

global. 

11.4. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o pregoeiro examinará a subsequente, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

11.5. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das mesmas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

11.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante da contratação ou da área especializada no objeto. 

 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

12.2. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos de 

Habilitação.   

12.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre, e, sendo o caso, por ocasião da assinatura do Contrato, traduzidos por tradutor juramentado. 

12.4. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 02 (duas) horas, a 

contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a 

desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

12.4.1. É facultado ao pregoeiro, excepcionalmente, prorrogar o prazo definido no item 12.4, em decisão 

fundamentada, quando da ocorrência de fato superveniente ou caso fortuito, de ofício ou mediante solicitação 

justificada do licitante. 

12.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.5.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

12.6. Fica autorizada, como faculdade, a verificação pelo pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
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e entidades emissores de certidões, o que constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.7. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza ou por 

determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade todos os 

estabelecimentos da empresa. 

12.8. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital.  

12.10. A documentação exigida para atender os itens 13 e 14 poderá ser substituída pelo registo cadastral 

no SICAF e em sistemas semelhantes mantidos pelo Município, na forma do art. 87 da Lei 14.133/21, à 

exceção dos documentos que deverão ser apresentados independentemente de terem sido cadastrados no 

SICAF. 

 

13. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURIDICA 

13.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

13.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

13.3 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

13.4  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

13.5  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz. 

13.6  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

http://www.gov.br/empresas-e-


15 

 
 

 

14. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

14.1  Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica – CNPJ. O documento deverá ser expedido no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes. 

14.2  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de CERTIDÃO 

CONJUNTA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

14.3  Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do licitante, 

quando houver inscrição 

14.4 Prova de regularidade para com os débitos MUNICIPAIS, quando houver inscrição 

14.5  Certificado de Regularidade de Situação com o FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE 

SERVIÇOS (FGTS). 

14.6  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT. 

14.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei 

14.8 Serão aceitas como prova de regularidade para com o Fisco, certidões positivas com efeito de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou 

com sua exigibilidade suspensa. 

14.9  Conforme rege a Lei Complementar n.º 155/2016, as microempresas e as empresas de pequeno 

porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo quando houver irregularidade. 

14.10  Nos termos do art. 43 § 1.º da Lei Complementar n.º 155/2017, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da declaração do proponente como vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Pregoeira, para a 

regularização mediante pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa. 

14.11  A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 

15.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz 

e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da 

sessão pública deste Pregão, se outro prazo não constar no documento, ou CERTIDÃO POSITIVA DE 

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, condicionada à apresentação de 

Certidão emitida pela instância judicial competente, que declare que a empresa se encontra apta econômica 

e financeiramente para participar de certame licitatório. 
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16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

16.1 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa de direito público ou privado, demonstrando 

que a licitante forneceu o objeto semelhante em características, quantidade e prazos ou com o item pertinente. 

O atestado deverá conter:  

a) Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente;  

b) Data de emissão;  

c) Nome e assinatura do responsável pela veracidade das informações;  

d) Outras informações relevantes ao objeto do atestado compatível com o objeto licitado. 

 

17. DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 

17.1  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2 Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 05 (cinco) minutos concedido na sessão pública, 

imediatamente posterior ao TÉRMINO DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.  

17.3 Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 (dez) minutos concedido na sessão pública, 

imediatamente posterior ao TÉRMINO DA HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO DOS LICITANTES, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.  

17.4 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação. 

17.5 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentarem suas contrarrazões, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 

recurso. 

17.6 O recurso, com efeito suspensivo, será dirigido ao Pregoeiro que poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo ao Prefeito Municipal ou agente por ele 

delegado, que deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

17.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento, os quais 

serão indicados de forma expressa na decisão. 

17.8 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.9 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: http://www.novobbmnet.com.br. 

 

18. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

18.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade competente, que poderá: 

http://www.novobbmnet.com.br/
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a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder a anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

18.1 No caso de revogação do processo licitatório, o motivo determinante deverá ser resultante de fato 

superveniente, devidamente comprovado. 

18.2 Nos casos de nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 

sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem 

lhes tenha dado causa. 

18.3 Nos casos de revogação e anulação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

18.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação orçamentária:  

Secretaria de Saúde:  

Ficha: 143 / Dotação orçamentaria: 021030100042195339030 

Ficha: 149/ Dotação orçamentaria: 0210360100042195339033 

Secretaria de Educação: 

Ficha: 320 / Dotação orçamentaria: 0206001236100032046000339030 

Ficha 324 / Dotação orçamentaria: 0206001236100032046000339039 

Secretaria de Infraestrutura:  

Ficha: 556/ Dotação Orçamentaria: 02072678200092090339030 

Ficha: 523/ Dotação orçamentaria: 02071545200092244339030 

Ficha: 527/ Dotação orçamentaria: 02071545200092244339039 

Ficha: 560/ Dotação orçamentaria: 02072678200092090339039 

Secretaria de Desenvolvimento Social  

Ficha: 806 / Dotação orçamentaria: 0211082440052111339030 

Ficha 809 / Dotação orçamentaria: 0211082440052111339039 

 

20 DA ATA DE REGISTRO E DO CONTRATO 

20.1 Homologado o resultado da licitação, será lavrada ata de registro de preços, na qual serão registrados 

os preços e os fornecedores, com observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições a 

serem observadas nas futuras contratações e os órgãos participantes. 

20.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 01 (um) ano, prorrogável por até igual período, 

desde que: I - o(s) detentor(es) haja(m) cumprido satisfatoriamente suas obrigações; e II - pesquisa prévia 

revele que os preços são compatíveis com os de mercado.  

20.2 Os fornecedores incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos que 

poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata. 
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20.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.  

20.4 A contratação com os fornecedores, após a indicação pelo Órgão Gerenciador, quando for o caso, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme previsto no artigo 95 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, nos moldes previstos no edital. 

20.5 O contrato terá vigência de 01 (um) ano, ou seja, 12 (doze) meses contados de sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. Prorrogável por até igual período, desde que: I - o(s) detentor(es) 

haja(m) cumprido satisfatoriamente suas obrigações; e II - pesquisa prévia revele que os preços são 

compatíveis com os de mercado. 

20.6 A Administração terá a opção extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

21 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1    O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do item licitado, sempre após a 

emissão da OF (Ordem de Fornecimento), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será 

realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Capitólio, mediante depósito bancário em nome da 

proponente. 

21.1 Para a execução do pagamento a contratada deverá fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, 

sem rasura, em letra bem legível em nome o Município de Capitólio, CNPJ n. º 16.726.028/0001-40, o  

número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor 

devido pela remuneração apurada. 

21.2 A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, diretamente ao representante  do Município de 

Capitólio, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida nota fiscal para  pagamento, 

quando cumpridas todas as condições pactuadas. 

22 DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

22.1 O preço será fixo e irreajustável, no prazo de um ano, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento do Contratado e com comprovação documental, 

nas condições previstas na Lei 14.133/2021, devendo encaminhá-lo ao Prefeito Municipal ou gestor do 

contrato, que deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos 

22.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

22.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

22.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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22.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

22.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 

23 DA ENTREGA DOS ITENS 

23.1 Em observância aos princípios da economicidade e da racionalidade administrativa, a empresa 

licitante vencedora deverá estar localizada em uma distância por estrada, de até 80 (oitenta) km da sede da 

Prefeitura Municipal de Capitólio/MG, situada na Rua Monsenhor Mário da Silveira, nº 110 – Centro. O 

deslocamento dos veículos até o posto credenciado será realizado pelo próprio Município. 

23.2 O prazo para execução do serviço será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de emissão 

da Ordem de Serviço pela Administração, em conformidade com o disposto no art. 105, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021, que trata da observância dos prazos de execução contratual. 

23.3 Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os serviços 

foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e qualidade, 

baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação 

23.4 Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 

CONTRATADA.  

23.5 CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será 

notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

23.6 Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, às 

suas expensas, o objeto que for recusado. 

23.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia. 

23.8 Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

24 SANÇÕES E INFRAÇÕES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

24.1 Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem prejuízo das demais 

sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa, ao 

licitante que: 
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24.1.1 Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por cento); 

24.1.2 Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 5% (dez por cento); 

24.1.3 Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 10% (vinte por cento); 

24.1.4 Recusar a celebrar/assinar o instrumento de contratação: Multa punitiva de 20% (vinte por cento), 

em valor não inferior a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

24.2 Cumulativamente ou não, com sanções anteriores poderá ainda ser aplicada a suspensão temporária 

de participação de licitação e contratar com o município, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

24.3 As sanções por atos praticados durante a execução do objeto contratado estão previstas na minuta 

do contrato. 

 

25 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATO 

25.1  A obrigação decorrente desta licitação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/21, art. 115, caput). Em caso de impedimento, ordem de 

paralisação ou suspensão da entrega do objeto, o prazo poderá ser prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n.º 14.133/21, art. 115, § 5.º). 

25.2 A execução das obrigações decorrentes desta licitação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 

fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/21, art. 117, caput). 

25.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução das 

obrigações decorrentes desta licitação, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 1.º). 

25.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n.º 

14.133/21, art. 117, § 2.º). 

25.5 O responsável pela fiscalização será o Assessor de Politicas de Transporte Escolar, Ruan Adrian de 

Oliveira.  

25.6 A responsável pela gestão do contrato será a Secretaria de Infraestrutura, Daniele Cristina Aparecida 

Camargo Batista. 

 

26 INEXECUÇÃO DO CONTRATO, RESCISÃO E PENALIDADES 

26.1 O ATA/CONTRATO deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial previstas no art.155 e art.156 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das seguintes sanções: 

26.2  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a detentora/contratada que: 

A) der causa à inexecução parcial do ATA/CONTRATO; 

B) der causa à inexecução parcial do ATA/CONTRATO que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) der causa à inexecução total do ATA/CONTRATO; 

D) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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E) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do ATA/CONTRATO; 

F) praticar ato fraudulento na execução do ATA/CONTRATO; 

G) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

H) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

26.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

a) O atraso injustificado na execução do ATA/CONTRATO sujeitará a contratada ao pagamento de multa 

no valor de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso. 

b) Na hipótese de a contratada inadimplir total ou parcialmente o ATA/CONTRATO, a Administração 

poderá garantida prévia defesa, aplicar multa de 10% (dez por cento), do valor total registrado, devidamente 

atualizado; 

c) A Administração Pública do Município de Capitólio se reserva o direito de, a seu critério, descontar dos 

pagamentos devidos à contratada, o valor da multa. 

26.4 A aplicação das sanções previstas nesta neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.5 Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

26.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à contratada, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

26.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

26.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

26.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

26.12  A personalidade jurídica da detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ata ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a detentora, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

26.13  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

26.15 Os débitos da detentora/contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta mesma ata ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

26.16 O objeto do presente Termo poderá ser rescindido: 

26.17  Descumprir as condições do Contrato; 

26.18 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

26.19 Por razão de interesse público. 

 

27 DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no endereço eletrônico  

https://www.capitolio.mg.gov.br/portal/editais/1, na aba licitações e   http://www.novobbmnet.com.br. 

27.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município 

não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução do resultado do 

processo licitatório. 

http://...........................,/
http://...........................,/
http://www.novobbmnet.com.br/
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27.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.4 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pregoeiro. 

27.5 Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.6 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 

27.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir–

se–á o vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Paço Municipal. 

27.8 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, deste que não comprometa a aferição da habilitação 

do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

27.9 Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não efetivação da 

concorrência, a visível divisão de lotes ou itens, sob qualquer forma, ensejará na anulação/revogação do 

processo de licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente. 

27.10 As comunicações entre a Prefeitura e o Licitante participante, seja no âmbito da licitação seja em 

eventual processo administrativo apuratório de responsabilidade dela decorrente realizar-se-á, 

preferencialmente, de forma eletrônica, cabendo ao Licitante manter seu e-mail de cadastro junto a Prefeitura 

atualizado, eis que será utilizado como ferramenta de comunicação entre as partes. 

 

28 ANEXOS 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial. 

ANEXO III - Modelode de Declaração Unificada 

ANEXO IV - Declaração complementar micro-empresa e empresa de pequeno porte 

ANEXO V – Minuta Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI - Minuta do Contrato Administrativo 

 

Capitólio/MG, 05 de novembro de  2025. 

 

__________________________ 

Ana Paula de Pádua Pristo Almeida  

Diretora de Suprimentos 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1.  OBJETO 

1.1   A presente licitação tem por objeto o registro de preços para a futura e eventual contratação de 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

MANUTENÇÃO E AFERIÇÃO METROLÓGICA DOS TACÓGRAFOS, SELAGEM, ENSAIO E 

FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA ATENDER OS VEÍCULOS DAS SECRETARIAS DO 

MUNICIPIO DE CAPITÓLIO – MG” devido à obrigatoriedade desse equipamento, conforme 

estabelecido pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e normativas do Conselho Nacional de 

Trânsito(CONTRAN). 

 1.2. Setores requisitantes: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, Secretaria Municipal 

de Saúde, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

para manutenção e aferição metrológica dos tacógrafos, selagem, ensaio e fornecimento de peças, para 

atender os veículos das Secretarias do município de Capitólio - MG devido à obrigatoriedade desse 

equipamento, conforme estabelecido pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e normativas do Conselho 

Nacional de Trânsito (CONTRAN). 

Trata-se, portanto, de uma necessidade específica e técnica, associada à natureza dos serviços 

prestados por essas secretarias, especialmente no que tange ao transporte de passageiros, cargas, ou 

deslocamentos frequentes em rotas intermunicipais. 

 

2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 A contratação desse serviço é essencial para atender ao interesse público e garantir que as Secretarias 

do município cumpram suas obrigações de forma segura e eficiente. O tacógrafo é um equipamento 

indispensável para monitorar a velocidade e a distância percorrida pelos veículos ao longo do tempo, 

registrando esses dados de maneira contínua e inalterável. Além de atuar como um mecanismo de controle e 

fiscalização, ele também contribui para a prevenção de acidentes ao inibir o excesso de velocidade. 

Diante da necessidade de manter esses dispositivos funcionando corretamente, torna-se 

imprescindível a contratação de uma empresa especializada para realizar a aferição, o ensaio e a selagem dos 

tacógrafos dos veículos utilizados pelos serviços municipais. Esses veículos desempenham um papel crucial 

na rotina do município, como os caminhões que transportam materiais e suprimentos essenciais para as 

comunidades, o caminhão-pipa que assegura o abastecimento de água em situações emergenciais e o 

caminhão de lixo, que mantém a cidade limpa e organizada. 

Sem essa manutenção adequada, o funcionamento desses veículos pode ser comprometido, 

impactando diretamente a prestação de serviços fundamentais à população. Por isso, a escolha de uma 

empresa qualificada garantirá que todos os processos ocorram dentro das normas estabelecidas, reforçando a 

segurança e a eficiência dos serviços prestados pelo município. 

Manter esses veículos em perfeitas condições é indispensável para prevenir acidentes, garantir que 

as tarefas sejam realizadas com eficiência e prolongar a vida útil da frota. Cada um desses veículos 

desempenha um papel vital para a cidade, seja no avanço de obras públicas, no fornecimento de água para a 
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população ou na preservação da saúde pública por meio da limpeza urbana. 

Essa ação demonstra o compromisso da gestão pública com a segurança dos motoristas, a proteção 

das pessoas que dependem desses serviços e o uso responsável dos recursos do município. É um investimento 

direto no bem-estar da comunidade e na continuidade de serviços essenciais para todos. 

O tacógrafo é um equipamento registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo, 

obrigatório para veículos de transporte de passageiros com mais de dez lugares, veículos de condução escolar 

e veículos de carga com peso bruto total superior a quatro mil quinhentos e trinta e seis quilogramas. Sua 

obrigatoriedade é estabelecida no artigo 105, inciso II, do CTB, e regulamentada pelas Resoluções 

CONTRAN nº 14/1998, 87/1999 e 92/1999. 

2.1  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  

 A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção e aferição 

metrológica dos tacógrafos, selagem, ensaio e fornecimento de peças, discos e fitas diagrama, é medida 

essencial e obrigatória por força da legislação vigente. 

Conforme determina o Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997, art. 105, II e V) e a 

Resolução Contran nº 14/1998, os veículos de transporte coletivo, de carga e de escolares devem estar 

equipados com tacógrafos em perfeito funcionamento. Além disso, o Inmetro, por meio da Portaria nº 

201/2004 e demais regulamentações correlatas, estabelece a verificação periódica obrigatória dos tacógrafos, 

incluindo a selagem e a emissão do Certificado de Verificação, condição indispensável para que o veículo 

circule regularmente. 

Portanto, a aferição metrológica não é apenas uma medida de gestão preventiva: trata-se de exigência 

legal, cujo descumprimento pode acarretar infrações, multas, apreensão dos veículos e responsabilização da 

Administração Pública. 

Além de cumprir a legislação, a contratação assegura a segurança e a eficiência da frota municipal, 

composta por veículos como o caminhão-pipa, responsável pelo abastecimento de água em situações críticas, 

e o caminhão de coleta de lixo, essencial à limpeza urbana e à preservação da saúde pública. A manutenção 

regular evita falhas, previne acidentes, garante a eficiência dos serviços e prolonga a vida útil da frota. 

Dessa forma, a medida não apenas atende a uma obrigação legal inafastável, mas também reafirma 

o compromisso da Administração Pública com a segurança dos motoristas, a proteção da população que 

depende desses serviços e a gestão responsável dos recursos municipais. 

2.2  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Justificamos A necessidade de contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços 

para manutenção e aferição metrológica dos tacógrafos, selagem, ensaio e fornecimento de peças, discos, 

fitas diagramas é essencial para garantir a segurança, confiabilidade e eficiência do transporte de pacientes 

em situações extremamente delicadas. Atualmente, dois veículos, sendo uma van e um micro-ônibus, são 

utilizados diariamente para transportar pacientes oncológicos e de hemodiálise para Passos, além de realizar 

viagens para cidades como Belo Horizonte, Muzambinho, Ilicínia, entre outras, viabilizando exames e 

tratamentos indispensáveis para a saúde da população de Capitólio/MG. 

Esses veículos desempenham um papel fundamental, sendo a ponte que conecta os pacientes aos 

cuidados médicos necessários para melhorar sua qualidade de vida. A manutenção regular e a aferição precisa 
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dos tacógrafos não apenas garantem o cumprimento das normas de segurança, mas também asseguram a 

integridade física e o bem-estar de pacientes e motoristas durante os trajetos. 

Essa iniciativa reflete o compromisso da administração pública com a dignidade e a proteção 

daqueles que dependem desse serviço, priorizando a saúde e o cuidado com a vida humana, que são valores 

indispensáveis para o avanço e o bem-estar da nossa comunidade. 

2.3  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 A necessidade de contratação de uma empresa especializada em serviços para manutenção e aferição 

metrológica dos tacógrafos, selagem, ensaio e fornecimento de peças, discos, fitas diagramas e tacógrafos 

para os três ônibus da frota do Serviço Social é essencial para garantir segurança, confiabilidade e eficiência 

nos deslocamentos realizados. Esses veículos desempenham um papel crucial no transporte diário de 

trabalhadores entre as comunidades de Macaúbas, Escarpas, Serra e Araúna, contribuindo diretamente para 

o desenvolvimento econômico e social dessas localidades. 

Além disso, os ônibus também são fundamentais para atender às demandas de viagens sociais, para 

eventos e atividades em outras cidades. Essas ações promovem inclusão social, fortalecem vínculos 

comunitários e proporcionam qualidade de vida aos moradores, especialmente aos idosos, que encontram 

nessas iniciativas momentos de lazer e convivência. 

A manutenção regular e a aferição precisa dos tacógrafos garantem que os veículos operem dentro 

dos padrões de segurança exigidos, reduzindo riscos de acidentes e assegurando que os motoristas possam 

cumprir suas rotas de maneira tranquila e eficiente. Essa iniciativa reflete o compromisso da gestão pública 

com o cuidado, respeito e valorização das pessoas, promovendo uma sociedade mais unida e acolhedora. 

2.4  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

A necessidade de contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços para 

manutenção e aferição metrológica dos tacógrafos, selagem, ensaio e fornecimento de peças, discos, fitas 

diagramas é essencial por conduzirem diariamente veículos escolares, segundo o setor de frotas a secretaria 

possui 23 veículos, dentre eles vans, ônibus e micro-ônibus, percorrendo diversas linhas de transporte escolar, 

passando pelas seguintes comunidades do município: Turvo, Escarpas, Ambrósio, Macaúbas, Barreiro, Mata 

dos Santos, Ilha, Dique, Matinha, Batalha, Funil, Migueis, Socorro, Morro Preto, Vargedo, Fecho Da Serra, 

Espalhinhas, Lajeado, Serra, Ponto do Sol, Samur, Grotão, Migueis, Socorro,  Ilha, Dique, Matinha, Funil e 

Batalha. 

Essa ação reflete o compromisso da gestão pública com a proteção, segurança e valorização dos 

alunos e de todos os profissionais envolvidos na construção de um futuro mais promissor para a cidade. 

 

3.  CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO COMO BEM COMUM  

 Considerando as disposições do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021, que define bens e serviços comuns 

como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente determinados por meio de 

especificações usuais de mercado, atesta-se que os bens objeto desta licitação se enquadram nesta definição. 

 O Objeto a ser adquirido apresenta especificações técnicas claras, padronizadas e amplamente 

difundidas no mercado, possibilitando sua descrição detalhada no Termo de Referência. Tal caracterização 

fundamenta a utilização da modalidade de licitação do Pregão Eletrônico, conforme previsto na legislação 
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vigente, garantindo transparência, competitividade e economicidade no processo. 

 Dessa forma, esta atestação reforça a adequação técnica e legal da contratação, contribuindo para a 

efetividade da aquisição e a correta aplicação dos recursos públicos. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS, ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - 

PREÇO DE REFERÊNCIA E ANÁLISE CRÍTICA DA ANÁLISE DE PREÇO 

As quantidades foram determinadas para atender às necessidades do município, com base em um 

levantamento detalhado realizado pelo envio da demanda por cada secretaria interessada. Este levantamento 

leva em consideração a legislação. 

Embora o Sistema de Registro de Preços não obrigue a aquisição integral dos itens registrados, é 

essencial a definição de uma base quantitativa estimada, a fim de assegurar a regularidade, a viabilidade e a 

economicidade do certame, conforme orientações doutrinárias e jurisprudenciais dos órgãos de controle. 

Essas informações permitem projetar uma estimativa coerente e aderente à realidade administrativa, 

sem, contudo, representar compromisso de aquisição total dos itens listados, tendo em vista tratar-se de 

materiais de consumo com demanda naturalmente variável e imprevisível. 

LOTE 01 - Prestação de Serviços para Manutenção e Aferição metrológica dos tacógrafos, selagem, ensaio e 

fornecimento de peças, discos, fitas diagrama e tacógrafos para os veículos da frota conforme listagem em anexo. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QTDE MÉDIA 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL  

1 AGULHA TEMPO/DISTÂNCIA- 1318 UNIDADE 10 R$178,82 R$1.788,20 

2 AGULHA DE VELOCIDADE- 1318 UNIDADE 10 R$135,10 R$1.351,00 

3 AGULHA TEMPO/DISTÂNCIA – 1319-

1390 
UNIDADE 4 R$102,40 R$409,60 

4 AGULHA DE VELOCIDADE – 1319-1390 UNIDADE 4 R$102,27 R$409,08 

5 BOBINA TACOGRAFO- SEVA – BVDR- 

FIP 
UNIDADE 15 R$81,68 R$1.225,20 

6 CHICOTE COMPLETO  UNIDADE 5 R$195,44 R$977,20 

7 CONJUNTO GAVETA SIMPLES UNIDADE 5 R$221,98 R$1.109,90 

8 CONJUNTO CIRCUITO DA TAMPA 16 

VIAS 1318 
UNIDADE 10 R$122,24 R$1.222,40 

9 CONJUNTO CIRCUITO FLEXÍVEL 1390 UNIDADE 10 R$288,95 R$2.889,52 

10 CONJUNTO DISPLAY 12v UNIDADE 10 R$499,72 R$4.997,20 

11 CONJUNTO ODOMETRO 1318 UNIDADE 10 R$199,61 R$1.996,10 

12 CONJUNTO MAGNETICO UNIDADE 15 R$294,47 R$4.417,05 

13 CONJUNTO LAMINA 1308 UNIDADE 10 R$126,94 R$1.269,40 

14 CONJUNTO LAMINA 7 DIAS 1318 UNIDADE 10 R$142,35 R$1.423,50 
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15 CONJUNTO PLATINA 1318 UNIDADE 10 R$262,80 R$2.628,00 

16 CONJUNTO PONTEIRA 1318 UNIDADE 10 R$108,35 R$1083,50 

17 CONJUNTO RELOGIO 1308 UNIDADE 10 R$605,18 R$6.051,80 

18 CONJUNTO SISTEMA DE VELOCIDADE  UNIDADE 5 R$732,08 R$3.660,40 

19 CONJUNTO TRILHOS DA CARCAÇA 1390 UNIDADE 5 R$221,44 R$1.107,20 

20 DISCO DIAGRAMA PARA TACOGRAFO 

125 KM DIARIO OU SEMANAL 
UNIDADE 10 R$51,43 R$514,30 

21 DISCO DIAGRAMA PARA TACOGRAFO 

180KM DIARIO OU SEMANAL 
UNIDADE 10 R$66,93 R$669,30 

22 EIXO DE TRANSIÇÃO 1390 UNIDADE 5 R$48,41 R$242,05 

23 FECHADURA 1318 UNIDADE 10 R$73,38 R$733,80 

24 FLAT CABLE 16 VIAS 1318 UNIDADE 10 R$105,19 R$1.051,90 

25 IMÃ DO RELOGIO 1390 UNIDADE 15 R$85,33 R$1.279,95 

26 KIT BOTÕES E GUARDA PÓ BVDR 

MOLDURA 
UNIDADE 10 R$237,19 R$2.371,90 

27 KIT CONVERSÃO DA GAVETA 1390 UNIDADE 5 R$66,05 R$330,25 

28 KIT LACRE REPARO  UNIDADE 60 R$44,02 R$2.641,20 

29 KIT TOMADA COM CABOS  UNIDADE 10 R$187,65 R$1.876,50 

30 SENSOR HALL  UNIDADE 10 R$379,88 R$3.798,80 

31 SERVIÇO DE LACRAÇÃO SERVIÇO 60 R$227,47 R$13.648,20 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$69.174,38 

 

4.1. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 Estima-se que o valor estimado para a contratação é de R$69.174,38 (Sessenta mil, cento e setenta 

e quatro reais e trinta e oito centavo). 

 A estimativa de valor da contratação foi elaborada com base em levantamento de mercado realizado 

junto a empresas credenciadas pelo INMETRO e especializadas na manutenção e aferição de tacógrafos, bem 

como em consultas a contratações similares efetuadas por outros municípios e pesquisas em plataformas 

oficiais de compras públicas.  

4.2 ANÁLISE CRÍTICA DA ANÁLISE DE PREÇO 

 Nos termos do Art. 23, §1º da Lei nº 14.133/2021, e do Art. 9º do Decreto Municipal nº 406/2023, 

que regulamenta o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços no âmbito da 

administração pública direta, autárquica e fundacional, informamos que a presente estimativa de preços foi 

elaborada em estrita observância à ordem dos parâmetros estabelecidos pela legislação vigente. 

Inicialmente, conforme previsto no inciso I do Art. 9º do Decreto nº 406/2023, foi realizada consulta ao Painel 

de Preços utilizando o inciso I onde não foi possível encontrar todos os itens, por se tratar de modelos 

diferentes no mercado. Passando para o inciso II “Contratações Similares”, foi possível encontrar contratos 

e atas de outros municípios para ajudar na decomposição da média. 
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Ao utilizar do inciso III “Banco de Preços- sites de domínio amplo”, por se tratar de itens com variações de 

modelos não foi possível utilizar. A pesquisa foi complementada com consultas diretas a fornecedores locais 

e regionais, conforme previsto no item IV do Decreto nº 406/2023, de modo a garantir maior precisão na 

composição da cesta de preços. 

Foram encaminhadas solicitações de cotação a três fornecedores especializados, previamente identificados 

como aptos à prestação dos serviços é apresentando propostas compatíveis com as exigências técnicas e 

operacionais do objeto contratado. Ambos possuem experiência comprovada na execução de serviços 

similares, especialmente no que se refere à especificidade dos veículos e às exigências técnicas envolvidas. 

Assim, a estimativa de preços ora apresentada encontra-se devidamente fundamentada, respeitando os 

parâmetros legais e regulamentares, e visa garantir a transparência, eficiência e legalidade do processo 

licitatório. 

Metodologia de Cálculo dos Preços 

Considerando a característica do objeto licitado; considerando que os itens e serviços agrupados no lote 

guardam compatibilidade entre si, sendo todos eles inerentes ao mesmo objeto que se destina; e considerando 

que se houvesse desmembramento dos itens a serem licitados ocasionaria a inclusão de diversas empresas o 

que tornaria confusa a administração e fiscalização da execução do objeto, assim os itens que compõem 

presente ETP serão agrupados em lote único, de modo a facilitar e otimizar a gestão do contrato. Para isso, a 

forma e critério de julgamento a ser utilizados no certame deverá ser o menor preço global. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Considerando a especificidade e a natureza técnica dos serviços a serem contratados, notadamente a 

manutenção, aferição e calibração de tacógrafos, verifica-se que tais atividades demandam equipamentos 

homologados pelo INMETRO, ambiente técnico controlado e profissionais devidamente certificados, 

conforme normas e regulamentos oficiais. 

Foi realizado levantamento de mercado abrangendo consultas a contratações similares realizadas por outros 

entes públicos, bem como pesquisa em plataformas oficiais de compras governamentais, a fim de identificar 

práticas adotadas e valores de referência. Com base nas informações obtidas, constatou-se que a execução 

desse tipo de serviço requer autorização e certificação específica, o que inviabiliza a realização por meio de 

mão de obra própria do Município, dada a ausência de estrutura técnica, equipamentos calibrados e 

credenciamento junto aos órgãos competentes. 

Dessa forma, conclui-se que a contratação de empresa especializada, certificada e habilitada é a única 

alternativa viável e legalmente adequada para garantir a precisão, confiabilidade e validade das aferições, em 

estrita conformidade com as exigências do INMETRO e demais normativos aplicáveis 

5.1 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução para a necessidade de aferição de tacógrafos da frota de veículos do Município consiste na 

contratação de uma empresa especializada, devidamente credenciada pelo Inmetro e com certificação de 

regulamentação atualizada. A empresa será responsável pela prestação dos seguintes serviços: 

Ensaios Metrológicos em tacógrafo: Realização de testes e verificações técnicas para assegurar que os 

tacógrafos dos veículos estão em conformidade com os padrões e regulamentos exigidos. 
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Serviço de Selagem do tacógrafo: Execução da selagem dos tacógrafos, garantindo a integridade dos dados 

registrados e prevenindo manipulações não autorizadas. 

Mão de Obra para ajuste e Regulagem Preliminar do tacógrafo: e regulagens necessárias para o correto 

funcionamento dos tacógrafos, assegurando precisão nos registros de velocidade e tempo. Fornecimento de 

Peças: A solução inclui o fornecimento de uma gama de peças conforme quadro em anexo. 

Diante das necessidades das Secretarias do município de Capitólio/MG e de acordo com o exposto neste 

estudo, foram analisadas as alternativas para o procedimento licitatório, optando-se pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em formato de ATA, para os itens em 

questão. 

A modalidade eletrônica proporciona uma ampla competição, permitindo a participação de empresas de 

diversas regiões, o que favorece uma maior variedade de propostas, potencial redução de preços e diminuição 

do risco de fracasso no certame. 

Conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, em seu Art. 6º: 

XLI - PREGÃO: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo 

critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; 

Ainda segundo o mesmo artigo: 

XIII - BENS E SERVIÇOS COMUNS: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 Considerando que os materiais a serem adquiridos se enquadram como bens comuns, passíveis de 

definição objetiva com base em especificações usuais de mercado, como demonstrado neste estudo, o Pregão 

Eletrônico torna-se a modalidade obrigatória para essa contratação. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se com base no Decreto Municipal nº 408/2023, 

especialmente em seu Art. 4º, que prevê sua utilização: 

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações permanentes 

ou frequentes; 

II - Quando, pelas características da obra ou serviço de engenharia, houver necessidade de contratações 

permanentes ou frequentes, desde que haja projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional; 

III - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas; 

IV - Quando for conveniente a contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de 

tarefa; 

V - Quando for conveniente a aquisição e locação de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 

VI - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

 Logo, considerando que os serviços descritos neste estudo atendem ao disposto nos itens I, V e VI 

mencionados anteriormente contratações de natureza frequente, aquisições previstas para um período de 12 

(doze) meses e impossibilidade de previsão exata das quantidades a serem demandadas, conclui-se que a 

aferição e manutenção de tacógrafos poderão ser solicitadas em diferentes momentos ao longo da vigência 

contratual, inclusive em decorrência da aquisição de novos veículos para a frota municipal. 
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Importante ressaltar que, em razão das características técnicas do equipamento, não é possível determinar 

previamente o tipo e a extensão dos serviços necessários sem a abertura e análise do tacógrafo, pois somente 

após a inspeção é possível identificar a necessidade de reparos, substituição de peças ou simples aferição. 

Diante dessa imprevisibilidade de demanda e da variação dos serviços conforme o diagnóstico técnico, o 

Registro de Preços apresenta-se como a alternativa mais adequada e vantajosa para a Administração Pública, 

permitindo a contratação conforme a real necessidade e garantindo economicidade, agilidade e eficiência na 

execução dos serviços. 

 Quanto à divisibilidade do objeto, a presente licitação será do tipo menor preço Global e a forma 

de adjudicação será Lote único, conforme disposto na Súmula nº 247 do Tribunal de Contas da União 

(TCU). 

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1 Em observância aos princípios da economicidade e da racionalidade administrativa, a empresa licitante 

vencedora deverá estar localizada em uma distância por estrada, de até 80 (oitenta) km da sede da Prefeitura 

Municipal de Capitólio/MG, situada na Rua Monsenhor Mário da Silveira, nº 110 – Centro. O deslocamento 

dos veículos até o posto credenciado será realizado pelo próprio Município. 

6.2 O prazo para execução do serviço será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de emissão 

da Ordem de Serviço pela Administração, em conformidade com o disposto no art. 105, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021, que trata da observância dos prazos de execução contratual. 

6.3 Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os serviços 

foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e qualidade, 

baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação 

6.4 Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 

CONTRATADA.  

6.5 CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será 

notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

6.6 Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, às 

suas expensas, o objeto que for recusado. 

6.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia. 

6.8 Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 
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necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE e DA CONTRATADA 

7.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com sua proposta 

e Termo de Referência;  

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

7.1.4 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos;  

7.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;  

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

7.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.2 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

7.2.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

7.2.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

7.2.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

7.2.4 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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7.2.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

7.2.6 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

7.2.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 

8. DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO GESTOR E FORNECEDOR  

8.1 COMPETE AO ÓRGÃO GESTOR:  

a)  Administrar a presente ata, para acompanhamento dos fornecimentos realizados;  

b)  Notificar o Fornecedor de qualquer irregularidade ocorrida no fornecimento; 

c)  Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor Detentor do Preço Registrado no valor 

correspondente ao fornecimento dos bens/produtos;  

d)  Efetuar o pagamento referente ao objeto à Contratada nos termos avençados entre as partes;  

e)  Acompanhar a economicidade dos preços registrados, sempre que necessário à preservação do 

interesse público, considerados o tempo decorrido, a sazonalidade de mercado ou outras condições 

econômicas específicas, tornando público o resultado desse acompanhamento; 

f)  Realizar o procedimento licitatório pertinente; 

g)  Indicar os fornecedores, sempre que solicitado, obedecendo a ordem de classificação e os 

quantitativos de contratação definidos pelos órgãos participantes do Sistema de Registro de Preços; 

h)  Informar sobre existência de pedido de revisão de preços pendente de julgamento ou decisão; 

i)  Acompanhar o consumo dos itens registrados pelos órgãos participantes e pelos órgãos não 

participantes; 

j)  Receber os pedidos de revisão dos preços registrados e manifestar-se sobre eles, submetendo a 

deliberação à autoridade competente; 

k)  Conduzir e aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório e no acompanhamento da ata de registro de preços; 

l)  Aplicar sanção de impedimento de licitar e contratar, resultante de infrações aos termos dos contratos 

decorrentes da ata de registro de preços, durante a sua vigência; 

m)  Submeter a proposta de aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

ao secretário municipal ou autoridade máxima do órgão ou entidade, resultante de infrações aos termos dos 

contratos decorrentes da ata de registro de preços, praticadas durante a sua vigência; 

n)  Autorizar a prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços; 
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o)  Divulgar na Internet, em página mantida pelo Município de Capitólio, os preços registrados para 

utilização dos órgãos participantes; 

p)  Cancelar e rescindir a ata de registro de preços. 

8.2 COMPETE AO FORNECEDOR:  

a)  Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da presente Ata de Registro.  

b)  Manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 

c)  Responsabilizar-se integralmente pela entrega, inclusive fretes, seguros, cargas e descargas, se 

houver, desde a origem até a sua entrega no local de destino; 

d)  Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte os 

produtos/materiais em que forem verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução.  

e)  Observar os prazos estipulados.  

f)  Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

ÓRGÃO GESTOR e/ou ORGÃOS PARTICIPANTES, referentes à forma de fornecimento e ao cumprimento 

das demais obrigações assumidas nesta Ata;  

g)  Aceitar os acréscimos nos quantitativos, sempre nas mesmas condições registradas;  

h)  Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capitólio - MG ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 

Ata.  

i)  Aceitar, sem restrições, a fiscalização do ÓRGÃO GESTOR, no que diz respeito ao fiel cumprimento 

das condições e cláusulas pactuadas no presente instrumento.  

j)  Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos materiais ou 

pessoais, causados ao ÓRGÃO GESTOR ou a terceiros, por ele ou por seus prepostos ou empregados;  

k)  Assumir as despesas de qualquer natureza com o pessoal necessário ao fornecimento e entrega dos 

produtos /materiais;  

l)  Responder pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária, tributária, comercial e inclusive, 

de acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada;  

m)  Absorver qualquer tributo, seja, federal, estadual ou municipal, incidente direta ou indiretamente 

sobre os produtos que constituem objeto deste contrato, correndo a sua conta exclusivamente, os processos 

que houverem sido ou vierem a ser instaurados, abstendo-se ela, outrossim, ainda que demandada 

administrativa ou judicialmente, de cobrar ao ÓRGÃO GESTOR, qualquer tributo, ainda que suscetível de 

translação; 

n)  Recolher no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento do aviso, as multas que lhe forem 

impostas e que não puderem ser compensadas, total ou parcialmente, conforme disposto neste instrumento;  

o)  Assumir o ônus de ser denunciada à lide, pelo ÓRGÃO GESTOR em caso de serem acionados 

judicialmente;  

p)  Cumprir, as responsabilidades, as obrigações e as condições de entrega constantes do Termo de 

Referência/Especificação técnica. 
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9. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 A obrigação decorrente desta licitação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/21, art. 115, caput). Em caso de impedimento, ordem de 

paralisação ou suspensão da entrega do objeto, o prazo poderá ser prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n.º 14.133/21, art. 115, § 5.º). 

9.2 A execução das obrigações decorrentes desta licitação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/21, art. 117, caput). 

 9.2.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução das 

obrigações decorrentes desta licitação, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 1.º). 

 9.2.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n.º 

14.133/21, art. 117, § 2.º). 

9..3 O responsável pela fiscalização será o Assessor de Politicas de Transporte Escolar, Ruan Adrian de 

Oliveira.  

 9.4. A responsável pela gestão do contrato será a Secretaria de Infraestrutura, Daniele Cristina 

Aparecida Camargo Batista. 

 

10. PAGAMENTO 

 10.1 O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do item licitado, sempre após a emissão 

da OF (Ordem de Fornecimento), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado pela 

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Capitólio, mediante depósito bancário em nome da proponente. 

10.2 Para a execução do pagamento a contratada deverá fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, 

sem rasura, em letra bem legível em nome o Município de Capitólio, CNPJ n. º 16.726.028/0001-40, o  

número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor 

devido pela remuneração apurada. 

10.3 A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, diretamente ao representante  do Município de 

Capitólio, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida nota fiscal para  pagamento, 

quando cumpridas todas as condições pactuadas. 

 

11. INDICAÇÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente licitação serão custeadas pelas seguintes fichas e dotações 

orçamentárias: 

Secretaria de Saúde:  

Ficha: 143 / Dotação orçamentaria: 021030100042195339030 

Ficha: 149/ Dotação orçamentaria: 0210360100042195339033 

Secretaria de Educação: 

Ficha: 320 / Dotação orçamentaria: 0206001236100032046000339030 
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Ficha 324 / Dotação orçamentaria: 0206001236100032046000339039 

Secretaria de Infraestrutura: 

Ficha: 556/ Dotação Orçamentaria: 02072678200092090339030 

Ficha: 523/ Dotação orçamentaria: 02071545200092244339030 

Ficha: 527/ Dotação orçamentaria: 02071545200092244339039 

Ficha: 560/ Dotação orçamentaria: 02072678200092090339039 

Secretaria de Desenvolvimento Social 

Ficha: 806 / Dotação orçamentaria: 0211082440052111339030 

Ficha 809 / Dotação orçamentaria: 0211082440052111339039 

 

11.  INEXECUÇÃO DO CONTRATO, RESCISÃO E PENALIDADES 

11.1 O ATA/CONTRATO deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

previstas no art.155 e art.156 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das seguintes sanções: 

11.1.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a detentora/contratada que: 

A) der causa à inexecução parcial do ATA/CONTRATO; 

B) der causa à inexecução parcial do ATA/CONTRATO que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) der causa à inexecução total do ATA/CONTRATO; 

D) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

E) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do ATA/CONTRATO; 

F) praticar ato fraudulento na execução do ATA/CONTRATO; 

G) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

H) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

a) O atraso injustificado na execução do ATA/CONTRATO sujeitará a contratada ao pagamento de multa 

no valor de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso. 

b) Na hipótese de a contratada inadimplir total ou parcialmente o ATA/CONTRATO, a Administração 

poderá garantida prévia defesa, aplicar multa de 10% (dez por cento), do valor total registrado, devidamente 

atualizado; 
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c) A Administração Pública do Município de Capitólio se reserva o direito de, a seu critério, descontar dos 

pagamentos devidos à contratada, o valor da multa. 

11.3 A aplicação das sanções previstas nesta neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4 Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante à contratada, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica da detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ata ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a detentora, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
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(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 Os débitos da detentora/contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta mesma ata ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

11.12 O objeto do presente Termo poderá ser rescindido: 

11.12.1 Descumprir as condições do Contrato; 

11.12.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

11.12.3. Por razão de interesse público. 

 

12. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL 

O alinhamento entre a contratação e o planejamento está assegurado por existir disponibilidade financeira e 

orçamentária previstas para 2025, evitando-se desequilíbrios financeiros e garantida a viabilidade da 

contratação, bem como há previsão da contratação no Plano de Contratação Anual (PCA). 

 

13. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

Homologado o resultado da licitação, será lavrada ata de registro de preços, na qual serão registrados os 

preços e os fornecedores, com observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições a serem 

observadas nas futuras contratações e os órgãos participantes. 

O prazo de vigência da ata de registro de preços é de um ano, prorrogável por até igual período, desde que: 

  I - O(s) detentor(es) haja(m) cumprido satisfatoriamente suas obrigações; 

 II - Pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de mercado. 

Os fornecedores incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos que poderão 

advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.  

A contratação com os fornecedores, após a indicação pelo Órgão Gerenciador, quando for o caso, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme previsto no artigo 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos 

moldes previstos no edital. 

O contrato terá vigência de 01 (um) ano, ou seja, 12 (doze) meses contados de sua assinatura, na forma do 

artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. Prorrogável por até igual período, desde que: I - o(s) detentor(es) haja(m) 

cumprido satisfatoriamente suas obrigações; e II - pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com 
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os de mercado. 

A Administração terá a opção extinguir a ata, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para 

sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

14. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

• A empresa contratada deve atender estritamente o descritivo técnico do objeto garantindo qualidade nos 

serviços e itens fornecidos, além de atender em tempo hábil as solicitações do setor.  

• A empresa deverá estar credenciada e homologada pelo INMETRO para prestação dos serviços.  

• Atender as normas técnicas existentes expedidas por órgãos regulamentadores como INMETRO Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia e ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

• Após a execução dos serviços de aferição de tacógrafos (incluso selagem e ensaio) a contratada deverá 

emitir certificado provisório validando a veracidade do tacógrafo, bem como fornecer protocolo para 

posterior certificação do tacógrafo. 

• Em observância aos princípios da economicidade, eficiência e racionalidade administrativa, 

estabelece-se que a empresa licitante vencedora deverá estar localizada em uma distância, por estrada, de 

até 80 (oitenta) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de Capitólio/MG, situada na Rua Monsenhor 

Mário da Silveira, nº 110 – Centro. O deslocamento dos veículos até o estabelecimento credenciado será 

realizado pelo próprio Município. 

• A definição desse limite de distância fundamenta-se em critérios técnicos e econômicos, tendo em vista 

que deslocamentos superiores a essa quilometragem acarretam aumento significativo do consumo de 

combustível, desgaste acelerado da frota municipal e elevação das despesas indiretas, o que contraria o 

princípio da economicidade e compromete a gestão racional dos recursos públicos. 

• Além da redução de custos operacionais, a delimitação da distância traz diversos benefícios à 

Administração Municipal, dentre os quais destacam-se: 

✓ Maior agilidade e eficiência operacional, uma vez que o tempo de deslocamento é reduzido, 

permitindo a rápida execução e conclusão dos serviços contratados; 

✓ Minimização do tempo de inatividade dos veículos, especialmente aqueles de uso contínuo, como 

ônibus escolares, caminhões de coleta de resíduos e caminhões-pipa, evitando prejuízos à prestação de 

serviços essenciais; 

✓ Facilidade de acompanhamento e fiscalização contratual, possibilitando que servidores do 

Município realizem visitas técnicas, vistorias e verificações de conformidade de forma mais ágil e com menor 

custo; 

✓ Maior segurança no transporte dos veículos, reduzindo o risco de incidentes e garantindo a 

integridade do patrimônio público durante o deslocamento; 

✓ Rapidez na resposta a eventuais correções ou retrabalhos, possibilitando que ajustes ou 

manutenções complementares sejam executados sem atrasos significativos; 

✓ Contribuição ambiental, pela diminuição do consumo de combustível e consequente redução na 

emissão de poluentes 
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✓ Cumpre destacar que os veículos que demandam o serviço objeto da contratação são bens de uso 

contínuo e essencial à execução de políticas públicas, como ônibus escolares, caminhões de coleta de 

resíduos e caminhões-pipa. Dessa forma, a manutenção de um posto prestador dentro do limite estabelecido 

garante maior agilidade, eficiência operacional e continuidade dos serviços públicos essenciais, evitando 

atrasos ou interrupções que possam gerar prejuízos à coletividade. 

• A contratação pretendida enquadra-se na categoria de bem/serviço comum, uma vez que os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos com base em especificações usuais de 

mercado. 

• Ressalta-se que será de inteira responsabilidade da contratada suportar todos os riscos, encargos e 

despesas decorrentes da execução contratual, assegurando o pleno e adequado cumprimento das obrigações 

pactuadas. 

• Os quantitativos estimados por entrega (“Frações por Entrega”) foram definidos com base no 

histórico de consumo do Município, podendo ser ajustados conforme as necessidades administrativas, desde 

que não impliquem acréscimos indevidos de custos para a Administração Pública. 

14.1 REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE:  

Prestação de Serviços para Manutenção e Aferição metrológica dos tacógrafos, selagem, ensaio e 

fornecimento de peças, discos, fitas diagrama e tacógrafos para os veículos da frota conforme listagem em 

anexo. 

Ser credenciada e realizar a emissão da guia GRU diretamente no site oficial cronotacografo.rbmlq.gov.br, 

para que o município possa efetuar o pagamento.  

Por necessidade técnica, o serviço será executado na sede da empresa, a mesma se responsabilizará pela 

guarda e integridade física dos veículos. 

14.2 REQUISITOS MÍNIMOS DA CONTRATAÇÃO:  

a) A aquisição pretendida se enquadra como comum, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.   

b) A contratada deverá possibilitar a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, controle e qualidade 

dos produtos.   

c) É de total responsabilidade da contratada assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da contratação, necessários à boa e perfeita execução do contrato.  

d) O Objeto deverá ser entregues, obedecendo à seguinte orientação: 

• Prazo de entrega: 10 (DEZ) dias, após emissão da Ordem de Compra. 

• O deslocamento dos veículos até o posto credenciado e o retorno às dependências do Município será 

realizado pelo próprio Município, sob sua responsabilidade. 

• A entrega deverá ser cumprida, rigorosamente dentro dos padrões estabelecidos durante o período de 

vigência do contrato.   

• Os produtos a serem entregues deverão ser substituídos caso haja danificação.  
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• Os quantitativos por entrega (“Frações por Entrega”) são previsões, de acordo com o histórico de consumo 

municipal, podendo ser alteradas conforme necessidade, desde que não causem ônus não previstos neste 

processo aos fornecedores.   

• Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais inclui despesas 

com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto. 

• O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues. 

• O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto 

demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

14.3 REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE:  

 A empresa contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental conforme previsto nos 

artigos 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021. 

a) Respeitar as Normas Brasileiras (NBR): A empresa contratada deverá observar rigorosamente as 

normas técnicas brasileiras aplicáveis ao objeto da licitação, assegurando a conformidade, a qualidade e a 

segurança dos produtos fornecidos, em conformidade com os padrões exigidos pelos órgãos reguladores. 

b) Práticas de sustentabilidade ambiental: A contratada deverá adotar práticas sustentáveis relacionadas 

aos produtos fornecidos, em atenção à legislação vigente. Essas práticas devem estar alinhadas às diretrizes 

da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como princípio 

da contratação pública, incentivando ações que minimizem impactos ambientais ao longo de todo o ciclo de 

vida dos bens adquiridos. 

14.4 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

14.4.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 

14.4.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

14.4.1.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

14.4.1.3 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

14.4.1.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

14.4.1.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

http://www.gov.br/empresas-e-


42 

 
 

 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz. 

14.4.1.6 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

14.4.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

14.4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica – CNPJ. O documento deverá ser expedido no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes. 

14.4.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de CERTIDÃO 

CONJUNTA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

14.4.2.3 Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do licitante, quando 

houver inscrição. 

14.4.2.4 Prova de regularidade para com os débitos MUNICIPAIS, quando houver inscrição. 

14.4.2.5 Certificado de Regularidade de Situação com o FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE 

SERVIÇOS (FGTS). 

14.4.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT. 

14.4.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.4.2.8 Serão aceitas como prova de regularidade para com o Fisco, certidões positivas com efeito de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou 

com sua exigibilidade suspensa. 

14.4.2.9 Conforme rege a Lei Complementar n.º 123/2016, as microempresas e as empresas de pequeno porte 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo quando houver irregularidade. 

14.4.2.10 Nos termos do art. 43 § 1.º da Lei Complementar n.º 123/2016, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da declaração do proponente como vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Pregoeira, para a 

regularização mediante pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa. 

14.4.2.11 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

14.4.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

E EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for 

o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública 

deste Pregão, se outro prazo não constar no documento, ou CERTIDÃO POSITIVA DE PEDIDO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, condicionada à apresentação de Certidão emitida 



43 

 
 

 

pela instância judicial competente, que declare que a empresa se encontra apta econômica e financeiramente 

para participar de certame licitatório. 

14.4.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa de direito público ou privado, demonstrando 

que a licitante forneceu o objeto semelhante em características, quantidade e prazos ou com o item pertinente. 

O atestado deverá conter:  

a) Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente;  

b) Data de emissão;  

c) Nome e assinatura do responsável pela veracidade das informações;  

d) Outras informações relevantes ao objeto do atestado compatível com o objeto licitado. 

14.4.5 DECLARAÇÕES 

O licitante deverá declarar que: 

14.4.5.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

14.4.5.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

14.4.5.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

14.4.5.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

14.4.5.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.4.5.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

14.4.5.7 Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente Processo Licitatório, 

e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

14.4.5.8 Não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como que 

comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar 

a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

14.4.5.9 Não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, 

por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da Prefeitura Municipal de 

CAPITÓLIO/MG que esteja no exercício de suas funções, que impossibilite a participação no referido 

processo licitatório; 
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14.4.5.10 Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

14.4.5.11 Compromete-se a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

14.4.5.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei. 

 

15. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a natureza dos serviços de manutenção, aferição e substituição de tacógrafos, observa-se que 

o parcelamento da contratação por itens ou componentes distintos acarretaria dificuldades operacionais e 

administrativas significativas. 

A eventual adjudicação de peças e serviços a fornecedores diferentes poderia gerar situações de 

fragmentação contratual, implicando: 

• Aumento do tempo de paralisação da frota, uma vez que cada etapa dependeria de fornecedores 

distintos, com prazos e condições de atendimento diferentes; 

• Necessidade de múltiplos deslocamentos dos veículos a oficinas diversas, ampliando o consumo de 

combustível, desgaste da frota e o tempo de indisponibilidade dos veículos; 

• Risco de conflitos de responsabilidade técnica, dificultando a identificação de falhas e a garantia da 

conformidade do serviço, especialmente quando peças e mão de obra são executadas por empresas diferentes; 

• Elevação da carga administrativa, com a necessidade de acompanhar, fiscalizar e gerir mais de um 

contrato para um mesmo objeto técnico; 

• Aumento de custos indiretos, decorrentes de retrabalhos, prazos não coincidentes e possíveis 

divergências entre fornecedores quanto à origem de defeitos ou mau funcionamento do equipamento. 

Diante desses fatores, conclui-se que o parcelamento inviabilizaria a execução integrada e eficiente dos 

serviços, comprometendo a continuidade da prestação dos serviços públicos e gerando risco de 

despadronização técnica. 

Assim, a contratação em lote único mostra-se a forma mais vantajosa para a Administração Pública, pois 

assegura maior eficiência operacional, economicidade, celeridade na execução e simplificação da gestão 

contratual, garantindo a unidade técnica do serviço e a rastreabilidade das responsabilidades. 

 

16. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR LOTE, através da modalidade pregão, sob a 

forma eletrônica. 

 

17. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO E REAJUSTE 

 O preço será fixo e irreajustável, no prazo de um ano, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento do Contratado e com comprovação documental, 
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nas condições previstas na Lei 14.133/2021, devendo encaminhá-lo ao Prefeito Municipal ou gestor do 

contrato, que deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

18.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

 Não será permitida a subcontratação do objeto licitado. 

 

19.  DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

            O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, permitindo 

a avaliação de custos e demandas, e possui anexa as planilhas de preços de referências, definindo a sistemática 

de suprimento, critérios de aceitação do objeto, deveres do Licitante e da Administração, procedimentos de 

fiscalização e gerenciamento, prazos de entrega e a possibilidade de sanções administrativas, de forma clara, 

concisa e objetiva. 

Dessa forma, aprovo o presente Termo de Referência. 

Capitólio, 06 de Outubro de 2025 

RESPONSÁVEIS PELA APROVAÇÃO: 

Aprovado por:  

 

Aline Silva Barbosa de Castro- Secretária Saúde 

 

Silvana Teixeira Gazotti - Secretária de Educação, Esporte e Lazer 

 

Daniele Cristina Aparecida Camargo Batista- Secretária de Infraestrutura 

 

Márcia de Fátima Gomes Leonel- Secretária de Desenvolvimento Social    

                         

 

. 

 



46 

 
 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 85/25 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/25 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/25 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA ABERTO  

 

DADOS DA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  INSC. ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

CIDADE: ESTADO:  CEP:  

TELEFONE:  E-MAIL:  

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME:  CPF:  RG:  

ENDEREÇO:  

PARA PAGAMENTO VIA SISTEMA BANCÁRIO 

Nº BANCO:  BANCO:  AG:  CONTA:  

 

Prezado Senhor,  

Venho através deste, apresentar proposta a Prefeitura Municipal de CAPITÓLIO/MG, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

MANUTENÇÃO E AFERIÇÃO METROLÓGICA DOS TACÓGRAFOS, SELAGEM, ENSAIO E 

FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA ATENDER OS VEÍCULOS DAS SECRETARIAS DO 

MUNICIPIO DE CAPITÓLIO – MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência: 

LOTE 01 - Prestação de Serviços para Manutenção e Aferição metrológica dos tacógrafos, GRU, selagem, ensaio e 

fornecimento de peças, discos, fitas diagrama e tacógrafos para os veículos da frota conforme listagem em anexo. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QTDE 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR TOTAL 

ITEM 

1 AGULHA TEMPO/DISTÂNCIA- 1318 UNIDADE 10   

2 AGULHA DE VELOCIDADE- 1318 UNIDADE 10   

3 AGULHA TEMPO/DISTÂNCIA – 1319-

1390 
UNIDADE 4   

4 AGULHA DE VELOCIDADE – 1319-1390 UNIDADE 4   

5 BOBINA TACOGRAFO- SEVA – BVDR- UNIDADE 15   
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FIP 

6 CHICOTE COMPLETO  UNIDADE 5   

7 CONJUNTO GAVETA SIMPLES UNIDADE 5   

8 CONJUNTO CIRCUITO DA TAMPA 16 

VIAS 1318 
UNIDADE 10   

9 CONJUNTO CIRCUITO FLEXÍVEL 1390 UNIDADE 10   

10 CONJUNTO DISPLAY 12v UNIDADE 10   

11 CONJUNTO ODOMETRO 1318 UNIDADE 10   

12 CONJUNTO MAGNETICO UNIDADE 15   

13 CONJUNTO LAMINA 1308 UNIDADE 10   

14 CONJUNTO LAMINA 7 DIAS 1318 UNIDADE 10   

15 CONJUNTO PLATINA 1318 UNIDADE 10   

16 CONJUNTO PONTEIRA 1318 UNIDADE 10   

17 CONJUNTO RELOGIO 1308 UNIDADE 10   

18 CONJUNTO SISTEMA DE VELOCIDADE  UNIDADE 5   

19 CONJUNTO TRILHOS DA CARCAÇA 1390 UNIDADE 5   

20 DISCO DIAGRAMA PARA TACOGRAFO 

125 KM DIARIO OU SEMANAL 
UNIDADE 10   

21 DISCO DIAGRAMA PARA TACOGRAFO 

180KM DIARIO OU SEMANAL 
UNIDADE 10   

22 EIXO DE TRANSIÇÃO 1390 UNIDADE 5   

23 FECHADURA 1318 UNIDADE 10   

24 FLAT CABLE 16 VIAS 1318 UNIDADE 10   

25 IMÃ DO RELOGIO 1390 UNIDADE 15   

26 KIT BOTÕES E GUARDA PÓ BVDR 

MOLDURA 
UNIDADE 10   

27 KIT CONVERSÃO DA GAVETA 1390 UNIDADE 5   

28 KIT LACRE REPARO  UNIDADE 60   

29 KIT TOMADA COM CABOS  UNIDADE 10   

30 SENSOR HALL  UNIDADE 10   

31 SERVIÇO DE LACRAÇÃO SERVIÇO 60   

VALOR TOTAL LOTE   
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1) Preço Total da Proposta R$ ................ (........................). 

2) Condições de pagamento: Conforme edital e Termo de Referência; 

3) Prazo de entrega: Conforme termo de referência 

4) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

5) Local de Entrega: conforme descrito no termo de referência. 

 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 

indicados, estamos de pleno acordo com todas as condições gerais e especiais estabelecidas no Edital e seus 

anexos, que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

................../.................., ....... de .......................de 2025. 

 

.................................................... 

Nome 

Cargo 

CPF 

RG 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº85/25- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31-25 REGISTRO DE 

PREÇOS Nº18/25  

Pelo presente instrumento, a empresa.., inscrita no CNPJ n.º ..., sediada na .., bairro ..., cidade ..., por seu 

Administrador, o Sr. ..., brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade nº ...., inscrito no CPF nº 

..., DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação no Processo de Licitação supra citada, que a 

empresa: 

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.  Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente Processo Licitatório, 

e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

6. Não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como que 

comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar 

a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

7.  Não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, 

por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da Prefeitura Municipal de 

CAPITÓLIO/MG que esteja no exercício de suas funções, que impossibilite a participação no referido 

processo licitatório; 

8.  Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

9.  Compromete-se a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo a presente. 

....................../......, ....... de ...................... de 2025. 

.................................................... 

Nome Completo / Cargo / CPF ............. / RG ................. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR 

MICRO-EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITOLIO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 85/25 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/25 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/25 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ................., inscrita no CNPJ n.º ................., sediada na ................, 

bairro ................, cidade ................., por seu Administrador, o Sr. ..............., brasileiro, empresário, portador 

da Carteira de Identidade nº .............., inscrito no CPF nº ............., DECLARA, sob as penas da Lei, que o 

limite de faturamento não foi ultrapassado e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/200 e suas alterações, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

 

Declaro que no ano-calendário de realização da licitação, não foram celebrados contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

 

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo a presente. 

 

 

 

....................../......, ....... de ...................... de 2025. 

 

 

.................................................... 

Nome Completo 

Cargo 

CPF ............. 

RG ................. 
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ANEXO V - MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 85/25  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/25 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/25 

 

Aos ...... dias do mês de ........... de 2025, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPITÓLIO-MG, pessoa jurídica 

de direito público, estabelecida à Rua Mons. Mário da Silveira, 110 – centro - Capitólio-MG inscrita no CNPJ 

sob nº 16.726.028/0001-40, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cristiano Geraldo da Silva, 

através de sua SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

31/25 REGISTROS DE PREÇOS N° 18/25, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, 

homologada em ...../....../2025, doravante denominada FORNECEDORA, tem entre si, justo e avençado a 

presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos da Lei 

14.133/2021, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se 

seguem:  

 

DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na Prefeitura Municipal de 

Capitólio - MG, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor a seguir relacionado, 

objetivando o compromisso da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, nas condições estabelecidas no 

ato convocatório.  

– Fornecedor (es) Registrado (s)  

Empresa: ..., inscrita no CNPJ sob o nº. ..., com sede administrativa na rua..., nº. ..., bairro: ..., na cidade de 

...., CEP: ..., telefone: (0xx) ..., fax: (0xx) ...., neste ato representada por, ..., brasileiro, casado/solteiro, inscrito 

no CPF sob o nº ...., RG ...., residente e domiciliado na rua ...., nº. ...., bairro: ..., na cidade de ..., CEP: ....  

 

1.  DO OBJETO: o objeto da presente Ata é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E AFERIÇÃO METROLÓGICA DOS 

TACÓGRAFOS, SELAGEM, ENSAIO E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA ATENDER OS 

VEÍCULOS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPITÓLIO – MG, conforme descrições 

constantes do quadro demonstrativo a seguir:  

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO E PRODUTO 

QUANTIDADE 

SOLICITADA 

VALOR  

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

x x x x x 
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Valor total registrado: R$ ................. (.................................................................). 

 

2.  DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: o ajuste com o fornecedor registrado será 

formalizado pelo Município de Capitólio - MG mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições 

contidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 31/25 ou outro instrumento, na forma prevista pelo art. 16 do 

Decreto Municipal nº 408/2023.  

2.1.  O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  

 

3.  DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: o Município de Capitólio - MG adotará a 

prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.  

3.1.  Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados 

de acordo com a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 408/2023.  

 

4.  DOS PREÇOS:  

4.1 O preço será fixo e irreajustável, no prazo de um ano, salvo com a condição de restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento do Contratado e com comprovação 

documental, nas condições previstas na Lei 14.133/2021, devendo encaminhá-lo ao Prefeito Municipal ou 

gestor do contrato, que deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

4.2 As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato 

imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de 

seu impacto nos custos do contrato. 

4.3 Após o interregno de um ano, contado da data base finada na Ata de Registro de Preços, e 

independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

4.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

4.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

4.7 O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

5.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

5.1 Homologado o resultado da licitação, será lavrada ata de registro de preços, na qual serão registrados 

os preços e os fornecedores, com observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições a 
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serem observadas nas futuras contratações e os órgãos participantes. 

5.2 O prazo de vigência da ata de registro de preços é de um ano, prorrogável por até igual período, 

desde que: 

  I - O(s) detentor(es) haja(m) cumprido satisfatoriamente suas obrigações; 

 II - Pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de mercado. 

5.3 Os fornecedores incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos que 

poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata. 

5.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.  

5.5 A contratação com os fornecedores, após a indicação pelo Órgão Gerenciador, quando for o caso, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme previsto no artigo 95 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, nos moldes previstos no edital. 

 

6.  DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

6.1 Em observância aos princípios da economicidade e da racionalidade administrativa, a empresa licitante 

vencedora deverá estar localizada em uma distância por estrada, de até 80 (oitenta) km da sede da Prefeitura 

Municipal de Capitólio/MG, situada na Rua Monsenhor Mário da Silveira, nº 110 – Centro. O deslocamento 

dos veículos até o posto credenciado será realizado pelo próprio Município. 

6.2 O prazo para execução do serviço será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de emissão 

da Ordem de Serviço pela Administração, em conformidade com o disposto no art. 105, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021, que trata da observância dos prazos de execução contratual. 

6.3 Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os serviços 

foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e qualidade, 

baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação 

6.4 Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 

CONTRATADA.  

6.5 CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será 

notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

6.6 Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, às 

suas expensas, o objeto que for recusado. 

6.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 
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pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia. 

6.8 Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

7.  DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:  

7.1  Compete ao ÓRGÃO GESTOR:  

7.1.1 Administrar a presente ata, para acompanhamento dos fornecimentos realizados;  

7.1.2 Notificar o Fornecedor de qualquer irregularidade ocorrida no fornecimento; 

7.1.3 Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor Detentor do Preço Registrado no valor 

correspondente ao fornecimento dos bens/produtos;  

7.1.4 Efetuar o pagamento referente ao objeto à Contratada nos termos avençados entre as partes;  

7.1.5 Acompanhar a economicidade dos preços registrados, sempre que necessário à preservação do 

interesse público, considerados o tempo decorrido, a sazonalidade de mercado ou outras condições 

econômicas específicas, tornando público o resultado desse acompanhamento; 

7.1.6 Realizar o procedimento licitatório pertinente; 

7.1.7 Indicar os fornecedores, sempre que solicitado, obedecendo a ordem de classificação e os 

quantitativos de contratação definidos pelos órgãos participantes do Sistema de Registro de Preços; 

7.1.8 Informar sobre existência de pedido de revisão de preços pendente de julgamento ou decisão; 

7.1.9  Acompanhar o consumo dos itens registrados pelos órgãos participantes e pelos órgãos não 

participantes; 

7.1.10 Receber os pedidos de revisão dos preços registrados e manifestar-se sobre eles, submetendo a 

deliberação à autoridade competente; 

7.1.11 Conduzir e aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório e no acompanhamento da ata de registro de preços; 

7.1.12 Aplicar sanção de impedimento de licitar e contratar, resultante de infrações aos termos dos contratos 

decorrentes da ata de registro de preços, durante a sua vigência; 

7.1.13 Submeter a proposta de aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

ao secretário municipal ou autoridade máxima do órgão ou entidade, resultante de infrações aos termos dos 

contratos decorrentes da ata de registro de preços, praticadas durante a sua vigência; 

7.1.14 Autorizar a prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços; 

7.1.15 Divulgar na Internet, em página mantida pelo Município de Capitólio, os preços registrados para 

utilização dos órgãos participantes; 

7.1.16 Cancelar e rescindir a ata de registro de preços. 

7.2.  Compete ao FORNECEDOR:  

7.2.1 Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da presente Ata de Registro.  
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7.2.2 Manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 

7.2.3 Responsabilizar-se integralmente pela entrega, inclusive fretes, seguros, cargas e descargas, se 

houver, desde a origem até a sua entrega no local de destino; 

7.2.4Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte os 

produtos/materiais em que forem verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução.  

7.2.5 Observar os prazos estipulados.  

7.2.6 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

ÓRGÃO GESTOR e/ou ORGÃOS PARTICIPANTES, referentes à forma de fornecimento e ao cumprimento 

das demais obrigações assumidas nesta Ata;  

7.2.7 Aceitar os acréscimos nos quantitativos, sempre nas mesmas condições registradas;  

7.2.8  Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capitólio - MG ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 

Ata.  

7.2.9 Aceitar, sem restrições, a fiscalização do ÓRGÃO GESTOR, no que diz respeito ao fiel cumprimento 

das condições e cláusulas pactuadas no presente instrumento.  

7.2.10 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos materiais ou 

pessoais, causados ao ÓRGÃO GESTOR ou a terceiros, por ele ou por seus prepostos ou empregados;  

7.2.11 Assumir as despesas de qualquer natureza com o pessoal necessário ao fornecimento e entrega dos 

produtos /materiais;  

7.2.12 Responder pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária, tributária, comercial e inclusive, 

de acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada;  

Absorver qualquer tributo, seja, federal, estadual ou municipal, incidente direta ou indiretamente sobre os 

produtos que constituem objeto deste contrato, correndo a sua conta exclusivamente, os processos que 

houverem sido ou vierem a ser instaurados, abstendo-se ela, outrossim, ainda que demandada administrativa 

ou judicialmente, de cobrar ao ÓRGÃO GESTOR, qualquer tributo, ainda que suscetível de translação; 

7.2.13 Recolher no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento do aviso, as multas que lhe forem 

impostas e que não puderem ser compensadas, total ou parcialmente, conforme disposto neste instrumento;  

7.2.14 Assumir o ônus de ser denunciada à lide, pelo ÓRGÃO GESTOR em caso de serem acionados 

judicialmente;  

7.2.15 Cumprir, as responsabilidades, as obrigações e as condições de entrega constantes do Termo de 

Referência/Especificação técnica. 

8.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:  

8.1  O detentor da Ata de Registro de Preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu 

registro cancelado quando: 

I -  Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II -  Recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade 

estimada na ata; 
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III -  deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

IV -  Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 

mercado; 

V -  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou, em 

virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública. 

8.2.  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem aplicação de penalidades, 

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

8.3.  A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos contratos 

em geral. 

 

9.  DAS PENALIDADES:  

9.1.  O detentor da ata ou contrato será responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas no 

art. 155 da Lei 14.133/21.  

9.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções previstas no art. 156 da 

Lei 14.133/2021.  

 

10.  DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata 

de Registro de Preços na imprensa oficial do município, que é condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Órgão Gerenciador, no prazo legal, bem como, sua disponibilização no Portal Nacional 

de Compras Públicas, quando for o caso.  

 

11.  DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento será 

o Foro da Comarca de Piumhi - MG, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 

forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a 

tudo assistiram e que também o subscrevem.  

Capitólio/MG,...... de ....................... de 2025. 

 

Cristiano Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXX – Adjudicatária 

TESTEMUNHAS:  

01) ___________________________ 02)_________________________ 
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ANEXO VI - MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 85/25  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/25 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/25 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E AFERIÇÃO METROLÓGICA DOS 

TACÓGRAFOS, SELAGEM, ENSAIO E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA ATENDER OS 

VEÍCULOS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPITÓLIO – MG. 

  

Pelo presente instrumento, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CAPITÓLIO-MG, pessoa jurídica de 

direito público, estabelecida à Rua Mons. Mário da Silveira, 110 – centro - Capitólio-MG inscrita no CNPJ 

sob nº 16.726.028/0001-40, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cristiano Geraldo da Silva, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa....., sediada na cidade 

de... à ...., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ...., neste ato representada por ..., ...., ...., inscrito no CPF/MF sob o 

nº....., residente e domiciliado na cidade de...., doravante denominada CONTRATADA, subordinado às 

seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO  

1.1 O presente instrumento contratual decorre do Pregão Eletrônico 31/25, Processo 85/25, homologada 

em..., do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável.  

1.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto na Lei supramencionada e segundos os 

princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse 

público;  

1.3 Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão nº 31/2025 na forma eletrônica, Termo de 

Referência e proposta da contratada.  

1.4 Integra o presente Contrato, ao respectivo Processo sob o nº 85/2025.  

1.5 Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o estabelecido 

nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar deste instrumento, 

independentemente de transcrição.  

1.6 Não haverá exigência de garantia contratual de execução, porquanto, não haverá pagamento antecipado.  

1.7 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1  Constitui-se objeto deste instrumento CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E AFERIÇÃO METROLÓGICA DOS 

TACÓGRAFOS, SELAGEM, ENSAIO E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA ATENDER OS 
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VEÍCULOS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPITÓLIO – MG, conforme especificações 

constantes deste edital, conforme especificações constantes deste instrumento, atendendo a discriminação 

contida no Termo de Referência – integrante deste Edital.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

3.1 DA CONTRATADA:  

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

3.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

3.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

3.1.3  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

3.1.4  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

3.1.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

3.1.6 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

3.1.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

3.2 DA CONTRATANTE:  

3.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com sua proposta 

e Termo de Referência;  

3.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

3.2.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
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3.2.4 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

3.2.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos;  

3.2.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;  

3.2.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

3.2.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  

4.1  O contrato terá vigência de 01 (um) ano, ou seja, 12 (doze) meses contados de sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. Prorrogável por até igual período, desde que: I - o(s) detentor(es) 

haja(m) cumprido satisfatoriamente suas obrigações; e II - pesquisa prévia revele que os preços são 

compatíveis com os de mercado. 

4.2  A Administração terá a opção extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

5.1 Em observância aos princípios da economicidade e da racionalidade administrativa, a empresa licitante 

vencedora deverá estar localizada em uma distância por estrada, de até 80 (oitenta) km da sede da Prefeitura 

Municipal de Capitólio/MG, situada na Rua Monsenhor Mário da Silveira, nº 110 – Centro. O deslocamento 

dos veículos até o posto credenciado será realizado pelo próprio Município. 

5.2 O prazo para execução do serviço será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de emissão 

da Ordem de Serviço pela Administração, em conformidade com o disposto no art. 105, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021, que trata da observância dos prazos de execução contratual. 

5.3 Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os serviços 

foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e qualidade, 

baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação 

5.4 Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 

CONTRATADA.  

5.5 CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será 

notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 
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5.6 Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, às 

suas expensas, o objeto que for recusado. 

5.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia. 

5.8 Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE  

6.1  PREÇO - O preço da presente contratação atende ao abaixo especificado (conforme proposta 

vencedora adjudicada):  

6.1.1  VALOR UNITÁRIO - Os valores unitários para a presente contratação são de: Item..., Valor R$... 

(...);  

6.1.2  VALOR GLOBAL - O valor global para a presente contratação é de R$...(...);  

6.2  FORMA DE PAGAMENTO  

6.2.1 O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do item licitado, sempre após a emissão 

da OF (Ordem de Fornecimento), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado pela 

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Capitólio, mediante depósito bancário em nome da proponente. 

6.2.2 Para a execução do pagamento a contratada deverá fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, 

sem rasura, em letra bem legível em nome o Município de Capitólio, CNPJ n. º 16.726.028/0001-40, o  

número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor 

devido pela remuneração apurada. 

6.2.3 A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, diretamente ao representante  do Município de 

Capitólio, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida nota fiscal para  pagamento, 

quando cumpridas todas as condições pactuadas. 

6.3.  REAJUSTE E REEQUILIBRIO 

6.3.1 O preço será fixo e irreajustável, no prazo de um ano, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento do Contratado e com comprovação documental, 

nas condições previstas na Lei 14.133/2021, devendo encaminhá-lo ao Prefeito Municipal ou gestor do 

contrato, que deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.3.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3.3Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
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6.3.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.3.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.3.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

7.1  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.  

7.2  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato.  

7.3  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO  

8.1  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no diário oficial do município e quando 

for o caso no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 

de 2021.  

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

9.1.  Fica designado como Fiscal do Contrato o Assessor de Políticas de Transporte Escolar Ruan Adrian 

de Oliveira e como Gestora a Secretaria de Infraestrutura, Daniele Cristina Aparecida Camargo Batista. 

9.2.  O fiscal de contrato deve anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, devendo a verificação 

da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Decreto 

Municipal nº 407/2023. 

9.3.  A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.4.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.5.  O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
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esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.6.  A conformidade do material a ser utilizado na execução deverá ser verificada com o documento da 

contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido no contrato, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

9.7.  O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo 

quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato, 

conforme disposto no Capítulo VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1  As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Secretaria de Saúde:  

Ficha: 143 / Dotação orçamentaria: 021030100042195339030 

Ficha: 149/ Dotação orçamentaria: 0210360100042195339033 

Secretaria de Educação: 

Ficha: 320 / Dotação orçamentaria: 0206001236100032046000339030 

Ficha 324 / Dotação orçamentaria: 0206001236100032046000339039 

Secretaria de Infraestrutura:  

Ficha: 556/ Dotação Orçamentaria: 02072678200092090339030 

Ficha: 523/ Dotação orçamentaria: 02071545200092244339030 

Ficha: 527/ Dotação orçamentaria: 02071545200092244339039 

Ficha: 560/ Dotação orçamentaria: 02072678200092090339039 

Secretaria de Desenvolvimento Social  

Ficha: 806 / Dotação orçamentaria: 0211082440052111339030 

Ficha 809 / Dotação orçamentaria: 0211082440052111339039 

Consignadas no Orçamento Geral do Município para o exercício de 2025 e sua correspondente para o 

exercício subsequente, se for o caso.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS  

11.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021.  

11.2  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

11.3  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de Termo Aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14.133/2021.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

12.1 O CONTRATO deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

previstas no art.155 e art.156 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das seguintes sanções: 

12.1.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a detentora/contratada que: 

A) der causa à inexecução parcial do CONTRATO; 

B) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) der causa à inexecução total do CONTRATO; 

D) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

E) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do CONTRATO; 

F) praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; 

G) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

H) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

a) O atraso injustificado na execução do CONTRATO sujeitará a contratada ao pagamento de multa no valor 

de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso. 

b) Na hipótese de a contratada inadimplir total ou parcialmente o CONTRATO, a Administração poderá 

garantida prévia defesa, aplicar multa de 10% (dez por cento), do valor total registrado, devidamente 

atualizado; 

c) A Administração Pública do Município de Capitólio se reserva o direito de, a seu critério, descontar dos 

pagamentos devidos à contratada, o valor da multa. 

12.3 A aplicação das sanções previstas nesta neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4 Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante à contratada, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 
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156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 A personalidade jurídica da detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ata ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a detentora, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 Os débitos da detentora/contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta mesma ata ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12.12 O objeto do presente Termo poderá ser rescindido: 

12.12.1 Descumprir as condições do Contrato; 
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12.12.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

12.12.3. Por razão de interesse público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DOS CASOS OMISSOS  

13.1  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Piumhi /MG, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que 

tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja;  

14.2  E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o 

presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que 

produzam seus efeitos jurídicos e legais.  

Capitólio /MG ___________de __________________ de 2025.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capitólio  

Cristiano Geraldo da Silva – Prefeito Municipal  

EMPRESA CONTRATADA: Razão social/ CNPJ/ Endereço:  

Nome do responsável legal/ CPF:  

TESTEMUNHAS:  

01) ___________________________ 02)_________________________ 

 



MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
ESTADO DE SANTA CATARINA

EDITAL

LICITAÇÃO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

(De acordo com o art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela lei 147/2014) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2025
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025

O Município  de  Lindóia  do  Sul,  pessoa jurídica  de  direito  público interno,  inscrito  no  CNPJ

78.510.112/0001-80, com sede na Rua Tamandaré,  nº 98, Centro, Lindóia do Sul,  SC, CEP

89.735-000, através de seu Prefeito Municipal em exercício, Senhor FLÁVIO LUIZ BENINI, no

uso  de  suas  atribuições,  torna  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  realizará

licitação na modalidade  PREGÃO,  sob a forma ELETRÔNICA, do tipo  MENOR PREÇO POR

ITEM,  visando  o  fornecimento do  objeto  abaixo  indicado,  através  do  site

www.portaldecompraspublicas.com.br, em conformidade com as condições do Edital, que rege

este  pregão,  nas  disposições da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  01  de  abril  de  2021 e  Decreto

Municipal nº 4.072 de 11 de janeiro de 2024.

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Item

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:30 do dia 19 de setembro de 2025.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Na mesma data e horário do recebimento das propostas,

encerrada a fase de lances, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar poderá

complementar ou substituir a documentação apresentada, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro,

não inferior a 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado por igual período.

INÍCIO DA SESSÃO: às 08:31 do dia 19 de setembro de 2025

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”

INTERVALO MÍNIMO DE LANCES: R$ 0,01 (um centavo de real)

DATA LIMITE  PARA IMPUGNAÇÃO E  ESCLARECIMENTOS: até  as  23:59  do  dia  16  de

setembro de 2025.

MODO DE DISPUTA: Aberto 

Rua Tamandaré, 98 - Centro
89735-000 - Lindóia do Sul - SC 

(49) 3446-1177 | www.lindoiadosul.sc.gov.br
1
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OBJETO: O presente processo licitatório tem como finalidade a realização de Pregão Eletrônico,

com critério de Menor Preço auxiliada pelo Sistema de Registro de Preços para contratação de

empresa  objetivando  a  prestação  de  serviço  de  inspeção  veicular,  aferição,  selagem  e

manutenção de tacógrafo,  bem como a  aquisição de placas  veiculares,  disco e bobinas de

tacógrafo, de acordo com o Termo de Referência e Ata de Registro de Preços em anexo.

VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$ R$ 34.706,09 (trinta e quatro mil, setecentos e seis reais e 

nove centavos).

Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

Formalização de consultas/encaminhamentos:

LOCAL: Município de Lindóia do Sul

ENDEREÇO: Rua Tamandaré, nº 98, Centro, Lindóia do Sul, SC, CEP 89.735-000

E-mail: compras@lindoiadosul.sc.gov.br ou compras2@lindoiadosul.sc.gov.br

Telefone: 49 34461177 ou 998220842

1. DO OBJETO

1.1. O presente processo licitatório tem como finalidade a realização de Pregão Eletrônico, com

critério  de  Menor  Preço auxiliada pelo  Sistema de Registro  de  Preços para  contratação de

empresa  objetivando  a  prestação  de  serviço  de  inspeção  veicular,  aferição,  selagem  e

manutenção de tacógrafo,  bem como a  aquisição de placas  veiculares,  disco e bobinas de

tacógrafo, de acordo com o Termo de Referência e Ata de Registro de Preços em anexo.

1.2. As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste

Edital e das condições gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo invocar qualquer

desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral

cumprimento da contratação.

2. DA PARTICIPAÇÃO E OBTENÇÃO DO EDITAL

2.1. Qualquer pessoa jurídica que tenha objeto similar a esta contratação poderá participar desta

Licitação,  desde  que  atenderem  a  todas  as  exigências,  inclusive  quanto  a  documentação

constante deste Edital  e  seus anexos,  e  estiver  devidamente cadastrada junto ao Portal  de

Compras Públicas, no endereço eletrônico citado.
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2.2. O presente Edital e possíveis alterações estarão à disposição dos interessados na sede do

Município de Lindóia do Sul, no endereço informado no preâmbulo deste edital, na imprensa

oficial  do  Município  no  endereço  https://lindoiadosul.sc.gov.br/licitacoes/  ,   na  plataforma

eletrônica que ocorrerá o pregão www.portaldecompraspublicas.com.br e no Portal Nacional de

Contratações Públicas.

2.3.  Nos termos do inciso I do Art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alteração

dada pela Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014, a presente licitação é destinada à exclusiva

participação de Micro e Pequenas Empresas. 

2.3.1.  Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certame

aquelas que preencham os requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não se

enquadrem em nenhum das situações descritas no Parágrafo 4º do referido Art. 3º.

2.3.2.  Para fins de comprovação da condição de Micro ou Empresas de Pequeno Porte assim

definidas aquelas que se enquadram na classificação descritas no art. 3º da Lei Complementar

nº 123/2006, as Licitantes deverão apresentar Certidão Simplificada da junta Comercial, ou outra

declaração que comprove tal enquadramento, assinado pelo representante legal da empresa,

conforme ao que dispõe o § 2º, art 13 do Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015.

2.3.3. No caso de participação de sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta

Comercial, deverão apresentar declaração assinada pelo representante legal e contabilista, ates-

tando que sua receita bruta no ano-calendário anterior, não ultrapassou o limite definido no inci-

so II do caput do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006.

2.4.  Poderão  participar  da  presente  licitação  EXCLUSIVAMENTE  Micro  Empresas  e/ou

Empresa de Pequeno Porte, referente ao objeto do presente certame.

3. DO ÓRGÃO CONTRATANTE

3.1.  A  entidade  Município  de  Lindóia  do  Sul  é  o  Órgão  Contratante  no  presente  processo

licitatório.

3.2. Caberá ao Órgão Contratante os recebimentos provisório e definitivo do objeto.

4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

4.1. O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,

mediante  condições  de  segurança  –  criptografia  e  autenticação  –  em todas  as  suas  fases

através  do  Sistema  de  Pregão,  na  Forma  Eletrônica  (licitações)  através  do  site

www.portaldecompraspublicas.com.br.
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4.2. A Sessão eletrônica e os demais Atos Administrativos serão conduzidos pelo Município de

Lindóia do Sul, por intermédio de(a) seu(ua) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento

de dados gerados ou transferidos  para  plataforma digital  constante  da página eletrônica da

Portal de Compras Públicas.

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

5.1.  O  fornecedor  deverá  observar  as  datas  e  os  horários  limites  previstos  para  envio  da

proposta e dos documentos de habilitação, atentando também para a data e horário para início

da sessão, no Portal de Compras Públicas.

5.2. As propostas deverão ser cadastradas exclusivamente no sistema eletrônico, podendo ser

enviadas, substituídas e excluídas até a data e hora previstas para recebimento destas.

5.3. O acompanhamento do Sistema Eletrônico é responsabilidade do Fornecedor para todas as

fases do presente Procedimento Administrativo.

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1.  Poderão participar  desta Licitação todas e  quaisquer  empresas ou  sociedades,  que se

enquadrem como Micro e Pequenas Empresas, regularmente estabelecidas no País, que sejam

especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,

especificações  e  normas  contidas  neste  Edital,  seus  Anexos  e  nos  demais

regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área de fornecimento.

6.2.  Poderão  participar  deste  Pregão  Eletrônico  as  empresas  que  apresentarem  toda  a

documentação  por  ela  exigida  para  respectivo  cadastramento  junto  ao  Portal  de  Compras

Públicas.

6.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação

previstas no Edital e seus anexos.

6.4. É permitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas e

deverá  observar  o  disposto  no  art.  15,  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  observadas  as

seguintes normas:

I  – comprovação de compromisso público ou particular  de constituição de consórcio,

subscrito pelos consorciados;

II  –  indicação  da  empresa  líder  do  consórcio,  que  será  responsável  por  sua

representação perante a Administração;
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III – admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada

consorciado e,  para efeito de habilitação econômico-financeira,  do somatório  dos valores de

cada consorciado, caso exigido;

IV – impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de

um consórcio ou de forma isolada;

V – responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto

na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

VI – O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item I acima, no

prazo de até 30 (trinta) dias, após a homologação.

VII – A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Órgão

Gerenciador e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de

habilitação do consórcio neste processo licitatório que originou o contrato, quando exigido.

6.5. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver:

6.5.1.  sob  falência,  dissolução,  liquidação  ou  que  tenha  sido  declarada  inidônea  pela

Administração Pública ou impedida legalmente, ou ainda Suspensa de Participar de Licitação ou

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si ou constem:

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da

Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas

ou suspensas;

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

IV - no Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.

6.5.2.  Que  esteja  cumprindo  penalidade  que  impeça  de  participar  de  licitação  junto  à

Administração Pública Municipal.

6.5.3. Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico que

tenha vínculo empregatício com o Município.

6.5.4. Que possua em seus quadros social e funcional, servidor público da administração direta

ou indireta do Município de Lindóia do Sul, e agente político da esfera municipal de Lindóia do

Sul, do Estado de Santa Catarina, e da União.

6.6.  O  licitante  deverá  ter  feito  a  adesão  ao  Portal  de  Compras  Públicas,  sendo  sua  a

responsabilidade pela tramitação prévia neste sentido.

6.7.  Não  poderá  participar  da  licitação  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos

anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
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por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista,

devendo ser comprovado mediante declaração, podendo ser utilizado o modelo constante deste

edital (ANEXO IV).

6.8.  Não  poderá  participar  da  licitação  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,

comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou que integra em seus quadros social e funcional,

servidor público da administração direta ou indireta do Município de Lindóia do Sul, e agente

político da esfera municipal de Lindóia do Sul, do Estado de Santa Catarina, e da União, bem

como se não estiver em conformidade com o que prevê o art. 54 I “a” da Constituição Federal e

art.  43 I ”a” e II  “a” da Constituição do Estado de Santa Catarina, devendo ser comprovado

mediante declaração, expressamente conforme ANEXO V.

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuições:

a) coordenar o processo licitatório;

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo responsável

pela sua elaboração;

c) conduzir a sessão pública na internet;

d)  verificar  a  conformidade  da  proposta  com  os  requisitos  estabelecidos  no  instrumento

convocatório;

e) dirigir a etapa de lances;

f) verificar e julgar as condições de habilitação;

g) analisar a admissibilidade dos recursos, podendo, em tal caso, exercer o juízo de retratação

no prazo de 03 (três) dias úteis (§ 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), findo o qual

deverá encaminhar o recurso, devidamente instruído, à deliberação da autoridade superior;

h) indicar o vencedor do certame;

i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

j) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

k) encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de

sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; e

l) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a adjudicação,

homologação e confecções de atas ou contratos administrativos.
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7.1.1.  O pregoeiro poderá solicitar  manifestação técnica da assessoria  jurídica ou de outros

agentes públicos, de setores da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

7.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO

7.2.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico

deverão  dispor  de  chave  de  identificação  e  senha  pessoal,  ambas  intransferíveis  e  de

responsabilidade única do Usuário, obtidas junto ao Portal de Compras Públicas.

7.2.2. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do Usuário ou por iniciativa do Portal

de Compras Públicas.

7.2.3. É de exclusiva responsabilidade do Usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de

Compras  Públicas  ou  Município  de  Lindóia  do  Sul  a  responsabilidade  por  eventuais  danos

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.2.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, bem como a aceitabilidade no que se

refere as regras dos editais eletrônicos que escolher participar.

7.3. PARTICIPAÇÃO

7.3.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e

intransferível  do  representante  credenciado e  subsequente  encaminhamento da proposta  de

preços e os documentos de habilitação exigidos no Edital, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

7.3.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.3.3.  A participação do licitante nesta Licitação implica aceitação de todos os termos deste

Edital, e obrigará o proponente vencedor a entrega dos itens nas condições, locais e prazos

definidos.

7



 

7.4. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

7.4.1. O encaminhamento de proposta e os documentos de habilitação exigidos no Edital, para o

sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação

e  execução  do  Contrato  previstas  no  Edital.  O  Licitante  será  responsável  por  todas  as

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas, lances e aceitação das regras de cumprimento de suas obrigações.

7.4.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas, no

campo próprio,  as  especificações,  marca/modelo,  preços  unitário  e  totais  de  todos os  itens

ofertados.

7.4.2.1.  O valor máximo final aceitável orçado pelo Município para a aquisição do objeto desta

licitação encontra-se no Anexo “I” deste Edital.

7.4.3. O objeto deverá estar total e estritamente dentro das especificações contidas para o Edital

e seus anexos.

7.4.4. Fica vetada a identificação da empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres,

abreviações (relacionadas a empresas), telefones etc., o descumprimento do mesmo acarretará

a desclassificação prévia da empresa licitante.

7.4.5. O licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente os documentos de habilitação

exigidos no Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário indicados

no preâmbulo deste Edital, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento

de propostas.

7.4.6.  A  licitante  deverá  declarar,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre

plenamente os requisitos de habilitação,  e que sua proposta está em conformidade com as

exigências do Edital.

7.4.7.  A  licitante  enquadrada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  deverá

declarar, sob pena de decair seu Direito de Pequena Empresa, em campo próprio do Sistema,

que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/06, para fazer jus aos benefícios previstos em

lei.
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7.4.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade

da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará

a licitante às sanções previstas neste Edital.

7.4.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

7.4.10 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta,

sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital e nas demais legislações brasileiras.

7.4.11. Até a data limite para a apresentação da proposta, a licitante poderá retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente encaminhada. Após a data limite, não

poderá haver desistência da proposta, salvo aceitação de justificativa pelo Município de Lindóia

do Sul, e poderá ocorrer o complemento dos documentos de habilitação e regularidade fiscal

após a fase de lances,  se for  declarado vencedor,  no prazo estipulado pelo pregoeiro,  não

inferior a 02 (duas) horas.

7.4.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  Pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o

encerramento do envio de lances.

7.4.13. O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados da abertura das propostas virtuais.

7.4.14.  Nos  preços  propostos  deverão  estar  incluídos  todos  os  custos  diretos  e  indiretos

necessários  à  perfeita  execução  do  objeto,  encargos  sociais  e  inclusive  as  despesas  com

materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em

geral,  equipamentos  auxiliares,  ferramentas,  encargos  da  Legislação  Tributária,  Social,

Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer

danos  causados  a  terceiros  ou  dispêndios  resultantes  de  impostos,  taxas,  regulamentos  e

posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total

e completa do objeto desta licitação.

7.4.15. Para composição do preço unitário e total do item, os participantes deverão considerar

até  02  (dois)  dígitos  após  a  vírgula.  No  fornecimento  posterior,  a  totalização  do  pedido

contabilizado (total da Nota Fiscal) será de dois dígitos após a vírgula. Se houve algum dígito a

mais, não importa a quantidade, será desconsiderado.
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7.4.16. A apresentação de proposta importa no compromisso, pelo licitante, com o cumprimento

dos  respectivos  métodos  de  controle  de  qualidade  e  da  sistemática  de  certificação  de

conformidade, existentes atualmente.

7.4.17.  Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances,  serão de

exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.4.18.  A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nela  contida,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o

proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem como,  de

promover, quando requerido, sua substituição.

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no site www.portaldecompraspublicas.com.br, terá

início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica,  com a divulgação das propostas de

preços recebidas, passando o Pregoeiro (a) a avaliar a aceitabilidade das propostas.

8.1.1. O acompanhamento da sessão se dará, única e exclusivamente, por meio eletrônico, no

sítio informado no preâmbulo deste edital.

8.2. Serão verificadas as propostas apresentadas e desclassificadas, motivadamente, aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

8.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

8.4.  Todas  as  propostas  classificadas  serão  consideradas  lances  na  fase  de  disputas  e

ordenadas por valor, de forma decrescente.

8.5. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados

ao sistema para participar da sessão de lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

A  cada  lance  ofertado  o  participante  será  imediatamente  informado  de  seu  recebimento  e

respectivo  horário  de  registro  e  valor,  mantendo-se  em sigilo  a  identificação  de  os  demais

ofertantes.

8.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
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8.7.  Os itens,  caso existentes,  poderão ser  disponibilizados por  grupo,  para otimização dos

trabalhos do(a) Pregoeiro(a) e da Equipe de Apoio e a disputa de lances poderá se estender

para outros dias, se necessário.

8.8. Poderão ser ofertados lances intermediários, na impossibilidade de cobrir o menor preço,

desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido.

8.9.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances de  mesmo valor,  prevalecendo aquele  que for

recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.

8.10. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.

8.11.  No caso  de desconexão com o(a)  Pregoeiro(a),  no  decorrer  da  etapa competitiva  do

Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes

para a recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a),  quando possível,  sua atuação no

certame, sem prejuízos dos atos realizados.

8.11.1. Quando a desconexão persistir  por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do

Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente decorridas no mínimo vinte e

quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação, divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”,

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

8.13.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.
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8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o(a)  Pregoeiro(a),  assessorado pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o  reinício  da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.16. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro(a) acerca da

aceitação do lance de menor valor.

8.17. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital no prazo

fixado,  acarretará  as  sanções previstas  neste  Edital,  podendo  o(a)  Pregoeiro(a)  convocar  a

empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender

às  exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro(a)  examinará  a  proposta  ou  o  lance  subsequente,

verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também

nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido preço

melhor.

8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de

menor preço e valor estimado para a contratação.

8.20. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob

pena de não aceitação da proposta.

8.20.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por  solicitação escrita  e

justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceita  pelo(a)

Pregoeiro(a).

8.20.2.  Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo(a)  Pregoeiro(a),  como

complementares,  destacam-se os  que contenham as características  dos  serviços  prestados,

além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de  catálogos,  folhetos  ou  propostas,

encaminhados por  meio  eletrônico,  declarações,  certidões e  outros  documentos  exigidos  do

vencedor, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
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8.21. Quando for constatado o empate, serão utilizados os critérios previstos no art. 60, da Lei

Federal nº 14.133, de 2021.

8.22. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de

recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta mais vantajosa que foi habilitada.

9. PROPOSTA FINAL ESCRITA

9.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao(a) Pregoeiro(a), via sistema, a Proposta de Preços

adequada  ao  último  lance  ofertado,  após  a  negociação  (podendo  ser  utilizado  o  modelo

constante do ANEXO II), no prazo mínimo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogável por igual

período,  contado  da  solicitação  do(a)  Pregoeiro(a),  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital

e já apresentados.

9.1.1. NA PROPOSTA ESCRITA, VIA SISTEMA, DEVERÁ CONTER:

a) o nome do proponente,  endereço, identificação (individual ou social),  o nº do CNPJ e da

Inscrição Estadual, número de telefone e e-mail;

b)  suas  folhas  devem estar  datadas,  assinadas  e  rubricadas  pelo  seu  representante  legal,

podendo ser de forma digital, desde que atendidos os requisitos legais;

c) nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à

perfeita execução do objeto,  como: entregas,  encargos sociais e inclusive as despesas com

materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em

geral,  equipamentos  auxiliares,  ferramentas,  encargos  da  Legislação  Tributária,  Social,

Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer

danos  causados  a  terceiros  ou  dispêndios  resultantes  de  impostos,  taxas,  regulamentos  e

posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total

e completa do objeto desta licitação;

d) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 02 (duas)

casas decimais para os centavos;

e) Valor unitário e valor total com a quantidade estimada e descritivo de cada item.
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f) O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados da abertura das propostas virtuais;

g) conter o prazo de execução conforme edital;

h)  Dados  bancários,  dados  do  representante  legal,  declaração  de  domicílio  eletrônico  e

declaração de assinatura por certificação digital.

9.1.2. O licitante que convocado, que deixar de enviar a documentação acima exigida será 

desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.2.  Na  omissão  dos  prazos  de  execução  e  validade  da  proposta,  serão  considerados  os

constantes deste edital  e na divergência entre o preço unitário e total,  prevalecerá o menor

preço.

9.3. Cada licitante pode apresentar apenas uma proposta de preço. 

9.4. Para efeito de adjudicação deste Pregão, se necessário, o Pregoeiro encaminhará o pro-

cesso à Secretaria Municipal solicitante, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à

proposta vencedora.

9.5. Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao Pregoei-

ro, para que esta realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo-se à ordem de

classificação, por menor preço por item.

9.6. Somente após tal procedimento, a Autoridade Competente fará a adjudicação à empresa

vencedora.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Toda a documentação de habilitação deverá ser encaminhada com a proposta de preços,

na forma prevista neste Edital, em formato digital, exclusivamente por meio do sistema.

10.2.  Para habilitação na presente licitação será exigido o encaminhamento via sistema dos

seguintes documentos:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências

do Novo Código Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na
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hipótese de haver  a  referida  mudança,  bem como a  última alteração,  devidamente

registrado,  em se tratando de sociedades comerciais,  e,  no caso de sociedade por

ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

b)  Caso  seja  representada  por  procurador,  este  deverá  apresentar  procuração  ou

documento equivalente, com firma reconhecida do Outorgante, cópia do respectivo RG

- Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a

fim de comprovar os poderes do outorgante;

c) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo

(ANEXO III). Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com

problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva e comprovando condição.

d)  Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de

Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com o

artigo 8º da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, vigente na data de abertura da

licitação indicada no item 1, caso não apresente data de validade estabelecida pelo

competente  órgão  expedidor,  será  adotada  a  vigência  de  90  (noventa)  dias

consecutivos, contados a partir da data de sua emissão. As sociedades simples, que

não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro

Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da

Lei Complementar 123/2006 (ou outra declaração que comprove tal enquadramento,

assinado pelo representante legal da empresa, conforme ao que dispõe o § 2º, art. 13

do Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015 (podendo ser utilizado modelo ANEXO

VI));

e) Declaração de que não tenham celebrado contratos com a Administração Pública

cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de

enquadramento como empresa de pequeno porte (ANEXO VII).

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

g) Prova de Regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social;

h) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do estado sede do licitante. As

empresas  sediadas  em Estados  que  façam a  divisão entre  certidões  negativas  de

débitos  inscritos  e  não  inscritos  na  dívida  ativa,  para  fins  de  comprovação  de

15



 

regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, somente serão consideradas habilitados e

regulares aquelas que juntarem ambas as certidões;

i) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;

j) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual;

k) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(Certificado de Regularidade do FGTS);

l)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,

mediante  a  apresentação  de  Certidão  Negativa,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº

12.440/11;

m) Certidão(ões) Negativa(s) de Feitos sobre Falência, expedida(s) até 60 (sessenta)

dias antes da data limite para apresentação das propostas, a(s) qual(is) deve(m) ser

expedida(s) pela Corregedoria ou por órgão correspondente do Estado ou do Distrito

Federal, ou do Fórum da Comarca, onde está sediada a empresa.

n) DECLARAÇÃO que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha

sido condenada judicialmente,  com trânsito  em julgado,  por  exploração de trabalho

infantil,  por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, podendo

ser utilizado o modelo constante deste edital (ANEXO IV).

o) DECLARAÇÃO expressa de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do

art. 7º da Constituição Federal, de acordo com o que estabelece o Decreto Federal nº

4.358, de 05/09/2002, conforme modelo constante deste Edital (ANEXO VIII);

p) DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras

normas específicas (ANEXO IX);

q)  DECLARAÇÃO  de  que  a  proposta  econômica  compreende  a  integralidade  dos

custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  da

República  Federativa  do  Brasil,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na

data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação (ANEXO X);

r)  DECLARAÇÃO  de  que  a  empresa  interessada  tomou  conhecimento  das

especificações  e  normas  pertinentes  à  execução  dos  serviços  (conforme  modelo

constante  do  ANEXO  XI),  nos  termos  do  art.  67,  inciso  VI,  da  Lei  Federal  n.

14.133/2021;

s)  DECLARAÇÃO de que não mantém vínculo de natureza técnica,  comercial,

econômica, financeira,  trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, que não

integra em seus quadros social e funcional, servidor público da administração

direta ou indireta do Município de Lindóia do Sul,  e  agente político da esfera

municipal de Lindóia do Sul, do Estado de Santa Catarina, e da União. Portanto,

inclusive, a empresa declara que também está em conformidade com o que prevê

o art.  54 I “a” da Constituição Federal e art. 43 I ”a” e II “a” da Constituição do

Estado de Santa Catarina. (Deve constar expressamente toda descrição contida

nesta alínea, conforme ANEXO V).

u) Certidão de consulta de que não constem:

u.1)  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  -  SICAF  como

impedidas ou suspensas;

u.2) no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério

da Transparência,  Fiscalização e Controladoria-Geral  da União,  relativo ao CNPJ e

CPF do sócio majoritário, emitida através do endereço https://contas.tcu.gov.br/ords/f?

p=704144:3:102385750945059::NO:3,4,6::;

u.3)  no  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Civis  por  Ato  de  Improbidade

Administrativa  e  Inelegibilidade,  supervisionado  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça,

relativo  ao  CNPJ  e  CPF  do  sócio  majoritário,  emitida  através  do  endereço

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.

u.4) Relatório de consulta negativa (contendo Razão Social e CNPJ) junto ao Cadastro

Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, através do endereço eletrônico

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?

ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc, emitido nos últimos 10 (dez) dias;
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u.5) As consultas para o CNPJ do licitante,  constante nos itens “u.2”,  “u.3” e “u.4”,

poderão ser substituídas pela Certidão Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de

Contas da União.

 10.2.1. Na hipótese de participação de empresa em recuperação judicial cujo processamento da

recuperação judicial tenho sido deferido pelo juiz, a apresentação das certidões negativas (prova

de regularidade perante a fazenda federal e a seguridade social; prova de regularidade junto à

fazenda estadual;  prova de regularidade junto à fazenda municipal;  inscrição no cadastro de

contribuintes estadual e/ou municipal; prova de regularidade com o FGTS; prova de inexistência

de débitos perante a justiça do trabalho) será dispensada mediante o envio de cópia da decisão

judicial deferindo o processamento da recuperação judicial e dispensando a apresentação de

certidões negativas para o exercício das atividades, nos termos do art. 52, caput, inciso II, da Lei

Federal nº 11.101/2005.

10.2.2. A dispensa da apresentação de certidões negativas referida acima não exime a empresa

em recuperação  judicial  da  obrigação  de  demonstrar  a  regularidade  relativa  ao  Sistema de

Seguridade Social,  por  imperativo constitucional  expresso no art.  195,  §  3º,  da Constituição

Federal e ressalvado no art. 52, caput, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005.;

10.2.3.  As  licitantes  que,  por  sua  natureza  ou  por  força  de  lei,  estiverem  dispensadas  da

apresentação  de  determinados  documentos  de  habilitação,  deverão  apresentar  declaração

identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.

10.2.4. Os documentos referidos nos itens “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k” e “l” poderão ser substituídos ou

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,

inclusive por meio eletrônico.

10.2.5. A não apresentação da documentação de Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e

Suspensas  –  CEIS,  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Civis  por  Ato  de  Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade e Certidões Negativa de Licitante Inidôneos e Inabilitados, não

acarretará a inabilitação da proponente, podendo esta ser consultada para fins de habilitação, a

qualquer tempo pelo(a) Pregoeiro (a) e/ou requeridas à licitante.

10.2.6. Caso a empresa enquadre-se em alguma hipótese de inidoneidade e suspensão, será

analisado o alcance da mesma, sendo garantido à licitante o os prazos recursais previstos em

Lei, em caso de inabilitação.
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10.3.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar  os documentos

referentes  à  regularidade  fiscal.  Todavia,  havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da

regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,

prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  para  regularização  da

documentação,  para  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  para  emissão  de  eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, na forma da Lei Complementar

nº 123/06 e 147/14.

10.3.1. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 e seguintes da Lei Federal

nº  14.133,  de  2021,  sendo  facultado  ao  Órgão  Gerenciador  convocar  os  Fornecedores  do

Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

10.4. Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em via

eletrônica. Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. A verificação nos sítios oficiais de

órgãos  e  entidades  emissoras  de  certidões  constituem  meio  legal  de  prova  para  fins  de

habilitação.

10.4.1.  Quando as  certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo

competente  órgão  expedidor,  será  adotada  a  vigência  de  90  (noventa)  dias  consecutivos,

contados  a  partir  da  data  de  sua  expedição.  Não  se  enquadram  nesse  dispositivo  os

documentos que, pela própria natureza, não possuem prazo de validade.

10.5. Em todas as hipóteses referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de

validade  vencido,  bem  como  não  serão  aceitos,  em  nenhuma  hipótese,  “protocolo”  de

documento necessário à habilitação.

10.6. A documentação referida neste Capítulo poderá ser apresentada em original, por cópia,

eletrônico ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração.

10.7. Após a entrega dos documentos para habilitação na forma prevista no edital, inclusive após

a  complementação,  em sendo  declarado  vencedor,  não  será  permitida  a  substituição  ou  a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a)  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
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b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas.

10.8. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

classificação.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA(S) VENCEDORA(S)

11.1. Será de responsabilidade da CONTRATADA, sob pena de aplicação das sanções previstas

neste Edital e no Contrato, cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) Executar os serviços conforme este Edital, Termo de Referência e seus Anexos e

conforme normas extra-editalícias que sejam pertinentes a sua área;

b)  Fornecer  o  objeto  desta  licitação,  na forma,  nos  locais,  nos prazos e nos  preços

estipulados na sua proposta;

c) Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas de suas atividades;

d)  Manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações

trabalhistas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar

ao Município de Lindóia do Sul,  a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condições;

e) Acusar o recebimento da Ordem de Serviço/Solicitação de Fornecimento, bem como

de qualquer  outra notificação enviada por  meio eletrônico,  no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, ressalvando-se que, se o prazo final deste item recair em final de semana ou

feriado, será prorrogado ao próximo dia útil;

f) Nomear responsável para, durante o período de vigência, representá-lo na execução

da Ata/Contrato;

g) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus

profissionais  causarem  ao  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  sendo  descontado  no  primeiro

pagamento subsequente à ocorrência, o valor correspondente ao dano e/ou prejuízo causado;

h) Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e

prestar os esclarecimentos solicitados;

i)  A  CONTRATADA  ficará  obrigada  a  aceitar  nas  mesmas  condições  do  edital,  os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do Contrato, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de

acordo entre as partes;

j)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,  de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990);
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k) Outras obrigações previstas no Edital, Termo de Referência, na Ata de Registro de

Preços/Contrato e na Lei.

11.2. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

a) A veiculação de publicidade acerca da ata de registro de preços/contrato, salvo se

houver prévia autorização da CONTRATANTE;

b) A subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

11.3. A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas no Edital e seus anexos, deve:

a) Expedir a ordem de serviço/solicitação de fornecimento;

b) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados

pelo representante ou preposto da CONTRATADA;

c) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento

do contrato;

d)  Publicar  o  extrato  da  ata  de  registro  de  preços/contrato  e  de  seus  aditivos,  se

ocorrerem, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, órgão oficial de divulgação dos

atos administrativos da CONTRATANTE, veiculado no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br.

12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

12.1.  Para adjudicação será verificada a manutenção das condições de habilitação da licitante

vencedora.

12.2. Será verificado ainda, eventuais impedimentos de licitar e contratar, da licitante vencedora,

mediante consultas do constante no item 6.5.1.

12.3.  A  presente  Licitação  será  adjudicada  à  licitante  que  apresentar  proposta  de  MAIS

VANTAJOSA,  JULGAMENTO  POR  ITEM,  conforme  mencionado  no  preâmbulo,  desde  que

atendidas às demais exigências deste Edital.

13. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

13.1.1. Serão admitidas as seguintes formas de Impugnação do Edital:
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a)  Por  intermédio  de  meio  eletrônico,  exclusivamente,  através  da  PLATAFORMA

ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, sendo aceita até as

23:59h do dia que anteceder os 3 (três) dias úteis inteiros antes da data de abertura do certame;

ou

b) Através de peça original protocolada em meio físico, junto a Sede do Município de

Lindóia do Sul, observando-se o horário de expediente, até as 17:00h do dia que anteceder os 3

(três) dias úteis inteiros da data de abertura do certame, no endereço informado no preâmbulo

do edital.

13.2.  A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgada  em  sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

13.3. Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se

o prazo inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS

 

14.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade

competente, os vencedores serão convocados, para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções previstas

neste Edital.

14.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação da parte  durante  seu transcurso,  devidamente  justificada,  e  desde que o  motivo

apresentado seja aceito pela Administração.

14.1.2. É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não atender(em) à

convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos suprarreferidos, convocar

outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor,  mesmo  que  acima  do  preço  ou  inferior  ao  desconto  do  adjudicatário,  desde  que

comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, para assinar a ata de registro de

preços

14.1.3.  A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços

caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do município.

14.2.  Para a assinatura  da  Ata de Registro  de  Preços,  será considerado o simples  fato  da

empresa vencedora participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta final, para a

Comissão, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão Eletrônico.
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14.3.  O prazo de vigência  da  ata  de  registro  de  preços será  de  1 (um) ano e  poderá  ser

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84,

caput, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

14.3.1.  Em caso  de  prorrogação da vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  as  quantidades

inicialmente registradas serão renovadas na sua totalidade, independentemente do quantitativo

utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas.

14.4.  O  fornecedor  terá  seu  registro  suspenso  ou  cancelado,  facultada  a  defesa  prévia  do

interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos:

I - pela Administração, quando:

a)  o  fornecedor  não  cumprir  as  exigências  do  instrumento  convocatório  que  der

origem ao registro de preços;

b) o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do

registro de preços, ressalvada a hipótese de

a Administração aceitar sua justificativa;

c) o fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente

do registro de preços;

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.

II - pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade

de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.

14.4.1. A comunicação do cancelamento da ata de registro de preços, será formalizada através

do e-mail indicado na fase de credenciamento do fornecedor.

14.4.2. Nos casos de não confirmação do recebimento, será considerada válida a comunicação

a partir do 2º dia útil da data de envio.

14.5.  Os  preços relacionados  na  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  sofrer  alterações,  em

decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, desde que devidamente justificados e comprovados.

14.6. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal poderá ou

não, adquirir a totalidade das quantidades registradas, objeto deste Pregão.

15. DO CADASTRO RESERVA

15.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado, mediante a formulação de novo lance no

sistema de gerenciamento do referido certame.
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15.1.1. Não havendo no sistema de gerenciamento do certame, campo para registro de lance

com valor igual ao do vencedor, visando a formação do cadastro reserva, a licitante interessada

deverá, no prazo de 2 (dois) dias após encerrada a sessão, encaminhar proposta visando a for -

mação do cadastro, no e-mail licita@lindoiadosul.sc.gov.br.

15.1.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

15.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do lici -

tante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apre-

sentada durante a fase competitiva.

15.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contrata-

ções e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado

e/ou suspenso.

15.4. O Cadastro Reserva será formalizado em anexo a ata.

15.5.  Havendo  a  necessidade  de  formalização  de  nova  Ata  com  algum  dos  fornecedores

constantes  no  cadastro  reserva,  este  será  convocado  para  no  prazo de 2  (dois)  dias  úteis

apresentar sua documentação de habilitação, em conformidade com o edital. 

16.  DOS  RECURSOS,  RESPONSABILIDADES,  PENALIDADES  ADMINISTRATIVAS  E

EXTINÇÃO DO CONTRATO

16.1. Dos atos da Administração praticados neste certame cabem:

a) recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura

da ata, em face de:

a.1) julgamento das propostas;

a.2) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

a.3) anulação ou revogação da licitação;

b)  pedido  de  reconsideração,  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  contado  da  data  de

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

16.1.1. Quanto ao recurso apresentado com base nos itens a.1 e a.2 da alínea “a” do item 16.1,

serão observadas as seguintes disposições:

I – a intenção de recorrer deverá ser manifestada na sessão pública, com início imediato

após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de

preclusão;

II – o prazo para apresentação das razões recursais previsto na alínea “a” do item 16.1
será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

III – a apreciação dar-se-á em fase única.

16.1.2. O recurso de que trata a alínea “a”, do item 16.1 será dirigido à autoridade que tiver

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no
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prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior,

a  qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contado  do

recebimento dos autos.

16.1.3. O prazo para contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início após encerrado o

prazo das razões do recurso.

16.1.4.  Será  assegurado  ao  licitante  vista  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  de  seus

interesses.

16.1.5. O recurso ou Pedido de Reconsideração deverá ser interposto por intermédio de meio

eletrônico,  exclusivamente,  através  da  PLATAFORMA  ELETRÔNICA:

www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, sendo aceito até às 23:59h da data

limite estipulada pelo pregoeiro(a). 

16.2. O Recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.3.  Não sendo interpostos  recursos,  ou  sendo interposto  em desacordo com o  Edital,  ou

decididos os recursos interpostos o(a) Pregoeiro(a) encaminhará o processo licitatório para a

Autoridade  Competente  para  os  procedimentos  de  adjudicação  do  objeto  do  certame  à(s)

empresa(s) declarada(s) vencedora(s) e homologação.

16.4. As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as

disposições do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

16.5.  O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  infrações

previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021.

16.6. O Município de Lindóia do Sul poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar

as seguintes sanções administrativas:

I – advertência;

II – multa;

III – impedimento de licitar e contratar com Administração Pública direta e indireta do

Município de Lindóia do Sul, pelo prazo máximo de 03 (três) anos;

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

16.7. Por qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021, poderá ser

aplicada ao licitante ou contratado a sanção administrativa de multa  compensatória de 20%

(vinte inteiros por cento) sobre o valor total do contrato.

16.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato, no

prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis  da  notificação,  implicará  a  aplicação  da  multa

compensatória prevista no item anterior.
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16.9. A sanção administrativa de multa moratória será aplicada nos casos de atraso injustificado

na execução do contrato, nos termos do art. 162 da Lei Federal n. 14.133/2021, possuindo os

seguintes parâmetros:

I – por atraso ou paralisação da execução superior a 10 (dez) dias do prazo de execução

dos serviços,  fica o contratado sujeito à  multa  de 0,5% (meio por cento)  por dia de atraso,

incidente sobre o valor total do contrato, a ser calculado desde o 11º (décimo primeiro) dia de

atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias.

II – transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido na Ata de Registro

de  Preços/contrato,  será  considerado  extinto  a  Ata  de  Registro  de  Preços/Contrato

Administrativo, canceladas as ordens de serviços e aplicada multa de 20% (vinte inteiros por

cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da Ata de Registro de Preços/contrato.

16.10.  Dependendo  do  descumprimento,  se  gerar  algum prejuízo  ao  Município,  poderá  ser

requerido  do  Contratado  o  valor  de  perdas  e  danos,  após  Processo  Administrativo  de

reconhecimento da responsabilidade.

16.11. A sanção administrativa de multa poderá ser aplicada de forma cumulativa com a sanção

de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

16.12.  A  aplicação  das  sanções  administrativas  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e

declaração de inidoneidade para licitar e contratar deverão respeitar o trâmite e procedimentos

estabelecidos no art. 158 da Lei Federal n. 14.133/2021.

16.13.  As  sanções  administrativas  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de

inidoneidade para licitar e contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei

Federal n. 14.133/2021.

16.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão patrimonial,  e,  nesse caso,  todos os  efeitos  das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração,  à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos

termos do art. 160 da Lei Federal n. 14.133/2021.

16.15. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no  âmbito  do  Poder  Executivo

Federal, nos termos do art. 161 da Lei Federal n. 14.133/2021.
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16.16. Os débitos do licitante/contratado com a Administração Pública contratante, resultantes

da aplicação de multas e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, nos

casos da existência de crédito em favor do licitante/contratado, decorrentes do mesmo contrato

ou  de  outros  contratos  administrativos  firmados  com  a  mesma  entidade/órgão  público

contratante.

16.17. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será

emitida notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo

estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial.

17. DAS ALTERAÇÕES

17.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas
no Decreto Municipal nº 4.072/2024 ou outro que vier a substituir.

17.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual  redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo
ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto
aos fornecedores.

17.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

I – convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;
II – frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação
de penalidade; e
III – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

17.1.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão
Gerenciador poderá:

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento,  e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
II – convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

17.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

17.2. É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até
uma vez a quantidade registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do fornecedor,
formalizada  mediante  apostilamento,  quando  caracterizadas  circunstâncias  supervenientes,
devidamente  demonstradas  nos  autos  do  procedimento  administrativo  em  que  tramitar  a
alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas neste edital serão insuficientes
para atender a demanda durante o prazo de vigência.
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17.3.  O Contrato,  caso seja celebrado,  poderá sofrer  alterações,  obedecidas às disposições
contidas no art. 124 e seguintes da Lei Federal nº. 14.133/21.

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a conta de

dotação específica do orçamento, constante no Termo de Referência, Anexo I deste edital.

19. DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento pelos serviços prestados, objeto da presente licitação, será feito em favor

do(s) licitante(s) vencedor(es), mediante boleto bancário ou transferência bancária em conta-

corrente de titularidade do Fornecedor, cujos dados devem ser idênticos ao da sua proposta.

19.1.1.  Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja

idêntico àquele da habilitação e proposta vinculada, exceto no caso de participação de empresas

em consórcio  ou  de  solicitação de alteração,  entre  matriz  e  filiais  ou  entre  filiais,  mediante

comprovação  do  preenchimento  dos  requisitos  de  habilitação  pelo  novo  CNPJ,  sendo

responsabilidade da contratada manter a identidade de informação no momento do cadastro e

durante a execução.

19.1.2. O Município de Lindóia do Sul efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias úteis, após a

confirmação  da  prestação  regular  das  atividades  descritas  no  objeto  desta  licitação,

acompanhado  da  respectiva  Nota  Fiscal  Eletrônica  e  arquivo  XML  e  atestada  por  servidor

responsável.

19.1.3. Caso a licitante não esteja enquadrada no Simples Nacional, deverá enviar a(s) nota(s)

fiscal(is) com o devido destaque de Imposto de Renda, conforme exige o Decreto Municipal nº

3.949/2023.

19.2.  Será  pago  a  contratada  somente  o  valor  das  mercadorias/serviços  efetivamente

entregues/executados de acordo com objeto do Edital,  conforme relatório  (caso necessário),

após aprovação/aceite do Contratante.

19.3. O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante das notas fiscais

deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação, exceto no caso de participação de empresas

em consórcio ou de solicitação de alteração entre matriz e filiais ou filiais entre si,  mediante

comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ.

19.4.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  Contratada  enquanto  pendente  de  liquidação

qualquer  obrigação financeira  ou  técnica  que lhe  for  imposta,  em virtude  de  penalidade  ou

inadimplência,  sem que isso  gere  direito  ao  pleito  do reajustamento de  preços ou correção

monetária.
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19.5.  De modo a  assegurar  o  cumprimento  de  obrigações trabalhistas  pelo  contratado,  nos

termos do art. 121, § 3º, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021, a Administração condicionará o

pagamento  à  comprovação  de  quitação  das  obrigações  trabalhistas  vencidas  relativas  ao

contrato.

19.5.1.  Para  tanto,  juntamente  com a  nota  fiscal  deverá  ser  entregue  os  comprovantes  do

recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência

Social) e de adimplemento com as demais obrigações trabalhistas, correspondentes ao mês da

última competência vencida, referente a seus empregados que atuam na execução dos serviços

contratados.

19.5.2.  A  não  apresentação  dos  documentos  enumerados  nas  cláusulas  acima  implicará

suspensão do pagamento da nota até a sua apresentação, não incidindo, neste caso, quaisquer

acréscimos de valores referentes a juros, multa ou correção monetária.

19.6.  A  Administração  poderá  deduzir  do  pagamento  devido  qualquer  multa  imposta,  sem

prejuízo  das  demais  penalidades  previstas  em  Lei,  assim  como  verbas  trabalhistas  não

adimplidas pela contratada, para fins de efetuar diretamente o seu pagamento, nos termos do

art. 121, § 3º, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021.

19.7. O pagamento poderá ser sustado pela CONTRATANTE quando os serviços não estiverem

de acordo com o estipulado, ou por inadimplemento de qualquer Cláusula Contratual.

19.8. Os resultados dos relatórios dos serviços serão lançados em formulários apropriados, de

acordo com as normas adotadas pelo Contratante.

19.9. Eventuais variações dos preços dos serviços durante a execução do contrato não darão

ensejo  a  qualquer  aditivo  contratual,  salvo  hipótese  de  reestabelecimento  do  equilíbrio

econômico-financeiro conforme previsto no contrato, devendo a proposta contemplar eventuais

riscos relativos à flutuação dos preços.

20. DAS ENTREGAS E EXECUÇÃO

20.1. Os itens contratados deverão ser entregues de acordo com cronograma estipulado no item

3.4, 3.6. 4., 9., e 9.1 do Termo de Referência (Anexo I).

20.2.  A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  será  formalizada  pela  Secretaria

demandante, por intermédio de Solicitação de fornecimento de compra.

20.3. Os itens/serviços contratados deverão ser entregues/efetuados no prazo máximo de 05

(cinco) dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada

por meio eletrônico.
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20.4.  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens/serviços  constantes  da  autorização  no  local

indicado pelo órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML

para o e-mail indicado nas Solicitações de Fornecimento.

20.5.  Os  recebimentos  provisórios  e  definitivos  ficarão  sob  a  responsabilidade  de  cada

Secretaria.

20.6. Todas as despesas relacionadas com as entregas/execução dos serviços ocorrerão por

conta do Fornecedor.

20.7.  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte

adequado e  manter  em perfeitas  condições de armazenamento todos os materiais  a  serem

entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

20.8. Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por

conta exclusiva do fornecedor, incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos,

horas técnicas, deslocamento de pessoal.

20.9. Demais especificações constam no Termo de Referência, Anexo “I”.

21. DA FISCALIZAÇÃO

21.1.  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  contratado  será  realizada  pelo  Gestor  e  Fiscal

indicados  pelas  Secretarias  envolvidas  no  momento  da  elaboração  da  Ata  de  registro  de

preço/contrato.

21.2. Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, o Município designará
fiscal de contrato e representante da administração pública para acompanhamento e fiscalização
da  execução  de  Ata  de  Registro  de  Preços/Contrato  celebrado  entre  este  e  o  fornecedor
contratado na licitação, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º do referido diploma legal. A
vinculação do fiscal e representante da administração pública será associada a sua respectiva
ciência do recebimento do bem.

21.3. Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços/Contrato, com auxílio do Fiscal, constituir
relatório final de que trata o art. 174, § 3º, inciso VI, alínea “d”, da Lei Federal n. 14.133/2021
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1.  Caberá  ao  Município  de  Lindóia  do  Sul  a  prática  de  todos  os  atos  de  controle  e

administração do sistema.

22.2. A Empresa vencedora deverá declarar ao Município (ANEXO II) o domicílio eletrônico o

qual será destinado ao gerenciamento da Ata de Registro de Preços/Contrato e recebimento das

solicitações  de  fornecimento/ordens  de  serviços,  alerta  de  avisos,  notificações  e  decisões

administrativas.
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22.3.  Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de

documentação relativa ao presente Edital.

22.4. O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na sede da Prefeitura

Municipal de Lindóia do Sul, logo após sua homologação e disponíveis na plataforma eletrônica

do Portal de Compras Públicas e no sítio eletrônico oficial: www.lindoiadosul.sc.gov.br.

22.5. Detalhes não citados referentes à prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a

presumir a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua

não apresentação.

22.6. O Município de Lindóia do Sul, poderá revogar a licitação em face de razões de interesse

público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado,  observadas as disposições da Lei  Federal  nº

14.133, de 2021.

22.7. O(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, devendo

ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis inteiros, anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via portal indicado neste Edital.

22.7.1.  Consultas a  respeito  de  dúvidas  ou  esclarecimentos  solicitadas fora dos  parâmetros

descritos no item 22.7. (como, por exemplo, através de “e-mail”), não serão respondidas.

22.8. Não cabe ao Portal de Compras Públicas ou ao Município de Lindóia do Sul, qualquer

responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitante, em especial com

relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à

quitação financeira da negociação realizada.

22.9. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS:

a) ANEXO I – Termo de Referência;
b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços e dados da proponente;
c) ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;
d) ANEXO IV – Declaração de Ausência de Condenação;
e) ANEXO V – Declaração de Ausência de Vínculo;
f) ANEXO VI – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
g) ANEXO VII – Declaração de Enquadramento Receita Bruta;
h) ANEXO VIII  – Declaração de Cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
i) ANEXO IX – Declaração Reserva de Cargos;
j) ANEXO X – Declaração de Integralidade de Custos;
k) ANEXO XI – Comprovação de Conhecimento das Especificações e Normas para a Execução
dos Serviços;
l) ANEXO XII – Minuta da Ata de Registro de Preços
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Lindóia do Sul (SC),  04 de setembro de 2025.

FLÁVIO LUIZ BENINI

Prefeito Municipal
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ANEXO I

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2025
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

PARA ATENDIMENTO DE DEMANDA APRESENTADA PELA(S) SECRETARIA(S)
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO, SECRETARIA DE INFRAESTUTURA E
TRANSPORTE,  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,
DIRETORIA DE URBANISMO, DIRETORIA DE ESPORTES E SECRETARIA DE
SAÚDE  POR  INSPEÇÕES  VEICULARES,  AFERIÇÃO,  SELAGEM  E
MANUTENÇÃO  DE  TACÓGRAFO,  AQUISIÇÃO  DE  PLACAS  VEICULARES,
DISCOS  E  BOBINAS  DE  TACÓGRAFO,  NO  ÂMBITO  DE  ATUAÇÃO  DOS
ÓRGÃOS OU ENTIDADES DO MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL - SC.
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A fase preparatória da licitação visa planejar e compatibilizar a contratação com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de

gestão que podem interferir na contratação.

O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a contratação de bens e

serviços que, contendo os parâmetros e elementos descritivos constantes no art.  6º, inciso

XXIII, e no art. 40, § 1º, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021, sintetiza as principais decisões

e informações acerca do objeto a ser contratado, a definição da estratégia para a seleção da

melhor  proposta  (com indicação da  modalidade  eleita,  critério  de  julgamento  e  modo de

disputa), bem como as condições que regerão a futura contratação.

Assim,  o  presente  Termo  de  Referência  configura-se  como  parte  integrante  da

instrução do processo licitatório já iniciado para atendimento de demanda das secretarias do

município por inspeções veiculares, aferição, selagem e manutenção de tacógrafo, aquisição

de placas veiculares, discos e bobinas de tacógrafo e foi antecedido pela elaboração de Estudo

Técnico Preliminar acostado aos autos deste processo licitatório, o qual concluíra pela maior

vantajosidade na contratação de empresa para prestação de serviços,  de forma eventual  e

futura, para inspeções veiculares, aferição, selagem e manutenção de tacógrafo, aquisição de

placas veiculares, discos e bobinas de tacógrafo para atendimento da demanda.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Tratando-se de demandas comuns e  recorrentes a  diversos órgãos e  entidades do

Município. Apesar  de  estar  presente  no  corpo  do  Estudo  Técnico  Preliminar  elaborado

previamente a este Termo de Referência, cumpre expor a demanda que originou a realização

deste processo licitatório.

A  contratação  aqui  demandada  e  analisada,  entende-se  de  alta  relevância  e

importância para atendimento das necessidades desta Municipalidade.  A mesma se dá em

função  dos  serviços  serem  necessários  à  Administração  para  o  desempenho  de  suas

atribuições. 

Dessa  maneira,  considerando  tratar-se  não  apenas  de  um  processo  licitatório

individual,  mas  que  atende  aos  órgãos  e  entidades  do  Município,  a  necessidade  de  sua

realização decorre  da demanda apresentada  pelas  Secretarias.  Verifica-se,  portanto,  que a

satisfação da demanda por inspeções veiculares, aferição, selagem e manutenção de tacógrafo,
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aquisição de placas veiculares, discos e bobinas de tacógrafo requer a contratação de Pessoa

Jurídica  para  prestação  de  serviços,  razão  pela  qual  as  Secretarias  apresentaram

historicamente solicitação de compra destes serviços ao Município.

Contratação de empresa credenciada ao INMETRO especializada na prestação de

serviço de inspeção veicular semestral com emissão de laudo, com todos os serviços, insumos

e  equipamentos necessários, observados os prazos máximos para a prestação de serviços, as

especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade, para os veículos

que realizam o transporte escolar frota própria da Secretaria de Educação, em atendimento ao

artigo 136 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB o qual cita que:

“Os veículos especialmente  destinados à condução coletiva de escolares somente poderão
circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos
Estados e do Distrito Federal,
exigindo-se, para tanto:
I - Registro como veículo de passageiros;
II - Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;
III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia
altura,  em  toda  a  extensão  das  partes  laterais  e  traseira  da  carroçaria,  com  o  dístico
ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as
cores aqui indicadas devem ser invertidas;
IV - Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;
V - Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;
VI - Cintos de segurança em número igual à lotação;
VII - Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN.”

Necessita-se que os veículos da frota passem por inspeção veicular semestralmente,

sendo necessária a contratação de empresa especializada para atendermos ainda ao Art 137 do

código de trânsito brasileiro cita que: “A autorização que se refere ao artigo anterior deverá

ser afixada na parte interna do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida,

sendo vedada a condução de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo

fabricante.”

A  contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  inspeção

veicular  se  faz  necessária  para  que  os  veículos  da  municipalidade  tenham  o  laudo  de

aprovação e assim sendo, a comprovação de que os veículos da frota estejam trafegando com

as manutenções em dia e possam realizar o transporte dos alunos com segurança conforto e

comodidade.

Justifica-se  a  solicitação  devido  a  necessidade  da  contratação  de  pessoa  jurídica

habilitada para vistoria da frota de veículos pertencentes a diversas Secretarias Municipais.

Considerando que alguns veículos se encontram com as placas danificadas, havendo

assim  a  necessidade  da  regularização  do  emplacamento  e/ou  substituição  das  mesmas,
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evitando  uma  possível  notificação  pela  Policia  Rodoviária  Federal  e  Polícia  Rodoviária

Estadual.  Porém para haver o procedimento de emplacamento e  da troca de placa é  pré-

requisito a realização do serviço de vistoria, para identificar o estado de conservação do carro,

bem  como  número  de  registro  do  mesmo,  para  uma  melhor  segurança  dos  condutores,

passageiros e pedestres durante a condução dos veículos relacionados.

O tráfego de veículo sem a devida regularização de emplacamento é considerado

infração grave de acordo com a legislação de trânsito vigente no país e o Município ciente da

lei  busca seguir  as  regras.  Portanto é  de suma importância  a  contratação da empresa em

questão para tornar a condução dos veículos dentro dos padrões estabelecidos pela Lei de

Trânsito Nacional.

Considerando  que  o  CONTRAN  regulamentou  as  questões  de  segurança  dos

caminhões caçamba através da Resolução Nº 859 DE 19/07/2021, e tal resolução torna se

obrigatório a inspeção de segurança veicular para obtenção do CSV(Certificado de Segurança

Veicular);

Para obtenção CSV(Certificado de Segurança Veicular), os caminhões com caçamba

basculante  deverão passar  por  inspeção  de  segurança  veicular,  onde  serão  avaliados  os

seguintes itens:

I  -  dispositivo  de  segurança  primário:  dispositivo  que  impede o  acionamento  da

tomada de força de forma involuntária, de modo que, para que a ativação seja compulsória,

haja  a  habilitação de dois comandos ou de um comando de dois  estágios  somente sendo

acionado(s) com as mãos;

II - dispositivo de segurança secundário: aviso visual e sonoro instalado na cabine,

com intuito de alertar o operador sobre o acionamento da tomada de força e se a caixa de

carga  está  fora  da  posição  inicial,  por  meio  da  emissão  de  luz  e  som  característicos,

respectivamente; e

III  -  dispositivo  de  segurança  terciário:  dispositivo  eletrônico  de  controle  do

acionamento da tomada de força que objetiva garantir que a velocidade do caminhão não

exceda 10 km/h com a tomada de força ligada.

Conforme a RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 1.007, DE 24 DE ABRIL DE 2024 que

altera a Resolução CONTRAN nº 859, de 19 de julho de 2021, que dispõe sobre o sistema

de  segurança  para  a  circulação  de  caminhões  com  carroceria  do  tipo  basculante  e  de
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caminhões-tratores  destinados  à  movimentação  e  operação  de  veículos  rebocados  com

carroceria tipo basculante.

Art. 2º A Resolução CONTRAN nº 859, de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração:
"Art.  8º  ...................................................................................................................  §  1º  A
exigência  do  CSV  ocorrerá  no  momento  do  licenciamento  de  2027,  respeitado  o
cronograma de licenciamento estabelecido pelo órgão executivo de trânsito do Estado ou do
Distrito
Federal. ........................................................................................................................" (NR)
Art. 3º O disposto no § 2º do art. 7º da Resolução CONTRAN nº 859, de 2021, será exigível
a partir de 1º de janeiro de 2027.

Ou seja, a falta do CSV (Certificado de Segurança Veicular) e o não atendimento a

esta resolução é fator impeditivo para emissão de licenciamento anual de veículo.

Destaca  se  que  a  mudança  nas  normas  de  segurança  surgiu  após  os  inúmeros

acidentes registrados nos últimos anos envolvendo caminhões basculantes,  e estas normas

vieram para trazer mais segurança aos condutores e para o trânsito.

O  cronotacógrafo  ou  simplesmente  tacógrafo,  é  um  equipamento  que  registra  a

velocidade e a distância percorrida por um veículo em relação ao tempo, o registro ocorre em

diagramas de papel ou fita, que deve ser trocado a cada 24 horas ou sete dias, ele ocorre de

forma simultânea e inalterável. Este aparelho é instalado no veículo e registra todas essas

informações de maneira individualizada para consulta posterior. Esta ferramenta é utilizada

mais precisamente para controlar e fiscalizar veículos; além de inibir o excesso de velocidade,

sendo objeto de análise caso ocorra algum acidente.

Sob a ótica do interesse público, verificou-se a existência de demanda para futura

contratação de empresa/pessoa jurídica  para realização de  aferição,  ensaio  e  selagem dos

tacógrafos dos veículos pertencentes a diversas secretarias e diretorias deste município.

Justifica-se  a  necessidade  desta  contratação,  pelo  tacógrafo  ser  um equipamento

obrigatório,  cuja  exigência  e  fiscalização  serem  disciplinadas  pelo  Código  de  Trânsito

Brasileiro (CTB) no qual estabelecem a sua obrigatoriedade no artigo 105, II, cita-se:

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem estabelecidos pelo
CONTRAN: 

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de passageiros com
mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, quinhentos e
trinta  e  seis  quilogramas,  equipamento registrador  instantâneo inalterável  de velocidade e
tempo;

Bem como na Resolução nº 912 de 28/03/2022 do CONTRAN em seu artigo

2º, I, 21:

Art. 2º Para circular em vias públicas, os veículos deverão estar dotados dos equipamentos
obrigatórios relacionados a seguir, a serem constatados pela fiscalização em condições de
funcionamento.
I - nos veículos automotores e ônibus elétricos:
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21) registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo (cronotacógrafo):
a) nos veículos de transporte e condução de escolares;
b) nos de transporte de passageiros com mais de dez lugares;
c)  nos  veículos  de  transporte  de  passageiros  ou  de  uso  misto,  registrados  na  categoria
particular e que realizem transporte remunerado de pessoas;
d) nos de carga com Capacidade Máxima de Tração (CMT) igual ou superior a 19 t; e
e) nos veículos de carga com Peso Bruto Total (PBT) superior a 4.536 kg, fabricados a partir
de 1º de janeiro de 1999.

A finalidade deste objeto visa facilitar o controle, fiscalização, acompanhamento e

monitoramento  das  distâncias  percorridas,  bem  como  da  velocidade  desenvolvida  pelos

condutores da frota de veículos municipal, visando diminuir riscos, apurar responsabilidades

em casos de acidentes e reduzir  despesas, garantindo qualidade na prestação dos serviços

públicos.

O Código de Trânsito Brasileiro, ressalta ainda em seu artigo 230, que a condução de

veículo com um equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo CONTRAN

é uma infração grave, resultando em multas e retenção do veículo, ou seja, a não utilização de

tacógrafo configura-se infração de natureza grave, havendo inclusive a previsão de retenção

do veículo para regularização, razão pela qual, justificamos a presente contratação.

Destaca-se  que,  apesar  da  demanda  ter  sido  formalmente  apresentada  pelas

Secretarias, é evidente pela própria descrição realizada que se trata de uma demanda usual à

administração e facilmente manifestável em uma diversidade de outras realidades, eis que

inerente às atividades do município. Assim, inicia o presente processo licitatório a fim de,

considerando  as  diversas  realidades  dos  órgãos  e  entidades,  determinar  a  viabilidade  de

soluções  para  atendimento  desta  demanda  e  apresentá-las  aos  órgãos  e  entidades  do

município, os quais irão optar pela sua contratação ou não em momento futuro deste processo

licitatório, confirmando ou não a necessidade de satisfação desta demanda em sua realidade

local.

Por  fim,  conforme  levantamento  de  mercado  previamente  realizado  no  Estudo

Técnico Preliminar acostado aos autos do presente processo licitatório, concluiu-se pela maior

vantajosidade da contratação de empresa para prestação de serviço de  inspeções veiculares,

aferição, selagem e manutenção de tacógrafo, aquisição de placas veiculares, discos e bobinas

de tacógrafo atendimento da demanda exposta.

2.1. PROCEDIMENTO A SER REALIZADO PARA AQUISIÇÃO DO

OBJETO
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A partir da definição de que a aquisição do objeto supracitado realiza o atendimento

da demanda exposta, cumpre retomar as conclusões já realizadas no ETP sobre o modo pelo

qual o município irá disponibilizar a sua contratação aos seus órgãos ou entidades.

De início, destaca-se que, nos termos da regulamentação do município, os itens a

serem  licitados  serão  de  qualidade  comum,  não  superior  à  necessária  para  cumprir  as

finalidades  às  quais  se  destinam,  razão  pela  qual  sua  aquisição  encontra-se  autorizada,

conforme disposição do art. 20 da Lei Federal n. 14.133/2021.

Descarta-se, sumariamente, a realização de contratação direta pelo município para

aquisição dos bens, eis que não enquadrável em qualquer das hipóteses previstas nos arts. 74 e

75 da Lei Federal n. 14.133/2021. Especialmente quanto às hipóteses em que a licitação seria

inexigível pela inviabilidade de competição, verificou-se na pesquisa de preços realizada a

existência de ampla variedade de fornecedores para os diversos itens que constituirão o objeto

deste processo licitatório, viabilizando, assim, a sua competitividade. 

A  respeito  da  possibilidade  de  realização  de  credenciamento,  verifica-se  que  o

presente caso não se subsume a qualquer das situações previstas no caput do art. 79 da Lei

Federal n. 14.133/2021, eis que, respectivamente: a) não é vantajosa para a Administração a

realização de contratações em condições padronizadas, especialmente quanto ao preço dos

itens, em razão do detrimento da economia de escala; b) os bens serão utilizados diretamente

pela administração pública, não sendo possível a seleção pelo beneficiário da prestação; e c)

não há flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação deste bem.

Assim,  não  se  configurando  hipótese  de  contratação  direta,  tampouco  do

procedimento auxiliar de credenciamento, imperioso o cumprimento do dever constitucional

de realização de licitação, a qual ocorrerá na modalidade pregão, visto que, nos termos do art.

6º,  inciso  XLI,  e  do  art.  29,  caput,  da  Lei  Federal  n.  14.133/2021,  configura-se  como

“modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns” e deve ser

adotado “sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”, situação

evidente no presente cenário em razão do objeto licitado: bem de natureza comum, podendo

ser objetivamente definido no edital.

Realizando-se  a  licitação  pela  modalidade  pregão,  o  art.  6º,  inciso  XLI,  da  Lei

Federal n. 14.133/2021 dispõe que, discricionariamente, o seu “critério de julgamento poderá

ser o de menor preço ou o de maior desconto”, optando-se, no presente caso, pelo critério de
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menor preço em virtude da impossibilidade de se adotar o orçamento sigiloso – o qual será

melhor detalhado adiante – com o critério de maior desconto, nos termos do art. 24, parágrafo

único, da Lei Federal n. 14.133/2021.

Ocorre que, tratando-se da aquisição, por órgãos e entidades do Município, de uma

diversidade de itens para atendimento de suas demandas internas, imediatas ou não, as quais

podem variar em quantidade no decorrer do tempo, verifica-se que, para a mais adequada

satisfação da demanda apresentada, em termos quantitativos e temporais, torna-se imperiosa a

utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

O Sistema de Registro de Preços é definido pelo art. 6º, inciso XLV, da Lei Federal

n. 14.133/2021 como o “conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação

direta  ou licitação nas modalidades  pregão ou concorrência,  de registro formal  de  preços

relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações

futuras”.  Sua  principal  vantagem está  no  fato  de  que  a  “existência  de  preços  registrados

implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas não obrigará  a

Administração a contratar” (art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021). Com isso, permite-se que

a administração adquira os bens conforme a manifestação da demanda durante o prazo de

vigência da ata de registro de preços, resultado do processo licitatório, o qual “será de 1 (um)

ano e poderá ser prorrogado, por igual período” (art.  84 da Lei  Federal  n.  14.133/2021),

garantindo o fornecimento contínuo de bens para atendimento da demanda, presente e futura,

do município.

No âmbito de atuação do município, o Sistema de Registro de Preços encontra-se

regulamentado pelo decreto nº 4.072.

Nesse modelo licitatório, existem duas etapas. A primeira, centralizada, é realizada

de forma centralizada  pelo  município,  voltada ao planejamento,  seleção do fornecedor  e,

tratando-se de SRP, formalização da ata de registro de preços. A segunda, descentralizada, é

voltada  na  aquisição  efetiva  dos  bens  e  serviços  pelos  diversos  órgãos  e  entidades  do

município, denominados Órgãos Participantes, sob sua gestão e responsabilidade. 

Ante o exposto, verifica-se que o procedimento licitatório mais adequado e que será

realizado para a aquisição do objeto supracitado é a realização de licitação, na modalidade

pregão, pelo critério de menor preço e auxiliada pelo sistema de registro de preços, atuando o

município como Órgão Gerenciador.
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Tratando-se de processo licitatório visando o registro de preço dos itens listados, a

estimativa  total  de  quantidades  para  contratação  é  definida  através  da  realização  do

procedimento público de intenção para registro de preços (IRP), previsto no art. 86 da Lei

Federal n. 14.133/2021:

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório,
para  fins  de registro de  preços,  realizar  procedimento público  de intenção de  registro de
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis,
a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total
de quantidades da contratação.

Destaca-se  que  este  procedimento  se  encontra  regulamentado  no  âmbito  do

município pelo Decreto nº 4.072/2024, em seu Art. 118,  § 1º “O procedimento público de

intenção  de  registro  de  preços  poderá  ser  dispensado,  de  forma  justificada  pelo  Órgão

Gerenciador, quando for o único contratante ou de interesse restrito a órgãos ou entidades

específicos da Administração”.

Nos autos do processo administrativo licitatório eletrônico em que se insere este

Termo de Referência,  dada  a  definição já  realizada  no ETP pela  utilização do SRP para

aquisição do objeto, verifica-se que a IRP já fora realizada, constando todas as manifestações

de intenção de registro de preços encaminhadas pelos órgãos e entidades do município. Dessa

forma  que  se  encontra  plenamente  justificada  e  confirmada  pelos  próprios  órgãos  a

necessidade de contratação apresentada, cujos quantitativos encontram-se discriminados nas

páginas seguintes.

2.2. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO E

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Ressalta-se que, como em qualquer contratação decorrente desta licitação, cabe ao

órgão  ou  entidade  do  Município  realização  de  algumas  providências.  Previamente  à

celebração do contrato para prestação do serviço licitado, deverá realizar o seu levantamento

de mercado, considerando sua realidade social e orçamentária, definir quais dos itens licitados

serão solicitados e quais providências e contratações deverão ser por si realizadas para o pleno

atendimento de sua demanda específica. Ademais, para a sua execução, deverá realizar, se

necessário, a capacitação de servidores ou de empregados públicos para fiscalização e gestão

contratual.

Tendo em vista a natureza da contratação almejada, não se configura necessária a

elaboração de cronograma para adequação de ambientes visando o início da prestação dos

serviços.
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Ainda, entende-se que o serviço em tela não traz à tona novas peculiaridades que

justifiquem a necessidade de capacitação específica para o acompanhamento da prestação dos

serviços.

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO

3.1. OBJETO

O  presente  processo  licitatório  tem  como  finalidade  a  realização  de  Pregão

Eletrônico, com critério de Menor Preço auxiliada pelo Sistema de Registro de Preços para

contratação de empresa objetivando a prestação de serviço de inspeção veicular,  aferição,

selagem e manutenção de tacógrafo,  bem como a aquisição de placas veiculares,  disco e

bobinas de tacógrafo, de acordo com o Termo de Referência e Ata de Registro de Preços em

anexo.

Na definição do objeto foi considerada uma diversidade de produtos que atendem às

necessidades públicas, não existindo nenhum item que possui apenas um tipo ou um modelo

que atenda à demanda dos órgãos e entidades do município, consequentemente sem nenhum

direcionamento para determinadas marcas ou modelos.

O texto descritivo completo e informações pertinentes de cada item a ser licitado

constam nos autos do processo licitatório em que se insere o presente Termo de Referência e

estarão anexas ao Edital, constituindo parte integrante dele.

3.2. NATUREZA

Os itens que constituem o objeto do presente processo licitatório são classificados

como serviços e bens de natureza comum, de fornecimento contínuo e de qualidade comum.

3.3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO

Nos termos do art. 40, § 2º, da Lei Federal n. 14.133/2021, o parcelamento do objeto

mostra-se  viável  técnica  e  economicamente  na  medida  em  que  é  composto  de  itens  de

natureza divisível, dado que cada item possui aplicação individual, sendo que tanto aquisição

quanto a utilização independem dos demais. 

Destaca-se que, conforme entendimento sumulado do Tribunal de Contas da União e

manifestado na atual legislação licitatória, o parcelamento configura-se como regra, sendo

uma exceção o agrupamento em lotes, dispensando maiores digressões acerca de sua adoção: 
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Súmula TCU n. 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes
que,  embora não dispondo de capacidade para  a  execução,  fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

Além do mais, em razão da possibilidade de serem fornecidos por empresas distintas

e, desse modo, ampliando-se a competição e evitando-se a concentração de mercado, existe

alta  possibilidade  de  redução  dos  preços  ofertados,  conforme comumente  se  observa  em

certames desta natureza.

A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será por

item, visto que o objeto é divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de

economia  de  escala,  além  de  ser  técnica  e  economicamente  viável.  Junto  a  isso,  o

parcelamento do objeto visa propiciar a  ampla participação de licitantes que,  embora não

disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação a

itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas.

3.4. QUANTITATIVOS

Assim, tratando-se de demanda apresentada pelas secretarias, considerando a grande

variabilidade da necessidade de cada órgãos e entidades, foram analisados os históricos dos

quantitativos de prestação de serviços anteriores deste Órgão e a quantidade de veículos da

frota, bem como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de

quantitativo em razão da aquisição de novos veículos. Assim o quantitativo necessário está

discriminado na tabela abaixo:

Item Qtde Un Descrição Divisão

01 18 Un Serviço  de  Inspeção  de  Segurança  Veicular
semestral para transporte escolar com emissão de
Laudo Técnico.

16 – Educação
2- Social

02 7 Un Serviço  de  Vistoria  médio  porte  –  automóvel,
camioneta, caminhonete e utilitários.

1-Educação
4 – Saúde

2 – INFRA

03 11 Un Serviço de Vistoria grande porte – Micro ônibus,
ônibus,  caminhão,  caminhão  trator,  reboque  e
semi-reboque.

2-Educação
4 – INFRA

2 – AGR
1 – URB
2- Social
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04 8 Un Serviço  de  inspeção  de  segurança  caminhões
com carroceria do tipo basculante, para obtenção
do CSV- certificado de segurança veicular para
atender os dispositivos da resolução CONTRAN
nº 859, de 19 de julho de 2021.

5 – INFRA
2 – AGR
1 - URB

05 20 Un Placa para veículo, modelo mercosul dianteira ou
traseira

6- Educação
6 – Saúde

3 – INFRA
2 – AGR
1 – URB
2- Social

06 20 Un Serviço  de  Aferição  completa  de  tacógrafo
compreendendo:  aferição,  selagem  de
cronotacógrafo e ensaio metrológico

7-Educação
3 – Saúde
1 – DME

5 – INFRA
2 – AGR
1 – URB

1- Social

07 9 Caixa Disco  de  tacógrafo  180KM/h  24  horas,  caixa
com 100 unidades

5 – Saúde
4 – DME

08 14 Caixa Disco de tacógrafo 125KM/h 7 dias, caixa com
10 conjuntos com 7 discos

10 – INFRA
2- AGR
2- URB

09 26 Un Bobina para tacógrafo VDO 8-Educação
12 – INFRA

4 – AGR
2- URB

10 5 Caixa Disco de tacógrafo 180KM/h 7 dias, caixa com 
10 conjuntos com 7 discos

5-Educação

11 9 Caixa Disco de tacógrafo 125KM/h 24 horas, caixa 
com 100 unidades

3-Social
6-Educação

12 10 Un Programação de tacógrafo 5-INFRA
1-Social
2-Saúde
1-DME

1-Educação

* Tratando-se de Sistema de Registro de Preços,  os  quantitativos acima discriminados não obrigam a contratação pela
administração pública, nos termos do art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021.

Conforme regulamentado no Decreto nº  4.072,  em seu Art.  117,  §  4º  é  possível

aumentar os quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, até uma vez a quantidade
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registrada inicialmente, com aceitação expressa do fornecedor, desde que demonstrado que a

quantidade é insuficiente para atender a demanda durante o prazo de vigência.

3.5. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84,

caput, da Lei Federal n. 14.133/2021.

Em caso  de prorrogação da vigência da  ata  de  registro de  preços,  as  quantidades

inicialmente registradas serão renovadas na sua totalidade, independentemente do quantitativo

utilizado  no  período  de  vigência,  não  sendo  possível  cumular  com  as  quantidades  não

utilizadas, conforme previsto no decreto regulamentador do município.

Nos termos do art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021, o prazo de

vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços não se confunde com

aquele da ata de registro de preços, mas deverá ser assinado durante a vigência da ata e terá

sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

3.6. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

A especificação dos produtos requerida pelo art. 40, § 1º, inciso I, da Lei Federal n.

14.133/2021 está estabelecida nos descritivos dos itens e no presente Termo de Referência,

observados requisitos de qualidade, rendimento e durabilidade.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Necessita-se a  contratação de serviço de  forma eventual  e  futura,  para  inspeções

veiculares,  aferição,  selagem e  manutenção  de  tacógrafo,  aquisição  de  placas  veiculares,

discos e bobinas de tacógrafo para atendimento da demanda desta Municipalidade.

O mercado de potenciais prestadores dos serviços ora demandados é vasto, uma vez

que  as  tecnologias  e  rotinas  gerais  para  sua  execução  são  de  pequenas  ou  médias

complexidade.  No  caso  dos  serviços  em  questão  não  se  vislumbram outras  soluções  de

mercado senão a terceirização para a prestação indireta dos serviços, uma vez que inexistem

equipamentos e pessoal qualificado no âmbito da própria Administração Pública.

A contratada se responsabiliza pela integridade dos veículos inspecionados.

Todos os equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços serão de

responsabilidade da contratada.
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A contratada deverá informar em quais veículos foi constatada adulteração. 

Mediante  a  necessidade  de  inspecionar  e  atestar  as  reais  condições  dos  itens  de

segurança da frota em circulação, regulamentar os itens obrigatórios, principalmente aqueles

previstos na legislação. 

Conforme  RESOLUÇÃO  Nº  632,  DE  30  DE  NOVEMBRO  DE  2016  do

CONTRAN, Artigo1º.§3º., a definição de inspeção veicular é a seguinte:

“Considera-se  inspeção  veicular  o  processo  de  avaliação  da  estrutura,  sistemas,

componentes e identificação de um veículo em estação de inspeção, realizado de forma visual

e mecanizado, por inspetores qualificados e habilitados e com equipamentos apropriados e

calibrados, com a finalidade de constatar o atendimento aos requisitos de identificação e de

segurança estabelecidos na legislação de trânsito e ambiental, para que seja permitida, ou não,

sua circulação em vias públicas.”

Ainda  mediante  a  necessidade  que  os  veículos  da  frota  do  transporte  escolar

municipal atendam o Art. 136 do código de trânsito brasileiro o qual cita que: 

“Os veículos  especialmente  destinados à  condução coletiva de  escolares  somente

poderão  circular  nas  vias  com autorização emitida  pelo  órgão ou entidade  executivos  de

trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 

I - Registro como veículo de passageiros; 

II  -  Inspeção semestral  para verificação dos equipamentos obrigatórios  e  de

segurança;

III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura,

à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico

ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as

cores aqui indicadas devem ser invertidas; 

IV - Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

V - Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte

superior  dianteira e  lanternas  de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte

traseira; 

VI - Cintos de segurança em número igual à lotação; 
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VII - Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN.”

- Necessita-se que os veículos da frota passem por inspeção veicular semestralmente, sendo

necessária a contratação de empresa especializada. 

Necessita-se que os veículos da frota passem por inspeção veicular semestralmente,

sendo necessária a contratação de empresa especializada, para atendermos ainda ao art. 137

do código de trânsito brasileiro cita que: “A autorização que se refere ao artigo anterior deverá

ser afixada na parte interna do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida,

sendo vedada a condução de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo

fabricante.”

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Conforme disposto no Estudo Técnico Preliminar, poderão participar desta licitação

todas e quaisquer empresas ou sociedades,  regularmente estabelecidas no País –  inclusive

consórcios  de empresas,  desde que atendidas  as  disposições do art.  15 da Lei  Federal  n.

14.133/2021  –,  que  sejam  especializadas  e  credenciadas  no  objeto  desta  licitação  e  que

satisfaçam  todas  as  exigências,  especificações  e  normas  previstas  nos  documentos  deste

processo licitatório – em especial neste Termo de Referência e no Edital e nos seus anexos – e

nos regramentos e normativas existentes no Brasil sobre a área de fornecimento.

A  contratação  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de

habilitação e execução do contrato a ser formulado e os requisitos para a contratação constam

também do próprio descritivo dos itens a serem licitados e nos descritivos dos itens presentes

nos autos deste processo licitatório.

É necessário manter as condições de habilitação exigidas na licitação e comprovar a

regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador.

Trata-se  de  serviço  comum  sem  fornecimento  de  mão  de  obra  em  regime  de

dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma

eletrônica, auxiliado pelo sistema de Registro de Preços.

Os serviços  serão prestados por  empresa do ramo,  devidamente regulamentada  e

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de

sustentabilidade exigidos neste instrumento e no futuro termo de referência.
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A  Contratada  deve  cumprir  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na  Lei  nº

14.133/2021; poderão participar todos os interessados que estejam regularmente constituídos

como pessoas jurídicas, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto ora pretendido.

O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita  execução do objeto e,  ainda:  efetuar a  entrega do objeto em perfeitas condições,

conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,

procedência e prazo de validade.

Atender  aos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais  e  de

responsabilidade civil decorrentes da execução do presente contrato;

A  contratante  deverá  emitir  nota  fiscal  detalhadamente,  na  qual  constatarão  as

indicações referentes a: descriminação do serviço, número da Solicitação de Fornecimento e

outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.

Um  dos  requisitos  imprescindíveis  para  a  realização  dos  serviços  objeto  ora

pretendido é a Prova de credenciamento do licitante no INMETRO.

Ademais,  faz-se  importantíssimo que  a  licitante  execute  o  serviço  observando  e

cumprindo  as  normas  do  INMETRO  e  demais  regulamentações  pertinentes,

responsabilizando-se  por  quaisquer  consequências  de  sua  inobservância;  disponibilize

profissionais capacitados e em quantidade compatível com o volume de serviços requisitados,

bem  como  todos  os  equipamentos  adequados  para  execução  de  todos  os  procedimentos

contratados; a licitante deverá ao término do serviço emitir o respectivo laudo ou documento

equivalente  nos  termos  da  legislação  em vigor  e  apresentá-lo  na  entrega  do  serviço;  se

responsabilizar por todas as máquinas, equipamentos, ferramentas, insumos e demais recursos

necessários para completa execução do serviço requisitado; se responsabilizar por eventuais

encargos com frete, carregamento e descarregamento, guincho, e etc.; se responsabilizar por

todos os custos com deslocamentos, hospedagem, alimentação e demais despesas com seus

funcionários e prepostos; se responsabilizar integralmente pelos veículos e suas partes durante

eventual locomoção por sua conta, e pelo período em que estiver sob seu domínio, inclusive

por extravios, furtos, sinistros, acidentes e etc.; garantir os serviços e as peças pelo prazo

mínimo de 12 (doze) meses a contar do recebimento definitivo; não permitir em hipótese

alguma a rodagem dos veículos fora do pátio de sua oficina; imediatamente ao término do
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serviço, efetuar a devolução do veículo; em caso de o licitante possuir oficina nos limites em

que  o  município  se  responsabilize  pelo  deslocamento,  ao  término  do  serviço,  deverá

comunicar o município para recebimento do serviço e retirada do veículo.

Outro fato importante  é  que  o  município  de  Lindóia do  Sul  não possui  sede  de

empresa de todos os segmentos do objeto deste Estudo Técnico Preliminar, assim, para um

obter maior vantajosidade na contratação como um todo, considerou-se razoável limitar que a

empresa que prestará os serviços dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 12 deverá estar localizada ou

possuir um ponto de atendimento, para efetuar os serviços, a uma distância máxima dentro de

um raio de 70 (setenta) quilômetros da sede do município de Lindóia do Sul/SC, limitada ao

território  nacional,  para  deslocamento dos  veículos  pela  Administração para  prestação do

serviço.  Caso  a  empresa  esteja  mais  distante,  poderá  deslocar  seus  equipamentos  no

Município de Lindóia do Sul e executar o serviço    in situ   (em local de responsabilidade da  

empresa), ou fazer o deslocamento dos veículos por sua conta. Tal limitação se justifica em

razão de que seria pretensioso exigir que a empresa se instale no Município, pois demandaria

alto  investimento  em  detrimento  de  apenas  estimativa  de  contratação,  visto  tratar-se  de

registro de preço. Por outro lado, seria inconveniente a Administração se responsabilizar pelo

deslocamento para qualquer cidade do Brasil, pois ensejaria em altos custos e desperdício de

tempo.  Assim,  não há restrição da participação,  uma vez  que todos podem oferecer  suas

propostas, restando depois as devidas adequações da estrutura da empresa, se instalando ou

alugando espaço para funcionamento no Município ou região ou ainda fazer o deslocamento

por sua conta, em todos os casos, sob hipótese alguma poderá subcontratar o serviço.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor da contratação fora estimado a partir dos quantitativos já expostos no corpo

deste Termo de Referência e da pesquisa de preços realizada nos termos do art. 23, caput e §

1º, da Lei Federal n. 14.133/2021.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e
as  quantidades  a  serem  contratadas,  observadas  a  potencial  economia  de  escala  e  as
peculiaridades do local de execução do objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel  para  consulta  de  preços  ou  no  banco de preços em saúde  disponíveis  no  Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III  -  utilização  de  dados  de  pesquisa  publicada  em  mídia  especializada,  de  tabela  de
referência  formalmente  aprovada  pelo  Poder  Executivo  federal  e  de  sítios  eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
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IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Assim,  seguindo  a  orientação  prevista  na  legislação,  realizou-se  pesquisa  na

plataforma “Banco de Preços”, “Portal de Compras Públicas” e contratações de outros órgãos

da  Administração  Pública,  sendo  pesquisado  e  adotado  como  referência  o  preço  médio

encontrado nas contratações dos órgãos da Administração Pública, conforme tabela abaixo:

Item Qtde Un Descrição Valor unitário Valor total Divisão

01 18 Un Serviço  de  Inspeção  de  Segurança  Veicular
semestral para transporte escolar com emissão de
Laudo Técnico.

R$ 400,00 R$ 7.200,00 16-Educação
2- Social

02 7 Un Serviço  de  Vistoria  médio  porte  –  automóvel,
camioneta, caminhonete e utilitários.

R$ 212,50 R$ 1.487,50 1-Educação
4 – Saúde

2 – INFRA

03 11 Un Serviço de Vistoria grande porte – Micro ônibus,
ônibus,  caminhão,  caminhão  trator,  reboque  e
semi-reboque.

R$ 259,00 R$ 2.849,00 2-Educação
4 – INFRA

2 – AGR
1 – URB
2- Social

04 8 Un Serviço de inspeção de segurança caminhões com
carroceria  do  tipo  basculante,  para  obtenção  do
CSV-  certificado  de  segurança  veicular  para
atender os dispositivos da resolução CONTRAN
nº 859, de 19 de julho de 2021.

R$ 943,33 R$ 7.546,64 5 – INFRA
2 – AGR
1 - URB

05 20 Un Placa para veículo, modelo mercosul dianteira ou 
traseira

R$ 147,57 R$ 2.951,40 6- Educação
6 – Saúde

3 – INFRA
2 – AGR
1 – URB
2- Social

06 20 Un Serviço  de  Aferição  completa  de  tacógrafo
compreendendo:  aferição,  selagem  de
cronotacógrafo e ensaio metrológico

R$ 428,98 R$ 8.579,60 7-Educação
3-Saúde
1-DME

5– INFRA
2-AGR
1-URB

1-Social

07 9 Caixa Disco de tacógrafo 180KM/h 24 horas, caixa com
100 unidades

R$ 42,29 R$ 380,61 5 – Saúde
4 – DME

08 14 Caixa Disco de tacógrafo 125KM/h 7 dias, caixa com 10
conjuntos com 7 discos

R$ 42,11 R$ 589,54 10 – INFRA
2- AGR
2- URB

09 26 Un Bobina para tacógrafo VDO R$ 47,00 R$ 1.222,00 8-Educação
12 – INFRA

4 – AGR
2- URB

10 5 Caixa Disco de tacógrafo 180KM/h 7 dias, caixa com 10
conjuntos com 7 discos

R$ 43,46 R$ 217,30 5-Educação
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11 9 Caixa Disco de tacógrafo 125KM/h 24 horas, caixa com 
100 unidades

R$ 42,50 R$ 382,50 3-Social
6-Educação

12 10 Un Programação de tacógrafo R$ 130,00 R$ 1.300,00 5-INFRA
1-Social
2-Saúde
1-DME

1-Educação
Valor total dos itens R$ 34.706,09

Para cada item, o valor unitário encontrado foi multiplicado pela sua respectiva

quantidade, resultando no valor total para cada item. A soma do valor total de todos os itens

corresponde à R$ 34.706,09 (trinta e quatro mil setecentos e seis reais com nove centavos).

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame, correrão à conta

de dotação específica dos orçamentos de cada Órgão Participante referente ao exercício de

2025 e seguintes. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
04.001 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO
2.010 – EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLAR
20-3.3.90.00.00.00.00.00  –  APLICAÇÕES  DIRETAS  1.500.1001.0001  –  MDE  –
EDUCAÇÃO..........................................................................................................................R$ 3.153,10

2.014 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
33-3.3.90.00.00.00.00.00  –  APLICAÇÕES  DIRETAS  1.500.1001.0001  –  MDE  –
EDUCAÇÃO..........................................................................................................................R$ 7.121,00

2.015 – MANUTENÇÃO E APOIO ENSINO MÉDIO E PROFISSIONALIZANTE
36-3.3.90.00.00.00.00.00  –  APLICAÇÕES  DIRETAS  1.500.0000.0104  –  RECURSOS
ORDINÁRIOS........................................................................................................................R$ 1.722,98

05.002  SECRETARIA  MUN.  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  HABITAÇÃO/FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2024 – Manutenção da Oferta da Proteção Social Básica
62-3.3.90.00.00.00.00.00  -  APLICAÇÕES  DIRETAS  1.500.0000.0104  -
RECURSOS ORDINÁRIOS..................................................................................................R$ 2.299,62

06.002  SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA  E  TRANSPORTES/DIRETORIA  DE
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
2.007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA
89-3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1.500.0000.0104 Recursos Ordinários........R$ 10.400,36

06.001 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES/DIRETORIA DE
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES/ DIRETORIA DE URBANISMO.
2.006 DIRETORIA DE URBANISMO
75-3.3.90.00.00.00.00.00  Aplicações  Diretas  1.500.0000.0104
Recursos Ordinários................................................................................................................R$1.957,10
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07.002  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE/FUNDO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
2.030 APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDERURAL
103 -3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1.500.0000.0104 Recursos Ordinários........R$ 3.829,98

15.001 – DIRETORIA DE ESPORTES
2.019 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
116-3.3.90.00.00.00.00.00  -  APLICAÇÕES  DIRETAS  1.500.0000.0104  -
RECURSOS ORDINÁRIOS.....................................................................................................R$ 728,14

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
10.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LINDÓIA DO SUL
2.028 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA
14-3.3.90.00.00.00.00.00  –  APLICAÇÕES  DIRETAS  1.500.1002.0002  –  RECEITA  IMP.  E
TRANSF. DE IMPOSTOS – SAÚDE...................................................................................R$ 3.493,81

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Através da licitação a ser realizada na modalidade Pregão Eletrônico, e auxiliada

pelo Sistema de Registro de Preços, devidamente regulamentado pelo Decreto Municipal, será

selecionado  como  fornecedor  de  cada  item  aquele  que  apresentar  proposta  de  MENOR

PREÇO, JULGAMENTO POR ITEM, não podendo o valor unitário de cada item ser superior

ao seu valor de referência, modo de disputa ABERTO, nos termos do art. 6º, inciso XLI, e do

art. 34, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021, desde que atendidas às exigências e disposições

dos descritivos, deste Termo de Referência e do Edital a ser publicado.

8.1. EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

Não se aplica

8.2. TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICRO E PEQUENA

EMPRESA

Este processo licitatório é destinado exclusivamente aos interessados qualificados

como microempresa ou empresa de pequeno porte,  aptas a se beneficiarem do tratamento

diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações,

desde que não se enquadrem em quaisquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º

desta Lei.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Conforme disposto no  art.  84,  parágrafo único,  da Lei Federal  n.  14.133/2021, o

contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  assinado  no  prazo  de
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vigência da ata de registro de preços e terá sua vigência estabelecida em conformidade com as

disposições nela contidas.

A  contratação  do  item,  com  fornecimento  parcelado,  será  efetuada  conforme  a

necessidade  de cada  Órgão Participante,  não lhe  sendo gerado,  pela  existência  de  preços

registrados, a obrigação de contratar, nos termos do art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  será  formalizada  pelo  Órgão

Participante por  intermédio de  emissão  de  nota  de  empenho de  despesa  e  Solicitação  de

Fornecimento de compra.

9.1. ENTREGA DO OBJETO

As licitantes vencedoras deverão efetuar os serviços a partir da solicitação emitida

pela Secretaria demandante.

Serviço de vistoria veicular e emissão de laudos visa a verificação dos equipamentos

obrigatórios  e  de  segurança,  conforme  determina  a  legislação  nos  veículos  utilizados  no

transporte de escolares próprios do município;

Os veículos deverão ser inspecionados conforme determina a Lei nº 9.503/1997 e

demais legislações de trânsito e regulamentos técnicos vigentes;

As  vistorias  deverão  ser  realizadas  por  profissional  devidamente  registrado  na

entidade profissional  competente,  na sede da empresa vencedora da licitação,  com data e

horários a serem agendados pela Secretaria requisitante.

Prestar os serviços objeto deste certame, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos,

após o recebimento da Solicitação de Fornecimento emitida pelo MUNICÍPIO;

A empresa  deve  emitir  o  Laudo  De  Inspeção  Veicular,  com os  grupos  de  itens

avaliados que deverão ser entregues na data da vistoria.

Se houver necessidade de alguma adequação no veículo, a empresa deverá emitir um

relatório e encaminhar para a Secretaria solicitante para a devida adequação que será por conta

da  contratante  e  após  a  devida  adequação o  veículo  será  encaminhado novamente  para  a

empresa vencedora para o término da inspeção e emissão do laudo.

Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do órgão participante, em

conformidade com o disposto no art. 140 da Lei Federal n. 14.133/2021. O objeto do contrato

será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento
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e fiscalização no órgão participante, com verificação posterior da conformidade do material

com as  exigências  contratuais  e  definitivamente  por  servidor  ou  comissão  designada por

autoridade competente do órgão participante. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no

todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as disposições do contrato, do Edital, do

Termo de Referência e dos descritivos do item.

Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 dias, a contar da

data  de  recebimento  da  Solicitação  de  Fornecimento  (SF)  que  será  enviada  por  meio

eletrônico, no local indicado pelo órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica,

e deverá ser enviado o arquivo XML para o e-mail indicado na Autorização de Fornecimento.

Todas  as  despesas  relacionadas  com  as  entregas  em  cada  órgão  participante

ocorrerão por conta do fornecedor, sob o qual ficará a total responsabilidade de realizar o

transporte  adequado e  manter  em perfeitas condições de armazenamento todos os  itens a

serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

9.2. GARANTIA DO OBJETO

O prazo de garantia dos itens ofertados não será inferior àquele previsto no descritivo

de cada item, contado a partir da efetiva entrega dos bens à administração, mesmo que os

descritivos estabeleçam uma data inicial em contrário, sendo os prazos assim definidos em

razão das condições verificadas como regularmente ofertadas no mercado, não se excluindo

eventual prazo superior disponibilizado pelo fornecedor, o qual estará vinculado à proposta

realizada, sem exclusão da garantia legal.

Na eventual ausência de previsão no descritivo do item, por se tratar de bens não

duráveis, não haverá necessidade de prazo de garantia superior aquele de 30 dias contados a

partir da efetiva entrega dos bens à administração, conforme previsto no art. 26, inciso I, do

Código de Defesa do Consumidor (CDC) e disposições conexas, salvo concessão de prazo

maior pelo fornecedor, o qual estará vinculado à proposta realizada, sem exclusão da garantia

legal. A prestação da garantia reger-se-á, de toda forma, pelas disposições do CDC.

Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca dos bens correrão por

conta  exclusiva  do  fornecedor,  incluídos  aqueles  relacionados  ao  transporte,  à  troca  de

peças/equipamentos, às horas técnicas e ao deslocamento de pessoal.

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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A contratação decorrente do Sistema de Registro de Preços realizado pelo Município

é de total autonomia e responsabilidade do Órgão Participante o momento e a justificativa da

contratação,  observados  a  disponibilidade  orçamentária  e  o  prazo  de  vigência  da  ata,  de

acordo com a sua necessidade, sem qualquer interferência do Órgão Gerenciador na decisão

de contratação. 

Em  conformidade  com  o  art.  117  da  Lei  Federal  n.  14.133/2021,  o  Órgão

Participante deverá designar fiscal de contrato e representante da administração pública para

acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  dos  contratos  celebrados  entre  este  Órgão

Participante e os fornecedores contratados na licitação, conforme requisitos estabelecidos no

art.  7º do referido diploma legal. A vinculação do fiscal e representante da administração

pública  será  associada  na  emissão  da  Solicitação  de  Fornecimento  e  será  consignada  na

Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência. 

Caberá ao gestor do contrato constituir relatório final de que trata o art. 174, § 3º,

inciso VI, alínea “d”, da Lei Federal n. 14.133/2021 com as informações obtidas durante a

execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração.

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

Por se tratar de simples contratação e  aquisição de serviços e bens comuns e de

entrega imediata, inexistem critérios de medição a serem fixados.

11.2. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão

Participante em favor do licitante vencedor mediante boleto ou transferência bancária (TED,

DOC, depósito) em conta corrente de titularidade do fornecedor. 

O  Órgão  Participante  efetuará  o  pagamento  em  até  30  dias  após  a  data  de

recebimento do objeto desta licitação acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e

arquivo XML. 

O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas

fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação, exceto no caso de participação de

empresas em consórcio. 
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Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  licitante  vencedora  enquanto  pendente  de

liquidação  qualquer  obrigação  financeira  ou  técnica  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços

ou correção monetária.

Lindóia do Sul, 11 de abril de 2025.

Eduarda Moreno dos Santos
Assistente Administrativo Escolar
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DADOS DA PROPONENTE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2025
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025

Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente Licitação Pregão, na Forma

Eletrônica acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL e/ou MUNICIPAL: 

REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE:  CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

2 – PREÇO

Item Quant Unid Marca Descrição Vl. Unit Vl. Total

TOTAL DA PROPOSTA

VALOR TOTAL R$ 0,00 (por extenso).

Declaro  que  nos  preços  acima  cotados  estão  incluídos  todos  os  custos  diretos  e  indiretos

necessários  à  perfeita  execução  do  objeto,  encargos  sociais  e  inclusive  as  despesas  com

materiais  e/ou  equipamentos,  mão de obra  especializada ou não,  fretes,  seguros  em geral,

equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e

Previdenciária,  da  infortunística  do  trabalho  e  responsabilidade  civil  por  quaisquer  danos

causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas

municipais,  estaduais  e  federais,  enfim,  tudo o  que for  necessário  para  a  execução total  e

completa do objeto desta Licitação.
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3 – DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA

NOME DO BANCO:

CIDADE:

Nº DA AGÊNCIA:

Nº DA CONTA CORRENTE:

NOME DA CONTA CORRENTE (em nome da empresa):

CHAVE PIX:

4  –  DADOS  DO  REPRESENTANTE  LEGAL  RESPONSÁVEL  PELA  ASSINATURA

DOCUMENTOS

NOME COMPLETO:

CARGO OU FUNÇÃO:

IDENTIDADE Nº:

CPF/MF Nº:

TELEFONE PARA CONTATO:

5 – DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA

Declaramos que o Domicílio  Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações de

fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é:

E-MAIL:

Obs.:  Informar  preferencialmente  apenas  um  e-mail  como  domicílio  eletrônico  da  empresa.

Poderá ser informado mais de um e-mail, porém somente será(ão) utilizado(s) se o Município

não conseguir contato com o e-mail preferencial (primeiro informado).

6 – DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL

Declaramos estar ciente que o representante legal indicado neste documento será o signatário

do “Contrato”, o qual deverá assinar o documento, que poderá ser eletrônico em formato “PDF”,

por  certificação  digital,  caso  assim  solicitado,  bem  como  somente  serão  autorizados  os

pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico àquele da habilitação e proposta

vinculada, na licitação, salvo em caso de participação em consórcios de empresa.

7 – CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

Licitação.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato.
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VALIDADE DA PROPOSTA: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da

sessão pública do Pregão.

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses a partir da publicação no PNCP.

Local, ______ de ____________________ de 2025.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número do CPF)
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2025
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025

 (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº ,  sediada  em  (ENDEREÇO

COMERCIAL) ,  declara,  sob  as  penas  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  que  cumpre

plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório.

OBS  –  Se  for  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  –  EPP  com  problemas  na

habilitação, fazer constar tal ressalva.

 

Local, ______ de ____________________ de 2025.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número do CPF)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2025
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025

 (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº ,  sediada  em  (ENDEREÇO

COMERCIAL) , declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, 2021, que nos 5 (cinco) anos

anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil,  por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

 Local, ______ de ____________________ de 2025.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número do CPF)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO SOCIAL E FUNCIONAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2025
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025

 (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº ____________, sediada em (ENDEREÇO

COMERCIAL) através de seu representante legal, Sr(a). _________________, declara, sob as

penas da Lei Federal nº 14.133, 2021, que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, bem como declara sob as penas da lei que não integra em seus

quadros social e funcional, servidor público da administração direta ou indireta do Município de

Lindóia do Sul, e agente político da esfera municipal de Lindóia do Sul, do Estado de Santa

Catarina, e da União.

Portanto, inclusive, a empresa declara que também está em conformidade com o que

prevê o art. 54 I “a” da Constituição Federal e art. 43 I ”a” e II “a” da Constituição do Estado de

Santa Catarina. 

 Local, ______ de ____________________ de 2025.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número do CPF)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2025
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº ,  por  intermédio  de  seu

representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado ,  portador(a)  da Carteira de Identidade nº

, do CPF nº , DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n° 14.133, de

2021, que em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de

dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma (microempresa  ou

empresa de pequeno porte). Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no §

4°, art. 3° da LC 123/06.

Local, ______ de ____________________ de 2025

(nome e assinatura do responsável legal)

(número do CPF)
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE RECEITA BRUTA PARA FINS DE BENEFÍCIO

PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2025
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº ,  por  intermédio  de  seu

representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador ,  portador(a)  da  Carteira  de

Identidade nº , do CPF nº , DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal  n°

14.133,  de  2021,  que  não  celebrou  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores

somados  extrapolou  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de  enquadramento  como

Empresa de Pequeno Porte no ano-calendário desta licitação, em conformidade com o previsto

no inciso II, do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006 e § 2º, do art.

4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Local, ______ de ____________________ de 2025.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número do CPF)

64



 

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2025
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025

 Nome da Empresa , inscrito no CNPJ n° ,  por  intermédio  de  seu  representante

legal o(a) Sr(a). , portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº

, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 68, da Lei Federal nº

14.133, de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre,  e  não emprega menor  de  dezesseis  anos  (art.  7º,  inciso  XXXIII,  da  Constituição

Federal).

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

 

Local, ______ de ____________________ de 2025.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número do CPF)
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2025
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025

 (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº ,  sediada  em  (ENDEREÇO

COMERCIAL),  declara,  sob  as  penas  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  que  cumpre  as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Observação: Os licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensados do

cumprimento da reserva de cargos descrito nesta declaração, deverão apresentar declaração

identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.

 Local, ______ de ____________________ de 2025.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número do CPF)
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2025
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025

 (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº ,  sediada  em  (ENDEREÇO

COMERCIAL) ,  declara,  sob as  penas  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  que a  proposta

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados  na  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,  nas  leis  trabalhistas,  nas

normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de

conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação.

 Local, ______ de ____________________ de 2025.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número do CPF)
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ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES E NORMAS

PERTINENTES À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2025
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins da Licitação referente ao Pregão, na forma Eletrônica – Edital nº

___/2025, que a empresa _________________, tomou conhecimento de todas as normas,

especificações e informações necessárias e obrigatórias para a perfeita consecução do objeto

do Edital supra, nos termos do art. 67, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Local, ______ de ____________________ de 2025.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número do CPF)
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ANEXO XII

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2025
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2025

O Município de Lindóia do Sul - SC, localizada na Rua Tamandaré, 98, Centro, neste ato re-

presentado  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  Flávio  Luiz  Benini,  e  a  empresa

____________________,  inscrita  no  CNPJ  nº  ____________________,  localizada

_______________________, no município de _____________________________, nesta Ata re-

presentada  pelo  seu  ____________,  Sr.  __________________,  portador  do  CPF  n°

______________ nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, das demais normas legais aplicá-

veis,  em  face  da  classificação  das  propostas  apresentadas  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  nº

18/2025, Ata de julgamento de Preços e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM

registrar os preços para possível aquisição conforme a necessidade, do objeto desta Ata de Re-

gistro de Preços, conforme especificações constantes do ANEXO “I” do Edital, objeto do PRE-

GÃO ELETRÔNICO acima citado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente processo licitatório tem como finalidade a realização de Pregão Eletrônico, com

critério  de  Menor  Preço auxiliada pelo  Sistema de Registro  de  Preços para  contratação de

empresa  objetivando  a  prestação  de  serviço  de  inspeção  veicular,  aferição,  selagem  e

manutenção de tacógrafo,  bem como a  aquisição de placas  veiculares,  disco e bobinas de

tacógrafo, de acordo com o Termo de Referência e Ata de Registro de Preços.

1.2. As quantidades estimadas para a presente Ata são as descritas na tabela abaixo:

Item Quant Unid Marca Descrição Vl. Unit Vl. Total

TOTAL DA PROPOSTA

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA

2.1. O prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  será  de  1  (um)  ano  e  poderá  ser

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84,

caput, da Lei Federal n. 14.133/2021.

2.2.  Em  caso  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  as  quantidades

inicialmente registradas serão renovadas na sua totalidade, independentemente do quantitativo

utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas,

conforme previsto no decreto regulamentador do município.
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2.3. Nos termos do art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021, o prazo de vigência

dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços não se confunde com aquele da

ata de registro de preços, mas deverá ser assinado durante a vigência da ata e terá sua vigência

estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

2.4. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 122 do Decreto Municipal

nº 4.072/2024 ou de redução dos preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA
DO OBJETO

3.1. Os itens/serviços deverá(ão) ser entregues/prestados, conforme a necessidade do Municí-
pio, mediante Solicitação de Fornecimento a qual será encaminhada pelo Setor Responsável,
contendo as quantidades dos produtos/serviços, os locais para entrega, em até no máximo 05
(dois) dias do recebimento da Solicitação de Fornecimento.

3.1.1. Os itens deverão ser entregues de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30
às 17:00.

3.2. Cada Secretaria determinará funcionário para conferência da mercadoria no ato de recebi-
mento.

3.2.1.  O  Município  de  Lindóia  do  Sul  não  se  responsabiliza  por  possíveis  danos  ocorridos
durante o transporte.

3.2.2. Em nenhuma hipótese serão recebidos gêneros alimentícios que não atendam ao padrão
de  qualidade  exigido  e  a  descrição  correta  do  produto  mencionada  na  tabela  do  termo de
referência.

3.2.3. Todos os custos com o objeto, frete, deslocamento, serão de responsabilidade exclusiva
da licitante, sob o qual ficará a total responsabilidade de realizar o transporte adequado e manter
em perfeitas condições de armazenamento todos os itens a serem entregues, garantindo a sua
total eficiência e qualidade.

3.3. As licitantes vencedoras deverão efetuar os serviços a partir da solicitação emitida pela
Secretaria demandante.

3.3.1. Serviço de vistoria veicular e emissão de laudos visa a verificação dos equipamentos obri -
gatórios e de segurança, conforme determina a legislação nos veículos utilizados no transporte
de escolares próprios do município.

3.3.2. Os veículos deverão ser inspecionados conforme determina a Lei nº 9.503/1997 e demais
legislações de trânsito e regulamentos técnicos vigentes;

3.3.3. As vistorias deverão ser realizadas por profissional devidamente registrado na entidade
profissional competente, na sede da empresa vencedora da licitação, com data e horários a se-
rem agendados pela Secretaria requisitante.
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3.3.3.1. Para um obter maior vantajosidade na contratação como um todo, a empresa que presta-
rá os serviços itens 1 (inspeção), 2 (vistoria), 3 (vistoria), 4 (inspeção) e 6 (aferição), deverá estar
localizada ou possuir um ponto de atendimento, para efetuar os serviços, a uma distância em raio
de no máximo 70 km (setenta quilômetros) da sede do município de Lindóia do Sul/SC, limitada
ao território nacional.

3.3.4.  A empresa deve emitir o Laudo De Inspeção Veicular, com os grupos de itens avaliados
que deverão ser entregues na data da vistoria.

3.3.5. Se houver necessidade de alguma adequação no veículo, a empresa deverá emitir um re-
latório e encaminhar para a Secretaria solicitante para a devida adequação que será por conta da
contratante e após a devida adequação o veículo será encaminhado novamente para a empresa
vencedora para o término da inspeção e emissão do laudo.

3.4. O ato de recebimento não implica a aceitação do produto; 

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES

4.1.  As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as
disposições do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.2.  O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  infrações

previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021.

4.3. O Município de Lindóia do Sul poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar as

seguintes sanções administrativas:

I – advertência;

II – multa;

III – impedimento de licitar e contratar com Administração Pública direta e indireta do

Município de Lindóia do Sul, pelo prazo máximo de 03 (três) anos;

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

4.4. Por qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021, poderá ser

aplicada ao licitante ou contratado a sanção administrativa de multa  compensatória de 20%

(vinte inteiros por cento) sobre o valor total do contrato.

4.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato, no

prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis  da  notificação,  implicará  a  aplicação  da  multa

compensatória prevista no item anterior.

4.6. A sanção administrativa de multa moratória será aplicada nos casos de atraso injustificado

na execução do contrato, nos termos do art. 162 da Lei Federal n. 14.133/2021, possuindo os

seguintes parâmetros:
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I – por atraso ou paralisação da execução superior a 10 (dez) dias do prazo de execução

dos serviços,  fica o contratado sujeito à  multa  de 0,5% (meio por cento)  por dia de atraso,

incidente sobre o valor total do contrato, a ser calculado desde o 11º (décimo primeiro) dia de

atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias.

II – transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido na Ata de Registro

de  Preços/contrato,  será  considerado  extinto  a  Ata  de  Registro  de  Preços/Contrato

Administrativo, canceladas as ordens de serviços e aplicada multa de 20% (vinte inteiros por

cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da Ata de Registro de Preços/contrato.

4.7.  Dependendo  do  descumprimento,  se  gerar  algum  prejuízo  ao  Município,  poderá  ser

requerido  do  Contratado  o  valor  de  perdas  e  danos,  após  Processo  Administrativo  de

reconhecimento da responsabilidade.

4.8. A sanção administrativa de multa poderá ser aplicada de forma cumulativa com a sanção de

advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração de  inidoneidade para  licitar  ou

contratar.

4.9. A aplicação das sanções administrativas de impedimento de licitar e contratar e declaração

de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  deverão  respeitar  o  trâmite  e  procedimentos

estabelecidos no art. 158 da Lei Federal n. 14.133/2021.

4.10.  As  sanções  administrativas  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de

inidoneidade para licitar e contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei

Federal n. 14.133/2021.

4.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão patrimonial,  e,  nesse caso,  todos os  efeitos  das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração,  à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos

termos do art. 160 da Lei Federal n. 14.133/2021.

4.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no  âmbito  do  Poder  Executivo

Federal, nos termos do art. 161 da Lei Federal n. 14.133/2021.

4.13. Os débitos do licitante/contratado com a Administração Pública contratante, resultantes da

aplicação de multas e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, nos

casos da existência de crédito em favor do licitante/contratado, decorrentes do mesmo contrato

ou  de  outros  contratos  administrativos  firmados  com  a  mesma  entidade/órgão  público

contratante.
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4.14. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será
emitida notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo
estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial.

CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO

5.1.  O  fornecedor  terá  seu  registro  suspenso  ou  cancelado,  facultada  a  defesa  prévia  do

interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos:

I - pela Administração, quando:

a)  o  fornecedor  não  cumprir  as  exigências  do  instrumento  convocatório  que  der

origem ao registro de preços;

b) o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do

registro de preços, ressalvada a hipótese de

a Administração aceitar sua justificativa;

c) o fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente

do registro de preços;

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.

II - pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade

de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.

5.1.1. A comunicação do cancelamento da ata de registro de preços, será formalizada através do

e-mail indicado na fase de credenciamento do fornecedor.

5.1.2. Nos casos de não confirmação do recebimento, será considerada válida a comunicação a

partir do 2º dia útil da data de envio.

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  contratado  será  realizada  pelo  Gestor  e  Fiscal
indicados  pelas  Secretarias  envolvidas  no  momento  da  elaboração  da  Ata  de  registro  de
preço/contrato.

6.2. Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, o Município designará fiscal
de contrato e representante da administração pública para acompanhamento e fiscalização da
execução de Ata de Registro de Preços/Contrato celebrado entre este e o fornecedor contratado
na licitação, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º do referido diploma legal. A vinculação
do fiscal e representante da administração pública será associada a sua respectiva ciência do
recebimento do bem.

6.3. Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços/Contrato, com auxílio do Fiscal, constituir
relatório final de que trata o art. 174, § 3º, inciso VI, alínea “d”, da Lei Federal n. 14.133/2021
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

7.1. A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Licitatório Nº 95/2025,
Pregão Eletrônico nº 18/2025.

CLÁUSULA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

8.1. As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados -  LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais
sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência deste contrato, compatibilizando-a com o
que estabelece a Lei Federal nº 12.527 (Lei de Acesso à Informação - LAI), tendo em vista o
caráter público desta contratação.

8.2. As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número
e  cópia  de  documentos  de  identificação  (Cadastro  de  Pessoa  Física  e  Registro  Geral),
endereços  eletrônico  e  residencial,  documentos  relativos  à  habilitação  profissional  e  outros
dados  que  sejam  imprescindíveis  para  a  formação  e  execução  deste  contrato,  sendo-lhes
vedado  utilizá-los  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

8.3. Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará
ao disposto no Capítulo IV da LGPD.

8.4. A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a
comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), a ocorrência de incidente
de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares e responsabilizando-se
pelos danos de qualquer natureza ocorridos em caso de violação à legislação de proteção de
dados pessoais.

CLÁUSULA NONA - ANTICORRUPÇÃO

9.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, e se comprometem que, para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou  de  corrupção,  bem como  de  manipular  ou  fraudar  o  equilíbrio  econômico  financeiro  do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

10.1. A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de
Preços após a assinatura desta.

10.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto
Municipal nº 4.072/2024 e demais normas aplicáveis.
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10.3.  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Ipumirim  -  SC  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente ata.

Lindóia do Sul, SC ______ de XX de 2025.

Flávio Luiz Benini
Prefeito Municipal Detentor da Ata

Testemunhas:

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU  

Divisão de Licitações 
Rua Barão do Rio Branco, 344 – Centro, Porecatu/PR – CEP 86160-000 

Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100  
e-mail: licitaporecatu@gmail.com 

AVISO DE DISPENSA COM SESSÃO PRESENCIAL 
 
Processo Administrativo n.º 68/2025 
Dispensa de Licitação n.º 26/2025 

 

Torna-se público que o Município de Porecatu, Estado do Paraná, através do Setor de 
Licitações, por intermédio do seu Agente de Contratação, designado pela Portaria           
nº 082/2025, realizará Dispensa de Licitação, do tipo menor preço, global, na hipótese 
do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal, n.º 09/2024 e 
demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas neste Aviso, observadas as 
condições do quadro de detalhamento a seguir: 
 

 

Data da Sessão Pública: 13/08/2025. 
Horário da Sessão Pública: 08h00min 

 
Exclusividade ME/EPP/EQUIPARADAS: 

☒ Sim  ☐ Não 

Margem de Preferência Local/Regional: 

☒ Sim  ☐ Não 

Horário de Referência: 

Brasília/DF ou horário local  
E-mail para envio de Documentação e Proposta: 
licitaporecatu@gmail.com 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente dispensa é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

TACÓGRAFOS E ITENS DE SEGURANÇA PARA OS ÔNIBUS DO 

TRANSPORTE ESCOLAR do Município de Porecatu/PR, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

A contratação será formalizada com prazo de vigência de 12 meses contados da data da 

respectiva assinatura/emissão da ordem de serviço/ordem de fornecimento, podendo 

ser prorrogados por períodos sucessivos de acordo com os artigos 105,106 e 107 da lei 

14.133/2021, conforme tabela constante abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MÉDIA 
VALOR 

TOTAL 

1 

Aquisição e instalação itens 

de segurança para veículos:  

Capa Quebra Vidro Laterais  

unid 24 R$ 77,48 
R$ 

1.859,52 
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2 

Aquisição e instalação itens 

de segurança para veículos:  

Extintor  

unid 6 R$ 192,50 
R$ 

1.155,00 

3 

Aquisição e instalação itens 

de segurança para veículos: 

Cinto de segurança 

unid 27 R$ 66,25 
R$ 

1.788,75 

4 

Aquisição e instalação itens 

de segurança para veículos:  

Câmera de ré + monitor 

unid 4 R$ 929,00 
R$ 

3.716,00 

5 

Serviços de manutenção e 

instalação de Tacógrafos 

para veículos:  

Certificação de Tacógrafo 

incluso 

ensaio/selagem/taxa 

serv 7 R$ 629,37 
R$ 

4.405,59 

6 

Serviços de manutenção e 

instalação de Tacógrafos 

para veículos:  

Programação 

serv 7 R$ 164,06 
R$ 

1.148,42 

7 

Aquisição e instalação de 

Tacógrafos para veículos:  

Disco de Tacógrafo 

unid 8 R$ 60,74 R$ 485,92 

8 

Aquisição e instalação 

Tacógrafos para veículos: 

Sensor de velocidade 

unid 2 R$ 663,66 
R$ 

1.327,32 

9 

Aquisição e instalação de 

Tacógrafos para veículos:  

Jogo de agulha 

unid 2 R$ 248,33 R$ 496,66 

10 

Aquisição e instalação de 

Tacógrafos para veículos: 

Rolete de impressora 

unid 1 R$ 276,66 R$ 276,66 
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11 

Aquisição e instalação de 

Tacógrafos para veículos: 

Bobina para Tacógrafo 

unid 7 R$ 57,16 R$ 400,12 

12 

Aquisição e instalação 

Tacógrafos para veículos:  

Tacógrafo eletrônico 

instalado 

unid 2 
R$ 

2.700,64 

R$ 

5.401,28 

    TOTAL 
R$ 

22.461,24 

 

 

1.1.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve 

o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar da presente dispensa os fornecedores interessados, atuantes 

no ramo pertinente ao objeto, que atendam às exigências contidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus Anexos. 

2.2. O fornecedor interessado, em razão da prevalência dos atos virtualizados na Lei 

n.º 14.133, de 2021, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente através do e-mail: licitaporecatu@gmail.com, a proposta de preços e 

os documentos de habilitação exigidos, até a data e horário estabelecidos para a 

abertura da sessão. 

2.3. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, localizadas regionalmente, observadas as disposições 

constantes do art. 4º, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, de acordo com o objeto da 

contratação da presente Dispensa. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa os interessados: 

2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico.  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
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gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

g) empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta 

ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

h) empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração 

Pública no âmbito do Estado do Paraná; 

i) empresas impedidas de licitar ou contratar com o MUNICÍPIO de Porecatu, 

Estado do Paraná. 

2.4.4. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.4.5. Por se tratar de processo de dispensa de licitação, onde se prima pela celeridade 

processual, não poderão participar empresas que estejam constituídas em sociedades 

cooperativas, conforme art. 33, §1º, da Lei 14.133/2021. 

2.4.6. Caberá aos interessados acompanharem o procedimento da presente dispensa, 

ficando responsáveis pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância 

ou desatendimento de qualquer mensagem encaminhada nos e-mails emitidos pela 

Administração, ainda que tenha sido direcionada automaticamente para a sua caixa de 

spam. 

 

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1. As propostas serão encaminhadas por e-mail na forma do modelo constante do 

Anexo II, contendo a descrição do objeto ofertado, a marca do produto e o preço, de 

acordo com as exigências constantes no Termo de Referência, de forma clara e 

detalhada, não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes 

requisitos, sob pena de desclassificação: 

a) ser elaborada em papel timbrado da empresa, preenchida e redigida em língua 

portuguesa, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 

assinada a última folha e rubricada as demais pelo representante legal do interessado 

ou procurador legítimo e legalmente constituído e comprovado por procuração vigente 

encaminhada juntamente com a proposta; 
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b) deverá conter a razão social, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, 

o número do telefone, e-mail; 

c) descrição completa e detalhada do objeto, sendo obrigatório especificar a sua 

marca, não sendo admitido duas ou mais marcas para o mesmo item; 

d) preço unitário e total dos itens, expressos em numeral e em moeda corrente 

nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes no Termo de Referência; 

e) constar o número da conta corrente, o nome da instituição financeira e a 

respectiva agência onde deseja receber seu pagamento; 

f) prazo de validade da proposta: no mínimo de 60 dias; 

g) prazo de entrega/execução: 01(uma) hora, contados do recebimento da 

Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços; 

3.2. O proponente deverá enviar a sua proposta pelo e-mail especificado, sendo 

desconsideradas propostas posteriores eventualmente encaminhadas por ele. 

3.3. Conforme o modelo da proposta – ANEXO II, o proponente declara que o seu preço 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.  

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam o proponente. 

3.5. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, 

prevalecerá o valor unitário. 

3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO 

4.1. Na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Aviso, será realizada sessão 

púbica para classificação e julgamento das propostas e análise dos documentos de 

habilitação enviados pelos interessados em participar da dispensa. 

4.2. A sessão será processada com ou sem a presença dos interessados, sendo os 

prazos conferidos pelo agente condutor da dispensa registrados em ata e havendo 

necessidade de suspensão ou encerramento da sessão, esta será automaticamente 

reaberta no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário inicialmente estabelecido, 

sendo os participantes informados por e-mail, e ficando sob a sua responsabilidade o 

acompanhamento dos atos. 

4.3. Os interessados que não participarem presencialmente da sessão, deverão 

manter-se atentos a caixa de e-mails do endereço informado na proposta, inclusive 

verificando a caixa de spam, sendo desclassificados se não atenderem os prazos 

conferidos pelo agente nas mensagens enviadas. 

4.4. O Agente de contratação verificará a conformidade das propostas quanto à 

adequação do objeto e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação, e classificará o primeiro melhor preço. 

4.5. Definido o resultado do julgamento o agente negociará condições mais vantajosas 

com o primeiro colocado, através de e-mail, caso não esteja presente na sessão pública. 

4.5.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

4.5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação e readequado o valor da proposta, será 

enviado proposta ajustada, e se necessário documentos complementares, em até 2 

(duas) horas após notificação por e-mail. 

4.6. O procedimento de classificação das propostas e de negociação será registrado 

em ata. 

4.7. Se as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores inabilitados 

(procedimento fracassado) ou não houver interessados (procedimento deserto), a 

Administração poderá: 

4.7.1. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas, devendo ser 

solicitada o interesse em fornecer o objeto pelo preço da cotação inicial, e a remessa da 

documentação de habilitação necessárias, através de e-mail; 

4.7.1.1. o prazo para a apresentação dos documentos referidos no item anterior 

será de 3 (três) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, conforme pedido 

da empresa. 

4.7.1.2. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e, 

atendidos os critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor; 

4.7.2. republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos mínimos. 

4.8. Será desclassificada a proposta que: 

4.8.1. contiver vícios insanáveis; 

4.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

4.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

4.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

4.8.6. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado. 

4.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

4.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

4.13. Todos os documentos de habilitação encaminhados pelos proponentes serão 

impressos e arquivados no processo físico, e lançados em ata, ainda que não apreciados, 

porquanto somente os documentos de habilitação da melhor proposta serão verificados. 
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5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. As empresas participantes da presente contratação direta deverão enviar a 

documentação para fins de habilitação constantes do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso, juntamente com a proposta até a data e 

horário da abertura da sessão, através do e-mail especificado no preâmbulo deste Aviso. 

5.2. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do proponente 

declarado vencedor, o agente de contratação verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante as seguintes consultas: 

5.2.1. lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/  

5.2.2. consulta ao banco de dados de fornecedores sancionados e suspensos Sistema 

de Compras do Estado do Paraná, através do endereço eletrônico 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-

web/private/ocorrencias/consultarFornecedorInfrator.jsf.  

5.2.3. consulta ao banco de dados de penalidades do Município de Porecatu 

(cadastro/registro das empresas sancionadas e/ou suspensas). 

5.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o §8º do artigo 12 da Lei n.º 

14.230/2021. 

5.2.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas; 

5.2.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

5.2.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

5.2.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.2.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 

5.2.8. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o 

agente condutor poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais. 

5.2.9. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 

a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

5.2.9.1. a prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de 

justificativa; 

5.2.9.2. a não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 

decadência do direito da participação e à contratação, sem prejuízo das sanções 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
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previstas neste Aviso, e facultará ao agente convocar as os participantes remanescentes, 

na ordem de classificação. 

5.3. O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, não estará dispensado das seguintes comprovações: 

a) apresentar prova de inscrição municipal quando da atividade de prestação de 

serviços; 

b) apresentar prova de inscrição estadual quando da atividade de comércio, 

indústria e transportes intermunicipais e interestaduais. 

5.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Fornecimento), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

6.2.1. Alternativamente, a Administração enviará o Termo de Contrato ou instrumento 

equivalente para a assinatura digital, e a devolução pelo e-mail 

licitaporecatu@gmail.com 

6.3. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à 

sua proposta e as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

6.4. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

7. DAS SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que incidir em quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo, ou prestar 

declaração falsa durante o procedimento ou na execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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7.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

7.1.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa; 

7.1.10.3. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens 

anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

7.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. A homologação do resultado desta contratação direta será divulgada na forma 

prevista na Lei 14.133, de 2021 e no sítio oficial do MUNICÍPIO. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente de contratação na respectiva notificação. 

8.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

8.4. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

8.5. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da Lei 

federal 14.133, de 2021. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização da sessão de julgamento na data marcada, esta será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.8. Os interessados poderão obter o Aviso Completo pelo e-mail 

licitaporecatu@gmail.com ou no endereço eletrônico 

https://porecatu.govbr.cloud/pronimtb_PM/index.html  

 

 

9. DOS ANEXOS DO AVISO 

9.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

documentos abaixo relacionados: 

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
ANEXO II – Proposta de Preços; 

ANEXO III – Termo de Referência; 
ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato ou do instrumento equivalente; 
ANEXO V – Declaração de Enquadramento ME EPP; 

ANEXO VI – Declaração Unificada. 
 

 
 
 
 

Porecatu, 31 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

 
 

Agamemnon Augusto Araújo Paduan  
Prefeito 

https://porecatu.govbr.cloud/pronimtb_PM/index.html
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ANEXO I 
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

Processo Administrativo n.º 68/2025 
Dispensa de Licitação n.º 26/2025 

 
1. Habilitação Jurídica: 

1.1. Registro de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

 

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais; no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou 

 

1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; ou 

 

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 

 

1.5. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

2. Regularidade Fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor; 

 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento das inscrições ou tributos estaduais 

e/ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

n.º 5.452, de 1943. 

 

2.8. Técnica  

A) Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome da empresa Proponente, comprovando o 
fornecimento dos objetos compatíveis com o objeto deste certame. 

A.1) O atestado deve conter a identificação (CNPJ e Razão Social) do emissor e 
possuir reconhecimento de firma da assinatura do responsável por sua emissão; 

 

B) Declaração do conhecimento de todas as informações acerca do presente 
Certame e que aceita todas as condições nele contidas para o fiel 
cumprimento das obrigações. 

 

 
 
3. Econômico-financeira 

A) Certidão que comprove a inexistência de falência, recuperação judicial 
ou concordata, expedida pelo Distribuidor da Comarca sede da 
licitante. 
 

B) Certidão emitida pela Junta Comercial ou, alternativamente, 
documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta 
realizada no site www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional que 
comprove a qualidade de MEI, ME, EPP ou COOP. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
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ANEXO II 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:68/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO nº26/2025 

TIPO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ☐ ITEM  ☐ LOTE         

☐GLOBAL 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE: 
 

    

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

   

RG:  E-mail: 

 

Cód Item Descrição Und Qtd Marca Valor Unitário Valor Total 

XX XX XXXXXXXXXXXX XX XX XXXXX R$ XXX R$ XXX 

XX XX XXXXXXXXXXXX XX XX XXXXX R$ XXX R$ XXX 

Valor Total dos Itens R$ 

 
Validade da Proposta: _______ dias. 
 
Nome do BANCO: ____________,      AGÊNCIA: _____________,     CC: ______________ . 
 
Prazo de entrega/execução: 01(uma) hora, contados do recebimento da Autorização 
de Fornecimento. 
 
Prazo de Garantia: 12 (doze) meses, contados da data de apresentação da proposta.  
 
Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na 
presente contratação direta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não 
havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e 
documentos que dele fazem parte.  
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Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes. 
 
Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma 
influir nos custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou 
omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização 
integral de seu objeto. 
 

 

Porecatu, * de * de 2025. 
 
 
 

_ _[nome]_ _ 
Representante Legal 
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ANEXO III 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 68/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 26/2025 
 

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos 

efetivados nos estudos técnicos preliminares, utilizando como parâmetro o 

relatório onde constam as justificativas para as presentes inserções e a 

materialização do planejamento. 

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados 

em formalizar propostas, todas as exigências que estarão contidas no Edital.  

1. DO OBJETO 

1.2. Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção e 

instalação de tacógrafos e itens de segurança para os ônibus do transporte 

escolar, conforme condições e exigências estabelecidas no item 1.2. 

1.3. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo 

discriminadas: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MÉDIA 
VALOR 

TOTAL 

1 

Aquisição e instalação itens 

de segurança para veículos:  

Capa Quebra Vidro 

Laterais  

unid 24 R$ 77,48 R$ 1.859,52 

2 

Aquisição e instalação itens 

de segurança para veículos:  

Extintor  

unid 6 R$ 192,50 R$ 1.155,00 

3 

Aquisição e instalação itens 

de segurança para veículos: 

Cinto de segurança 

unid 27 R$ 66,25 R$ 1.788,75 
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4 

Aquisição e instalação itens 

de segurança para veículos:  

Câmera de ré + monitor 

unid 4 R$ 929,00 R$ 3.716,00 

5 

Serviços de manutenção e 

instalação de Tacógrafos 

para veículos:  

Certificação de Tacógrafo 

incluso 

ensaio/selagem/taxa 

serv 7 R$ 629,37 R$ 4.405,59 

6 

Serviços de manutenção e 

instalação de Tacógrafos 

para veículos:  

Programação 

serv 7 R$ 164,06 R$ 1.148,42 

7 

Aquisição e instalação de 

Tacógrafos para veículos:  

Disco de Tacógrafo 

unid 8 R$ 60,74 R$ 485,92 

8 

Aquisição e instalação 

Tacógrafos para veículos: 

Sensor de velocidade 

unid 2 R$ 663,66 R$ 1.327,32 

9 

Aquisição e instalação de 

Tacógrafos para veículos:  

Jogo de agulha 

unid 2 R$ 248,33 R$ 496,66 

10 

Aquisição e instalação de 

Tacógrafos para veículos: 

Rolete de impressora 

unid 1 R$ 276,66 R$ 276,66 

11 

Aquisição e instalação de 

Tacógrafos para veículos: 

Bobina para Tacógrafo 

unid 7 R$ 57,16 R$ 400,12 

12 

Aquisição e instalação 

Tacógrafos para veículos:  

Tacógrafo eletrônico 

instalado 

unid 2 
R$ 

2.700,64 
R$ 5.401,28 
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    TOTAL 
R$ 

22.461,24 

 

1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum nos termos 

do inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme informado na 

SD originária, e atende as disposições do Decreto Municipal nº 09/2024, não se 

caracterizando como bem de luxo. 

1.3. Critério de julgamento adotado será “global”. 

1.3.1.  Após análise técnica, não se recomenda o parcelamento da solução, tendo 

em vista a natureza integrada dos serviços a serem contratados. A manutenção 

e a instalação de tacógrafos, bem como dos demais itens de segurança veicular, 

fazem parte de um conjunto de ações interdependentes que têm como objetivo 

garantir a plena operação e a conformidade legal da frota escolar. 

Portanto, A contratação do objeto não será parcelada por item, considerando a 

inviabilidade da divisão do objeto da contratação, tendo como julgamento o 

critério de “menor preço global”. 

2.  JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se faz necessária para garantir a adequada manutenção 

e instalação de tacógrafos e demais itens de segurança nos ônibus utilizados no 

transporte escolar da rede municipal. Tais serviços são indispensáveis para 

assegurar o cumprimento das normas de trânsito e segurança estabelecidas por 

órgãos competentes como o CONTRAN, DENATRAN e INMETRO, além de 

proporcionar maior confiabilidade no deslocamento dos alunos. 

A ausência de manutenção adequada dos equipamentos de segurança 

compromete não apenas a integridade dos estudantes transportados, mas 

também expõe o Município a riscos legais, como multas e interdições da frota, e 

riscos operacionais, como paralisação de rotas escolares. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada visa garantir a segurança 

dos usuários, a continuidade do serviço público de transporte escolar e a 

conformidade com a legislação vigente. 
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3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A solução contempla a contratação de empresa especializada para executar 

serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva, instalação e aferição de 

tacógrafos, bem como a substituição, instalação e manutenção de itens 

obrigatórios de segurança nos ônibus utilizados no transporte escolar municipal. 

O ciclo de vida do objeto inicia-se com: 

1- Levantamento técnico e diagnóstico da frota: verificação do estado dos 

equipamentos já instalados, necessidade de reposição, aferição vencida, entre 

outros. 

2- Execução dos serviços: 

- Manutenção corretiva: substituição ou conserto de tacógrafos danificados e 

itens de segurança inoperantes. 

- Manutenção preventiva: revisão periódica dos equipamentos, limpeza, testes 

de funcionamento, aferições exigidas por norma. 

- Instalação de novos equipamentos, conforme necessário. 

3- Entrega técnica com certificação, quando exigida (como no caso dos 

tacógrafos), e comprovação da conformidade com as normas vigentes. 

4- Garantia e suporte técnico, com possível manutenção durante o período de 

vigência contratual. 

5- Descarte responsável de peças substituídas, seguindo normas ambientais e 

de segurança. 

A empresa contratada deverá fornecer: 

1- Serviços de instalação e manutenção de tacógrafos, incluindo: 

- Equipamentos homologados pelo INMETRO e em conformidade com a 

legislação do CONTRAN. 

- Instalação, aferição, calibração e emissão de laudos. 

2- Instalação e manutenção de itens de segurança: 
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- Conforme Solicitação da Demanda 

3- Relatório técnico individualizado por veículo, contendo: 

- Identificação do veículo e dos serviços executados. 

- Lista de peças trocadas ou instaladas. 

- Certificação de conformidade, quando aplicável. 

Todos os materiais e serviços devem atender às normas da ABNT, INMETRO e 

CONTRAN, e a empresa deverá comprovar experiência técnica compatível com o 

objeto, além de apresentar alvará de funcionamento, licenças específicas e 

profissionais capacitados.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA 

FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. A especificação da solução como um todo encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do ETP – Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 

de Referência. 

4.1.1. O presente estudo registra os principais requisitos para a contratação, 

conforme abaixo: 

4.1.1.1. Prazo de entrega/execução: Em até 30 dias 

4.1.2. Local(is) e horário da entrega/execução: Pátio Municipal da 

Prefeitura de Porecatu, das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h. 

4.1.3. Prazo e forma de garantia: De acordo com as prescrições contidas na Lei 

n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

4.1.4. Prazo de vigência da contratação: 12 meses a partir da assinatura do 

Contrato. 

4.1.5. Para a execução adequada dos serviços de manutenção e instalação de 

tacógrafos e itens de segurança nos ônibus do transporte escolar, a empresa 

contratada deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) Capacidade técnica comprovada, mediante apresentação de atestados de 

desempenho anterior em serviços similares, emitidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado; 
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b) Registro ou credenciamento junto ao INMETRO, para execução de serviços em 

tacógrafos e equipamentos de segurança veicular, quando exigido; 

c) Profissionais qualificados e certificados, com conhecimento técnico para 

instalação, aferição e manutenção dos sistemas de segurança veicular; 

d) Disponibilidade de atendimento in loco, ou seja, realização dos serviços nas 

dependências da Prefeitura de Porecatu ou locais indicados, sempre que 

necessário; 

e) Emissão de laudos técnicos e certificados, conforme exigências legais, 

especialmente os relacionados à aferição de tacógrafos e itens de segurança 

obrigatórios; 

f) Cumprimento integral das normas estabelecidas pelo Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), CONTRAN, DENATRAN e demais regulamentações vigentes; 

g) Garantia dos serviços prestados, pelo período mínimo definido em contrato, 

com responsabilidade por eventuais falhas ou defeitos identificados; 

h) Apresentação de plano de execução dos serviços, contendo prazos, 

cronograma e metodologia a ser aplicada; 

i) Capacidade de atendimento em tempo hábil, visando não comprometer a 

operação regular da frota escolar. 

 

5.  DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da 

contratação, no caso a servidora Gilma Maria dos Santos Barros, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que 

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.2. Para a efetividade e eficiência da execução contratual, o contratado deverá 

apresentar preposto devidamente qualificado e manter atualizado o seu 

contato. 

5.3.  Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do 

contrato, estas constarão da minuta do contrato. 
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6.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de 

subcontratação, não será admitida a subcontratação do objeto.  

 

7.  DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A presente contratação terá vigência de 12 meses. 

7.2.  Poderão ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do artigo 

124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.  DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

8.1.  O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será 

efetuado mediante crédito em conta corrente, a partir dos dias 12 (doze) dos 

meses subsequentes à emissão das notas fiscais e das requisições expedidas, 

desde que sejam entregues até o dia 30 (trinta) do mês corrente. 

8.2.  Para o recebimento do objeto, sendo o caso de cronograma de execução, 

este será anexo ao edital e deverá ser observado no processo de fiscalização. 

8.3.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente 

deverão ser observadas as seguintes informações:  

a) número do contrato ou número do empenho;  

b) número do processo;  

c) número da licitação; 

d) descrição correta do serviço ou objeto executado ou entregue; 

e) Se necessário descrever observações nas notas; 

8.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, e será 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou na impossibilidade de 
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.4.1. Em caso de irregularidade do contratado, será efetuada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sejam sanadas as 

respectivas pendências ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

8.4.1.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

8.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar à equipe de fiscalização quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos, de acordo com a efetiva execução 

do objeto. 

8.4.3. Persistindo a irregularidade, o contratante adotará as medidas 

necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

8.6. A empresa contratada deverá observar a forma de remessa da NF e 

demais documentos que devem acompanhá-la. 

8.6.1. Deverão acompanhar a NF de prestação de serviços, o relatório mensal 

de prestação de contas e quando for o caso da emissão de várias ordens de 

serviços emitidas no período, anexar também o relatório de consolidação dos 

serviços prestados.  

 

9.  DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

9.1. O valor total estimado da contratação é R$ 22.461,24 (vinte e dois mil, 

quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e quatro centavos), conforme 

valor unitário referencial discriminado no item 1.2 deste instrumento, que foi 

apurado em pesquisa de mercado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2068.%20As,da%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20espec%C3%ADfica.


 
 
 
  
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU  

Divisão de Licitações 
Rua Barão do Rio Branco, 344 – Centro, Porecatu/PR – CEP 86160-000 

Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100  
e-mail: licitaporecatu@gmail.com 

10. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1. Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato.  

10.1.1. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua 

os encargos do contratado, a Administração reestabelecerá o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial concomitantemente à alteração. 

10.2. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, acompanhado dos devidos cálculos, notas fiscais 

anteriores, tabelas de preços oficiais e demais documentos comprobatórios 

pertinentes. 

10.2.1. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste 

que as condições e os preços permanecem vantajosos, a Administração 

reestabelecerá, mediante termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial. 

10.2.2. Será permitida à Administração a negociação com o contratado ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

10.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo 

contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso da 

execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês. 

10.3.1. No caso do disposto do subitem 9.1.1, a alteração unilateral e o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão formalizados no 

mesmo termo aditivo. 
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11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 Secretaria de Educação  

Unidade Orçamentária: 02 – Divisão de Educação 

Função: 123610170 - Educação 

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.037 - Manutenção do Transporte Escolar 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

Desdobramento: 3.3.90.39.19.99 - 1215 Desdobramento da Despesa  

Despesa Principal: 3.3.90.39 – 126 

 

 

 

Porecatu, 17 de julho de 2025. 

 

 

Elaborado e Aprovado por: 

 

 
 

 
 
 

_____________________________________________ 
BRUNA APARECIDA DO AMARAL COSTA 

Secretaria de Educação 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
(OU DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE) 

 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ___/2025 

Processo Administrativo nº 68/2025 

Dispensa de Licitação nº 26/2025 

 

DAS PARTES 

O MUNICÍPIO DE ________________/______, Pessoa Jurídica de Direto Público Interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº _________________________, com sede ________________,no 
Centro da cidade de _______/_______, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Senhor ________________, na cidade de _________/_____, com intervenção da 
SECRETARIA MUNICIPAL de _______________, estabelecida ________________________, 
no Centro/bairro ________, desta cidade, neste ato representada por seu Secretário, o 
Senhor __________________________, na cidade de _________/____, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº ____________________, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa ______________________, inscrita no CNPJ/MF nº ___________________, com 
sede na Rua ________________________, nº ____, Bairro _________, na cidade de 
__________/__, com endereço eletrônico _________________________________, neste ato 
representada pelo (a) Senhor (a)  ________________________, nacionalidade, estado civil,  
portador (a) da Cédula de Identidade nº _______________, inscrito (a) no CPF nº 
__________________, residente e domiciliado (a) na Rua ______________________, nº ____, 
Bairro __________, na cidade de ____________/__, doravante denominada CONTRATADA. 

DA AUTORIZAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO: o presente Contrato é celebrado em 
decorrência da autorização exarada em despacho constante no Processo Administrativo 
nº ___/202____, originado pela Dispensa OU Inexigibilidade nº ___/202___, que faz parte 
integrante do epigrafado processo. 

DO PREPOSTO INDICADO PELA EMPRESA: Foi indicado como preposto da 
CONTRATADA na presente contratação, o (a) SR (a) 
____________________________________, qualificação, com endereço eletrônico para 

efeitos legais e uso no processo de fiscalização __________________________________. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente instrumento 
_____________________________________________________________________________, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Especificações da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1  UN    

2  UN    

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
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1.3.2. O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses contados da data 
da respectiva assinatura/emissão da ordem de serviço/ordem de fornecimento, podendo 
ser prorrogados por períodos sucessivos de acordo com os artigos 105,106 e 107 da lei 

14.133/2021. 

2.2. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, e, os casos 
omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida 
Lei, e demais normas federais aplicáveis e também os normativos internos regentes, e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos, devendo ser 
observado no sítio eletrônico do órgão, as normas regentes das contratações 
formalizadas pela Nova Lei de Licitações – Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. A fiscalização da execução do objeto ora CONTRATADO será realizada pelo (s) 
servidor (a) designado (a) pela Administração, nos termos do Decreto Municipal nº 
______________. 

4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O valor total dos produtos ora contratados é de _________________ 
(_____________________________). 
5.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, 
resultantes da proposta aceita pelo CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e 
outros. 

5.3. Os pagamentos, decorrente dos serviços do objeto do Contrato, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, a partir dos dias 12(doze) dos meses 
subsequentes à emissão das notas fiscais e das requisições expedidas, desde que 

sejam entregues até o dia 30(trinta) do mês corrente.  

5.3.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no 
pagamento por culpa da CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária 
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento com base com 
base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro índice 
aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado. 
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5.4. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo 
Administrativo e do Contrato firmado. 

5.5. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra 
“em dia” com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante 
apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as Receitas Federal, Estadual e 
Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos 
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter 
adimplente durante todo o período da contratação. 

5.6. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o 
prazo terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, 

isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem. 

5.7. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a 
seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a 
justificativa da parte que considerar indevida. 

5.8. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá 
solicitar comprovação de regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a 
qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias) úteis os documentos solicitados.  

5.9. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis sob pena de rescisão contratual. 

5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação 
aplicável. 

5.10.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

Gestão/Unidade: 

Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

Plano Interno:  

Nota de Empenho: 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

7.1. Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

7.1.1. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos 
do contratado, a Administração reestabelecerá o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
concomitantemente à alteração. 
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7.2. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, acompanhado dos devidos cálculos, notas fiscais anteriores, tabelas de 
preços oficiais e demais documentos comprobatórios pertinentes. 

7.2.1. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos, a Administração reestabelecerá, 
mediante termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

7.2.2. Será permitida à Administração a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes. 

7.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

7.3.1. No caso do disposto do subitem 7.1.1, a alteração unilateral e o restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro serão formalizados no mesmo termo aditivo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21 são obrigações 
da CONTRATADA: 

I - Entregar os produtos/serviços no prazo e forma e em conformidade com o Termo de 
Referência; 

II – Atender todos os requisitos, prazos e condições estabelecidos no Termo de 
Referência; 

III - Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos, taxas e fretes que forem 
devidos em decorrência do objeto desta contratação, bem como as contribuições devidas 
à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de 
trabalho, trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 
objeto pactuado; 

V - Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento 
sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto desta 
contratação; 

V - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda 
de descontos para o CONTRATANTE; 

VI - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes ao 
objeto e à contratação e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de 
infrações a que houver dado causa; 

VII - Não transferir em hipótese alguma o instrumento contratual a terceiros; 

VIII - Manter preposto para representá-la quando da execução contratual, mantendo 
sempre atualizado o endereço de e-mail informado na indicação do preposto na parte 
preambular; 

IX - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência, 
sempre que for o caso; 
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X - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE 
ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133/2021; 

XI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

XIII - As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo 
descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto da presente 
contratação serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, 
obter licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares. 

8.2. Fica expressamente pactuado que, quando contratado profissional autônomo, a 
prestação será eventual, sem qualquer vínculo empregatício com o Município de 
Porecatu/PR, nos termos da legislação vigente. 

8.3. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21 são obrigações 
da CONTRATANTE: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

II - Fornecer todas as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 
contrato; 

III - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pela CONTRATADA; 

V - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato; 

VI - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

VII - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento; 

VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 

 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações 

1. moratória de _ _ _% (_ _ _ por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de _ _ _ (_ _ _ ) dias; 

1.1. A contratante a partir do _ _ _ _ _ (_ _ _ _ _) dia de atraso poderá recusar o objeto 
contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa 
diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança. 

3. compensatória de _ _ _% (_ _ _ por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima 
estabelecido, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular 
conforme as exigências da Administração. 

4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração 
rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 

IV.1) Multa por extinção contratual 
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, a contratante aplicará multa de _ _ _ _% sobre 
o valor remanescente. 
2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica 
prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser 
aplicada a multa de maior valor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de _ _ _ (_ _ _) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

11.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

11.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Termo de Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

13.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE 
providenciará a publicação de resumo deste instrumento na forma indicada nas normas 
internas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, por intermédio de decisão 
do Gestor do Contrato, o qual poderá se valer de parecer técnico ou jurídico, que seguirá 
as disposições contidas na Lei nº 14.133/21 e demais legislações pertinentes a situação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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concreta, respeitando-se também as regras internas para o processo de fiscalização 
publicadas no sítio eletrônico oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de __________________, Estado de 
___________________, para dirimir questões oriundas deste Contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
(02) testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos jurídicos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________/________, ___ de ________ de 2025. 

 

 

 

Secretário Municipal 

CONTRATANTE 

 

Prefeito Municipal 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunhas 

1. 

 

 

2. 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP1 
*Utilizar o papel timbrado da empresa. 

 
Processo Administrativo n.º 68/2025 

Dispensa de Licitação n.º 26/2025 

 
 
_ _ _ _ _[nome completo]_ _ _ _ _, representante legal da empresa _ _[Razão Social]_ 
_, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, 
com sede à _ _[endereço completo]_ _, e endereço eletrônico _ _ _@_ _ _, DECLARO 
para todos os fins de direito, especificamente para participação no presente 
processo de Dispensa de licitação, que a referida empresa faz jus ao tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, 
por estar contida no seu rol de beneficiários do art. 3º, e que é enquadrada como: 

☐ - MICROEMPRESA, conforme inciso I, art. 3º da Lei Complementar n.º Lei 

Complementar n.º 123, de 2006; 

☐ - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006; 
Ainda Declaro que esta empresa não ultrapassou os limites de 
enquadramento previstos na LC n.º 123, de 2006; 
DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas 
sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária 
relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime à ordem 
tributária (art. 1º da Lei n.º 8.137, de 1990). 
 
 
Porecatu, ** de ****** de 2025. 
 
 

_ _[nome]_ _ 
Representante Legal   

 
1 Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 
I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 
Administração; 
II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no 
edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 
III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações 
em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral 
e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00. NLL. 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA2 
*Utilizar o papel timbrado da empresa. 

 
Processo Administrativo n.º 68/2025 

Dispensa de Licitação n.º 26/2025 

 
 
A empresa _ _[Razão Social]_ _, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º _ _ _ _ _ 
_ _ _ _ _, sediada à com sede à _ _[endereço completo]_ _, e endereço eletrônico _ 
_ _@_ _ _, através do seu(a) representante legal Sr.(a) _ _ _ _ _ _ _ _ _, e para os 
fins de participação da Dispensa de Licitação n.º _ _ _/202_, DECLARA sob as 
penalidades cabíveis, que: 
 
I. Atende plenamente aos requisitos de habilitação e responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

 
II. Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública e que esta data inexiste fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
III. Conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e 

seu(s) Anexos, e que, concorda com todos os seus termos e ainda, que possui 

todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então 

contidas; 

 
IV. Na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta 

instaurado por este órgão, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)_ _ _ _ _ 

_ _ _ _ _, Portador(a) do RG n.º _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ e do CPF n.º _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, 

cuja função/cargo é _ _[sócio/administrador/procurador/diretor/etc]_ _, 

responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento substitutivo. 

 
V. Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função no procedimento da dispensa/ 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

 

 
2 Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 
I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 
Administração; 
II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no 
edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 
III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações 
em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral 
e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00. NLL. 
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VI. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência 

e para reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

 
VII. A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das 

propostas. 

 

VIII. O endereço para qualquer comunicação futura referente a este processo 

de contratação direta, no caso de eventual contratação, é: _ _ [endereço 

completo]_ _, endereço eletrônico _ _ _@_ _ _, Telefone: (_ _) _ _ _ _, bem como que 

manterá atualizado os seus endereços (físico e eletrônico). 

 
IX. Nomeia e constitui o(a) senhor(a) _ _ _ _ _ _ _ _ _, portador(a) do CPF n.º _ 

_ _ _ _ _ _ _ _ _, para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a execução 

do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste 

instrumento convocatório e seus anexos, se comprometendo a traslar 

instrumento de procuração constituindo o preposto, caso este seja pessoa 

diferente do(s) representante(s) legal da empresa. 

 
X. Ciência da existência e cumprimento da Lei n.º 13.709, de 2018 – Lei Geral 

de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os 

procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos 

dados pessoais eventualmente repassados pelo CONTRATANTE, declara ainda, 

que os princípios norteadores da referida legislação estão incorporados no 

desenvolvimento de suas atividades institucionais, bem como na prática de seus 

agentes de tratamento. 

 
XI. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021, 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal). 

Ressalva: ☐ emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

*Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
XII. Conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 

14.133, de 2021, quanto a apresentação de declaração falsa. 

 
 
Porecatu, ** de ******* de 2025. 
 

_ _[nome]_ _ 
Representante Legal 

 

 



Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com>

Solicitação de cotação
2 mensagens

Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com> 12 de fevereiro de 2026 às 13:51
Para: A Estação <aestacaotacografos@gmail.com>

Prezado, venho por meio deste e-mail, solicitar orçamentos para processo de licitação de  tacógrafos e afins para os ônibus do transporte
escolar do município de Nova Tebas. As empresas interessadas deverão encaminhar sua proposta no prazo de 07 (sete) dias úteis a partir do
recebimento deste e-mail. Cabe ressaltar que é de suma importância que todos os dados referentes à empresa sejam preenchidos, como
nome da empresa, CNPJ, endereço físico e eletrônico, bem como a data de validade da proposta e a data de preenchimento do mesmo.
Todas as despesas como fretes, devem estar contidas no valor final do produto.
Em anexo segue tabela descritiva e quantitativa dos produtos

TERMO DE REFERENCIA  TACÓGRAFOS.docx
31K

A Estação <aestacaotacografos@gmail.com> 13 de fevereiro de 2026 às 17:13
Para: Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com>

Boa tarde!

Segue em anexo o orçamento conforme solicitado!

Qualquer dúvida, estamos à disposição!

Obrigado.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
A Estação Tacógrafos - Aferição e Manutenção de Tacógrafos 
Rodovia PR 218, S/N -  PQ. Ind. Mário Martins Arantes Trevo Policia Rodoviária Estadual  - CEP: 86750-000 Iguaraçu- PR  
Fone: (44) 3248-1870 / (44)99994-7185 / (44)988250595 (WhatsApp)

ORÇ NOVA TEBAS 2026.pdf
361K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9cc6d4ad90&view=att&th=19c52c39dd7dbf60&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mljp3i180&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9cc6d4ad90&view=att&th=19c52c39dd7dbf60&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mljp3i180&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9cc6d4ad90&view=att&th=19c58a37d1c5c4e4&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mllbrzw30&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9cc6d4ad90&view=att&th=19c58a37d1c5c4e4&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mllbrzw30&safe=1&zw


Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com>

solicitação de cotação
2 mensagens

Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com> 12 de fevereiro de 2026 às 13:51
Para: Inova Truck Inspeção em Tacografos <inovatruck@outlook.com>

Prezado, venho por meio deste e-mail, solicitar orçamentos para processo de licitação de  tacógrafos e afins para os ônibus do transporte
escolar do município de Nova Tebas. As empresas interessadas deverão encaminhar sua proposta no prazo de 07 (sete) dias úteis a partir do
recebimento deste e-mail. Cabe ressaltar que é de suma importância que todos os dados referentes à empresa sejam preenchidos, como
nome da empresa, CNPJ, endereço físico e eletrônico, bem como a data de validade da proposta e a data de preenchimento do mesmo.
Todas as despesas como fretes, devem estar contidas no valor final do produto.
Em anexo segue tabela descritiva e quantitativa dos produtos

TERMO DE REFERENCIA  TACÓGRAFOS.docx
31K

Inova Truck Inspeção em Tacografos <inovatruck@outlook.com> 12 de fevereiro de 2026 às 17:13
Para: Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com>

Boa tarde,
Conforme solicitado, segue em anexo orçamento destinado a atender os veículos que pertencem à frota da prefeitura municipal de Nova Tebas.
Dúvidas estamos à disposição, obrigado.

Inova Truck - Aferição e Manutenção de Tacógrafos
Av. Perimetral Tancredo Neves, 16 - Jardim Horizonte
Trevo Castelo/Floraí - CEP: 87180-000
Presidente Castelo Branco - PR
Fone: (44) 3250-1986 / (44)99994-7185 / (44)98408-1381 (WhatsApp)

De: Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com>
Enviado: quinta-feira, 12 de fevereiro de 2026 13:51

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9cc6d4ad90&view=att&th=19c52c43957eec4c&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mljp4ptr0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9cc6d4ad90&view=att&th=19c52c43957eec4c&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mljp4ptr0&safe=1&zw
https://www.google.com/maps/search/Av.+Perimetral+Tancredo+Neves,+16+-+Jardim+Horizonte?entry=gmail&source=g
mailto:adelianascimento36@gmail.com


Para: Inova Truck Inspeção em Tacografos <inovatruck@outlook.com>
Assunto: solicitação de cotação
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

ORÇ. NOVA TEBAS PR.pdf
349K

mailto:inovatruck@outlook.com
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9cc6d4ad90&view=att&th=19c537c61be618b3&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9cc6d4ad90&view=att&th=19c537c61be618b3&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw


Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com>

Solicitação de cotação
2 mensagens

Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com> 12 de fevereiro de 2026 às 13:50
Para: kingtacografo@hotmail.com

Prezado, venho por meio deste e-mail, solicitar orçamentos para processo de licitação de  tacógrafos e afins para os ônibus do transporte
escolar do município de Nova Tebas. As empresas interessadas deverão encaminhar sua proposta no prazo de 07 (sete) dias úteis a partir do
recebimento deste e-mail. Cabe ressaltar que é de suma importância que todos os dados referentes à empresa sejam preenchidos, como
nome da empresa, CNPJ, endereço físico e eletrônico, bem como a data de validade da proposta e a data de preenchimento do mesmo.
Todas as despesas como fretes, devem estar contidas no valor final do produto.
Em anexo segue tabela descritiva e quantitativa dos produtos

TERMO DE REFERENCIA  TACÓGRAFOS.docx
31K

kingtacografo@hotmail.com <kingtacografo@hotmail.com> 13 de fevereiro de 2026 às 08:14
Para: Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com>

BOM DIA 
EM ANEXO ORÇAMENTO SOLICITADO, OBRIGADO.

De: Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com>
Enviado: quinta-feira, 12 de fevereiro de 2026 13:50
Para: kingtacografo@hotmail.com <kingtacografo@hotmail.com>
Assunto: Solicitação de cotação
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

DOC. NOVA TEBAS.pdf
218K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9cc6d4ad90&view=att&th=19c52c2fa17e8ba0&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mljp2xyp0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9cc6d4ad90&view=att&th=19c52c2fa17e8ba0&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mljp2xyp0&safe=1&zw
mailto:adelianascimento36@gmail.com
mailto:kingtacografo@hotmail.com
mailto:kingtacografo@hotmail.com
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9cc6d4ad90&view=att&th=19c56b54391eb25c&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9cc6d4ad90&view=att&th=19c56b54391eb25c&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw


Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com>

solicitação de cotação
1 mensagem

Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com> 12 de fevereiro de 2026 às 13:50
Para: manoel oliveira <mdotacografos@gmail.com>

Prezado, venho por meio deste e-mail, solicitar orçamentos para processo de licitação de  tacógrafos e afins para os ônibus do transporte
escolar do município de Nova Tebas. As empresas interessadas deverão encaminhar sua proposta no prazo de 07 (sete) dias úteis a partir do
recebimento deste e-mail. Cabe ressaltar que é de suma importância que todos os dados referentes à empresa sejam preenchidos, como
nome da empresa, CNPJ, endereço físico e eletrônico, bem como a data de validade da proposta e a data de preenchimento do mesmo.
Todas as despesas como fretes, devem estar contidas no valor final do produto.
Em anexo segue tabela descritiva e quantitativa dos produtos

TERMO DE REFERENCIA  TACÓGRAFOS.docx
31K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9cc6d4ad90&view=att&th=19c52c29a3a134c3&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mljp27lz0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9cc6d4ad90&view=att&th=19c52c29a3a134c3&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mljp27lz0&safe=1&zw


Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO
1 mensagem

Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com> 12 de fevereiro de 2026 às 13:48
Para: Neuton Bereza e cia Ltda <neutoncar@hotmail.com>

Prezado, venho por meio deste e-mail, solicitar orçamentos para processo de licitação de  tacógrafos e afins para os ônibus do transporte
escolar do município de Nova Tebas. As empresas interessadas deverão encaminhar sua proposta no prazo de 07 (sete) dias úteis a partir do
recebimento deste e-mail. Cabe ressaltar que é de suma importância que todos os dados referentes à empresa sejam preenchidos, como
nome da empresa, CNPJ, endereço físico e eletrônico, bem como a data de validade da proposta e a data de preenchimento do mesmo.
Todas as despesas como fretes, devem estar contidas no valor final do produto.
Em anexo segue tabela descritiva e quantitativa dos produtos.

TERMO DE REFERENCIA  TACÓGRAFOS.docx
31K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9cc6d4ad90&view=att&th=19c52c0d2438da29&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mljozumq0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9cc6d4ad90&view=att&th=19c52c0d2438da29&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mljozumq0&safe=1&zw


 
A empresa A ESTAÇÃO TACÓGRAFOS LTDA  estabelecida à Rodovia PR218, S/N Iguaraçu CNPJ 
sob o nº 35.561.639/0001-20, apresenta a sua proposta CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO,MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE VELOCIMETROS E 
DE TACOGRAFOS E REGULARIZAÇÃO JUNTO AO INMETRO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 
UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, DESTINADOS A ATENDER OS VEICULOS DA PREFEITURA DE  
NOVA TEBAS  - PARANA 
 

ORÇAMENTO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND/MED QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 AFERIÇÃO CRONOTACOGRÁFO UN 30 
 R$    

160,00  
 R$ 

4.800,00  

2 ENSAIO CRONOTACOGRÁFO UM 30 
 R$    

180,00  
 R$ 

5.400,00  

3 TAXA DO CRONOTACOGRÁFO UN 30 
 R$       

90,09  
 R$ 

2.702,70  

4 DISCO TACOGRAFO UM 30 
 R$       

65,00  
 R$ 

1.950,00  

5 AJUSTE CRONOTACOGRÁFO UM 30 
 R$       

80,00  
 R$ 

2.400,00  

6 KIT FECHAMENTO TACOGRAFO UM 25 
 R$       

40,00  
 R$ 

1.000,00  

7 TAMPA CONEXÃO ELÉTRICA UM 20 
 R$       

50,00  
 R$ 

1.000,00  

8 LAMINA OU FACA MTCO 1390 UN 9 
 R$    

110,00  
 R$    

990,00  

9 AGULHA 1390 KM E TEMPO UM 12 
 R$    

133,00  
 R$ 

1.596,00  

10 AGULHA 1390 VELOCIDADE UM 12 
 R$    
133,00  

 R$ 
1.596,00  

11 MOLDURA FRONTAL MTCO 1390 UM 3 
 R$    

200,00  
 R$    

600,00  

12 SUPORTE DO DISCO 1390 UM 3 
 R$    

100,00  
 R$    

300,00  

13 DUPLICADOR SENSOR HALLEATON 1390 UN 1 
 R$    

250,00  
 R$    

250,00  

14 ENG MTCO 1390 GAVETA RELÓGIO UN 3 
 R$    

120,00  
 R$    

360,00  

15 ENG COM IMA RELOGIO MTCO 1390 UM 8 
 R$    

150,00  
 R$ 

1.200,00  

A ESTAÇÃO TACÓGRAFOS LTDA 
35.561.639/0001-20 

ROD. PR 218, S/N – PQ IND. MÁRIO 
MARTINS ARANTES 

FONE (44)3248-1870 | EMAIL: 
AESTACAOTACOGRAFOS@GMAIL.COM 



16 CONJUNTO DISPLAY 1390  UM 3 
 R$    

460,00  
 R$ 

1.380,00  

17 PLACA 24V HALL RED (+) K-LINE UN 2 
 R$    

520,00  
 R$ 

1.040,00  

18 TRILHOS DA GAVETA 1390 UM 2 
 R$    

140,00  
 R$    

280,00  

19 EIXO TRANSIÇÃO MOVIMENTA AS AGULHAS UM 9 
 R$    

180,00  
 R$ 

1.620,00  

20 SUPORTE DE FIXAÇÃO (FRAME) UN 2 
 R$    

100,00  
 R$    

200,00  

21 MOTOR DE PASSO SAS MTCO 1390 UN 2 
 R$    

350,00  
 R$    

700,00  

22 KIT ENG COM TAMPA RELÓGIO 1390 UN 2 
 R$    

115,00  
 R$    

230,00  

23 CONJUNTO ODOMETRO COMPLETO 1318 UN 2 
 R$    

118,00  
 R$    

236,00  

24 RELÓGIO 1318 UN 2 
 R$    

275,00  
 R$    

550,00  

25 CONJUNTO SISTEMA DE VELOCIDADE 1318 UN 1 
 R$    

340,00  
 R$    

340,00  

26 PRESILHA GARFO  UN 2 
 R$       

50,00  
 R$    

100,00  

27 EIXO DO EDOMETRO 1318 UN 1 
 R$       

60,00  
 R$       

60,00  

28 CONJUNTO LAMINA OU FACA 1318 UN 3 
 R$    

100,00  
 R$    

300,00  

29 PLACA DE VELOCIDADE 1318 UN 1 
 R$    

450,00  
 R$    

450,00  

30 ANEL DE TENSOR OU TRAVA DO DISCO UN 2 
 R$       

28,00  
 R$       

56,00  

31 ENGRENAGEM CONJUNTO PLATINA 1318 UN 1 
 R$       

48,00  
 R$       

48,00  

32 MOSTRADOR 1318 UN 1 
 R$    
140,00  

 R$    
140,00  

33 AGULHA 1318 VELOCIDADE  UN 3 
 R$    

135,00  
 R$    

405,00  

34 AGULHA 1318 DISTANCIA 1D UN 3 
 R$    

118,00  
 R$    

354,00  

35 AGULHA 1318 TEMPO UN 3 
 R$    

110,00  
 R$    

330,00  

36  TERMINAL PARA TOMADA 1318 UN 2 
 R$       

10,00  
 R$       

20,00  

37 PORCA DE FIXAÇÃO RECARTILHADA UN 3 
 R$       

30,00  
 R$       

90,00  

38 CHAVE LONGA ORIGINAL UN 2 
 R$       

35,00  
 R$       

70,00  

39 FLAT CABL UN 2 
 R$       

30,00  
 R$       

60,00  

40 KIT SUPORTE SEM FIM 1318   1 
 R$       

70,00  
 R$       

70,00  



41 
ENGRENAGEM 1318 SISTEMA DE VELOCIDADE 
13X60D GRA 

UN 2 
 R$    

150,00  
 R$    

300,00  

42 FITA DIAGRAMA TACOGRAFO BVDR UN 5 
 R$       

70,00  
 R$    

350,00  

43 TACOGRAFO SEVA UN 2 
 R$ 

2.900,00  
 R$ 

5.800,00  

44 SENSOR HALL UN 3 
 R$    

650,00  
 R$ 

1.950,00  

45 CONEXÃO SENSOR UN 12 
 R$    

100,00  
 R$ 

1.200,00  

46 SENSOR IND EATON UN 2 
 R$    

365,90  
 R$    

731,80  

47 SENSOR INDUTIVO 25 MM UN 6 
 R$    

530,00  
 R$ 

3.180,00  

48 SENSOR INDUTIVO 4P REDONDO 90 MM UN 2 
 R$    

560,00  
 R$ 

1.120,00  

49 CABO 4X1 UN 8 
 R$    

100,00  
 R$    

800,00  

50 ABRAÇADEIRA MÉDIA  UN 30 
 R$       

15,00  
 R$    

450,00  

51 LAMPADA PINGUINHO C SOQUETE TACOGRAFO UN 12 
 R$       

30,00  
 R$    

360,00  

52 DISPLAY SVT 3000 UN 2 
 R$    

390,00  
 R$    

780,00  

53 IMPRESSORA SVT 3000 -3000A UN 2 
 R$    

440,00  
 R$    

880,00  

54 SENSOR INDUSTRIAL HASTE 35 MM UN 6 
 R$    

550,00  
 R$ 

3.300,00  

55 MÓDULO SECUNDÁRIO MIO UN 2 
 R$    

500,00  
 R$ 

1.000,00  

56 SUPORTE DA BOBINA UN 2 
 R$    

100,00  
 R$    

200,00  

57 CHICOTE COM GUARDA PO SVT 3000 UN 1 
 R$    

210,00  
 R$    

210,00  

58 CONSERTO TACOGRAFO UN 25 
 R$    

180,00  
 R$ 

4.500,00  

59 TAMPA INTERNA 1318 UN 3 
 R$    

150,00  
 R$    

450,00  

60 KIT LACRE TAMPA DO ODOMETRO 1318 UN 2 
 R$       

70,00  
 R$    

140,00  

61 PLUG TOMADA AMARELO-BRANCO UN 4 
 R$       

30,00  
 R$    

120,00  

62 PORTA FUZIL DE LAMINA UN 10 
 R$       

15,00  
 R$    

150,00  

63 CONJUNTO CIRCUITO FLEXIVEL UN 2 
 R$    

100,00  
 R$    

200,00  

64 PLACA RELOGIO 1318 UN 2 
 R$    

200,00  
 R$    

400,00  

65 BOBINA PARA MÁQUINA DO RELÓGIO UN 2 
 R$    

120,00  
 R$    

240,00  



66 
CONJUNTO VELOCIDADE VW C TCO-SSO CAM. 
ONIB 

UN 1 
 R$    

450,00  
 R$    

450,00  

67 MODULO MIO SVT-ISSO UN 2 
 R$    

335,00  
 R$    

670,00  

VALOR TOTAL 65.205,50 

 
 

 
 
 

Validade: 60 dias 

Condições de Pagamento: Após a execução dos serviços 

 
  

IGUARAÇU-PR  13  DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 



                                                         CNPJ  19.184.214/0001-93 
                                                         RUA PERIMETRAL TANCREDO NEVES Nº 16 JARD. HORIZONTE  
                                                               PRESIDENTE CASTELO BRANCO –PR FONE 44-3250-1986         

Rua Perimetral Tancredo Neves, 16 – Jardim Horizonte - Presidente Castelo Branco-PR– Cep: 87180-000 
Fone/ Fax: (44) 3250-1986           Email: inovatruck@outlook.com  
 

Inspeção, Vendas e Manutenção em Tacógrafos Digitais e Analógicos 

ORÇAMENTO 
 

                             A empresa INOVA TRUCK LTDA  estabelecida à Rua Perimetral Tancredo Neves 
Nº16 Presidente Castelo Branco CNPJ sob o nº19.184.214/0001-93, apresenta a sua proposta 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, MANUTENÇÃO E 
SUBSTITUIÇÃO DE VELOCIMETROS E  DE TACÓGRAFOS E REGULARIZAÇÃO JUNTO AO INMETRO, 
COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, DESTINADOS A ATENDER 
VEÍCULOS DA PREFEITURA DE NOVA TEBAS – PARANA.  
 
PESSOA DE CONTATO: RENATO DEPIERI 
FONE: (44) 3250-1986 OU (44) 99994-7185 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND/MED QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 AFERIÇÃO CRONOTACOGRÁFO UN 30 125,50 3.765,00 

02 ENSAIO CRONOTACOGRÁFO UN 30 142,45 4..273,50 

03 TAXA DO CRONOTACOGRÁFO UN 30 90,09 2702,70 

04 DISCO TACOGRAFO UN 30 45,00 1.350,00 

05 AJUSTE CRONOTACOGRÁFO UN 30 50,00 1.500,00 

06 KIT FECHAMENTO TACOGRAFO UN 25 20,00 500,00 

07 TAMPA CONEXÃO ELÉTRICA UN 20 10,00 200,00 

08 LAMINA OU FACA MTCO 1390 UN 09 80,00 720,00 

09 AGULHA 1390 KM E TEMPO UN 12 100,00 1.200,00 

10  
AGULHA 1390 VELOCIDADE 

UN 12 
100,00 1.200,00 

11 MOLDURA FRONTAL MTCO 1390 UN 03 150,00 450,00 

12 SUPORTE DO DISCO 1390 UN 03 70,00 210,00 

13 DUPLICADOR SENSOR HALLEATON 
1390 

UN 01 
200,00 200,00 

14 ENG MTCO 1390 GAVETA RELÓGIO UN 03 80,00 240,00 

15 ENG COM IMA RELOGIO MTCO 
1390 

UN 08 
100,00 800,00 

16 CONJUNTO DISPLAY 1390  UN 03 400,00 1.200,00 

17 PLACA 24V HALL RED (+) K-LINE UN 02 
480,00 960,00 

18 TRILHOS DA GAVETA 1390 UN 02 120,00 240,00 

19 EIXO TRANSIÇÃO MOVIMENTA AS 
AGULHAS 

UN 09 
100,00 900,00 

20 SUPORTE DE FIXAÇÃO (FRAME) UN 02 
50,00 100,00 

21 MOTOR DE PASSO SAS MTCO 1390 UN 02 200,00 400,00 
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22 KIT ENG COM TAMPA RELÓGIO 
1390 

UN 02 

90,00 180,00 

23 CONJUNTO ODOMETRO 
COMPLETO 1318 

UN 02 
80,00 160,00 

24 RELÓGIO 1318 UN 02 230,00 460,00 

25 CONJUNTO SISTEMA DE 
VELOCIDADE 1318 

UN 01 
300,00 300,00 

26 PRESILHA GARFO  UN 02 15,00 30,00 

27 EIXO DO EDOMETRO 1318 UN 01 50,00 50,00 

28 CONJUNTO LAMINA OU FACA 1318 UN 03 70,00 210,00 

29 PLACA DE VELOCIDADE 1318 UN 01 380,00 380,00 

30 ANEL DE TENSOR OU TRAVA DO 
DISCO 

UN 02 
5,00 10,00 

31 ENGRENAGEM CONJUNTO PLATINA 
1318 

UN 01 
32,00 32,00 

32 MOSTRADOR 1318  
UN 

01 
100,00 100,00 

33 AGULHA 1318 VELOCIDADE  UN 03 80,00 240,00 

34 AGULHA 1318 DISTANCIA 1D UN 03 
80,00 240,00 

35 AGULHA 1318 TEMPO UN 03 80,00 240,00 

36  TERMINAL PARA TOMADA 1318 UN 02 
1,00 2,00 

37 PORCA DE FIXAÇÃO RECARTILHADA UN 03 10,00 30,00 

38 CHAVE LONGA ORIGINAL UN 02 
10,00 20,00 

39 FLAT CABL UN 02 10,00 20,00 

40 KIT SUPORTE SEM FIM 1318  01 50,00 50,00 

41 ENGRENAGEM 1318 SISTEMA DE 
VELOCIDADE 13X60D GRA 

UN 02 
100,00 200,00 

42 FITA DIAGRAMA TACOGRAFO BVDR UN 05 50,00 250,00 

43 TACOGRAFO SEVA UN 02 
2.200,00 4.400,00 

44 SENSOR HALL UN 03 500,00 1.500,00 

45 CONEXÃO SENSOR UN 12 50,00 600,00 

46 SENSOR IND EATON UN 02 350,00 700,00 

47 SENSOR INDUTIVO 25 MM UN 06 500,00 3.000,00 

48 SENSOR INDUTIVO 4P REDONDO 90 
MM 

UN 02 
500,00 1.000,00 
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49 CABO 4X1 UN 08 70,00 560,00 

50 ABRAÇADEIRA MÉDIA  UN 30 2,00 60,00 

51 LAMPADA PINGUINHO C SOQUETE 
TACOGRAFO 

UN 12 
10,00 120,00 

52 DISPLAY SVT 3000 UN 02 350,00 700,00 

53 IMPRESSORA SVT 3000 -3000A UN 02 
400,00 800,00 

54 SENSOR INDUSTRIAL HASTE 35 MM UN 06 500,00 3.000,00 

55 MÓDULO SECUNDÁRIO MIO UN 02 400,00 800,00 

56 SUPORTE DA BOBINA UN 02 
50,00 100,00 

57 CHICOTE COM GUARDA PO SVT 
3000 

UN 01 
200,00 200,00 

58 CONSERTO TACOGRAFO UN 25 150,00 3.750,00 

59 TAMPA INTERNA 1318 UN 03 80,00 240,00 

60 KIT LACRE TAMPA DO ODOMETRO 
1318 

UN 02 
40,00 80,00 

61 PLUG TOMADA AMARELO-BRANCO UN 04 10,00 40,00 

62 PORTA FUZIL DE LAMINA UN 10 4,00 40,00 

63 CONJUNTO CIRCUITO FLEXIVEL UN 02 80,00 160,00 

64 PLACA RELOGIO 1318 UN 02 150,00 300,00 

65 BOBINA PARA MÁQUINA DO 
RELÓGIO 

UN 02 
45,00 90,00 

66 CONJUNTO VELOCIDADE VW C 
TCO-SSO CAM. ONIB 

UN 01 
400,00 400,00 

67 MODULO MIO SVT-ISSO UN 02 300,00 600,00 

VALOR TOTAL 49.555,20 

 
 
Validade: 60 dias 

Condições de Pagamento: Após a execução dos serviços 

 
PRESIDENTE CASTELO BRANCO -PR,  12 Fevereiro de 2026. 
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ORÇAMENTO PARA MUNICIPIO: NOVA TEBAS – PARANA 
 

ORÇAMENTO  
 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND/MED QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 AFERIÇÃO CRONOTACOGRÁFO UN 30 140,00 4200,00 

02 ENSAIO CRONOTACOGRÁFO UN 30 160,00 4800,00 

03 TAXA DO CRONOTACOGRÁFO UN 30 90,09 2702,70 

04 DISCO TACOGRAFO UN 30 50,00 1500,00 

05 AJUSTE CRONOTACOGRÁFO UN 30 55,00 1650,00 

06 KIT FECHAMENTO TACOGRAFO UN 25 25,00 625,00 

07 TAMPA CONEXÃO ELÉTRICA UN 20 18,00 360,00 

08 LAMINA OU FACA MTCO 1390 UN 9 90,00 810,00 

09 AGULHA 1390 KM E TEMPO UN 12 110,00 1320,00 

10  

AGULHA 1390 VELOCIDADE 

UN 
12 110,00 1320,00 

11 MOLDURA FRONTAL MTCO 1390 UN 3 165,00 495,00 

12 SUPORTE DO DISCO 1390 UN 3 80,00 240,00 

13 DUPLICADOR SENSOR HALLEATON 1390 UN 1 220,00 220,00 

14 ENG MTCO 1390 GAVETA RELÓGIO UN 3 90,00 270,00 

15 ENG COM IMA RELOGIO MTCO 1390 UN 8 110,00 880,00 

16 CONJUNTO DISPLAY 1390  UN 3 440,00 1320,00 

17 PLACA 24V HALL RED (+) K-LINE UN 
2 500,00 1000,00 

18 TRILHOS DA GAVETA 1390 UN 2 125,00 250,00 

19 EIXO TRANSIÇÃO MOVIMENTA AS AGULHAS UN 9 130,00 1170,00 

20 SUPORTE DE FIXAÇÃO (FRAME) UN 
2 60,00 120,00 

21 MOTOR DE PASSO SAS MTCO 1390 UN 2 220,00 440,00 

22 KIT ENG COM TAMPA RELÓGIO 1390 UN 
2 100,00 200,00 



23 CONJUNTO ODOMETRO COMPLETO 1318 UN 2 90,00 180,00 

24 RELÓGIO 1318 UN 2 250,00 500,00 

25 CONJUNTO SISTEMA DE VELOCIDADE 1318 UN 
1 320,00 320,00 

26 PRESILHA GARFO  UN 2 18,00 36,00 

27 EIXO DO EDOMETRO 1318 UN 1 55,00 55,00 

28 CONJUNTO LAMINA OU FACA 1318 UN 3 75,00 225,00 

29 PLACA DE VELOCIDADE 1318 UN 1 400,00 400,00 

30 ANEL DE TENSOR OU TRAVA DO DISCO UN 2 8,00 16,00 

31 ENGRENAGEM CONJUNTO PLATINA 1318 UN 1 35,00 35,00 

32 MOSTRADOR 1318  
UN 

1 120,00 120,00 

33 AGULHA 1318 VELOCIDADE  UN 3 110,00 330,00 

34 AGULHA 1318 DISTANCIA 1D UN 3 95,00 285,00 

35 AGULHA 1318 TEMPO UN 3 95,00 285,00 

36  TERMINAL PARA TOMADA 1318 UN 
2 2,00 4,00 

37 PORCA DE FIXAÇÃO RECARTILHADA UN 3 15,00 45,00 

38 CHAVE LONGA ORIGINAL UN 
2 18,00 36,00 

39 FLAT CABL UN 2 12,00 24,00 

40 KIT SUPORTE SEM FIM 1318  1 55,00 55,00 

41 ENGRENAGEM 1318 SISTEMA DE VELOCIDADE 13X60D GRA UN 
2 110,00 220,00 

42 FITA DIAGRAMA TACOGRAFO BVDR UN 5 55,00 275,00 

43 TACOGRAFO SEVA UN 
2 2700,00 5400,00 

44 SENSOR HALL UN 3 600,00 1800,00 

45 CONEXÃO SENSOR UN 12 74,00 888,00 

46 SENSOR IND EATON UN 2 345,00 690,00 

47 SENSOR INDUTIVO 25 MM UN 6 515,00 3090,00 

48 SENSOR INDUTIVO 4P REDONDO 90 MM UN 2 540,00 1080,00 

49 CABO 4X1 UN 8 80,00 640,00 

50 ABRAÇADEIRA MÉDIA  UN 30 5,00 150,00 

51 LAMPADA PINGUINHO C SOQUETE TACOGRAFO UN 12 15,00 180,00 

52 DISPLAY SVT 3000 UN 2 350,00 700,00 



53 IMPRESSORA SVT 3000 -3000A UN 
2 419,00 838,00 

54 SENSOR INDUSTRIAL HASTE 35 MM UN 6 520,00 3120,00 

55 MÓDULO SECUNDÁRIO MIO UN 2 470,00 940,00 

56 SUPORTE DA BOBINA UN 
2 55,00 110,00 

57 CHICOTE COM GUARDA PO SVT 3000 UN 
1 195,00 195,00 

58 CONSERTO TACOGRAFO UN 25 160,00 4000,00 

59 TAMPA INTERNA 1318 UN 3 92,00 276,00 

60 KIT LACRE TAMPA DO ODOMETRO 1318 UN 2 45,00 90,00 

61 PLUG TOMADA AMARELO-BRANCO UN 4 12,00 48,00 

62 PORTA FUZIL DE LAMINA UN 10 6,00 60,00 

63 CONJUNTO CIRCUITO FLEXIVEL UN 2 85,00 170,00 

64 PLACA RELOGIO 1318 UN 2 160,00 320,00 

65 BOBINA PARA MÁQUINA DO RELÓGIO UN 2 48,00 96,00 

66 CONJUNTO VELOCIDADE VW C TCO-SSO CAM. ONIB UN 1 420,00 420,00 

67 MODULO MIO SVT-ISSO UN 
2 315,00 630,00 

VALOR TOTAL 55269,70 

 

 

 

 

 
 

Validade 30 dias, a contar da data da presente proposta 

CASCAVEL -PR, 13 de FEVEREIRO de 2026 

 

 

 

 

 

 

 



ITEM
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO
UN/MED QTD.

PAINEL PREÇO 
MINISTÉRIO 

ECONOMIA/COM
PRASNET

PORTAL 
NACIONAL DE 

CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS

MIDIA DE AMPLO 
ACESSO/INTERNET

INOVA TRUCK 
LTDA

A ESTAÇÃO 
TACÓGRAFOS

J B 
TACÓGRAFOS

MÉDIA DE 
PREÇO

MEDIANA
TOTAL 

SOBRE A 
MÉDIA

TOTAL SOBRE 
A  MEDIANA

TOTAL SOBRE 
O MENOR 

PREÇO

1
AFERIÇÃO 

CRONOTACOGRAFO
UNI 30

NÃO 
ENCONTRADO

90,09
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 125,50 R$ 160,00 R$ 140,00 R$ 128,90 R$ 132,75 R$ 3.867,00 R$ 3.982,50 R$ 2.702,70

3
TAXA DO 

CRONOTACOGRAFO
UNI 30

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 90,09
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 90,09 R$ 90,09 R$ 90,09 R$ 90,09 R$ 90,09 R$ 2.702,70 R$ 2.702,70 R$ 2.702,70

4 DISCO TACOGRAFO UNI 30 R$ 45,16 R$ 55,00 R$ 33,99 R$ 45,00 R$ 65,00 R$ 50,00 R$ 49,03 R$ 47,58 R$ 1.470,90 R$ 1.427,40 R$ 1.019,70

5
AJUSTE 

CRONOTACOGRAFO
UNI 30

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 56,67
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 50,00 R$ 80,00 R$ 55,00 R$ 60,42 R$ 55,84 R$ 1.812,60 R$ 1.675,20 R$ 1.500,00

6
KIT FECHAMENTO DO 

TACOGRAFO
UNI 25

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 20,00 R$ 40,00 R$ 25,00 R$ 28,33 R$ 25,00 R$ 708,25 R$ 625,00 R$ 500,00

7
TAMPA CONEXAO 

ELETRICA
UNI 20

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 35,65 R$ 23,54 R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 18,00 R$ 21,79 R$ 20,77 R$ 435,80 R$ 415,40 R$ 200,00

8
LAMINA OU FACA MTCO 

1390
UNI 9

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 146,25 R$ 46,00 R$ 80,00 R$ 110,00 R$ 90,00 R$ 106,56 R$ 100,00 R$ 959,04 R$ 900,00 R$ 720,00

9
AGULHA 1390 KM E 

TEMPO
UNI 12

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 105,05 R$ 97,54 R$ 100,00 R$ 133,00 R$ 110,00 R$ 109,12 R$ 105,05 R$ 1.309,44 R$ 1.260,60 R$ 1.170,48

10
AGULHA 1390 
VELOCIDADE

UNI 12
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 97,00 R$ 57,00 R$ 100,00 R$ 133,00 R$ 110,00 R$ 99,40 R$ 100,00 R$ 1.192,80 R$ 1.980,00 R$ 684,00

11
MOLDURA FRONTAL 

MTCO 1390
UNI 3

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 179,70 R$ 87,70 R$ 150,00 R$ 200,00 R$ 165,00 R$ 156,48 R$ 165,00 R$ 469,44 R$ 495,00 R$ 263,10

12
SUPORTE DO DISCO 

1390
UNI 3

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 120,00 R$ 30,00 R$ 70,00 R$ 100,00 R$ 80,00 R$ 80,00 R$ 80,00 R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 90,00

13
DUPLICADOR SENSOR 

HALLEATON 1390
UNI 1

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 151,00 R$ 200,00 R$ 250,00 R$ 220,00 R$ 205,25 R$ 210,00 R$ 205,25 R$ 210,00 R$ 151,00

14
ENG MTCO 1390 GAVETA 

RELOGIO
UNI 3

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 54,25
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 80,00 R$ 120,00 R$ 90,00 R$ 86,06 R$ 85,00 R$ 258,08 R$ 255,00 R$ 162,75

15
ENG COM IMA RELOGIO 

MTCO 1390
UNI 8

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 116,80
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 100,00 R$ 150,00 R$ 110,00 R$ 119,20 R$ 113,40 R$ 953,60 R$ 907,20 R$ 800,00

16
CONJUNTO DISPLAY 

1390
UNI 3

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 625,80 R$ 445,40 R$ 400,00 R$ 460,00 R$ 440,00 R$ 474,24 R$ 445,40 R$ 1.422,72 R$ 1.336,20 R$ 1.200,00

17
PLACA 24V/ HALL/RED (+) 

K-LINE
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 480,00 R$ 520,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 960,00

18
TRILHOS DA GAVETA 

1390
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 21,44 R$ 278,22 R$ 120,00 R$ 140,00 R$ 125,00 R$ 128,33 R$ 125,00 R$ 256,66 R$ 250,00 R$ 240,00

19
EIXO TRANSIÇÃO 
MOVIMENTA AS 

AGULHAS
UNI 9

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 48,41 R$ 56,49 R$ 100,00 R$ 180,00 R$ 130,00 R$ 102,98 R$ 100,00 R$ 926,82 R$ 900,00 R$ 435,69

20
SUPORTE DE FIXACAO 

(FRAME)
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ECONTRADO

R$ 50,00 R$ 100,00 R$ 60,00 R$ 70,00 R$ 60,00 R$ 140,00 R$ 120,00 R$ 100,00

21
MOTOR DE PASSO SAS 

MTCO 1390
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 307,30 R$ 155,94 R$ 200,00 R$ 350,00 R$ 220,00 R$ 246,65 R$ 220,00 R$ 493,10 R$ 440,00 R$ 311,88

22
KIT ENG COM TAMPA 

RELOGIO 1390
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 83,61 R$ 90,00 R$ 115,00 R$ 100,00 R$ 97,15 R$ 95,00 R$ 194,30 R$ 190,00 R$ 167,22

23
CONJUNTO ODOMETRO 

COMPLETO 1318
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 199,61 R$ 143,00 R$ 80,00 R$ 118,00 R$ 90,00 R$ 104,00 R$ 118,00 R$ 208,00 R$ 236,00 R$ 160,00

24 RELOGIO 1318 UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 605,18 R$ 620,00 R$ 230,00 R$ 275,00 R$ 250,00 R$ 396,04 R$ 275,00 R$ 792,08 R$ 550,00 R$ 460,00

25
CONJUNTO SISTEMA DE 

VELOCIDADE 1318
UNI 1

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 732,00
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 300,00 R$ 340,00 R$ 320,00 R$ 320,00 R$ 320,00 R$ 320,00 R$ 320,00 R$ 300,00

26 PRESILHA GARFO UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 13,00 R$ 15,00 R$ 50,00 R$ 18,00 R$ 15,33 R$ 15,00 R$ 30,66 R$ 30,00 R$ 26,00

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 163,11R$ 142,45 R$ 160,00R$ 180,002
ENSAIO 

CRONOTACOGRAFO
UNI 30 R$ 170,00 R$ 165,00 R$ 4.893,30 R$ 4.953,30

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 4.273,50



27
EIXO DO ODOMETRO 

1318
UNI 1

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 55,60 R$ 50,00 R$ 60,00 R$ 55,00 R$ 55,15 R$ 55,30 R$ 55,15 R$ 55,30 R$ 50,00

28
CONJUNTO LAMINA OU 

FACA 1318
UNI 3

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 126,94 R$ 68,00 R$ 70,00 R$ 100,00 R$ 75,00 R$ 87,99 R$ 75,00 R$ 263,97 R$ 225,00 R$ 204,00

29
PLACA DE VELOCIDADE 

1318
UNI 1

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 692,50 R$ 499,99 R$ 380,00 R$ 450,00 R$ 400,00 R$ 484,50 R$ 450,00 R$ 484,50 R$ 450,00 R$ 380,00

30
ANEL TENSOR OU 
TRAVA DO DISCO

UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

EXNONTRADO
R$ 20,00 R$ 5,00 R$ 28,00 R$ 8,00 R$ 15,25 R$ 14,00 R$ 30,50 R$ 28,00 R$ 10,00

31
ENGRENAGEM CONJ 

PLATINA 1318
UNI 1

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 14,00 R$ 32,00 R$ 48,00 R$ 35,00 R$ 32,25 R$ 33,50 R$ 32,25 R$ 33,50 R$ 14,00

32 MOSTRADOR 1318 UNI 1
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 33,25 R$ 100,00 R$ 140,00 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 100,00

33
AGULHA 1318 
VELOCIDADE

UNI 3
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 146,00 R$ 109,51 R$ 80,00 R$ 135,00 R$ 110,00 R$ 116,10 R$ 110,00 R$ 348,30 R$ 330,00 R$ 240,00

34
AGULHA 1318 DISTANCIA 

1D
UNI 3

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 178,52 R$ 97,00 R$ 80,00 R$ 118,00 R$ 95,00 R$ 113,70 R$ 97,00 R$ 341,10 R$ 291,00 R$ 240,00

35 AGULHA 1318 TEMPO UNI 3
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 178,82 R$ 39,00 R$ 80,00 R$ 110,00 R$ 95,00 R$ 100,56 R$ 95,00 R$ 301,68 R$ 285,00 R$ 117,00

36
TERMINAL P/ TOMADA 

1318
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 0,75 R$ 1,00 R$ 10,00 R$ 2,00 R$ 1,25 R$ 1,00 R$ 2,50 R$ 2,00 R$ 1,50

37
PORCA DE FIXACAO 

RECARTILHADA
UNI 3

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 1,70 R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 15,00 R$ 12,50 R$ 12,50 R$ 37,50 R$ 37,50 R$ 30,00

38 CHAVE LONGA ORIGINAL UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 5,30 R$ 10,00 R$ 35,00 R$ 18,00 R$ 11,10 R$ 10,00 R$ 22,20 R$ 20,00 R$ 10,60

39 FLAT CABL UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 19,00 R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 12,00 R$ 17,75 R$ 15,50 R$ 35,50 R$ 31,00 R$ 20,00

40
KIT SUPORTE SEM FIM 

1318
UNI 1

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 88,00 R$ 50,00 R$ 70,00 R$ 55,00 R$ 65,75 R$ 62,50 R$ 65,75 R$ 62,50 R$ 50,00

41
ENG 1318 SISTEMA 

VELOCIDADE 13X60D  
GRA

UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 100,00 R$ 150,00 R$ 110,00 R$ 120,00 R$ 110,00 R$ 240,00 R$ 220,00 R$ 200,00

42
FITA DIAGRAMA 

TACOGRAFO BVDR
UNI 5

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 70,00 R$ 48,02 R$ 50,00 R$ 70,00 R$ 55,00 R$ 58,60 R$ 55,00 R$ 293,00 R$ 275,00 R$ 240,10

43 TACOGRAFO SEVA UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 3.200,00 R$ 1.948,00 R$ 2.200,00 R$ 2.900,00 R$ 2.700,00 R$ 2.589,60 R$ 2.700,00 R$ 5.179,20 R$ 5.400,00 R$ 3.896,00

44 SENSOR HALL UNI 3
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 379,88 R$ 251,24 R$ 500,00 R$ 650,00 R$ 600,00 R$ 476,22 R$ 500,00 R$ 1.428,66 R$ 1.500,00 R$ 753,72

45 CONEXÃO SENSOR UNI 12
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 50,00 R$ 100,00 R$ 74,00 R$ 74,67 R$ 74,00 R$ 896,04 R$ 888,00 R$ 600,00

46 SENSOR IND EATON UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 660,00 R$ 250,00 R$ 350,00 R$ 365,90 R$ 345,00 R$ 394,18 R$ 350,00 R$ 788,36 R$ 700,00 R$ 500,00

47 SENSOR INDUTIVO 25MM UNI 6
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 795,55 R$ 557,20 R$ 500,00 R$ 530,00 R$ 515,00 R$ 579,55 R$ 530,00 R$ 3.477,30 R$ 3.180,00 R$ 3.000,00

48
SENSOR INDUTIVO 4P 

REDONDO 90MM
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 315,00 R$ 500,00 R$ 560,00 R$ 540,00 R$ 478,75 R$ 520,00 R$ 957,50 R$ 1.040,00 R$ 630,00

49 CABO 4X1 UNI 8
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 88,74 R$ 70,00 R$ 100,00 R$ 80,00 R$ 84,69 R$ 84,37 R$ 677,52 R$ 674,96 R$ 560,00

50 ABRAÇADEIRA MEDIA UNI 30
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 3,20 R$ 2,00 R$ 15,00 R$ 5,00 R$ 3,40 R$ 3,20 R$ 102,00 R$ 96,00 R$ 60,00

51
LAMPADA PINGUINHO C/ 
SOQUETE TACOGRAFO

UNI 12
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 5,00 R$ 29,25 R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 15,00 R$ 10,00 R$ 10,00 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 60,00

52 DISPLAY SVT3000 UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 823,33

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 350,00 R$ 390,00 R$ 350,00 R$ 363,33 R$ 350,00 R$ 726,66 R$ 700,00 R$ 700,00

53
IMPRESSORA SVT3000-

3000A
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 400,00 R$ 440,00 R$ 419,00 R$ 419,67 R$ 419,00 R$ 839,34 R$ 838,00 R$ 800,00

54 SENSOR INDUT HASTE 35MMUNI 6
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 487,00 R$ 500,00 R$ 550,00 R$ 520,00 R$ 514,25 R$ 510,00 R$ 3.085,50 R$ 3.060,00 R$ 2.922,00

55
MODULO SECUNDARIO 

MIO 
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 599,00 R$ 400,00 R$ 500,00 R$ 470,00 R$ 492,25 R$ 485,00 R$ 984,50 R$ 970,00 R$ 800,00

56 SUPORTE DA BOBINA UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 50,00 R$ 100,00 R$ 55,00 R$ 68,33 R$ 55,00 R$ 136,66 R$ 110,00 R$ 100,00



57
CHICOTE COM GUARDA 

PO SVT3000
UNI 1

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 195,94
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 200,00 R$ 210,00 R$ 195,00 R$ 200,24 R$ 197,97 R$ 200,24 R$ 197,97 R$ 195,00

58 CONSERTO TACOGRAFO UNI 25
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 150,00 R$ 180,00 R$ 160,00 R$ 163,33 R$ 160,00 R$ 4.083,25 R$ 4.000,00 R$ 3.750,00

59 TAMPA INTERNA 1318 UNI 3
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 73,38 R$ 128,45 R$ 80,00 R$ 150,00 R$ 92,00 R$ 104,77 R$ 92,00 R$ 314,31 R$ 276,00 R$ 220,14

60
KIT LACRE TAMPA DO 

ODOMETRO 1318
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 72,50 R$ 59,95 R$ 40,00 R$ 70,00 R$ 45,00 R$ 57,49 R$ 59,95 R$ 114,98 R$ 119,90 R$ 80,00

61
PLUG TOMADA - 

AMARELO/BRANCO
UNI 4

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 4,40 R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 12,00 R$ 8,80 R$ 11,00 R$ 35,20 R$ 44,00 R$ 17,60

62 PORTA FUZIL DE LAMINA UNI 10
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 10,00 R$ 4,50 R$ 4,00 R$ 15,00 R$ 6,00 R$ 6,12 R$ 5,25 R$ 61,20 R$ 52,50 R$ 40,00

63
CONJ. CIRCUITO 

FLEXIVEL
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 288,95
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 80,00 R$ 100,00 R$ 85,00 R$ 88,33 R$ 85,00 R$ 176,66 R$ 170,00 R$ 160,00

64 PLACA RELOGIO 1318 UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 161,49 R$ 150,00 R$ 200,00 R$ 160,00 R$ 167,87 R$ 160,75 R$ 335,74 R$ 321,50 R$ 300,00

65
BOBINA PARA MAQUINA 

DO RELOGIO
UNI 2

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 32,00 R$ 45,00 R$ 120,00 R$ 48,00 R$ 41,66 R$ 45,00 R$ 83,32 R$ 90,00 R$ 64,00

66
CONJ VELOC VW C/ TCO-

SSO CAM/ONIB
UNI 1

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 400,00 R$ 450,00 R$ 420,00 R$ 423,33 R$ 420,00 R$ 423,33 R$ 420,00 R$ 400,00

67 MÓDULO MIO SVT-ISSO UNI 2
NÃO 

ENCONTRADO
R$ 897,27

NÃO 
ENCONTRADO

R$ 300,00 R$ 335,00 R$ 315,00 R$ 316,67 R$ 315,00 R$ 633,34 R$ 630,00 R$ 600,00

R$ 55.797,25 R$ 55.466,13 R$ 44.416,38
MENOR PREÇO 
PREÇOS INEXEQUIVEIS
PREÇOS EXCESS.
ELEVADOS
MÉDIA DE PREÇO

MEDIANA
TOTAL SOBRE A MÉDIA

TOTAL SOBRE A MEDIANA
TOTAL SOBRE O MENOR
PREÇO
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